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FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE RUBRICA

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios significativos na gestão e eficiência dos

serviços públicos, impactando diretamente a qualidade do atendimento à população. A estrutura atual
não consegue atender de forma eficaz às demandas crescentes, resultando em atrasos e sobrecarga
dos servidores. A terceirização de mão de obra surge como uma possibilidade para mitigar esses
problemas, permitindo que a administração municipal se concentre em suas funções essenciais e
estratégicas.

Os servidores municipais e a população são diretamente afetados por essa situação. Os servidores
enfrentam sobrecarga de trabalho, o que pode levar a um aumento no estresse e a uma diminuição
na qualidade dos serviços prestados. A população, por sua vez, experimenta tempos de espera

prolongados e um atendimento que não atende plenamente suas necessidades. A percepção geral é
de que a eficiência dos serviços públicos precisa ser aprimorada para garantir um atendimento mais

ágil e eficaz.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos serviços públicos trará

benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução no tempo de espera para

atendimento, um aumento na qualidade dos serviços prestados e uma maior satisfação dos cidadãos.

Além disso, a otimização dos recursos humanos pode resultar em economia de custos a longo prazo,
permitindo que a Prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias. A terceirização,

portanto, pode ser uma estratégia eficaz para alcançar esses objetivos, desde que seja bem planejada
e executada.

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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José Burnett Pereira da Silva RUBRICA
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José Burnett Pereira da Silva
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Portaria n® 03/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFCnURA MUMOML OC PASTOS BONS-MA

CNn;(BJ77.17V000175
MUNKÍPK) KCMBJK) DO TEiUnTÓRK) DA ODAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.® 0y2025-GAB

sobre Nomeação

comissionado e dá outras providências.”
"Dispõe para cargo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO,
uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

no

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR o senhor JOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293.780.443-87, para
exercer o cargo comí^ionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, eviderKriamos a Ordenação

de todas as Despesas da Secretaria Munkripai de Administração de acordo com a Legislação.
Art. 2" - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de

Administração em conjunto com a Secretaria Municij»! dc Finanças e Féizenda Pública, dentre as
atribuições estão: solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de
fornecedores e fuiKionários, solíci^ saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar todos tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio dc senhas
quando fiecessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovantes, efetuar transferências para mesma titularidade ou para
titularidades diferentes, solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar
licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos Ikntatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar
cuntrat^ões, e demais obrigações administratívas referente a gestão da Secretaria Municipal de
Administr^âo e demais transações financeiras inerentes do caigo que ocupa.

Art. 3^’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de 2025.
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PORTARIA N.* 04J2O25-GAB “Dwpõe «obreNunitagâu pt» cargo cohwh

sionado e dá ou&nBS provícténciBS" O PREFBTO DO MtMCiPIO DE PAS

TOS BONS, ESTAOO DO UARANHÂO, no d» suss atnbuiçfies legais
e de acordo com o que confere a Lei Orgãmca Munidpat e a Constítuíçflo
Federal, CONSIDERANDO a Lei hluniapai N.* 497/2024, f)ue dispõe sobre

a Estrutura Admirristrativa da Prafertura Municipal de Pastt» Bons-Ma; RE

SOLVE Art r- NOMEAR a ser«iora VALBEA PEREIRA DA SILVA

SOUSA. CPf: 912.460.273-53, para eMercero cargo comisannado de SE

CRETARIA MUNtCIPAL DE EDUCAÇAO a garr o FuMlo de Maraitençâo
e DesenvoMmerto da Educaçfto Básica e de Vslortzaçáo dos Profissio

nais da Educaçfio •> FUNDEB, de^ município de Pastos Bons, Estado do

Mvartftfio, e dentre suas atribuições, eviderKiamos a Order^açfio as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educaçáo de acordo com a Legisiação.
Art 2* - Fica a Seoetâria autorizada a gerv todas as contas da Secrtiaria

Municipal de Educaçflo em coniurfiD com a Secretaria MunicípM de Finan-

çes e FmrKia PObÃca. e denbe as atrfeuíções estto- solicitar a abertura

deceraes assinar termos de aberturas ou enoerramerfioe de qualquer tipo
de conb, assmar oflctos e/ou requerimenlos direcionados as rnstíturções
finarKeiras bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e hirraor^rios. soUcítar sal

dos. extraíos e comprovantes de c^squer contas, efebiar todos o$ tipos

ds pagamentos, efetuar iodos os tipos de ttar^sfertecias. iberv arquivos
de pagameráos no gererrciador financeiro, cadastrar senhas peia uso das

contas, soficitar o desbioqueto de sentiaa quando necessário, soficia'sal

dos e extratos de irrvestimentos emiKir comprovantes, solieitar encerra

mento de contas bancáriaB, horrxrlogar licitais, ac^udicar licitações na

modalidade pregáo quando houver recursos, assinar despachos s deci

sões. assinar contrato de abertura de crédÁo, assinar portanas e oflcios.
aesinar contratos e corrvAnios. sssmar instrumento de convênio e contr»

tos de pniita^ de serviços, autonzar pagarrardos, autono' abertura de

processos bcfiatârios, celebrar atas de reqntro de preçoe e/ou conáatos,

emita corr^rmanics, emita empenho, ordertar despesas, ratificar dispensa

e mexigibiklades. reaXzar contratações, e demais obrigações arfministra-

Uvas referente a gestfio da Secretaria Municipal de Admailstraçâo e de-

rruBS transações financeiras inerentes do cargo que ocupa. Art 3* - Esta
Portaria entrará em vigor rra data de sua assinatura, revogadas as dispo

sições «n contra PlfiUQUE-SE. REGfSTRE-SE, CLMPRA-SE. Gabi-

rwle do Pwfefio do Mumcipio da Pastas Bons, Ealado do Maranhêo. ao

}Srtmsiro(01)dbdoi«iêsde|ansíro(Qt)doanode2Q25. ENOQLE FER

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GCSTAO 202S/2Q28

PORTARIA N.* 03/202&-(MB “Dispõe sobre Nomeaçfio para cargo conás-
snnado s dá outras providênctas.’'O PREFEITO OO MUNtClPtO Oe PAS

TOS BONS, ESTAOO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o que confere a Lei Otgárvca Murvcipal e a Conatitiiçáo
Federá, CONSlDEFtANDO a Lei Municiptf N." 497/2024, que dispôs sobre

a Estrutura Administrativa da Prefertura Munkàpal de Pastos Bons Ma, RE
SOLVE; Alt 1*- NOMEAR o seidKir X)SÉ BURNETT PEREIRA QA SILVA,

CPF: 293.780.443^, para acerca' o cargo comissionado de SECRETA

RIO MUNtCIPAL DE ADWNtsrmAÇAO. deste muncipto de Pastas Bons,

Estado do Maranhão, e derrtre suas atribuiçAes. evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secretaria Municipal de Administraçfio de
acordo com a Legislação. Art. 2* - Fica o Secretário autorizado a gerrr todas

as contas da Secretaria Munidpal de Administração em conjunto com a

Seu Mana Muniopat de Rnançase Fazertaa Pública, derdreasabibiÁçõee
aatáo: sofcatar a abertura ds contas, assmar lermo de abanura ow enoar-

ynento de qualquef fipo de conta, assinar oflcios efou requerimentos di-

Pacionados as instituiçães ftaanceiras bancárias, cadastrar e autorizar ca

dastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e

foncionános, solicitar saldos, extratos e exmprovantes de quaisquer con
tas, efetuar todos os tipos de pagamerrtos, efetuar tados os tipos de trans

ferências. êberar arquNos de pagamentos no gecerKisdor financeiro, ca

dastrar seráias para uso das coráss.

quando necessáno, cadastrar usuários para aceasv o gerendar finan
ceiro. soficter saldos s extratas de invesfimeraos, emMr comprovantes,

efetuar iransferêricias para mesma tAularidade ou para títularidades (fite-

rentes, solicitar encerramento de ccmtas bancánas, homologar ItcitaçõM.
adjudicar lícrtações na modalidade pregão quando houver recurscs, assi

nar despachos e decisões, assírw coritrato de abertura de crédito, assinar

portarias a ofidos, asáw cuiMatLs a convênios,

comréraeeLoi 41 atas de prestação de serviços, autorizar pagamerrtos, bi-

torizsr abertura de prooeMs hdbÉãrios, celebrar atas de regisbo de pre
ços e/ou oontratoB, emibr comprovantes, emitir empenho, ordenar despe

sas, ratificar dispensa e íraxigibilídades. eralizar corrtratações, e demais

obrigações administrativas referente a gestão da Secretaria MuructpM de
Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupa. Art 3*- Esta Portana entrará em vigor na data de sua arenatara.

revogadas as disposições em contrário PUBttOUE-SE. REGlSTf^-SE.

CUMPRA-SE. Gabineta do Prefote do Munidpio de Pastas Bons, Estado

do Maranhão, ao primeifo <01) (fia do mês de jaiBiro (01) do ano de 2025
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICFAL GESTAO
2025/2028
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0PORTARIA N.® 08/2025-GAB RUBRICA

"Oispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no

u&o de .suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.® 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. 1"- NOMEAR a senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, CPF: 322335.403-44,

para exercer o cai^o comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, deste município de
Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação de todas as

Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal dc Saúde em
conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão:

solicitar a abertura de contas, afinar etrmos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentc» direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos em geral de fornecedores e
funcionários, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar otdos os tipos de
pagamentos, efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador

financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário,
solicitar saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas

bancárias, homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recurse»,
assinar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios,
assinar contratos e convênios, assinar imtrumento de convênio e contratos de prestação de ser\'iços,

autorizar pagamentos, autorizar abertura de proce»os íicitatórios, celebrar atas de registro de preços
e/ou contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexígibilidades, realizar contratações, e demais obrigações administrativas refer^te a gestão da
Secretaria Municipal de Saúde e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3" - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
més de janeiro (01) do ano de 2025.
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PORTARIA N.° 0^025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica Municipal
Constituição Federal,

, no

e a

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF: 91Z480.273-53, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e gerir o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profíssionais da Educação
- FUNDEB, deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições,

evidenciamos a Ordenação as Despesas da Secretaria Municipal de Educação de acordo com a
Legislação.

Art. 2" - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de Educação
em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, e dentre as atribuições estão;
solicitar a abertura de contas, assinar termos de aberturas ou encerramentos de qualquer tipo de conta,
assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras bancárias, cadastrar e

autorizar cadastro de contas de fornecedores, realizar pagamentos de fornecedores e funcionários,

solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos de pagamentos,
efetuar todos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro,

cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas quando necessário, solicitar
saldos e extratos de investimentos, emitir comprovantes, solicitar encerramento de contas bancárias,

homologar licitações, adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assinar
despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar
contratos e convénit», assinar instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar
pagamentos, autorizar abertura de processos Ikritatóríos, celebrar atas de registro de preços e/ou
contratos, emitir comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e
inexigibtlidades, realizar contratações, e demais obrigações administrativas inerente a gestão da
Secretaria Municipal de Administração e demais transações financeiras inerentes do cargo que ocupa.

Art. 3*’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês dc janeiro (01) do ano de 2025.

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

roLHAs. r d.Q~

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA a-

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requísitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75
José Burnett Pereira da Silva,

Objeto

Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Rs

L_0

Justificativa da Necessidade

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios significativos na gestão e eficiência dos
serviços públicos, impactando diretamente a qualidade do atendimento à população. A estrutura
atual não consegue atender de forma eficaz às demandas crescentes, resultando em atrasos e

sobrecarga dos servidores. A terceirização de mão de obra surge como uma possibilidade para
mitigar esses problemas, permitindo que a administração municipal se concentre em suas funções

estratégicas.essenciais e

Os servidores municipais e a população são diretamente afetados por essa situação. Os servidores
enfrentam sobrecarga de trabalho, o que pode levar a um aumento no estresse e a

diminuição na qualidade dos serviços prestados. A população, por sua vez, experimenta tempos

de espera prolongados e um atendimento que não atende plenamente suas necessidades. A

percepção geral é de que a eficiência dos serviços públicos precisa ser aprimorada para garantir
eficaz.

uma

atendimentoum ágilmais e

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos serviços públicos
trará benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução no tempo de espera
para atendimento, um aumento na qualidade dos serviços prestados e uma maior satisfação dos
cidadãos. Além disso, a otimização dos recursos humanos pode resultar em economia de custos a

longo prazo, permitindo que a Prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias. A
terceirização, portanto, pode ser uma estratégia eficaz para alcançar esses objetivos, desde que
seja bem planejada e executada.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 27 de
Fevereiro de 2026.

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exera cio de 2026.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br
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Indicação da Equipe de Planejamento
José Burnett Pereira da Silva

Estudo Técnico Preliminar

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

0^0

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade

Horas

Horas

Horas

Quant.

1 Auxiliar Operacional de Serviços Diversos
Condutor de Veículo AB

Condutor de Veículo D

Mestre de Obra

Apoio Administrativo

Serviço Apoio Escolar

Apoio Hospitalar

Serviço de Portaria

Serviço Vigia 12x36

234.000

2 36.000

3 48.000

4 Horas

Horas

12.000

5 186,000

6 118.800Horas

7 Horas 36.000

8 Horas

Horas

180.000

9 108.000

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 13 de Janeiro de 2026

Secretario de Administração

Portaria nô 03/2025

3 Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

ijjÁúu li|/t

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria ns 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MStOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FOLHAS. N

&Rl/iuclCA

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n® 2026006/2026, no

dia 2 de Fevereiro de 2026 que tem por finalidade Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização

de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

José Burnett Pereira da Silva
Secretario de A( inistração

Portaria n? 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO RUBRICA

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 1^

do artigo 18 da Lei 14.133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

NOME Secretaria Municipal de Administração

CNPJ 05.277.173/0001-75

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios significativos na gestão e eficiência dos
serviços públicos, impactando diretamentea qualidade do atendimento à população. A estrutura atual
não consegue atender de forma eficaz às demandas crescentes, resultando em atrasos e sobrecarga
dos servidores. A terceirização de mão de obra surge como uma possibilidade para mitigar esses
problemas, permitindo que a administração municipal se concentre em suas funções essenciais e
estratégicas.

Os servidores municipais e a população são diretamente afetados por essa situação. Os servidores
enfrentam sobrecarga de trabalho, o que pode levar a um aumento no estresse e a uma diminuição
na qualidade dos serviços prestados. A população, por sua vez, experimenta tempos de espera
prolongados e um atendimento que não atende plenamente suas necessidades. A percepção geral é
de que a eficiência dos serviços públicos precisa ser aprimorada para garantir um atendimento mais
ágil e eficaz.

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos serviços públicos trará
benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução no tempo de espera para
atendimento, um aumento na qualidade dos serviços prestados e uma maior satisfação dos cidadãos.

Além disso, a otimização dos recursos humanos pode resultar em economia de custos a longo prazo,
permitindo que a Prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias. A terceirização,
portanto, pode ser uma estratégia eficaz para alcançar esses objetivos, desde que seja bem planejada
e executada.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

José Burnett Pereira da Silva

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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Pastos Bons - MA, 13 de Janeiro de 2026

7R<tw\fÍK9
'Vreira da Silva

m
José Burnett P

Secretario de Administração

Portaria n? 03/2025

\J
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Unidade Requísítante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da
Organização,

Equipe de Planejamento

José Burnett Pereira da Silva, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, Valbea Pereira da Silva Sousa,

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo

0^0

Problema Resumido

Há uma necessidade de otimizar a gestão e a eficiência dos serviços prestados por meio da
terceirização de mão de obra na Prefeitura Municipal de Pastos Bons.

L©

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios significativos na gestão e eficiência dos

serviços públicos, impactando diretamente a qualidade do atendimento à população. A estrutura atual
não consegue atender de forma eficaz às demandas crescentes, resultando em atrasos e sobrecarga
dos servidores. A terceirização de mão de obra surge como uma possibilidade para mitigar

problemas, permitindo que a administração municipal se concentre em suas funções essenciais e
estratégicas.

m

esses

Os servidores municipais e a população são diretamente afetados por essa situação. Os servidores

enfrentam sobrecarga de trabalho, o que pode levar a um aumento no estresse e a uma diminuição

na qualidade dos serviços prestados. A população, por sua vez, experimenta tempos de espera

prolongados e um atendimento que não atende plenamente suas necessidades. A percepção geral é

de que a eficiência dos serviços públicos precisa ser aprimorada para garantir um atendimento mais

ágil e eficaz.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos serviços públicos trará
benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução no tempo de espera para

atendimento, um aumento na qualidade dos serviços prestados e uma maior satisfação dos cidadãos.

Além disso, a otimização dos recursos humanos pode resultar em economia de custos a longo prazo,
permitindo que a Prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias. A terceirização,

portanto, pode ser uma estratégia eficaz para alcançar esses objetivos, desde que seja bem planejada
e executada.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A definição precisa dos requisitos é essencial para garantir que a contratação atenda às necessidades

da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, otimizando a gestão e a eficiência dos serviços prestados. A

seguir, estão os requisitos que a solução contratada deverá atender:

• Capacitação e Qualificação: A mão de obra terceirizada deve possuir qualificação comprovada e

experiência mínima de dois anos na função a ser desempenhada.

• Flexibilidade de Alocação: A solução deve permitir a alocação flexível de pessoal, conforme a

demanda dos serviços, sem comprometera continuidade e qualidade.

• Monitoramento de Desempenho: Deve haver um sistema de monitoramento e avaliação contínua
do desempenho dos profissionais terceirizados, com relatórios mensais.

• Conformidade com Normas Trabalhistas: A empresa contratada deve garantir que todos os direitos

trabalhistas dos profissionais terceirizados sejam respeitados, conforme a legislação vigente.

• Treinamento Contínuo: A solução deve incluir programas de treinamento contínuo para atualização
e desenvolvimento das habilidades dos profissionais.

• Garantia de Substituição: Deve haver garantia de substituição imediata de profissionais em caso de

ausência ou desempenho insatisfatório, sem custo adicional para a Prefeitura.

• Integração com Sistemas Existentes: A solução deve ser compatível e integrar-se aos sistemas de

gestão já utilizados pela Prefeitura, facilitando a administração e controle.

• Relatórios de Eficiência: A empresa contratada deve fornecer relatórios trimestrais de eficiência,

demonstrando o impacto positivo da terceirização na gestão dos serviços.

• Suporte Técnico e Administrativo; Deve ser oferecido suporte técnico e administrativo contínuo

para resolver quaisquer questões operacionais relacionadas à terceirização.

• Escalabilidade: A solução deve ser escalável, permitindo a ampliação ou redução do número de

profissionais conforme a necessidade da Prefeitura, sem perda de qualidade.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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êí SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

TERCEIRIZAÇÃO VIA EMPRESAS ESPECIALIZADAS

Descrição: Contratação de empresas especializadas em terceirização de mão de obra para fornecer
profissionais qualificados para diversas áreas da prefeitura.

Vantagens:

• Redução de custos administrativos com recrutamento e seleção.

• Flexibilidade na gestão de pessoal, permitindo ajustes conforme a demanda.

• Acesso a profissionais qualificados e treinados.

• Redução de encargos trabalhistas diretos para a prefeitura.

Desvantagens:

• Dependência de fornecedores externos para a qualidade do serviço.

• Possíveis custos adicionais com a gestão de contratos.

• Risco de descontinuidade em caso de falência ou problemas com o fornecedor.

PARCERIA PUBLICO-PRIVADA (PPP)

Descrição: Estabelecimento de uma parceria com empresas privadas para a gestão de serviços
específicos, compartilhando riscos e responsabilidades.

Vantagens:

• Compartilhamento de riscos e investimentos com o setor privado.

• Possibilidade de inovação e melhoria na prestação de serviços.

• Aumento da eficiência operacional através de expertise privada.

m Desvantagens:

• Complexidade na elaboração e gestão dos contratos.

♦ Necessidade de monitoramento constante para garantir cumprimento dos termos.

• Possível resistência interna devido à mudança de cultura organizacional.

CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO

Descrição: Utilização de cooperativas de trabalho para fornecer mão de obra em áreas específicas,
promovendo a economia local.

Vantagens:

• Incentivo ao desenvolvimento econômico local.

• Flexibilidade na contratação e gestão de pessoal.

• Potencial para custos mais baixos em comparação com empresas tradicionais.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Desvantagens:

• Risco de menor qualificação dos profissionais.

• Necessidade de supervisão rigorosa para garantira qualidade do serviço.
• Possíveis questões legais relacionadas à natureza cooperativa do trabalho.

rubrica-

uso DE PLATAFORMAS DIGITAIS DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA

Descrição: Implementação de plataformas digitais para gerenciar e contratar mão de obra temporária
ou sob demanda.

Vantagens:

• Agilidade na contratação e alocação de profissionais.

• Redução de custos administrativos e operacionais.
• Acesso a um banco de talentos diversificado.

Desvantagens:

• Dependência de tecnologia e infraestrutura digital.

• Possíveis questões de segurança e privacidade de dados.

• Limitação na personalização dos serviços contratados.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A solução de terceirização via empresas especializadas apresenta um desempenho esperado que
atende às necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, ao proporcionar acesso a profissionais

qualificados e treinados. Essa abordagem é compatível com a infraestrutura existente, pois permite a

integração de serviços sem a necessidade de grandes mudanças estruturais. A facilidade de

implementação é um ponto forte, uma vez que a contratação de empresas especializadas reduz a carga
administrativa associada ao recrutamento e seleção. Além disso, a solução é escalável, permitindo
ajustes conforme a demanda, o que é essencial para atender futuras necessidades da prefeitura.

Do ponto de vista operacional, a terceirização oferece manutenção e suporte contínuos, assegurados

pelas empresas contratadas, o que garante a confiabilidade e continuidade do funcionamento dos

serviços. A adaptabilidade da solução é evidente, pois permite que a prefeitura se ajuste

rapidamente às mudanças no contexto local e regional, sem comprometer a qualidade dos serviços
prestados.

Economicamente, a terceirização apresenta um excelente custo-benefício em relação a alternativas

como a contratação direta. A redução de encargos trabalhistas diretos e custos administrativos

contribui para um retorno positivo sobre o investimento. A eficiência administrativa é aprimorada,

pois a prefeitura pode focar em atividades estratégicas, enquanto a gestão de pessoal é delegada a

especialistas. Isso resulta em uma redução significativa de custos indiretos, como aqueles associados
a processos de recrutamento e treinamento.
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Em termos de interesse público e viabilidade, a terceirização contribui para um atendimento mais

eficiente e eficaz das demandas da população, ao garantir que a prefeitura disponha de profissionais
qualificados em diversas áreas. Essa alternativa se mostra mais adequada em relação a outras
opções, pois oferece flexibilidade e qualidade, essenciais para a prestação de serviços públicos de
excelência. A escolha por empresas especializadas minimiza riscos e maximiza a capacidade de
resposta da administração pública às necessidades da comunidade.

PASTOS BONS

il

1—

QUANTITATIVOS E VALORES2—

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

Condutor de Veículo AB

Condutor de Veículo D

Mestre de Obra

Unidade R$ Uníd.Quant. R$ Total

1 Horas 234.000.00
+

2 Horas 36.000.00

48.000,003 Horas

4 Horas 12.000,00

186.000,005 Apoio Administrativo Horas

6 Serviço Apoio Escolar Horas 118.800,00

7 Apoio Hospitalar

Serviço de Portaria

Horas 36.000.00

8 Horas 180.000,00

9 Serviço Vigia 12x36 Horas 108.000,00

Valor Total

db PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

m

A opção de não parcelara contratação para a terceirização de mão de obra na Prefeitura Municipal de
Pastos Bons é a mais adequada, pois garante uma gestão centralizada e integrada dos serviços. Ao
contratar uma única empresa especializada, a prefeitura pode assegurara uniformidade na qualidade
dos profissionais e dos serviços prestados, evitando discrepâncias que poderiam ocorrer com múltiplos
fornecedores. Isso facilita a coordenação e o alinhamento das expectativas e padrões de desempenho,
promovendo uma operação mais coesa e eficiente.

Além disso, a contratação integral permite à prefeitura aproveitar economias de escala, resultando em
uma potencial redução de custos totais. Com um único contrato, os custos administrativos e de gestão
são minimizados, pois há menos necessidade de gerenciar múltiplos contratos e fornecedores. Isso

também reduz a complexidade e o tempo gasto em processos de licitação separados, permitindo que
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
M^OSBONS
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Pr;0

â'os recursos sejam alocados de maneira mais eficaz para outras atividades essenciais da administração
pública.

Por fim, a execução Integral da solução atende melhor ao interesse público, garantindo que todos

setores da prefeitura recebam suporte de mão de obra qualificada de maneira uniforme e contínua. A
centralização da responsabilidade técnica em um único fornecedor também facilita a resolução de
problemas e a implementação de melhorias, assegurando que a qualidade dos serviços seja mantida e
que a prefeitura possa responder rapidamente a quaisquer desafios operacionais.

os

RESULTADOS PRETENDIDOS□Oo

Economicidade

A contratação de empresas especializadas em terceirização de mão de obra permitirá a redução de
custos administrativos relacionados ao recrutamento e seleção, além de diminuir encargos trabalhistas
diretos. Espera-se uma economia de até 20% nos custos totais de pessoal, comparado à contratação
direta.

Otimização de recursos

A terceirização possibilitará uma melhor alocação de recursos humanos, materiais e financeiros. A

flexibilidade na gestão de pessoal permitirá ajustes conforme a demanda, evitando ociosidade e

desperdícios. A previsão é de uma redução de 15% no uso de recursos materiais e financeiros devido

à otimização dos processos.

Eficiência e eficácia

A melhoria na prestação dos serviços será alcançada por meio do acesso a profissionais qualificados e
treinados, resultando em uma racionalização dos processos internos. Espera-se um aumento de 25%

na produtividade dos serviços prestados pela prefeitura, com uma redução de 30% no tempo médio
de execução das atividades.

Indicadores ou metas mensuráveis

1. Redução de 20% nos custos totais de pessoal.
2. Diminuição de 15% no uso de recursos materiais e financeiros.

3. Aumento de 25% na produtividade dos serviços.

4. Redução de 30% no tempo médio de execução das atividades.
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PROViDENCiAS A SEREM ADOTADAS

Para viabilizar a contratação de empresas especializadas em terceirização de mão de obra, é essencial

garantir que a infraestrutura física da Prefeitura de Pastos Bons esteja adequada para receber os

profissionais terceirizados. Isso inclui a disponibilização de espaços de trabalho adequados, com
mobiliário e equipamentos necessários para o desempenho das funções, além de garantir que a
infraestrutura elétrica e de rede suporte o aumento de usuários. A climatização dos ambientes deve

ser verificada para assegurar condições adequadas de trabalho.

Além disso, é necessário implementar um sistema de gestão e controle de acesso para monitorar a
entrada e saída dos profissionais terceirizados, garantindo a segurança e o controle de presença. A

capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão dos contratos de terceirização é
crucial para assegurar que os serviços prestados atendam aos padrões de qualidade esperados. Isso

pode incluir treinamentos específicos sobre gestão de contratos e técnicas de supervisão.

Por fim, é importante verificar se há necessidade de licenças ou autorizações espeaficas para a
operação de determinados serviços terceirizados, especialmente em áreas que exigem

regulamentação espedfica, como saúde e segurança. A aquisição de materiais espedficos, como

uniformes ou equipamentos de proteção individual, deve ser considerada para garantir que os
profissionais terceirizados possam desempenhar suas funções de forma segura e eficiente.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

A solução escolhida, que é a contratação de empresas especializadas em terceirização de mão de obra,

é considerada autossuficiente e não depende de contratações adicionais correlatas

interdependentes.

ou

A terceirização de mão de obra permite que a Prefeitura Municipal de Pastos Bons obtenha

profissionais qualificados sem a necessidade de gerenciar diretamente processos de recrutamento,
seleção ou treinamento. As empresas terceirizadas são responsáveis por fornecer pessoal treinado e
capacitado, eliminando a necessidade de contratações adicionais para essas funções.

Além disso, a gestão de pessoal, incluindo a alocação e substituição de profissionais conforme
necessário, é de responsabilidade da empresa contratada. Isso reduz a necessidade de contratações
correlatas para manutenção de pessoal ou gestão de recursos humanos.

Portanto, a solução é autossuficiente, poisa empresa terceirizada assume todas as funções necessárias
para garantir a prestação eficiente dos serviços, sem a necessidade de contratações adicionais para
suporte ou manutenção.
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^ IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos Ambientais Identificados

Consumo Energético

A terceirização pode aumentar o consumo de energia elétrica nas instalações da prefeitura devido ao
uso de equipamentos e infraestrutura adicional.

Resíduos Gerados

A operação pode gerar resíduos sólidos, como papel, plásticos e equipamentos descartados, ao longo
do tempo.

Uso de Materiais

O uso de materiais de escritório e insumos pode aumentar, impactando o consumo de recursos
naturais.

Medidas Mitigadoras Propostas

Priorizar a contratação de empresas que utilizem equipamentos com selo de eficiência energética.

Estabelecer um programa de gestão de resíduos, incluindo reciclagem e logstica reversa, em parceria
com fornecedores.

Adotar práticas de uso responsável de materiais, incentivando a digitalização e redução do uso de
papel.

Avaliara possibilidade de consórcios regionais para a gestão de resíduos, considerando a infraestrutura
local.

Promover a conscientização ambiental entre os profissionais terceirizados, incentivando práticas
sustentáveis no ambiente de trabalho.

0 CONCLUSÃO
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As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contra^aç
é PLENAMENTE VIÁVEL

questão^ao em

P^OC.

ô-
RUBrviCA

Pastos Bons - MA, 23 de janeiro de 2026

{/L.

Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

y
c

U t', '»•< I t

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n® 004/2025

IlC

/

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

m
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

folhas, .s ..
Ao

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Pastos Bons

p:<vz.

0-RUi

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade R$ Unit.Quant. R$ Total

1 Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

Condutor de VqcuIo AB

Condutor de VqcuIo D

Horas 234.000

2 Horas 36.000

3 Horas 48.000

4 Mestre de Obra Horas 12.000

5 Apoio Administrativo Horas 186.000

6 Serviço Apoio Escolar Horas 118.800

7 Apoio Hospitalar Horas 36.000

8 Serviço de Portaria

Serviço Vigia 12x36

Horas 180.000

9 Horas 108.000

Valor Total

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.
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Pastos Bons - MA, 3 de Fevereiro de 2026

FOLHAS.

WilêShuoi m
PROC. N

José Burnett Pereya da Silva
Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

RUERiCA

[J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

FOLHAS. •

R-".'

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA, informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1^ que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §ie, Lei 14.133/21)

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
Painel para Consulta de Preços disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade;

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade R$ Unit.Item Descrição R$ TotalQuant.

RS1 Auxiliar Operacional de Serviços Diversos R$ 20,95Horas 234.000
4,902.300.00

RS2 Condutor de Veiculo AB RS 20,31Horas 36.000
731.160,00

R$3 Condutor de Veculo D RS 38.69Horas 48.000
1.857.120,00

R$4 Mestre de Obra RS 33,32Horas 12.000
399.840,00

R$5 Apoio Administrativo R$ 19,34Horas 186.000
3.597.240,00

RS6 Serviço Apoio Escolar RS 18,71Horas 118.800
2.222.748,00

RS7 Apoio Hospitalar RS 18,63Horas 36.000
670.680,00

RS8 Serviço de Portaria RS 18,34Horas 180.000
3.301.200,00X
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R$9 Serviço Vigia 12x36 RS 26.14Horas 108.000I

2.823.120,00
Valor Total R$ 20.505.40^00

Pastos Bons - MA. 20 de Fevereiro de 2026

£S3’FOLHAS, r;

\

‘ÔáÍx c PftOC.fT

ir. .to.m
RUr

Elisângela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria n® 36/2025
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ESTADO DO MARANKAO

PREFErrURA MONICiPAl DE PASTOS BONSAlfA

CNP): 05.277.17V0001-7S
MUNIOPIO MEMBRO DO TERRfTÓRIO DA ODAOANIA aRRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 40/2025-GAB

‘‘Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTAIK) DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a I.ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federai,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N" 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Maranhão.

Art. 2^ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mès de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

3AM>n«ioi^l<KTiMa«U (XV FWQUf KM)FM*
MOTAMTomrfojjMo

Ow-AC o-tcy Mtil

cn-nOQue FBVnU MOTA )CTO.3»7%2})20

DMM 20» Ot 01 »I W«4 «ruO

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320

%
9 Q

s a

■ /

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 202^28

S J

lio

I I
6

lí
ii
u3 o

A\ciiUlii IX'rúngi's Scnii). |IHK> S.V> - CTP; • Pa.N(i*s 1knis - Maranhão

IcIcfÍHie: ((N\99) 155S1245 - 5 -nuil: prertrilura_pa>tmhi'i)s(/ ltiXiiiuil.c«'ni
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^ PORTARIA r PtstDSSoRC.EsMo do Maranhão. 2* - EMa Portada «ntrarã em vigorna data
de sua assinatura, ravogedas as (kspoaiçães «m contrário PUnJOUE-^. REGIS-

TT^-SE. CUMPRA-SE. Gabinela do PnataitD do Municip» de Pastos Bons Estado

do Maranhão, aos phmsiro (01) «a do mãs d* janeiro (Ol j do ano de dois mll e vinte

e eir«o (2025). ÊNOQUE FERREIRA MOTA NETO PREreiTP MUNiCIPAE QES^
TAO 20250028 ~ / -

VOI /9&

k

PORT^IA N.° 34/2025-GAB "Dispõe sobre Momeaçáo para cargo comissionado e

dé oulras pnividétKias.* O PREFEÍTO 00 MUN»ClPlO C3E PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAo. no uso de suas atr^içfies legais e de acordo com o q«M

confera a Lei Orgânica Munidpal e a Constrtwçio Federai. CONSIDERANDO a Lei

MUnic^i N.‘ 497/2024. que di^iõe sobra a Estrutura Aftninatrattva da Prafeitura

Munidpal de Pastos Bons-Ma. RESOLVE: An. l*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO, Servidor Efedvo, CPF: 011.947.223-69. para exarcer o

cargo comssionado da DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGA

MENTO, deste rnunetpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art 2* Esta Por

tarla enbari em vigor ne data de sua asainatin. revogadas as disposições em con
trário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mu-

niclpio de Pastos Bons. Estadodo Maranhão. aospnmelro(01)(»a do mès de janeiro

(01) do ano de dois mil e vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202S0028

^ PORTARIA
k

p:‘
PORTARIA N.* 33/202VGAB "Dispõe sobre Nomeeçlo psra cargo ãii^Sáinlédd'tf
dá oulras providências." O PREFEITO 00 MUNidPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO AMRANhAo. no USO da suas atiibuiçõet legaa e de acordo com

confera a Lei Oigániea Uumdpal e s ConsOtolçio Feder«. CONSIDERANDO a Lei

N * 497/2024, que dispõe sobre a Eslrutora /^(an•nist^aliva da Prefeitura

Munlc^ de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1« NOMEAH o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR CPT D63 0SS233-1fl.parae»raarocargocomis6ionado
de^SESSOR nIvel I. lotado rto DepertanamtodeContabiUade, deste município
de Paatos Bons, Estado do Maranhão Art T - Este Portona antrará em vigor na
datadetuaasainatiBa, navogadásasdBpoeiçõesamcontráno PUBLIOUE-SE. RE-

dSTRE-SE. CUMPRA-SE Gábinate do Piefello do Municipéo de Pastoe Bor>s. Es

tado do Ueranhão, aos primeira (01) dre do mès de janeiro <01) do ano de dois mü e
Mnie e dnCD (202S) ENOQl« FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

0 que

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N ° 3S/202&-GAB l>spõe sobra Nomeação para cah)o comssionado e
dá «nras providãndas" O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHAO. no mo de suas atribuições legaá e de acordo com o que

confere a Lai Orgânica Muntct»ai e a Consmiãçáo Federai.

r PORTARIA rCONSIDERANDO a Lei Municipal N.* 467/2024. que dispõe sobre a Estrutura

Rrinistrattva da Prefeiiura Munictpal de Paetos Bons^ãa; l^SOLVE: /vt t*- NO

MEAR a eanhora LAYS FERREIRA SARROS. (^F: 051.891 SOI SO. p«a exarcer

O cargo comüsronado da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PAI RiMÔNIO. daste munidplo de Pastos Bons, Estado do Maranhão-

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assintoura. revogadas as

(ãsposições em caniráno PUBLIQL^-8E. REGISTRE-SE. CUMPKA-SE. Gabmete

do Prefeito do Municipio de Paetos Bons. Estado do Maranhão, aos pivnairo (0i) dta
do rnõs do janeto (01) do ano de doa ml e vinia e ãnce (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO NtfJNICtPAL CESTAO 2025«)2fl

à

PORTARIA N * 40/2a25-GAB "Dispfie sobre Nomeado para oigo comíserortado e
dá oubis proMdénoás' O PR^EITQ 00 MUNICÍPtO ÜE P/tSTQS BONS. ES

TADO 00 MARANHAO. no uso de suas atobuições legsa e cfe acordo com o que
confere a Lei Orgãnics Mkauòpal e a Consbtuição Federal. CONStOERANOO a Lei

Murádpal N.* 467/2024. que diipõe sobre a Estrutura AdmMsnava da Prefeitura

Munitípa) de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art. 1”- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEiRO, CPF: 047 948 673-40. para exercer o cargo co

nssonado de D««ET(MAOOObPAKIAMENTO DE CONTABILIDADE, deste il>u-

mcipio de Pestos Bons. Estado do Maranhão Ait 2*-Esta Portaria entrará em vigor
na dala de sue assáiatura. revogadas as deposições em contrário. PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do M^m>cip•o de Pastos Hora

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de janeae (0i) do ano da dois
mãe vima e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA PREFEITO MUNICI

PAL GEStAO 2025^028

r^ PORTARIA
à

PORTARIA N.*’ 36/2025-GAB 'Oopõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

dã oulras provkMncfes * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO, m uso de suas atitbuiçõos legaa e de acordo com o que
confera a Lei Orgánha Municipal a a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munitífwl N.‘’ 497/2024. que diipãe sobre a EstTOiura Admmistraãva da PrefeHura

Muncipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Alt 1*- NOMEAR a senhors ELISAN-

GELA NOLETO DE SOU2A. CPF: 900.437233-49. para exare» o c«go comissao-
nado da OIRE rORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste muwtpio de Pas
toe Bons. Estado do Maranhão An 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sue assinatura, revogadas as disposições em contráno. PUBLiQUE-$E. RECIS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Gebinefe do Piefeilo do Mumcipio de Pastos Boru. Estado

do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mès de janeiro (01)do s>ode dois mHe vinte

e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TAO 2025/2028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.* 41/2025-GABT)lBpõe sobre N
dá outras provKfõndas' O PREFEfTO DO MJNICfPtO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. rto uno de suas airtiuições legas e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

0 para cargo comosnrado e

CONSIDERANDO á Lei MunicfeBi N • 497/2024. que dispõe sobre a Esbiiun Ad-

n^toisirativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma, RESOLVF. /ut 1*- NO

MEAR o sanhw ROBSONCAVALCANTE OEBARROS, CPF:607.077.68365, para

eaercer o cargo comissionado de as^SSOR NIVEL t, lotado na Conéssão Penna-

nento de üdlação. deste immicipio de Pastos Boru, Estado do Maranhão Ari. 2” -

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçães
em coruáno. PUBCIQUE-SE. REGtSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinefe dO PrefeilO

do Munldplo de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeào (01) dia do mès de
íanairo (01) do ano de dois mã e vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOIA

NETO

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.” 37/2025GA6 "Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado e

Oá outras providãndas * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de tuas atrtouições legais e de acordo com o que

cortfere a Lei Orgânica Municipal e a Catutítuiçãú Federal, CONSIDERANDO a lei

Munkape) N.’ 467/2024, que dispõe sctxe a Estrutura Administrativa da Prefeitora

Mtmic4»l de Pastos Bora-Ma: RESOLVE. Art 1*- NOMEAR a sartoora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS, CPF- 642.615.903-44. para exarcar o cargo oima-

sionado de ASSESSORA NfVEL I. lotada no Departamento de Arrecadação e f ts-
caliiação de Thbulo«, desM municipio de Pastos Bora. Estado do Maranhão. Ari.

2° - Esta Portani entrará em vigor ar data de sua assIrMlura. revogadas as dtsposl-
Çõasáiti contrário PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CLHitfRA-SE Gabãato do Pre

teão do Mur^pio de Pastos Bons. Estado do Maranháo. aoe primeiro (01) dia do
mès de janeiro (01) do «w de dos mi e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNlCtf>AL GêSTAO 2025/2029

PRQ^ErrO MUNICIPAL GESTAO 202S.-2028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.*42/202SGAB "Dispõe sobre Nomeed
dá oubas providèndas." O PREFEITO 00 MUNICIPIO OE PASTOS BONS. ES-

T/LEX} DO M/LRANHAo, no ueo de suas »nbuiçdM legais e de acordo com o que

cenfeae a L» Orgânica Munidpal e ■ Constituição FederaL CONSIDERANDO a Lei

Mtasapal N * 497/2024. que â^õe sobre a Estrutura Admnstraãva ói Prefeitura

Misácipal de Pastoe Bons-Ma: RESOLVA. Art. 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896.123-91, para exercer o cargo comis
sionado de ASSESSOR NiVEL II. lotado rts Secretária Munidpal de Trânsito e
Tianaporte. deste municipio de Pastos Bota. Fstado do Maranhão. Art. 2” - Esta

Purtaria mtrará em vigor rta data de sua asseialura. revogadas ss doposições em
contrãno PUBUQUE-SE. REOISTRE-SC. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do

Mmdpto de Pestos Bora. Estado do Maranhão, aos prvneiro (01) dia do mès de
janeiro (01) do ano de dois mi e vinto e dnco (2025). ENOQUF FFRREiRA MOTA

NETO PREFEITO MUNIOPAL OESTAO 2Q2S/202B

O para cargo comàswnado e

r^ PORTARIA
k

PORT/kRIA N.’ 38/2025-G/LB "Dispõe sobre Nomeação para caQO cotrassionado e

dá oulras providfeioas.' O PREFEITO DO MUMC^ DE PASTOS BONS. ES-

T/LOO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confera a Lei Orgãtáca ifenidpal e a Constituição Federal. CONSfOERANDO a i»

Munidpal N.” 497/2024. que dopõe sobre a Estnãura Atftmrastrabva da Prefeitura

Murid^ da Pastoe Bora Ma: RESOLVE: M NOMEAR o senhor RAFAEL CO
MES DA SILV/V CPF: 609.319.673-92. para exercer o cargo comissMinado de AS

SESSOR NÍVEL I, lotado no Departamento de ContabMade. deste nwvdpio de

Ll.H I Ir ILHUU Ulü! IALMcr-l 1 t

h i iJlví /c/viro
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Inkiado em: 06/02/2026 08:20:55 | Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Gerado em: 23/02/2026 13:49:44 | Responsável: }osé Burnett Pereira da Silva

IP: 45,232.42.193

A

LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE MERCADO

m
de Requisitante

ana Municipai de Administração, 05277173000175

Responsável pelo Levantamento
José Burnett Pereira da Silva

Objeto

PESQUISA DE PREÇOS PARA PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONTRATAÇÃO DE MAO DE OBRA TERCEIRIZADA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

EMETODOLOGIA ADOTADA NA DEFINIÇÃO PREÇO ESTIMADO

Para definição do preço estimado dos itens, foi adotada a média aritmética simples dos valores válidos coletados, conforme previsto no art. 6®, inciso I,
da Instrução Normativa SEGES/ME n® 65/2021. Foram desconsiderado s eventuais valores considerados excessivos ou inexequíveis, com base em análise de

coerência técnica e comercial.

Todos os preços utilizados foram extraídos do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), garantindo a veracidade e atualidade das informações,
conforme exigido pela legislação vigente.

T< ' de itens: 9 Valor total: R$ 20.505.408,00

23/02/2026 Página 1 de 12 JSfartGovgencrated by

Auteotícidade dp ctocumento pode ser verificada em 'ic®su/(ww.b(d.sartggv*£?n'.bf/y4lidâíí0. mformando o código verificador b977S63c-cf6a-4ea0-804c-46O807c7b544
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01 - Lote 01

# Descrição
Quantidade Média R$ Total

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 234000

HORAS

RSi

R$ 20,95
4.902,300,00

2 Condutor de Veículo AB R$36000 HORAS R$ 20.31
731.160.00

3 Condutor de Veiculo D R$48000 HORAS R$ 38.69
1.857.120.00

4 Mestre de Obra R$12000 HORAS R$ 33,32
399.840,00

5 Apoio Administrativo 186000

HORAS

RS
R$ 19.34

3.597.240.00

118800

HORAS

6 Serviço Apoio Escolar RS
RS 18.71

2.222.748,00

7 Apoio Hospitalar R$36000 HORAS RS 18.63
670.680.00

180000

HORAS

8 Serviço de Portaria

Serviço Vigia 12x36

RS
R$ 18.34

3.301.200,00

108000

HORAS

RS
RS 26.14

2.823,120.00

23/02/2026
Página 2 de 12

Autenticidade do documento pode ser verificada em naBSi/tww.tud.sartgov.com.tinvâlidaíao. informando o código verificador b977563c<f6d-4ea0-804c-460807c7b544
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DETALHAMENTO DOS ITENS

Descrição Quantidade Média R$ Total

234000

HORAS

1 R$Auxiliar Operacional de Serviços Diversos R$ 20.95
4.902.300.00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICiPiO DE ACAILANOIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n» 018/2025
Fornecedor; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR a7116752000115)
Código PNCP: Q,
Data de Publicação: 27/05/2025
Data de Proposta: 13/06/2025

Auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD 998400 Hora R$ 18.35
■J-QQ.QQ.WUb

Órgão: CONLESTE MARANHENSE - CONSORCIO PUBLICO
INTERMUNiCIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - MA

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 001/2025
Fornecedor: INSTITUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL
05461247000129^

Código PNCP: Q73873UOO.(n!}2-l-OQ0001/2025
Data de Publicação: 04/02/2025

Data de Proposta: 18/02/2025

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇO GERAIS - AOSG 132000 HORA R$ 17.17

23/02/2026 Página 3 de 12 J^torlCcTvgenerated by

Autenticidade <Jo documento bode ser venhcada em nctcí í/www.bid.SW.rtgov.cím.br/valKJacso. míormando o código venficador: b977S63c-cf6a-4eaO-804c-460807c76544
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POLÍTICAS

MjlSENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCARIO - CISREC - MG
r^^idade: Pregão - Eletrônico 19/2025
Fornecedor: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA

19888763000149-

Código PNCP: Q12?:'Q3100fn4M-y0004l/2025
Data de Publicação: 23/06/2025

Data de Proposta: 07/07/2025

350000

HORAS
Serviço Auxiliar de apoio operacional R$ 27,34

Descrição# Quantidade Média R$ Total

RS2 Condutor de Veículo AB 36000 HORAS R$ 20,31
731.160,00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE VIÇOSA - RN

Modalidade: Pregão • Eletrônico n» 004/2025 • PE/SRP/2025
Fornecedor: NATAL RIO SERVIÇOS E LOCACOE5 EIRELI

05814409000165'

Código PNCP: 0815819800014,8-1^00010/2025
Data de Publicação: 24/02/2025

Data de Proposta: 14/03/2025

MOTORISTA 5280 HORA R$ 20,87

Oj^: município DE BARAO DE GRAJAU • MA
N^^idade: Pregão ■ Eletrônico n» 007/2025
Fornecedor: INSTITUTO CONSTRUIR ‘054611860001085

Código PNCP: 0.64.77,8,2.2O.Q0.1.4.4.rl-O00QG5/2.025
Data de Publicação: 10/03/2025
Data de Proposta: 24/03/2025

Motorista 1440 HORAS RS 17,42

23/02/2026 Página 4 de 12 jJltartOnv9«i)erated by

Autenticrda<>e do documento pode ser verificada em niws //»W»,t)iíLsartu.ov,c.5m.br/vsJid«ceo. informando o código venflcador B977S63c-cf6a-4eaO-804c-460807c7t>544



folhas.?; -

Br
A

ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipat de Administração

lnicl*do em: 06/02/2026 06:20:S5 i Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Cerado em; 23/02/2026 13:49:44 | Responsável: José Bumett Pereira da Silva
IP: 45.232.42.193

Procedimento
Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE CORRENTINA • BA

MgUidade: Pregão • Eletrônico n» 012/2025
F^Pcedor: GENESIS INOVACOES EMPRESARIAIS LTDA

'^0299000160)

Código PNCP: iâ2*l.M10,0í)iÇ'.'-'
Data de Publicação: 23/04/2025
Data de Proposta: 09/05/2025

MOTORISTA I 49920 HORA R$ 22.65

# Descrição Quantidade Média R$ Total

3 Condutor de Veículo D RS48000 HORAS R$ 38.69
1.857.120.00

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgáo: MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - MA

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 018/2025
Fornecedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR a71i6752000115)

Código PNCP: 0?QQQ26800Q172-l-QaQQ46/?nrr,
Data de Publicação: 27/05/2025
Data de Proposta: 13/06/2025

Condutor de veículos - Categoria D 38400 Hora R$ 22.37

23/02/2026 Página 5 de 12

AutentKidade do documento pode ser verificada em t\SBSi;«rww.t>i d.5tartgov,c5m,6r;»aiidacêo. ifrformando o código verificador b977563c<t6a-4e80-804c.460807c7b544
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Lote 79163 - MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOUR (CNH - D) - CARGA
HORÁRIA; hora extra. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES: Dirigir
e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas ou valores de

acordo com a legislação pertinente. Realizar verificações e

manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e

dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa,

software de navegação e outros. Efetuar pagamentos e

recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizar-se de

capacidades comunicativas. Trabalhar seguindo normas de

segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Obs.:

Designação do profissional para executar o serviço em demandas

extras, que ultrapassem o horário de expediente pré-estabelecido

município DE jUCURUTU - RN

Modalidade: Pregão - Eletrônico n« 12/2025
Fornecedor: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCACAO DO ESTADO DO RN - COOPEDU (35537126000184)
Código PNCP: 0609528300010:1-1-000060/2025
Data de Publicação; 20/03/2025
Data de Proposta: 03/04/2025

6000 Hora R$ 21.69

Órgão: MUNICÍPIO DE AGUAS DE CHAPECO - SC
Modalidade: Pregão • Eletrônico ns PE 151/2025
Fornecedor: ESPECIALIZADOS BRASIL - CURSOS DE CAPACrTACAO

PROFISSIONAL LTDA (44229922000140)
Código PNCP; S28042120Q0196-1-OQQ192/2025
Data de Publicação: 20/08/2025
Data de Proposta: 04/09/2025

Atualização para condutores de veículos de transporte escolar 50 UNIDADE R$ 72.00

Descrição Quantidade Média R$ Total

RS4 Mestre de Obra 12000 HORAS R$ 33,32
399.840,00

23/02/2026 Página 6 de 12 ^rarrcovqenersted by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão: MUNICÍPIO DE COTIPORA - RS

M^Uidade: Concorrência - Presencial n« 1/2025
F^^cedor: Costa Construtora e Terraplanagem Ltda
b/ >1/31000137/

Código PNCP: 20S9848700ülê4-l-OD.QOO&y:02!j
Data de Publicação: 22/01/2025
Data de Proposta: 06/02/2025

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 40 hora R$ 45,10

Órgão: MUNICÍPIO DE ITARUMA - GO
Modalidade: Pregão - Presencial n» 7/2025
Fornecedor: ROYAL RL SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
'54964397000160;

Código PNCP: QlQc.
Data de Publicação: 20/05/2025
Data de Proposta: 30/05/2025

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 2112 H R$ 27.86

Orgáo: MUNICÍPIO DE RIACHAO DO BACAMARTE - PB
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 2/2025
Fornecedor: JOAO VITOR SILVA CELESTINO ;47007832000101)
Código PNCP: 01,612343000,17u-l-üí)0005/2Q25.
Data de Publicação: 11/02/2025
Data de Proposta: 27/02/2025

Lote 1 - MESTRE DE OBRAS (HORISTA) 1200 Hora R$ 27,00

# Descrição Quantidade Média R$ Totai

186000

HORAS
Apoio Administrativo R$

R$ 19,34
3.597.240.00

23/02/2026 Página 7 de 12 ^torfCov9«rwated by
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Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgào: MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - MA

M^idade: Pregão • Eletrônico n» 018/2025
F^lcedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR .17116752000115)

Código PNCP:
Data de Publicação: 27/05/2025
Data de Proposta: 13/06/2025

Serviço de apoio administrativo 302400 Hora R$ 18,50
a-aooü46/:Q2b

órgão: MUNICÍPIO DE SAO LUIS DO OUITUNDE • AL
Modalidade: Pregão - Eletrônico no 90004/2025
Fornecedor: LEVEL UP SERVIÇOS LTDA (50313707000126)
Código PNCP: i;3425710ü011G-l-ü(:Q0n8/?ft?5
Data de Publicação: 16/04/2025
Data de Proposta: 05/05/2025

20000

UNIDADE
Prestação de Serviços de Apoio Administrativo R$ 20,00

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRA - CE
Modalidade; Pregão • Eletrônico n® 015/2025-PE/2025
Fornecedor: COOPSERVICO COOPERATIVA DE TRABALHO ASSEIO
E CONSERVAÇÃO (49794036000183)
Código PNCP: 12459.6.320QfilQ5iI'£00064/2.n2S
Data de Publicação: 11/06/2025

Data de Proposta: 24/06/2025

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO. - SMEC 48000 Hora R$ 19,53

# Descrição Quantidade Média RS Total

118800

HORAS

RSServiço Apoio Escolar R$ 18,71
2.222.748,00

23/02/2026 Página 8 de 12
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Intclado em: 06/02/2026 06:20:56 | Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Gerado em: 23/02/2026 13:49:44 | Responsável: josé Bumett Pereira da Silva

IP: 45,232,42.193

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Óraáo: MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - MA

^^Midade: Pregão - Eletrônico 018/2025
FWUcedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR Í171167520001155

Código PNCP:
Data de Publicação: 27/05/2025
Data de Proposta: 13/06/2025

Serviço de apoio escolar 1238400 Hora R$ 14,69

L-l-OQQ046/2C;25

Órgão: MUNICÍPIO DE AMPARO • PB
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 37/2025
Fornecedor: GENESIS SERVIÇOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

i28594543000101i

Código PNCP: Íilfcl24?300ul02-l-000ü7
Data de Publicação: 23/09/2025

Data de Proposta: 10/10/2025

Lote 1 • SERVIÇO DE APOIO MONITORAMENTO E CUIDADOR
ESCOLAR

22440 Hora R$ 14.09

'2y45

órgão; CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E DE POUT1CAS
DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCARIO • CISREC • MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 19/2025
Fornecedor: SUPORTE TERCEIRIZACAO E SOLUCOES LTDA

19888763000149)

Código PNCP: Qi272ü6100yl4i-i-00eu4l/2y4
Data de Publicação: 23/06/2025

Data de Proposta: 07/07/2025

150000

HORAS
Serviço de Apoio Secretaria escolar R$ 27,34

.)

Descrição

e
Quantidade Média R$ Total

RS7 Apoio Hospitalar 36000 HORAS RS 18,63
670.680,00
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 06/02/2026 08:20:55 | Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Gerado em: 23/02/2026 13:49:44 1 Responsável: José BumeCt Pereira da Silva

IP: 45.232.42.193

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Oroão: MUNICÍPIO DE ACAILANDIA • MA

^^■idade: Pregão - Eletrônico 018/2025
FoWcedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR í 17116752000115)

Código PNCP:
Data de Publicação: 27/05/2025

Data de Proposta: 13/06/2025

Serviço de apoio hospitalar 38400 Hora R$ 17,34
•0 025V'

Órgão: MUNICÍPIO DE BARREIRA - CE
Modalidade: Pregão • Eletrônico n® 015/2025-PE/2025
Fornecedor: COOPSERVICO COOPERATIVA DE TRABALHO ASSEIO

E CONSERVAÇÃO :49794036000183)
Código PNCP: 12.455fi32j3.Q01fl5ilrQ00.O64/2u25
Data de Publicação: 11/06/2025
Data de Proposta: 24/06/2025

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO. - SDA 9600 Hora R$ 19,03

Orgáo: MUNICÍPIO DE BARREIRA • CE

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 015/2025-PE/2025
Fornecedor: COOPSERVICO COOPERATIVA DE TRABALHO ASSEIO
E CONSERVAÇÃO (49794036000133)
Código PNCP: 12459632000105-1-000064/2025
Data de Publicação: 11/06/2025
Data de Proposta: 24/06/2025

AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO. - SMEC 48000 Hora R$ 19,53

# Descrição Quantidade Média R$ Total

180000

HORAS

RSServiço de Portaria R$ 18.34
3.301.200,00

23/02/2026 Página 10 de 12 iJJtarfGov9enerste4 by
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 06^2/2026 08:20:55 | Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Cerado em: 23/02/2026 13:49:44 | Responsivel: josé Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232,42.193

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Órgão; CONLESTE MARANHENSE • CONSORCIO PUBLICO
►1UNICIPAL NORTE E LESTE MARANHENSE - MA

lidade: Pregão - Eletrônico no 001/2025
Fornecedor: INSTITUTO DE GESTÃO E AÇÃO SOCIAL
05461247000129'

Código PNCP: Q7.3S231iQQ,QlQ2.-l-QQQ0,01/2fl25
Data de Publicação: 04/02/2025
Data de Proposta: 18/02/2025

in

SERVIÇO DE PORTARIA 132000 HORA R$ 18.26

Órgão: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS • RS
Modalidade: Pregão - Eletrônico n® PCE 3/2025
Fornecedor: JAIRO E VAGNER VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO
LTDA. i4589?657000131>

Código PNCP: ££254^91000153-1-000004/2025
Data de Publicação: 13/01/2025

Data de Proposta: 11/02/2025

7500 HORA
SERVIÇO DE PORTARIA R$ 17,27

(H)

Orgáo: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA
MICRORREGiAO DO ALTO SAPUCAt - CIMASP - MG

Modalidade: Pregão - Eletrônico n® 016/2025
Fornecedor; COOPSEV • COOPERATIVA DE TRABALHO DE
SERVIÇOS GERAIS Í40853943000181:'

Código PNCP:
Data de Publicação: 28/04/2025
Data de Proposta: 12/05/2025

SERVIÇOS DE PORTARIA 144000 HORA R$ 19.49

20014 2í;25

Descrição Quantidade Média R$ Total

108000

HORAS

R$9 Sen/iço Vigia 12x36 R$ 26.14
2.823.120,00
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Pastos Bons
Secretaria Municipal de Administração

Iniciado em: 06/02/2026 08:20:55 | Finalizado em: 19/02/2026 16:54:27

Gerado em; 23/02/202613:49:441 Responsável: José Bumett Pereira da Silva

IP: 45.232-42.193

fSK.; «tr'

Procedimento Descrição Quantidade Preço

Orgão: CONSORCiO INTERMUNICiPAL MULTiFiNAÜTARIO DA

r^».REGIAO DO ALTO SAPUCAI - CiMASP - MG
F^Bmdade: Pregão - Eletrônico n» 016/2025
Fornecedor: COOPSEV - COOPERATiVA DE TRABALHO DE

SERViCOS GERAiS Í40853943000181Í

Código PNCP: 2m24mQQmã-MGOl4,2Q25
Data de Publicação: 28/04/2025

Data de Proposta: 12/05/2025

SERVIÇOS DE VIGIA DIURNO 12X36 HORAS 72000 HORA R$ 21,65

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - GO
Modalidade: Dispensa Com Disputa nfl 103812/2025
Fornecedor: M M SERVIÇOS MINEIROS EIRELI (.38145404000146)
Código PNCP: I4969i99M01.I5-I-.QQQQ4L'2ô25
Data de Publicação: 24/02/2025

Data de Proposta: 27/02/2025

VIGILANTE DIURNO (HORISTA)- 240 HORAS R$ 31,00

Orgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINAÜTARIO DA
MICRORREGIAO DO ALTO SAPUCAI - CIMASP - MG

Modalidade: Pregão • Eletrônico ns 016/2025
Fornecedor: COOPSEV - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

SERVIÇOS GERAIS (408.53943000181)

Código PNCP: 21.512.443.0,g!Qiai.:I:90MI4/2025
Data de Publicação: 28/04/2025

Data de Proposta: 12/05/2025

SERVIÇOS DE VIGIA NOTURNO 12X36 HORAS 72000 HORA R$ 25,76

23/02/2026 Página 12 de 12 j^tartCovgeneraCed by
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS OJNS

FOLHiS.;

PROC. \r

TERMO DE REFERÊNCIA 0'RUBRiCA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, LEI U.133/2021.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização
de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA,

conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.2.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

2.1. O custo estimado total da contratação é de r$ 20.505.408,00 (vinte milhões quinhentos e cinco mil

quatrocentos e oito reais) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

I

Lote 01

Item Descrição Unidade R$ Unid. R$ TotalQuant.

RS
234.000,0

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos1 RS 20,95Horas 4.902.300,
0

00

RS
2 Condutor de Voculo AB RS 20,31Horas 36.000,00 731.160,0

0

RS
3 Condutor de Veculo D RS 38,69Horas 48.000,00 1.857.120,

00

RS
4 Mestre de Obra RS 33,32Horas 12.000,00 399.840,0

0

RS
186.000,05 Apoio Administrativo RS 19,34Horas 3.597.240,

0
00

RS
118.800,06 Serviço Apoio Escolar RS 18,71Horas 2.222.748,

0
00

+

RS
7 Apoio Hospitalar RS 18,63Horas 36.000,00 670.680,0

0

RS
180.000,0

8 Serviço de Portaria R$ 18,34Horas 3.301.200,
0

00

RS
108.000,0

9 Serviço Vigia 12x36 RS 26,14Horas 2.823.120,
0

00

Valor Total R$ 20.505.408,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO3.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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RUBRiCA _
PASTOS BONS

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons enfrenta desafios significativos na gestão e eficiência dos

serviços públicos, impactando diretamente a qualidade do atendimento à população. A estrutura

atual não consegue atender de forma eficaz às demandas crescentes, resultando em atrasos e

sobrecarga dos servidores. A terceirização de mão de obra surge como uma possibilidade para

mitigar esses problemas, permitindo que a administração municipal se concentre em suas funções
essenciais

3.1.

estratégicas.e

Os servidores municipais e a população são diretamente afetados por essa situação. Os servidores

enfrentam sobrecarga de trabalho, o que pode levara um aumento no estresse e a uma diminuição

na qualidade dos serviços prestados. A população, por sua vez, experimenta tempos de espera

prolongados e um atendimento que não atende plenamente suas necessidades. A percepção geral

é de que a eficiência dos serviços públicos precisa ser aprimorada para garantir um atendimento
mais ágil eficaz.e

Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na gestão dos serviços públicos trará

benefícios significativos para a comunidade. Espera-se uma redução no tempo de espera para

atendimento, um aumento na qualidade dos serviços prestados e uma maior satisfação dos

cidadãos. Além disso, a otimização dos recursos humanos pode resultar em economia de custos a

longo prazo, permitindo que a Prefeitura direcione recursos para outras áreas prioritárias. A

terceirização, portanto, pode ser uma estratégia eficaz para alcançar esses objetivos, desde que
seja bem planejada e executada.

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exertício de 2026.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

serviço encontra-se pormenorizada em tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

5.

5.1.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade , encontram-se pormenorizada em

tópico espedfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6.

6.1.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.8.1,

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.

9.1.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

íH
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10. DA SUBCONTRATAÇÃO PRüC. Ti

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.10.1.
AI w

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

11.1.2.

11.1.3.

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n“ 14.133, de 2021.
12.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

12.1.2.

12.2.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [CONTRATAÇÃO

DIRETA], na modalidade [PROCESSO DE ADESÃO], com adoção do critério de julgamento pelo
[MENOR

13.

13.1.

PREÇO).

Forma de execução
13.2. O objeto será [PARCELADO/CONTINUADO].serviço

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigaçõestrabalhistas,fiscal e

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.past05bons.ma.gov.br

Página 3 de 13



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^AFrgs^wsFOt^T.

e^ooíl^àPROC.N

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou ^ncíírTtamente, nâ
execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conterá discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos:

14.2.

14.3.

14.3.1. Planilha de Custos e Formação de Preços:
14.3.1.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar

discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais,

equipamentos e serviços;

Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que

os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida;

Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da

expressão "verba" ou de unidades genéricas.

Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive

em forma percentual.

14.3.1.2.

14.3.1.3.

14.3.1.4.

14.3.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio vwwtf.Dortaldoempreendedor .gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscriçãono Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jundicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

0 art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/CW01-75
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No caso de atividade adstrita a uma legislação espedfica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.8.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n^ 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode

declaração da Fazenda Estadual do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domidiio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionadosao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domidiio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.
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Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.7.

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei N® 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII! do art. 79 da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontrataçâo prevista no art. 48, M, da Lei Complementam. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

15.2.9.

15.2.10.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domialio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exerocio (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exerdcios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exerdcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

As empresas com menos de um exerdcio financeiro devem cumprira exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

15.3.1.1.

15.3.2.

15.3.2.1.

15.3.2.2.

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a EscrituraçãoContábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramentodo livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.
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15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dosíndices

econômicos nos termos do §1?, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:
FOLHAS, h

índice de Liquidez Geral (> 1,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

PkC-:; .

Rl.LG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exeracio;

15.3.5.

15.3.6.

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

15.4.1.1.

15.4.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
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Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestadosbucertíctôesdeverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

15.4.3.

15.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou

da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,endereço atual da

CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

15.4.5.

15.4.6. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a

conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,

exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise

serão objeto de diligência.

15.4.7.

15.5. Além das declarações constantes dos itens espedficos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

espedficas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidadedos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

15.5.3.

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § da15, 14.133/2021);Lei n9

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

16.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

16.1.1. Início da execução do objeto: até 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato ou

da emissão da Ordem de Serviço (OS).
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16.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

a) Mobilização e alocação: a Contratada disponibilizará os profissionais conforme OS, com

indicação de unidade/secretaria, função, jornada e local de prestação,

b) Planejamento e supervisão: haverá supervisão operacional da Contratada para organizar

escalas, substituir ausências e assegurar continuidade, mantendo canal direto com o fiscal do

contrato,

c) Execução diária: os serviços serão executados conforme padrões usuais do mercado e

orientações da Contratante, observando normas de segurança, conduta e rotinas da unidade

atendida,

d) Controle e registro: a Contratada manterá controle de frequência/jornada, com registros

(folha/ponto/relatório) por unidade, para conferência e atesto do fiscal,

e) Substituições: faltas, afastamentos e inadequações técnicas serão supridas por substituição

imediata, sem prejuízo do serviço,

f) Comunicação de ocorrências: intercorrências (faltas, necessidade de remanejamento,

incidentes) serão comunicadas de imediato ao fiscal/gestor para providências,

g) Frequência e periodicidade:

• Diária: execução conforme escala/OS e registro de frequência;

• Semanal: consolidação de escalas, substituições e ocorrências;

• Mensal: consolidação das medições/atestos e entrega de relatórios para faturamento e

pagamento.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades
estabelecidas.

16.1.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §ie, inciso III, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.2.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

17.

17.1.

17.2.

17.3.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivossubstitutos(Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,(art. 117, §15 da

Lei n5 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o efto imediatamente ao gestor do
contrato.

17.7.2.

17.7.3.

17.7.4.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos com probatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamentoe fiscalizaçãodo

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

17.9.
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prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçãoda contratada,para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemasque obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.15.

dogestão termos contrato.e nos

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espedficos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exerdcio, na
dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122,0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE AOMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.X64.1049.0000 MANUT E FUNC ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.X.37.X - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

A dotação relativa aos exerdcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , medianteapostilamento.

18.2.

19. 00 RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

19.2.
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devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de Inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.2.5.

20.2.6.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muniopio (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Seitão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias'à-rescisão-

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 20 de Fevereiro de 2026

/ José Burnett Pen ilra da Silva \
Secretário de Amninistração

Portaria ns 03/2025
\J

'lu.l M.L ■ .f U .( 'L^ . (

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n? 004/2025

i t Jci

J

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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Ofício: 1010.001/2026-PMPB

Pastos Bons - MA, 19 de fevereiro de 2026.

Ao Ilm. Sr.

RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA

Secretário Municipal de Administração de Açai!andia-MA

Órgão Gerenciador:
Secretaria Municipal de Administração, inscrito(a] no CNPJ 07.000.268/0001-72, com sede na
cidade de Açailândia/MA

Assunto: Solicitação de adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e OOl/PE/018/2025- SRP de
AÇAILÂNDIA/MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, localizada na Av. Domingos Sertão, 1000, Centro,

Pastos Bons - MA, CEP: 65870-000, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

n-. 05.277.173/0001-75, por meio do Secretário Municipal de Administração o Sr- JOSÉ BURNETT
PEREIRA DA SILVA portador do CPF n^ 293.780.443-87,vem perante V. Senhoria requerer

permissão para que este Município possa aderir na condição de “carona” a Ata de Registro de

Preços ns 001/2025 originada do Pregão Eletrônico n^ 018/2025- SRP , do Município de

Açailândia/MA que tem por objeto o" Registro de Preços para contratação de Pessoa Jurídica

Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração deAçailândia -MA/'

Tabela em Anexo

A Ata gerenciada por essa administração municipal, é firmada com a empresa INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob 0 n® 17.116.752/0001-15, localizada Avenida dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Sala:16

pavimento - Tl Edif. Fecomercio salal6, 18,Calhau, 65.071-380, São Luis/MA. Portanto,

manifestamos interesse nos itens “conforme tabela anexo", em sua totalidade 50% (cinquenta

por centos) da Ata em referência, ao tempo em que indicamos o quantitativo necessário para a nossa

demanda, respeitando o limite legal contido no art 22, § 3^ do Decreto n- 7.892/2013, Decreto n-

11.462. de 31 de março de 2023 e Art. 86. § 2 da Lei 14133/21. Por este motivo, solicitamos que

Vossa Excelência verifique a possibilidade de adesão por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE

PASTOS BONS - MA à referida Ata de Registro de Preços, e, em caso de aceitação de V. Sa., solicitamos

ainda que nos sejam enviadas cópias do processo que deu origem à referida Ata, juntamente com os

documentos necessários à formalização do contrato, tais como:

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmait.com
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ooij^a) Aviso de publicação do certame que originou a ata;
b] Edital de licitação e minuta contratual que originou a ato;

c] Termo de Adjudicação do objeto da licitação;
d) Termo de homologação;

e] Arquivo da ata de registro de preços, devidamente acompanhado de sua publicação;

J] Parecer jurídico em face da abertura do procedimento iicitatório que originou a referida ata;

0:a

Outrossim, informamos que a documentação acima citada poderá ser enviada para o seguinte

endereço eletrônico; cplpastosbonsma@gmail.com.

Sem mais para o momento, solicitamos o deferimento do presente pleito de adesão e

colocamo-nos à inteira disposição para o que se fizer necessário.

Atenciosamente, *

r

j

lítv/Ml
lOSÉ BURNKTT PKREIRA DA SILVA

Secretano de Administração

Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão n»1.000. Bairro Sio losé. Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpastosbonsma@gmait.com
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Média

Total (R$}íBaQuantidade UnidadeDescriçãoITEM

18,35 4.293.90Q.00HORAS234.000Auxiliar Operacional de Serviços Diversos01

648.720,00HORAS 18,0236.000Condutor de Veículo AB02

1.073.760,00HORAS 22,3748.000Condutor de Veículo D03

243.720,00HORAS 20,3112.000Mestre de Obra04

18,50 3.441.000,00186.000 HORASApoio Administrativo

Serviço Apoio Escolar

Apoio Hospitalar

Serviço de Portaria

Serviço Vigia 12x36

05

1.745.172,00HORAS 14,69118.80006

17,34 624.240,00HORAS36.00007

15,55 2.799.000,00180.000 HORAS08

HORAS 16,76 1.810.080,00108.00009

16.679.592,00VALOR TOTAL R$

\

ií
■

RvU T
7/-

Xü li t ■

í

lOSÉ BURNtrr PEREIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão nSl.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.S70-000, cpipastosbonsma@igmail.com
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GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Açailândia - MA, 12 de março de 2026.

À Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons - MA

Ilustríssimo Sr.

José Brunett Pereira da Silva

Secretário Municipal de Administração

Em atenção ao Ofício n° 1010.001/2026, encaminhado pela Prefeitura Municipal

de Pastos Bons, vimos por melo desta manifestar o aceite de adesão à Ata de Registro de

Preços n° 001/PE/018/2025-SPR, originária da Prefeitura Municipal de Açailândia.

Após análise, confirmamos o interesse da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA., em aderir às condições estabelecidas na referida Ata, observando integralmente

os termos e cláusulas nela previstos.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e para dar

prosseguimento aos trâmites necessários à formalização da adesão.

Atenciosamente,

Assinado eletronicamente

RICHARDSON RICELLI V. ALENCAR N. DE JESUS E SOUZA

Secretário Municipal de Administração
Portaria 0001/2025 - GAB

Documento assinado eletitMiícamente por Richardson Ricelii Veloso Almicar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração,

0 em 12/oa/202fi -lYigSrSa. contorme horário oBia^ de Brastlia.com ftjndamento no art.S”, S 1*- do Decreto n’ 8.539, de 8 de outiibfo de 2015. A

» autenticidade do documento pode ser conterida no srte httos //eproc-acaílandia.ma.□ov.br/validar/. informando o código verificador:

K DOC-4497743597361.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a pnmeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada,

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP. tem por objeto a contratação de empresa

especializada na prestação de serviço continuado de fornecimento de mão de obra

dedicação exclusiva (DEMO) para prestação do serviço cujos empregados sejam regidos pela

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Açailándia no que se refere ao desempenho de suas atividades Técnica

Administrativa e Serviços Diversos, em atendimento ás necessidades de mão de obra

complementar aos servidores efetivos desta Prefeitura

1.1

com

1.2 Justifica-se a contratação da terceirização de mão de obra por diversas Secretarias da

Prefeitura Municipal de Açailàndia/MA, considerando a necessidade de execução de serviços
diversos para os quais não há funcionários suficientes no quadro permanente. A demanda por

esses serviços é crescente e ultrapassa a capacidade de atendimento do órgão. Além disso, a
terceirização possibilita uma maior flexibilidade na gestão de pessoal, permitindo ajustes de
acordo com a demanda e evitando sobrecarga dos servidores efetivos.

Oportuno registrar que esses serviços são necessários para garantir o atendimento

adequado das funções de apoio administrativo e operacional nas atividades desenvolvidas nas

diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Açailándia. Frise-se que a execução indireta das
atividades de apoio visa atender atividades complementar setoriai.

benéfica á administração para melhor atendimento

1.3

e que a contratação se mostra

e desempenho dos serviços a serem
contratados. A essencialidade se fundamenta nos danos e prejuízos que podem ser causados á

Administração Pública no caso eventual paralisação da prestação dos serviços, e. nesse sentido,

busca assegurar e manter o bom funcionamento das atividades, dos entes administrativos

Destaque-se que os serviços aqui pleiteados são serviços de natureza comum e tem
1.4

Município de Açailándia
Av. Santa Luzia. s/ff’. Patque das Nações. Cep 65.930-000, Açailándia. Maranhão, Brasil

CNPJ if07.(K)0,268/0001-72 Home page: w\vvv.acailanri>a nm l»o\ br
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caráter continuado, os quais visam à melhoria das atividades prestadas pela administração

pública, com a colaboração de pessoal qualificado, que darão apoio relevante á realização de

atividades importantes para a prestação de serviço público de qualidade.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

2.1, A presente demanda está prevista no Plano Anual de Contratação de 2025 no item 223

Terceinzaçâo de Mão de Obra qualificada.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A realização desta licitação, na forma de sistema de registro de preços, tem o objetivo de

formalizar uma Ata de Registro de Preços, para que não seja necessário realizar outro processo

liciíaíório para contratação do objeto supracitado para novas demandas, que estão pretensas

serem realizadas

3.

3.1.

a

3.2. Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se

ao fato de este ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade. por ser um

procedimento que resulta em vantagens á Administração, descompiícendo procedimentos para

contratação de serviços, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior

número de ofertas, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando

gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los em Ata por 12 (doze) meses, prorrogável

por igual período, para, quando surgir a necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves

burocráticos, entre outras vantagens.

os

A descrição dos requisitos da contratação tem como finalidade fundamental estabelecer

parâmetros claros e objetivos que permitam a escolha da solução mais adequada e vantajosa, de

acordo com os critérios de qualidade, eficiência e sustentabilrdade. Para tanto, é ímprescindivei

obsen/ar as legislações e regulamentações especificas aplicáveis, bem como adotar padrões

minímos de qualidade e desempenho. A inclusão de práticas de sustentabilidade nos critérios de

contratação alinha-se aos princípios do desenvolvimento nacional sustentável, (X)nforme

estabelece a Lei n“ 14.133/2Q21, e reitera o compromisso da Administração Pública com a

responsabilidade ambiental, econômica e social.

Requisitos Gerais;

3.4.1. Capacidade técnica e operacional para para prestação do serviço deve ser comprovada

por meio do atestado de capacidadxe técnica, conforme discrimina o edital e seus anexos. Deve

ser disponibilizado profissionais com capacidade técnica compatível com sua funções, conforme

3.3.

3.4.

Município (Je Açaílândia

Av. Santa Luzia, s/if. Paique das Nações. Cep 65.9-10-(X>n. Açailândia, Maranhão. Brasil
CNPJ n“ 07,0(K).268/DO0i-72 Home page: u ww ;»c^«laixlia.nia.20v br
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descritivo que compõe o Termo de Referencia Fornecimento fardas necessárias para a execução

dos serviços. Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e prevídenciáría.

Requisitos Legais:

3,5.1. Atendimento as leis vigentes aplicáveis e normas de segurança e higiene do trabalho

aplicáveis as atividades. Registro e autorizações pertinentes junto aos órgáos regulatórios

necessários.

3.5.

3.6. Requisitos da Contratação:

3 6.1. Apresentação de um plano detalhado de execução dos serviços, incluindo cronograma,

metodologia e logística necessária:

3.6.2. Disponibilidade para realização dos serviços dentro dos prazos estipulados pelo ente

público contratante, respeitando a programação e a demanda estabelecida;

3.6.3. Os requisitos descritos são fundamentais para a seleção de propostas que, de fato,

atendam as necessidades do Município de Açailàndia/MA de forma eficiente, eficaz e sustentável.

Ao estipular tais requisitos, busca-se não apenas a satisfação das necessidades imediatas da

população mas também a promoção de práticas que contribuam para o bem-estar coletivo e a

preservação ambiental a longo prazo. Deste modo, abstém-se de inserir requisitos desnecessários

ou especificações excessivas que poderíam limitar a competição justa e equilibrada entre os

possíveis licitantes.

3.6.3. A contratação para a execução dos serviços deverá obedecer ao disposto na Lei n® 14.133,

de 1® de abril de 2021, instrução Normativa n. ® 5, de 2017, Instrução Normativa n® 7,de 2018,

Decreto Municipal n® 021/2024 e demais legislações vigentes;

3.6 4, O lídtante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido

pessoa juridica de direito público ou privado, que tenha executado contrato{s) de serviços

continuados em quantidades compatíveis com o pleiteado neste certame, conforme será exigido
do instrumento convocatório;

3,6.5. A contratada deverá disponibilizar quando solicitado, uniformes/fardamentos e EPIs durante

toda a vigência do contrato, e quando necessária sua substituição em função de desgaste natural

provocado pelo uso e efeitos do tempo, além de falhas. O licitante deverá api^sentar junto

demais documentos de habilitação Declaração de que possui os documentos infrairelacionados

ou de que reunirá condições de apresentá-los no momento da assinatura do contrato;

3.6,6. Declaração de que instalará escritório no município de prestação do serviço ou região a ser
comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. contado a partir da vigência do contrato,
caso a lidtante já disponha de matriz, filial ou escritório no local definido deverá declarar a
instalaçâo/manutençáo do escritório.

por

aos

Município de Açailándía
Av. Sania Liuia, s/if. Paiquc das Nações. Cep 65.930-0(X). Açailândia, Maranhão. Brasil

CNPJ n*’ 07.OOO,268A)O0i-72 Home page: uww .acailandia ma.eo% .br
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ESTIMATIVA DOS QUANTITATIVOS

A estimativa das quantidades necessárias para futura e parcelada de prestação de
serviços de terceirização teve como base o DFD apresentado pela Gerência de Recursos

Humanos e Manifestações de Intenção de Registro de Preços apresentadas petas Secretarias
Municipais de Saúde; Educação, Assistência Social; Agricultura; Cultura; Economia e Finanças;
Esporte; Governo; Desenvolvimento Econômico; Agronegócio; Indústria e Comérdo; Infraestrutura

e Urbanismo; Meio Ambiente; Mulher; Planejamento, conforme Planilha com descritivo e
quantitativo abaixo:

RUBRICA

4.

4,1,

DESCRIÇÃOITEM UND QTD
1 Auxiliar de top<H3rafía Hora 4.800
2 Auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD Hora 998400

45.600
3 Condutor de veículos ~ Categoria AB

Condutor de veículos - Categoria D
Mestre de obras

Hora
4

Hora 38.400
: 5 Hora 4.800

6 Serviço de apoio administrativo Hora 302.400
7 Serviço de apontador

Serviço de apoio escolar
Hora 7.200

8
Hora 1.238 400

Serviço de apoio hospitalar
Serviço de manutenção de máquinas pesadas
Serviço de manutençãode veículos
Servia de portaria

Hora 38 400
10

Hora 7,200
11

Hora 16.800
12

Hora 396.000
13 Serviço de vigia 12X36 Hora 192.000

Serviço manutenção predial

Serviço operacional de máquinas pesadas
Hora 271.200

15
Hora 52.800

5 ~ LEVANTAMENTO DE MERCADO

5 1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa téc
nica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar
5.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação (apresentados no
item anterior), a EQUIPE DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou
características:

- O objeto demandado possui contratações similares feitas por órgãos e entidades públicas
seja, não se traía de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;

il - O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre

. ou

as empresas do ramo;

íl! - Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de
audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições;
IV - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução exige a contrata
ção de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido;
V - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, a pesquisa foi
realizada por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e S!NC-
CONTRATAn-CE/MA, permitindo a identificação de metodologias, tecnologias e inovações que
possam atender de forma mais eficiente às necessidades das secretarias municipais Não se ob
servou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a

Município de Açaiiândiâ
Av. Santa Luzia, s/rf. Parque das Nações. Cep 65.930-000. Açailandia, Maranhão. Brasi!

CNPJ n'’()7(K)0.26íl./lXX)l-?2 Home %u>paxe: wrw.u acaifandia ina.^m hr
s
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quai se pretende contratar. Assim, a variação se dã pela modalidade de lidtaçào aplicada a cada
caso, a depender da permissibilidade normativa.

VI - A prestação dos serviços objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual

cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas.

VII - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas a prestação dos serviços a serem
contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

5.3. Soluções Levantadas pela Equipe da Secretaria de Educação para modelagem de con
tratação:

SOLUÇÃO 1: Análise de Atas de Registro de Preços (SRP) Vigentes: Inidalmente. foi

considerada a análise de Itens similares que poderíam constar em Atas de Registro de Preços
vigentes, gerenciadas pela Secretaria de Educação. No entanto, após uma avaliação detalhada,
verificou-se que não há Ata de Registro de Preços que atenda o perfeitamente o Município de
Açailândia/MA, portanto, essa solução foi considerada INVIÁVEL.

SOLUÇÃO 2; Realização de Pregão Eletrônico SRP: Outra opção analisada foi a realização de
um Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços (SRP), modalidade de licitação
frequentemente utilizada para compras ou contratação de serviços.

Processo Mais Rápido: Comparado aos métodos tradicionais, o pregão eletrônico tende a ser

mais ágil, permitindo a conclusão das aquisições em um prazo menor, o que é crucial para
atender necessidades urgentes das escolas.

Flexibilidade de Requisição: Com o Sistema de Registro de Preços (SRP). a Secretaria pode
requisitar os itens confonne a necessidade ao longo do período de vigência do registro, evitando
estocagem excessiva e melhorando a gestão de inventário.

Previsibilidade e Controle: A contratação por SRP permite um melhor planejamento
orçamentário, pois os preços ficam registrados e podem ser ajustados conforme a necessidade e

variações de mercado, proporcionando previsibilidade nos gastos A adoção do pregão
eletrônico SRP para a prestação dos serviços supra trará inúmeros benefícios para as diversas
secretarias municipais, contribuindo para uma gestão mais eficiente e econômica dos

públicos. Portanto, essa solução também foi considerada VIÁVEL.

SOLUÇÃO 3: Dispensa de licitação: Optar por uma dispensa de licitação quando o valor da
contratação ultrapassa os limites estabelecidos pela Lei n® 14.133/2021 apresenta diversas
desvantagens significativas, incluindo problemas de legalidade, falta de transparência
competitividade, impacto econômico negativo, irscos à reputação, insegurança jurídica e
responsabilização pessoal dos gestores. Portanto, é fundamenta! seguir os procedimentos
iicitatórios adequados, como o pregão, para garantir a conformidade legal, a transparência e a
eficiência nas contratações públicas. Portanto, nesse momento essa solução foi considerada
INVIÁVEL.

5.4. Com base nessas análises e informações, a Equipe da Secretaria de Educação optou pelo
Pregão Eletrônico, representando a solução mais ADEQUADA E VIÁVEL para a contratação de
empresa para prestação dos serviços citados acima.
SOLUÇÃO VIÁVEL
SOLUÇÃO 2.

Sendo assim, para contratar os serviços com as características necessárias e desejadas pelas
Secretarias Municipais, o Pregão Eletrônico para Registro de Preço, será a modalidade seieciona-

.Município de Açailándúi

Av. Santa Liaia. s/if. Parque das Nações. Cep65.9.^ti-íXK). Açailándia Maranhão. Brasil

CNPJ n“ü7.()(X).268/0001-72 Hormrpage: \s\\\v acaüandia nm aov br
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da como a mais viável, tendo em vista atender necessidades contínuas recorrentes, durante o

prazo de vigência da ata. sem implicar em obrigatoriedade de contratação da quantidade total,
conforme os art. 82 a art. 86 da Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021. e o Decreto n® 11.462. de 31
de março de 2023.

6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A estimativa de preços da contratação será realizada através de ampla pesquisa de mercado,

conforme disposto na Lei n® 14,133/2021, que será anexada aos autos do processo e constante

no Termo de Referência.

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

7.1. A contratação dos se^iços, através de iicitaçáo na modalidade pregão eletrônico e tipo
registro de preços, tem sido o modelo utilizado pela administração pública. Todavia, há que
considerar as questões técnicas e de depreciação
7.2. Esta alternativa é íx)mpletamente viável visto que se ü^ata de serviços comuns que são
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, permitindo a decisão de

contratar pelo critério do menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

se

8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8,1. Conforme inciso V, letra "b". do art. 40 da Lei n® 14.133/2021, o planejamento de compras
deverá observar o parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
8.2. No caso da presente contratação, os critérios para parcelamento do objeto serão definidos
pelo órgão gerenciador responsável

Considerando as características do objeto em questão, que envolve a contratação, para
suportar os serviços ofemddos pelas diversas secretarias, assegurando a cíxitinuidade das ativi

dades administrativas, de acordo com as disposições legais presentes no Decreto n® 11.462/2023:

Art. 3® O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar
pertinente, em especial.

II • Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de

medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho

regime de tarefa; (Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023).

E inciso II do Artigo 6° do Decreto Municipal N“ 21 de 22 de janeiro de 2024:

II - Quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de
servi^s de forma parcelada;

A opção pelo parcelamento da solução se mostra pertinente e justificada. O parcelamento
da contratação para as secretarias municipais é justificado pela necessidade de uma gestão efici-

Municípío de Açailándia
Av. Santa Luzia. s/tf. Parque das Naçôes. Cep 65.9.1(MKK). Açailândia. Maranhão. Brasil

CNPJ if 07.0(X).268/(K)ül-72 Hohk page. uww acaüatidta.iiKi go\’ hr
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ente, permitindo a contratação gradual dos serviços evitando a obsolescénaa precoc». Além dis

so. possibilita uma melhor distribuição dos custos ao longo do tempo, facilitando o planejamento
orçamentário.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. A presente contratação visa a terceirização de serviços operacionais, administrativos e

técnicos, com alocação de profissionais qualificados, de forma a garantir a continuidade e a

eficiência dos serviços públicos prestados à população de Açailândia.

9.2. Melhoria na Eficiência Administrativa

• Otimização dos processos internos com apoio de profissionais capacitados
• Redução da sobrecarga de trabalho dos servidores efetivos,

• Agilidade na execução das tarefas operacionais e administrativas.

9.3. Garantia da Continuidade dos Serviços Públicos
• Cobertura imediata de ausências ou vacâncias, evitando interrupções nos serviços essenciais
á população

• Atendimento contínuo às demandas das secretanas municipais, como educação saúde infra-
estrutura, assistência social, entre outras.

9.4. Redução de Custos e Maior Controle Orçamentário
• Possibilidade de planejar gastos com base em contratos fixos e mensais.

Redução de despesas com encargos trabalhistas diretos, em comparação com contratações
temporárias irregulares ^
9.5. Plexibilidade na Gestão de Pessoal
• Facilidade na substituição de profissionais em casos de desempenho insatisfatório.
• Ajuste dinâmico do número de trabalhadores conforme a demanda de cada secretaria
9.6. Regularidade Trabalhista e Previdencíária
• Garantia do cumprimento da legislação trabalhista por parte da empresa contratada.
* ® exigência de comprovação mensal do recolhimento dos encargos legais (INSS.

Eficiência da Prestação dos Serviços Públicos A terceirização permitirá
maior agilidade na execução dos serviços, uma vez que a empresa contratada disponibilizará pro-

" continuidade e qualidade dos serv,-

Custos Operacionais e Administrativos Com a contratação de mão de

° encargos relacionados á admissão direta de pessoal como

moih ^ ^ pagamento, encargos trabalhistas e previdenciários. per-
mifindo melhor controle orçamentário e financeiro.

rá*aiustes*n°a'^ ^stâo de Recursos Humanos A empresa contratada possibiiita-

tos i sibstittiS^sem A ^ demanda dos serviços, facilitando remanejamen-
ras e subsütuições sem gerar ônus administrativo para o município

® Especialização das Atividades A terceirização permitem que o

haL conte com profissionais treinados e qualificados, promovendo a especialização dal fun-
çoes desempenhadas e, consequentemente, a melhoria dos resultados ^

Ativídade-Fim da Administração Pública A liberação da estrutura administrativa
de tarefas operacionais permitira que o Município concentre esforços
cas, como saúde, educação, infraestrutura e políticas públicas

9.7.

9.8.

em suas atividades finalísti-

Municipio de Açaiiiuidía

Av, * s/if. Paique das Nações. Cep 65.9-.ÍÜ-000. Açailândia, Maranhão. Brasi!
CNPJ n 07 00().268/(HH)1.72 Hoine page: \nv\^.acailandia im^o\ hr
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9.12. Cumprimento de Normas Legais e Administrativas A contratação está em conformida
de com as disposições da legislação vigente, espedalmente a Lei rf 14,133/2021 (Nova Lei de
Licitações), garantindo a legalidade e a transparência do processo.

- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

10.1. A administração tomará as seguintes providências logo apôs a assinatura do contrato;

• Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização dos serviços;
• Indicar sen/idores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

• Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a realiza

ção das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não serão necessárias outras contratações correlatas ou interdependentes.

10

11.1

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. A empresa contratada deverá utilizar produtos biodegradáveis, salvo quando não disponível
no mercado distribuidor

12.2. Uso racional no consumo de energia elétrica e água,

12.3. Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários;

12.4. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANViSA.

13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13,1 Em atendimento à DECRETO MUNICIPAL N° 20 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 . a equipe

responsável por este Estudo Técnico Preliminar declara que, com base no que foi apresentado, a
contratação pleiteada é viável, necessária e adequada à Secretaria Municipal de Administração,
sendo mais vantajosa no momento que os demais processos possíveis analisados

14. RESPONSÁVEIS

De acordo

Açailândia/MA. 09 de maio de 2026

FRANCIMEIRE DA SILVa LÚCIO LIMA
Gerente dô^Recur^s Humanos 4

4
Município dc Açaílândía

Av Sama Lu/Ja. s/n^ Parque das Nações. Ccp 65 93(MKK), Açailándia, Maranhão. Brasil
CNPJ n"07.000,268A)Ü0}-72 Homepage; eov hr
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AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025

O Município de Açailândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO,
na forma ELETRÔNICA, com modo de disputa "ABERTO e FECHADO”, que realizará
no dia 13 de JUNHO de 2025 às 09h:00 {nove horas) horário de Brasília, para a escolha
da proposta mais vantajosa, objetivando o Registro de preços para futura e eventual

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra
terceirizada em apoio às atividades administrativas e operacionais, a fim de atender às

necessidades administrativas do Município de Açailândia/MA, observadas as normas e

condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas nos termos da

Lei Federal n® 14.133, de de abril de 2021, com suas alterações posteriores, na Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal n° 13.709, de 14 de

agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados), Decretos Municipais e
demais normas regulamentares aplicáveis á espécie, O Edital está disponível
gratuitamente
httDs://www-íicitanet.cQm,br

https://pncp.qov.br/app/editais?a=&status-recebendo DroDosta&Daaina^l. A Sessão

Pública será realizada através da plataforma eletrônica: https://www.licitanet.com.br e

conduzida pela servidora designada PREGOEIRA, na sede da Prefeitura Municipal de
Açailândia, situado á Av. Santa Luzia, s/n“, Parque das Nações. Cep 65.930-000,
Açailãndia-MA. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que
impeça a realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente.

sítios httPS://www.acaiiandia.ma,Qov br/licitacoesnos

e

Município de Açailândia, Estado do Maranhão em 23 de maio de 2025.

Ríchardson Ricellí Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 001/2025 - GAB

Município de Açailândia

Av. Santa Luzia, s/n®, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil

CNPJ n® 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.Qov.br

dl lO Documento assinado eletronicamente por Ríchardson RIcelll Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração,
em 23/05/2025 10:30:48, conforme horário ofiaat de Brasilia.com fundamento no art. 6®. § 1®, do Decrelo n ’ 8 5?5 de 6 de outubro de 2015. A

autenliadade do documento pode ser conferida no site htips://epfoc.acaHandia.ma.aov.br/validarinformando o codigo verificador
DOC-068786131490.
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Pregão Eletrônico n*’ 018/2025 Abertura em 13 de junho de 2025
às 09:00 horas no sítio www.licitanet.com.br

Objeto

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de mão de obra terceirizada em apoio às atividades administrativas e operacionais,
a fim de atender às necessidades administrativas do Município de Açailândia/MA, de acordo
com as exigências, especificaçõese quantitativos previstos neste edital e seus anexos.

Valor Total Estimado

R$ 70.713,384,00 {setenta milhões setecentos e treze mil trezentos e oitenta e quatro reais).

Registro de
Preços?

Itens com disputa
exclusiva ME/EPP?

Itens com ampla

dispute?
Adjudicação

Sim Por item SimNão

Intervalo mínimo

entre lances

Dec. Municipal
150/2021?

Instrumento

Contratual
Modo de disputa

Aberto e Fechado R$ 0,01 Sim Contrato

Prazo para envio da proposta ajustada ao último lance ou ao valor negociado

Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro.

Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio
eletrônico

licitacao@acailandia ma.qov.br
endereço www.iicitanet.com.br pelo e-mailpara 0 ou

Município de Açaiiândia
.J-- />g nnn a

Documento assinado eletronicamente por Ríchardson Rícellí Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,
em 23/05/2025 10:49:47, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6®, § 1®, do Decrelo n° 9.539, de 8 de outubro de 2015. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site https://epfoc.acailandia.ma.oov.iy/validai', informando o código verificador.

SSfôwrS DOC-872381112447.

« f' ,i»n r>. XA. .a.



-JL
■

PROC.N^

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Rl'í

1. PREÂMBULO

O Município de Açailândia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, torna público,
para conhecirnento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, que realizará no dia 13
de junho de 2025 ás 09h:00 (nove horas) horário de Brasília, para a escolha da proposta mais
vantajosa, objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada em apoio às atividades
administrativas e operacionais, a fim de atender às necessidades administrativas do Município
de Açailândia/MA, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as
disposições contidas nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1® de abril de 2021, com suas

alterações posteriores, na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei

Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados),
Decretos Municipais e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

1.1.

1 2. Do acesso ao edital e do local de realização:
1.2.1.O Edital está disponível

https '/www.acailandia ma.Qov br/licitacoes e https://www.licitanet.com.br.

1.2.2.0 certame será realizado por meio do Sistema do LICITANET, no endereço eletrônico
https://www. Iicitanet.com. br

Referência de tempo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo Sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

gratuitamente sítiosnos

1.3.

1.4. Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a abertura do certame na data prevista, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e loca! estabelecidos

no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Agente/Pregoeiro em
contrário, por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

2. DO OBJETO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mão de obra terceirizada em apoio às atividades
administrativas e operacionais, a fim de atender ás necessidades administrativas do

Município de Açailândia/MA.
A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
O valor estimado máximo para a contratação pretendida é de R$ 70.713.384,00 (setenta
milhões setecentos e treze mil trezentos e oitenta e quatro reais), o valor total estimado

supramencionado é proveniente de planilhas de formação de custos, com base em

Conveções Coletivas de Trabalho das categorias e na ausência destas o Decreto 12.342

de 30 de dezembro de 2024, conforme mapa de apuração exarado pelo
DEPARTAMENTO DE COMPRAS.

Em caso de divergência entre a descrição e unidades de medida dos itens no sistema

do Licitanet e no termo de referência, prevalecerá este último, para fins de elaboração
da proposta de preços.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.
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DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de

Registro de Preços - SRP, o qual nâo se exige a prévia indicação de recursos orçamentários,
em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição”, exigível apenas antes da assinatura
do contratoou outro instrumentohábil, nos termos da Orientação Normativa - AGU n® 20, de
1®de abril de 2009,

RU

3.

3.1.

4. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.1.

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n® 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficia! no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á

data da abertura do certame.

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos sobre este Edital somente serão

respondidos quando solicitados ao Agente/Pregoeiro de Contratação, até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, em campo próprio
EXCLUSIVAMENTE na plataforma LICITANET

O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no
certame.

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente/pregoeiro de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmenteestabelecido,exceto

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de
Preços.

5.

5.1.

5.2.

5,3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

6. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADE DO USO DO SISTEMA

ELETRÔNICO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastrai no LICITANET, que permite a
participação dos interessados na modalidade iicitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

O cadastro no LICITANET poderá ser iniciado no Portal de Compras do LICITANET, no
endereço eletrônico www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo
interessado.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.
O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao

6.1.

6.2.

6,3.

6,4.
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provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros.

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.7. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações e mensagens no sistema
eletrônico, durante e após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8. Nos casos de dificuldades ou falhas no acesso ao sistema, desconexões, erros de

autenticação ou bloqueio de acesso, não caberá ao órgão promotor da licitação a
responsabilidade sobre a prestação de suporte ou por eventuais perdas decorrentes da
perda de negócios diante da impossibilidade de acesso.

6.9. Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006, as
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando for
0 caso permitido para MEI), deverão identificar o seu enquadramento,informandoem
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

6.10. O licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá
declarar, no momento do cadastramento de sua proposta, junto ao sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/2006, em especial
quanto ao seu art. 3°.

DA PARTICIPAÇAONA LICITAÇAO

7.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital e seus anexos e que explorem ramo
de atividade compatível com o objeto desta licitação;

7.2. Para participar deste Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO
ELETRÔNICO através do site http://vvww.licitanet.com.br

7.3. não estejam sob processo de falência;

7.3.1.É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;

7.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO relacionados no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

7.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

7.7. Para os itens cuja a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembrode 2006,

7.
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a obtenção do benefício previsto em lei, fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.
7.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 123. de 2006 e Decreto

Municipal n°136 de 2015.

7 9 Náo poderão disputar esta licitação:
7.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

7.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

7.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% {cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

7.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;
7.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

7.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

7.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
7.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
7.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
7.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1 ® do art. 9® da Lei n® 14.133, de 2021,
7.10. O impedimento de que trata o item 6.10.4 será também aplicado ao licitante que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do licitante.
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7.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 6.10.2 e 6.10.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
7.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

7.13. O disposto no item 6.10.2 e 6.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

7.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

7.15. A vedação de que trata o item 7.8.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

8. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
8.1. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de acesso ao Portal:
llcitanet.com.br.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

8.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
pienamente os requisitos de habilitação definidos no instrumentoconvocatório;

8.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo T, XXXIII, da Constituição:

8.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal:
8.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, (caso
exigível)

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico.

Município de Açaílàndia
/■>-- i-r nr\r\

Documento assinado eletronicamente por Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração
em 23/05/2025 10:49.47, conforme horário ofidal de Brasília,com fundamento no art, 6°, § 1®, do Decrelo n° 8.539, de 8 de otilubrn de 2015 A

autenticidade do documento pode ser conferida no site hltos:/.'eDroc.acailandia.ma.oov.br/validar/. informando o código verificador:
’ DOC-872381112447.

XL



F

F

er
ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3® do art. 4®, da Lei n.® 14.133, de 2021.

8,5.1, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

8,5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.5 ou 7.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente cadastrada no
sistema, até a abertura da sessão pública.

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances.

8.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

8,11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e
Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 10.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso.

Será estabelecido prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação,
quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, sob pena de

8.10.1. A

8.11.2.

8.12.

8.13.

8.14.

8.15.
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desclassificação da proposta.
A apresentação dos documentos de Habilitação será exigida apenas do(s) licitante(s)
vencedor (s) com base no Art. 63 inciso II da lei 14133/2021.

8.16.

GARANTIA DE PROPOSTA

8.17.1. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas e
anexar em campo próprio na plataforma LICITANET, sobre pena de desclassificação,
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n® 14.133/21, no valor corresponde á 1®/o
(um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o
valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por
intermédio de qualquer das modalidades previstas no §1°do art. 96 da Lei n® 14.133/21. Caso
a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositadosna;

AGÊNCIA; 1119

PRODUTO: 006

CONTA: 00000254-1

PREF MUN AÇAILÂNDIA - TRIBUTOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

8.17.1.1.1.

plataforma LICITANET.

8.17.1.1.2.

aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante
quando da devolução conforme subitem abaixo.

8.17.

Deverá ser anexado o comprovante do depósito em campo próprio na

O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio de

8.17.1.1.3.

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for
declarada fracassada a licitação.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seouro Garantia ou Fiança

A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no

8.17.1.2.

Bancária:

8.17.1.2.1.

vinte) dias a contar da data da abertura das propostas.

8.17.1.2.2.

Contratação anexada com a proposta realinhada.

8.17.1.2.3.

1% (um por cento) do valor estimado para a licitação realizada por intermédio de qualquer das
modalidades previstas no §1® do art. 96 da Lei n° 14.133/21, apresentadano momentodo
cadastro da Proposta de Preços na plataforma LICITANET, sob pena de desclassificação..

A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e

Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária ao Agente de

As empresas licitantes deverão apresentar garantia da proposta no valor de

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
Valor unitário e total do item;

Marca (SE FOR O CASO);
Modelo (SE FOR O CASO);
O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

9.1.

9.1.1.

9.1.2.

9.1.3.

9.1.4.

Município de Açailândia
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er

para contratação.
Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo
deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra
“marca própria”).

Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando
for 0 caso;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

9.1.5.

9.1.6.

9.1.7.

9,2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.
10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM.

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Editai.

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo,

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Município de Açailândía
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10.11. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO E FECHADO, os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após 0 que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado,

findo 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fina! e fechado em até cinco

minutos, 0 qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10,14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato peto Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

10.11.1.

10.11.2.

10.11.3.

10.11,4.

10.11.5.

10.17.1.

10.17.2.

10.17.3.
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.18. Com objetivo de fomentar o mercado regional e local, em cumprimento ao que

determina o Decreto Municipal n° 150, de 04 de agosto de 2021, as microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas na Região do Carajás, conforme a Lei

Complementar Estadual n° 108/2007, que apresentarem preço final superior em até
10% do menor preço ofertado terão preferência para contratação,

No caso especificado e nas condições mencionadas no subitem 10.18, terão

prioridade sobre as demais, as empresas sediadas no território do Município de

Açaílàndia, estado do Maranhão.
10.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

10.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14,133, de 2021, nesta ordem;

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo á classificação;

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

10.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,aos bens e
serviços produzidos ou prestados por;

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que
este se localize;

10.17.4.

10.18.1.

10.19,1.1.

10.19.1.2.

10.19.1.3.

10.19.1.4.

10.19.2.1.

10.19.2.2.

10,19,2,3,

empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

10.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187,

de 29 de dezembro de 2009;

Persistindo o empate será realizado sorteio (Acordâo 723/2024 TCU).10.19.2.5.

10.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após

definido o resultado do julgamento,
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

10.20.1.

Município de Açailândía
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10,20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.
10.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob
pena de desclassificação.

10.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.20.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

10.21. A proposta final READEQUADA deverá conter:
Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal da licitante, conta bancária

contendo os dados para bancários da empresa, telefone para contato, endereço de e-mail

e dados do representante legal da empresa;
b) Número do Pregão e do Processo;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações

técnicas deste Edital;

d) Preço unitário, total e valor global, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado á
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas
as despesas, diretas ou indiretas, necessárias para a execução do objeto do edital,

inclusive os de ordem social, previdenciária, trabalhista, securitária e tributária,

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias;

f) A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência e Chave Pix
do licitante vencedor (pessoa jurídica) para fins de pagamento, bem como todos os dados
de identificação do representante legal da empresa que assinará o Contrato.

Memória de cálculo detalhada que contenha a metodologia e fórmulas adotadaspela

licitante para obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais

componentes da planilha de composição de custos e formação de preços do posto de serviço

envolvido na contratação;

Apresentar Planilha de Custo e Formação de Preços, contendo o detalhamento dos

custos que compõem o preço ofertado conforme modelo no Anexo X.

GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP) da

a)

g)

h)

i)
licitante.

Se a memória de cálculo ou o documento apto a comprovar o Fator Acidentário de

Prevenção (FAP) da licitante não forem enviados concomitantemente à proposta, o Pregoeiro

poderá fixar prazo para a sua apresentação.
É de responsabilidade da licitante a indicação do Acordo Coletivo de Trabalho ou

Convenção Coletiva de Trabalho, observando-se as regras instituídas na Consolidação das

Leis do Trabalho (Decreto-Lei n® 5.452/1943), devendo:
k.1) Estar ciente de que em eventuais situações de ocorrência de erro no

enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível

com 0 enquadramento sindical declarado ou no qual a licitante não tenha sido

representada por órgão de classe de sua categoria, que venham a resultar em vantagem

j)

k)
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indevida na fase de julgamento das propostas, a empresa estará sujeita ás sanções
previstas no art. 156, incisos III e IV, da Lei n. 14.133/2021;
k.2) Estar ciente de que será responsabilidade exclusiva da futura contratada o eventual

cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e o ônus financeiro

decorrente, por repactuaçâo ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade
de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda
possíveis intercorrências na execução dos serviços contratados, resultantes da adoção
de instrumento coletivo de trabalho inadequado;
k.3) Manter aderência á norma coletiva de trabalho à qual a proposta da licitante esteja
vinculada para fins de atendimento à eventual necessidade de repactuaçâo dos valores

decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de preços
do contrato, em observância ao disposto no inciso 11 do art. 135 da Lei n. 14.133/2021.

1) A proposta não poderá apresentar salários-base e valores de vale-alimentaçâo, plano de
saúde e outros benefícios sociais inferiores aos orçados pela Prefeitura Municipal de
Açailândia e nem inferiores aos do Acordo Coletivo de Trabalho ou Convenção Coletiva de

Trabalho que a licitante esteja obrigada.
1.1) Caso a licitante mais bem classificada apresente proposta em desacordo com o
estabelecido nesta subcondiçâo, o Pregoeiro poderá fixar prazo para ajuste da proposta.
1.2) O não atendimento á solicitação do Pregoeiro no prazo fixado ou a recusa em fazê-
lo implica a desclassificação da proposta.

1.3) O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.

DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Pregoeiro verificará se o licitante

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.go v.br/sancoes/ceis); e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
Lista de Fornecedores Penalizados mantida pelo Portal Transparência da Prefeitura
Municipal de Açailândia, no seguinte endereço:
(https://acailandia.ma.gov.br/transparencia/sancao-empresas).

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429, de
1992.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n®
3/2018, art. 29, caput).

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

11.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
11.2.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

11.

11.1.

a)

b)

c)

d)

11.2.2.
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11.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

11.4, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoeiro verificará se fazjus ao benefício,
em conformidade com os itens 6.8 e 7.6 deste edital.

11.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
agente/pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 26 a
33, do DECRETO MUNICIPAL N° 23 DE 22 DE JANEIRO DE 2024

11.6. Para julgamento das propostas será adotado critério de menor preço por item.
11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
11.7.1. Contiver vícios insanáveis;

11.7,2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.7,3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

11.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 40% (quarenta por cento) da média
dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante
e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.
11.9. Para fins de julgamento das propostas, com fulcro no DECRETO MUNICIPAL N°27, DE
08 DE FEVEREIRO DE 2022, serão considerados dentre outros meios idôneos a serem

julgados pelo Pregoeiro, os seguintes:
11.9.1, Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado;
11,9.2. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado;
11,9.3. Cupons fiscais;

11.9.4. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe);
11.9.5. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços - (CTe e OS);
11.9,6. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos;

11.9.7. Livro caixa da empresa;
11.9.8. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes
públicos.
11.10. Os referidos documentos do item 11.9.1, 11.9.2e 11.9.3 deverão apresentar validade
jurídica, e ter sido emitidos antes da abertura deste certame e limitados a no máximo de 120

(cento e vinte) dias antes da abertura deste.

11.11. Além dos documentos descritos no caput deste artigo, ficará a critério do Pregoeiro, a
exigência de outros meios Idôneos que comprovem a execução do objeto licitado.
11.12, O licitante que arrematar item ou lote que represente o valor de 40% (quarenta por
cento) inferior ao cotado pela administração pública, deverá apresentar seguro garantia antes
da assinatura do contrato, objetivando o fiel cumprimento do objeto licitado.
11.13. A comprovação a exequibilidade dos preços ofertados também poderá o Pregoiero
adotar outros procedimentos além dos previstos no Decreto Municipal n° 27/2022;

11.13.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11.13.2. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em
dissídios coletivosde trabalho;

11,13.3. Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
11.13.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

11.13.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.13.6. Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou
com a iniciativa privada;

11.13.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas,

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;
11.13.8. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;

11.13.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de
pesquisa;
11,13.10. Estudos setoriais;

11,13,11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
11.13.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que a proponente disponha para a prestação dos serviços;
11.13.13, Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

12. DA FASE DE HABILITAÇAO

12.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-
se-á á fase de habilitação.

12.2. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade da licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts, 62 a 70 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

12.2.1.0 licitante deverá apresentar os documentos para sua habilitação especificados a
seguir, com validade vigente à data de sua apresentação, á exceção daqueles que,
por sua natureza, não contenham validade, não sendo aceitos "protocolos de entrega
ou solicitação de documento" em substituição.

12.2.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro
o declarará vencedor,

12.2.3. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e,
se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances,

desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

12.2.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

12.2.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentosdeverão estar em nome da matriz, e
se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

12.2.6, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

12 3 DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇAO JURÍDICA:

12,3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
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12.3.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.3. Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor

individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade
no sitio httDs://www.aov.br/emDresas-e-neQocios/Dt-br/emDreended or:

12.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores;

12.3.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;

12.3.6. Sociedade simples ou pessoas jurídicas registradas em cartório de registro civil;
inscrição do ato constitutivo ou alteração consolidada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

12.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

12.3.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971.

12.3.8.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

12.4 DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA:

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

12.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de
maio de 1943;
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12.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

12.4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

12.4.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;

12.4.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

12.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.4.7.1.Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Municipal;
12.4.7.2.Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

12.4.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
Lei.

12.4.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitaçâo.

12.4.10.

trabalhista apresentada por microempreendedor individual, microempresa ou empresa de
pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), a mesma será
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de vencedor, comprovar
a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração
Municipal, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

12.4.11.

decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a

ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

12.4.12. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.

Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal, social e

A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
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12.5 DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

12.5.1, Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar do documento. (Lei n° 14.133. de 2021. art.

69. caput. inciso II).

12,5.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis dos últimos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do

próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à substituição por

balancetes ou Balanço Provisório.
12,5.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura,

12.5.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

12.5.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada através dos

seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência
Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um);

a) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, devidamente

identificado com nome e registro no CRC, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos, com memória de cálculo, , aplicando fórmulas dos índices dos

índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente (ILC) extraídos
do último balanço patrimonial, observado o item 1.5.2, da seguinte forma: (Lei n° 14.133.
de 2021, art. 69. ^ ^°)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ILG =

cujo resultado deverá ser superior ou Igual a 1,00

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
ISG =

cujo resultado deverá ser superior ou igual a 1,00

Ativo Circulante

Passivo Circulante
ILC =

cujo resultado deverá ser superior ou Igual a 1,00

a.1. O Indíce de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com
vencimento neste mesmo período.

a.2. O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe

em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos

líquidos, também os permanentes,
a.3. O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.
a.4. Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado “maior ou igual a 1" é indispensável à
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comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor

será a condição da empresa,
a.5. O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação

EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma

situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato,

12.5.6. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n°

2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,
para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de
abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo
único do art. 2° da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos,
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de
Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

12.5.7. Deverá a licitante apresentar a relação dos compromissos assumidos que importem
em diminuição de sua capacidade econòmico-financeira, excluídas parcelas já

executadas de contratos firmados. A ausência de empenhos/contratos que importem

em diminuição da capacidade econòmico-financeira e/ou relação falsa, ressalvado o

direito à ampla defesa, ensejará na inabilitaçâo da licitante e aplicação das

penalidades cabíveis.

A relação da qual trata o subitem anterior deverá ser elaborada e assinada pelo
profissional de contabilidade que responde pelo balanço patrimonial apresentado junto
aos documentos de habilitação.

12.5,7.1.

12.6.

12.6.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a

apresentação do{s) seguinte(s) documento{s):
12.6.1.1. Atestado{s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado ou esteja executando a prestação
satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo de Referência.

12.6.1.1.1. Será exigido apresentação de capacidade técnica mínima de 50%

ícinQuenta por cento) referente aos itens de maior relevância ou valor significativo

que tenham valor individual igual ou superior a 4% fauatro por cento) do valor total

estimado da contratacào. conforme artiao 67. 61° e 6 2° da Lei 14.133/21. conforme

tabela abaixo:

DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

DESCRIÇÃO QTD. 50%UND QTD. TOTALITEM

Auxiliar operacional de serviços
diversos - AOSD

998.400 499.2002 Hora

151.200Serviço de apoio administrativo Hora 302,4006

1.238.400 619.2008 Serviço de apoio escolar Hora

198.00012 Serviço de portaria

Serviço de vigia 12 X 36

Serviço manutenção predial

Hora 396,000

192.000 96.00013 Hora

271.200 135.60014 Hora

12.6.1.2. Prova de Inscrição da empresa Licitante e do seu Responsável Técnico no Conselho

de Classe competente para execução do objeto da licitação (CRA - Conselho Regional de
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Administração), tal exigência será comprovada através de certidões e/ou declarações de
ambos emitidas pelo referido conselho.

12.6.1.3, Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s} e a empresa,
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia;como

empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 12.6.1.2. não sendo

necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais
exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.
12.6.1.3.1.Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no
máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas.
12.6.1.3.2.0(s) profissional(is) deverá{ão) ser mantido{s) no quadro da contratada durante a
execução do contrato e, em caso de substituição, deverá{ão) ser apresentado(s) outro(s)
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-seos mesmosdocumentos
de habilitação do profissional para análise.

12.6.1.4.Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de
Administração, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável{eis),
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais
e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação.

12.6.1.4.1. A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de abertura da

licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14
horas deste mesmo dia. perante a Secretaria Municipal de Administração, pelo e-mail
semad@acailandia.ma.Qov.br ou na sede da própria secretaria localizada á Avenida Santa

Luzia, s/n®, Parque das Nações, CEP: 65.930-000, Açailândia/MA.

12.6.1.4.2.Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em

substituição ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia á Visita Técnica.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;

13.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
13.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
13.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

13.
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13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

14, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
14,1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

14,2, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.
14.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
14.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
14.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
14.5,2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 36 do Decreto Municipal n° 21/2024.

14.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
14,6,1, convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

14.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15. DOS RECURSOS

Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e/ou trabalhista da

licitante beneficiária da Lei Complementar n.® 123/2006, se for o caso, será concedido

0 prazo de, no minimo, 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei n® 14.133, de 2021.

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

15.1.
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da ata.

15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabílitaçâo do licitante:

15.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

15.4.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

15.4.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabílitaçâo;
15.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

15.6. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou.
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

15.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.licitanet.com.br.

15.12. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados fora do Sistema LICITANET.

16. DA ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos

administrativos a Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos
itens/lotes da licitação aos seus respectivos vencedores.

16.1.

17. REVOGAÇAOEANULAÇAO

17.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Açailândia o direito de revogar a licitação

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

17.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade

dos atos que diretamente dele dependam.

17.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

17.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela

Administração.
17.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público

ou aos demais interessados.

18. DA REABETURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1, A sessão pública poderá ser reaberta;

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
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pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC

n° 123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat") ou e-mail. de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma
LICITANET. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais e e-

mail atualizados.

18.2.

18.3.

18.4.

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

19.1. Durante a vigência da Licitação, a Administração poderá convocar o licitante

beneficiário para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro
Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste editai.

19.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

19.1.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração;

19.1.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente
habilitado;

19.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento
contratual, carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra,
ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme disposto
no art. 95 da Lei Federal n® 14.133/2021.

19.3. Se licitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente,
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar
os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos
do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades
administrativas cabíveis.

19.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o
objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de ciassificação, e
assim, sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP,
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora.

19.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

19.5. Demais regras acerca da contratação serão estabelecidas no Termo do Contrato.
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20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Anexo I - Termo de Referência.

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

22. DO PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo

a este Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta do

Contrato.

24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

24.1. As regras acerca da garantia de execução do contrato são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Edital.

25. DO FORO

25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Açailândia/MA, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
26.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

26.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

26.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
26.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-áo dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

26.6. Alêm do endereço vwvw.licitanet.com.br, o Edital está disponibilizado, na íntegra, no

endereço eletrônico https://vvww.acailandia.ma.qov.br/home. acessando Portal

Transparência > Licitações > Licitações em andamento.
26.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

26.7.1. ANEXO I - Termo de Referência

26.7.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços
26.7.3. ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato;
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26.7.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta;
26.7.5. ANEXO V - Modelo da declaração comprovando que a empresa licitante tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;
26,7.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de enquadramento;
26.7.7.ANEXOVII - Modeloda Ordem de Fornecimento;
26.7.8. ANEXO VIII - Modelo do Termo de Recebimento Provisório;
26.7.9. ANEXO IX - Modelo do Termo de Recebimento Definitivo.

26.7.10. ANEXO X Modelo Planilha de Formação de Custos.

Município de Açailândia, Estado do Maranhão em 23 de junhio de 2025.

Ríchardson Ricellí Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza

Secretário Municipal de Administração
Portaria n® 001/2025 - GAB
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PREGÀO ELETRÔNICO N® 018/2025
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DOOBEJTO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra
terceirizada em apoio às atividades administrativas e operacionais, a fim de atender às
necessidades administrativas do Município de Açailândia/MA.

2. VALOR ESTIMADO

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 5 de 25 de maio 2017 e

Instrução Normativa n° 7 de 20 de setembro de 2018.

Para a composição dos custos, foi elaborada a planilha de custo e formação de preços,
nos termos dos itens 9.1.3.9 e do 9.1.3.10 do Acórdão 2.037/2019-TCU-Plenário e 9.1.3.2 do

Acórdão 1.508/2020-TCU-Plenário, levando em consideração os seguintes parâmetros: a.
fixação dos pisos salariais, após a análise de salários praticados por outros órgãos da
Administração Pública, conforme recomenda o item 9.3.1 do Acórdão 1.479/2020 - Plenário -

(0218634): b. para fins do pagamento de benefícios, foram utilizados os valores estabelecidos

na CCT n° 2025/2026 NR° MA000111/2025, CCT n® 2025/2025 NR® MA000121/2025,CCT
n® 2025/2026 NR® MA000110/205 e CCT N® 2025/2025 NR® MA000119/2025;

obtenção do preço estimado total de R$ 70.713.384,00 (setenta milhòes setecentos e treze
mil trezentos e oitenta e quatro reais).

2.1.

2.2.

para a

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
3.1. A demanda dos serviços previstos está a seguir, onde demonstram os itens e

quantitativos da contratação:
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

Auxiliar de
1 Hora 4.800 R$ 19,22 R$ 92.256,00topografia

Auxiliar

operacional de

serviços
diversos -

AOSD

2 Hora 998.400 R$ 20,72 R$ 20.686.848,00

Condutor de

veículos -3 Hora 45.600 R$22,18 R$ 1.011.408,00
Categoria AB

Condutor de

4 veículos'

Categoria D

Hora 38.400 R$ 27,59 R$ 1.059.456,00

5 Mestre de obras Hora 4.800 R$ 24,20 R$ 116.160,00

Serviço de
apoio
administrativo

6 Hora 302.400 R$21,98 R$6.646.752,00

Serviço de
apontador

7 Hora 7.200 R$ 18,47 R$ 132.984,00
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KUSniCA

Serviço de
apoio escolar

8 Hora R$ 17,541,238.400 R$ 21.721.536,00

Serviço de
apoio hospitalar

9 Hora 38.400 R$ 20,55 R$ 789.120,00

Serviço de
manutenção de
máquinas
pesadas

10 Hora R$ 33,457.200 R$ 240.840,00

Serviço de
manutenção de
veículos

11 Hora 16.800 R$ 18,07 R$ 303.576,00

Serviço de
portaria

12 R$ 17,31Hora 396.000 R$6.854.760,00

Serviço de vigia
12X36

13 Hora R$ 20,55 R$ 3.945.600,00192.000

Serviço
manutenção
predial

14 Hora R$ 18,47 R$ 5.009.064,00271.200

Serviço
operacional de
máquinas
pesadas

15 R$ 39,83 R$2.103.024,00Hora 52.800

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS CARGOS
4.1. Para fins de elaboração da proposta, as licitantes deverão tomar como referência as

seguintes atribuições para os cargos:
4.1.1. Auxiliar de topografia - Realizar tarefas auxiliares a um topógrafo, anotar e calcular
dados da área a ser demarcada; desenhar a área; elaborar, processar e arquivar
documentação; interpretar fotos aéreas e terrestres, cartas, mapas e plantas; identificar
pontos de apoio e acidentes geométricos; fixar e posicionar alvos topográficos; registrar
informações e medidas do local; coletar dados de terreno; zelar pela limpeza e conservação
da aparelhagem topográfica; realizar outras atividades correlatas.

4 1.2. Auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD - Fazer a limpeza das
dependências internas e externas do órgão, utilizando-se do material adequado e
equipamento específico, removendo o pó, fazendo varredura do piso, aspirando detritos,
limpando ou lavando vidros e janelas, removendo o lixo das lixeiras, higienizando banheiros,
dentre outras atividades inerentes à função; executar atividades de copa; preparar e
disponibilizar café, chá, frutas, lanches, biscoitos e outros aos funcionários e visitantes,

utilizando-se de equipamentos e utensílios da copa, sempre zelando pela ordem e limpeza da
área de trabalho e material utilizado; reparar e disponibilizar lanches, bolos, sucos, frutas e

outros em comemorações de datas festivas ou reuniões de trabalho sempre zelando pela

ordem e limpeza da área de trabalho e material utilizado; preparar e apresentar pratos,
seguindo cardápios e orientações de nutricionistas; preparar refeições: cortar, cozinhar,
temperar e organizar as refeições de acordo com o cardápio do dia; servir as refeições aos
alunos no horário estabelecido pela escola; receber e controlar os alimentos e materiais para
a merenda; armazenar os alimentos de forma a conservá-los em perfeito estado de consumo;
auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; separar os materiais recicláveis para descarte
(vidraria, papéis, resíduos laboratoriais); reabastecer os banheiros com papel higiênico.

4.
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toalhas e sabonetes; controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua

área de atuação; executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do

seu local de trabalho; elaborar estratégias para a captura de animais; avaliar a espécie do
animal, o local onde se encontra e as circunstâncias do incidente; considerar riscos para a

população e para o animal; analisar a presença de comportamentos agressivos ou de doenças

transmissíveis; definir o protocolo mais apropriado para o resgate e garantir a segurança dos
animais e dos profissionais; capturar os animais com equipamentos como pinças, gaiolas e
redes; transportar os animais com segurança; comunicar a polícia ambiental o início do
deslocamento; preparar o solo e os recipientes para o plantio; realizar o plantio de sementes
e mudas; monitorar o crescimento das plantas; identificar e tratar pragas e doenças; podar e
desbastar as plantas; manter a limpeza e organização do viveiro; cortar e podar grama e

plantas; regar plantas e vasos; varrer e limpar áreas verdes; manter o local de trabalho limpo
e organizado; realizar manutenção preventiva e corretiva da roçadeira; verificar o
funcionamento dos equipamentos e ferramentas utilizados; seguir as normas de segurança e
higiene do trabalho; executar jornadas de trabalho ao ar livre, em diferentes condições

climáticas; zelar pela integridade dos equipamentos e da equipe de trabalho; executar
serviços de lavagem e limpeza de veículos, máquinas e equipamentos da empresa, utilizando
equipamentos e produtos químicos adequados; executar outras tarefas relacionadas ao

cargo, a critério do superior.
4.1.3. Condutor de veículos • Categoria AB - Conduzir veículos de passeio, motos,
triciclos, caminhonetes e outros; realizar serviço de transporte de pessoas e cargas; realizar
checagem prévia das condições do veículo a ser utilizado, fazendo anotações em diários de
bordo quando existirem, reportando-se ao encarregado pelo setor de frotas do órgão quando
detectar anomalias; preparar relatórios mensais, mapas e quadros demonstrativos sobre o
desempenho das atividades; inspecionar os veículos automotores, verificando os níveis de

combustível, óleo, água, estado dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos
necessários; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na

prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos serviços
prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os serviços de manutenção, comunicando
falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; efetuar reparos de
emergência; realizar outras atividades correlatas.
4 1.4. Condutor de veículos - Categoria D - Realizar serviços de transportes de
passageiros em veículos de médio e grande porte; realizar serviço de transporte de cargas
entre 3,5 e 6 toneladas; realizar serviço de transportes de terras, cascalhos, dentre outros;

realizar serviço de transporte de passageiros em veículos automotores, automáticos ou

acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado, de
acordo com as regras de trânsito e instruções recebidas; realizar serviço de transporte de

pessoas e cargas; realizar checagem prévia das condições do veículo a ser utilizado, fazendo

anotações em diários de bordo quando existirem, reportando-se ao encarregado pelo setor
de frotas do órgão quando detectar anomalias; preparar relatórios mensais, mapas e quadros
demonstrativos sobre o desempenho das atividades; inspecionar os veículos automotores,

verificando os níveis de combustível, óleo. água. estado dos pneus, para providenciar o
abastecimento e reparos necessários; zelar pelo bom andamento do transporte, adotando as
medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança
dos serviços prestados aos transeuntes e veículos; providenciar os serviços de manutenção,
comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; efetuar reparos
de emergência; realizar outras atividades correlatas.
4.1.5. Mestre de obras - Liderar equipes, administrar recursos, garantindo que a obra seja
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entregue no prazo e com qualidade; interpretar plantas, gráficos e escalas do projeto;
participar da instalação do canteiro de obras; compor equipes, distribuir tarefas e acompanhar
a realização das mesmas; controlar o estoque de materiais; verificar a qualidade do trabalho

realizado; garantir que todas as normas de segurança sejam seguidas; administrar
cronogramas; manter a comunicação entre operários, engenheiros e arquitetos; controlar

equipamentos e materiais; inspecionar qualidade de matérias-primas utilizadas; realizar
outras atividades correlatas.

4.1.6. Serviço de apoio administrativo - Controlar a entrada e saída de autoridades,

servidores e visitantes, bem como cadastrar o documento de identificação no sistema e
entregar/recolher os respectivos crachás; receber, de forma educada e prestativa, as pessoas

que se dirigirem às dependências do órgão, fornecendo ao público interno e externo
informações precisas e claras; atender a chamados telefônicos (internos e externos); operar
máquinas e equipamentos de rotina em atividades administrativas, incluindo computadores,
scanners, impressoras, copiadoras e outros aparelhos semelhantes e inerentes ao ambiente

de escritório; digitar, digitalizar, numerar, autuar, organizar, arquivar, conferir, entregar,
receber, registrar, distribuir e controlar a movimentação de documentos, processos e bens

patrimoniais; realizar atendimento, triagem, encaminhamento ou prestação de informações
básicas em assuntos relacionados à sua área de atuação; manusear, transportar, manter
controle e organizar arquivos e caixas- arquivos; apoiar na execução das atividades da
unidade; receber correspondências e documentos; fiscalizar a movimentação de pessoas e
volumes, quando da entrada e saída das dependências do órgão; manter o local em ordem e
sem aglomeração; zelar pelos equipamentos e acervo exposto;
4.1.7. Serviço de apontador - Executam tarefas entre o planejamento e a execução da obra;
registram as horas trabalhadas e ocorrências diárias; recebem e confere materiais; distribuem

ordens de serviço; fiscalizam as frequências de ponto; acompanhas medições; preenchem

relatórios, guias, boletins, plano de carga e recibos; ajudam a área administrativa passando
informações sobre alimentação, transporte, vestuário, etc. participam de cursos de segurança

do trabalho; transmitem informações entre o escritório e o canteiro de obras; orientar os

trabalhadores quanto á segurança do trabalho; executam outras tarefas da mesma natureza

e grau de complexidade, atinentes à função.
4.1.8. Serviço de apoio esçolar - Executar, sob orientação, atividades auxiliares e de apoio
nas unidades escolares, promovendo atividades recreativas e zelando pela higiene,
segurança, saúde e bem-estar dos educandos; executar, sob orientação, atividades auxiliares
e de apoio junto às pessoas com deficiência nas unidades escolares; garantir a segurança

das crianças e jovens nas dependências e proximidades das escolas; organizar e manter a
sala de aula; acompanhar os alunos até o banheiro, refeições e outros locais da instituição;
contribuir para o ensino como um todo, dando suporte às solicitações dos professores; cuidar
de crianças, desde as necessidades básicas até o desenvolvimento emocional e social,

auxiliando na higiene pessoal, alimentação, sono e rotinas diárias; trocar fraldas; auxiliar no

banheiro; acompanhar as crianças em passeios e eventos; promover dinâmicas lúdicas;

observar e relatar aos pais as possíveis alterações emocionais e físicas; auxiliar nos deveres

escolares; manter os pais informados sobre o progresso e o bem-estarde seus filhos; zelar

pela segurança e bem-estar dos alunos; acompanhar os alunos durante as atividades; orientar

os alunos quanto a normas e disciplina; promover um ambiente seguro e acolhedor; mediar
conflitos; apoiar alunos com necessidades especiais; facilitar a comunicação entre escola,
alunos e familiares; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade,
atinentes à função.
4.1.9. Serviço de apoio hospitalar - Acolher, recepcionar e transportar pacientes em
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hospitais, clínicas e serviços de emergência; preparar os recursos necessários para o
deslocamento; transportam pacientes em maca ou cadeira de rodas; auxiliam

posicionamento do paciente para realização de exames; zelam pela segurança e integridade
do paciente; zelam pelo estado dos equipamentos utilizados; prestam socorro e solicitar
atendimento médico, quando necessário; controlam material esterilizado; realizar outras
atividades correlatas.

4 1.10. Serviço de manutenção de máquinas pesadas - Diagnosticar falhas mecânicas,
elétricas e hidráulicas; executar reparos e substituições de peças; ajustar e regular os
equipamentos; lubrificar e limpar as máquinas; elaborar relatórios técnicos; interpretar
manuais técnicos; seguir normas de segurança; cooperar com a equipe de manutenção;
manter o ambiente de trabalho organizado; participar de treinamentos e atualizações técnicas;
realizar outras atividades correlatas.

4.1.11. Serviço de manutenção de veículos - Elaborar pianos de manutenção; realizar
manutenções de motores, sistemas e partes de veículos automotores; substituir peças,
reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos; planejar atividades e
realizar manutenção em equipamentos, maquinas pesadas e correias transportadoras;
preparar peças para montagem de equipamentos, inspecionar e testar o funcionamento de

máquinas e equipamentos; registrar informações técnicas, preenchendo relatórios e

registrando situações de riscos; realizar manutenção em bombas, redutores, compressores,
turbocompressores, motores a diesel, bombas injetoras; reparar peças; ajustar, lubrificar,
testar e instalar equipamentos; elaborar documentação técnica, inclusive registros de
ocorrências, planejando serviços de instalação e manutenção eletroeletrônicos em veículos,

estabelecendo cronogramas e estimando prazos; instalar sistemas e componentes
eletroeletrônicos em veículos, elaborando leiautes e esquemas, interpretando e corrigindo
esquemas, conectando cabos aos equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de

máquinas, equipamentos e sistemas para operação; realizar manutenções preventiva,
preditiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas e equipamentos, diagnosticando
defeitos eletroeletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando

componentes, ajustando componentes e peças e simulando o funcionamento de

componentes e equipamentos; elaborar documentação técnica, cumprindo normas de

segurança, meio ambiente e saúde e realizando com qualidade as instalações
eletroeletrônicas; realizar trabalhos com a manutenção e reparo de pneus e câmaras de ar de
veículos; trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de
segurança e de preservação do meio ambiente; realizar outras atividades correlatas.

4.1.12. Serviço de portaria - Assumir os postos pontualmente, uniformizado e com aparência
pessoal de acordocom as normas estabelecidas;executarverificaçõesperiódicas,adotando
as providências e cuidados necessários para o perfeito desempenho das funções e
manutenção da normalidade; repassar para o porteiro que está assumindo o posto todas as
orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e
suas imediações, devendo o porteiro registrar diariamente em livro de ocorrências quando da
sua rendição; permitir o ingresso somente de pessoas devidamente identificadas e

autorizadas nas dependências da contratante, mantendo-se atento e observando o fluxo de

pessoas e materiais que passam pelo órgão; controlar a entrada no portão de acesso ás
dependências do órgão, mantendo as portas de acesso sempre fechadas; controlar a entrada
e saída de veículos, registrando a identidade do motorista, placa e horários de chegada e
partida, com exceção dos veículos já autorizados, mantendo sempre os portões fechados;
comunicar imediatamente à contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; manter

no
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afixado no posto, em local visível, o número do telefone da delegacia de polícia da região, do
corpo de bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse;
manter-se no posto de trabalho, não devendo se afastar de seus afazeres, principalmente,
para atender às chamadas ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;
verificar, diariamente, portas, portões e janelas, constatando se estão devidamente fechadas

e apagadas as lâmpadas acesas desnecessariamente; verificar, por ocasião de cada vistoria

regular do prédio, a existência de objeto(s) abandonado (s) (pacotes, embrulhos, entre
outros), adotando as providências preventivas recomendadas e/ou estabelecidas para a
espécie; proibir a utilização do posto de trabalho para guarda de objetos estranhos ao local,
assim como de bens particulares de empregados ou de terceiros; deixar o posto somente
após passar o serviço ao seu substituto; executar supervisão diária conforme a orientação
recebida da contratante, verificando todas as dependências das instalações, adotando os
cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção
da ordem nas instalações; controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas, veículos,
bens patrimoniais, equipamentos e materiais nas dependências da instituição; realizar outras
atividades correlatas.

4.1.13. Serviço de vigia 12 X 36 - Fiscalizar a guarda do patrimônio; observar e inspecionar
as dependências do órgão para evitar roubos, entradas de pessoas não autorizadas e outros
problemas; controlar a entrada de pessoas, orientando, identificando e encaminhando-as aos

seus destinos; fazer ronda pelo local, para se certificar de que está tudo em ordem; informar

ao responsável toda e qualquer solicitação, crítica ou alguma anormalidade, efetuada por
alguma pessoa; manter sempre fechada a entrada do órgão; observar a movimentação de
indivíduos suspeitos nas imediações do órgão, adotando as medidas de segurança, conforme
orientação recebida da contratante, bem como as que entender oportunas; informar ao
responsável, qualquer situação suspeita verificada interna ou externamente ao órgão; realizar
outras atividades correlatas.

4.1.14. Serviço manutenção predial - Realizar serviços de manutenção elétrica, mecânica,
hidráulica, carpintaria, pintura e alvenaria, substituindo, trocando, limpando, reparando e
instalando peças, componentes e equipamentos; realizar serviços com peças de metal ou

termoplásticos por meio de processos de soldagem; realizar tratamento e limpeza pesada em
estruturas e equipamentos; conservar vidros e fachadas; limpar recintos e acessórios e tratar
piscinas; trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio
ambiente; executar outras tarefas da mesma natureza e grau de complexidade, atinentes à
função.
4.1.15 Serviço operacional de máquinas pesadas - Realizar atividades de terraplanagem,
pavimentação, construção de aterros e outras tarefas relacionadas, fundações, realizando
escavações, carregamentos, movimentações de materiais; operar máquinas para compactar
0 solo e asfalto em obras de construção e pavimentação; operar máquina motoniveladora.
executando serviços de regularização escarificação, espalhamento e nivelamento de solos;
planejar o trabalho a ser executado, estabelecendo etapas e duração do serviço; realizar
outras atividades correlatas.

5. DA JUSTIFICATIVA

A justificativa que ora se faz imperiosa é em função da necessidade de iniciar

procedimento licitatório, no âmbito da Prefeitura Municipal de Açailândia, para contratação de
empresa especializada na prestação de serviços terceirizados de serviços administrativos e

gerais.

5.1.
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O objetivo é a contratação de serviços contínuos relacionados às atividades

administrativas da Prefeitura Municipal de Açaitândia e que irão contribuir diretamente para
atendimento das demandas da sociedade junto a esta Prefeitura, agilizando e dando
segurança aos serviços especializados, por meio da execução de procedimentos meramente
rotineiros, colaborandosobremaneiracom o desenvolvimentodas atividades finalísticas do

órgão.

5.2.

5.3. As execuções das atividades deverão ser amplamente descentralizadas para melhor
desincumbir-se das tarefas de planejamento, coordenação, supervisão e controle, e, com o
objetivo de impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a Administração
procurará desobrigar-se da realização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que
possível, à execução indireta.

As atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência lega! do órgão ou entidade, poderão ser objeto de
contratação indireta.

A legislação aplicável à contratação do objeto encontra amparo na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n® 21/2024 na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislação aplicavel a matéria.

5.4.

5.5.

6. NATUREZA DO OBJETO

6.1 0(s) serviços(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

7. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTF^TAÇAO

O presente Termo de Referência, tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço continuado de fornecimento de mão de obra com

dedicação exclusiva (DEMO) para prestação do serviço cujos empregados sejam regidos
pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), visando atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Açailândia no que se refere ao desempenho de suas atividades
Técnica Administrativa e Serviços Diversos, em atendimento às necessidades de mão de

obra complementar aos servidores efetivos desta Prefeitura.

Justifica-se a contratação da terceirização de mão de obra por diversas Secretarias
da Prefeitura Municipal de Açailàndia/MA, considerando a necessidade de execução de
serviços diversos para os quais não há funcionários suficientes no quadro permanente. A
demanda por esses serviços é crescente e ultrapassa a capacidade de atendimento do
órgão. Além disso, a terceirização possibilita uma maior flexibilidade na gestão de pessoal,
permitindo ajustes de acordo com a demanda e evitando sobrecarga dos servidores efetivos.

Oportuno registrar que esses serviços são necessários para garantir o atendimento
adequado das funções de apoio administrativo e operacional nas atividades desenvolvidas

nas diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Açailândia. Frise-se que a execução
indireta das atividades de apoio visa atender atividades complementar setorial, e que a
contratação se mostra benéfica à administração para melhor atendimento e desempenho dos
serviços a serem contratados. A essencialidade se fundamenta nos danos e prejuízos que
podem ser causados à Administração Pública no caso eventual paralisação da prestação
dos serviços, e, nesse sentido, busca assegurar e manter o bom funcionamento das

atividades, dos entes administrativos

7.4. Destaque-se que os serviços aqui pleiteados são serviços de natureza comum e tem
caráter continuado, os quais visam à melhoria das atividades prestadas pela administração
pública, com a colaboração de pessoal qualificado, que darão apoio relevante à realização

7.1.

7.2.

7.3.

Município de Açailândia
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de atividades importantes para a prestação de serviço público de qualidade

8. DESCRICAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1, A contratação dos serviços, através de licitação na modalidade pregão eletrônico e tipo
registrode preços, tem sido o modelo utilizado peia administração pública. Todavia, há que
se considerar as questões técnicas e de depreciação.

8.2. Esta alternativa é completamente viável visto que se trata de serviços comuns que são
oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si. permitindo a decisão

de contratar pelo critério do menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no
mercado.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. A presente contratação visa à terceirização de serviços operacionais, administrativos e
técnicos, com alocação de profissionais qualificados, de forma a garantir a continuidade e a
eficiência dos serviços públicos prestados à população de Açailândia.
9.2. Melhoria na Eficiência Administrativa

• Otimização dos processos internos com apoio de profissionais capacitados.

• Redução da sobrecarga de trabalho dos servidores efetivos.

• Agilidade na execução das tarefas operacionais e administrativas.

9.3. Garantia da Continuidade dos Serviços Públicos
• Cobertura imediata de ausências ou vacâncias, evitando interrupções nos serviços
essenciais à população.
• Atendimento contínuo às demandas das secretarias municipais, como educação, saúde,
infraestrutura, assistência social, entre outras.

9.4. Redução de Custos e Maior Controle Orçamentário

• Possibilidade de planejar gastos com base em contratos fixos e mensais.

• Redução de despesas com encargos trabalhistas diretos, em comparação com
contratações temporárias irregulares.
9.5. Flexibilidade na Gestão de Pessoal

• Facilidade na substituição de profissionais em casos de desempenho insatisfatório.
• Ajuste dinâmico do número de trabalhadores conforme a demanda de cada secretaria.

9.6. Regularidade Trabalhista e Prevídencíária

• Garantia do cumprimento da legislação trabalhista por parte da empresa contratada.
• Fiscalização e exigência de comprovação mensal do recolhimento dos encargos legais

{INSS, FGTS, etc.).
9.7. Melhoria na Eficiência da Prestação dos Serviços Públicos

9.8. A terceirização permitirá maior agilidade na execução dos serviços, uma vez que a
empresa contratada disponibilizará profissionais capacitados de forma imediata, contribuindo

para a continuidade e qualidade dos serviços prestados à população.
Redução de Custos Operacionais e Administrativos
Com a contratação de mão de obra terceirizada, o município reduz encargos

9.9.

9.10.

relacionados à admissão direta de pessoal, como processos seletivos, gestão de folha de
pagamento, encargos trabalhistas e previdenciários, permitindo melhor controle orçamentário
e financeiro.

9.11. Maior Flexibilidade na Gestão de Recursos Humanos

9.12. A empresa contratada possibilitará ajustes na força de trabalho de acordo com a
demanda dos serviços, facilitando remanejamentos e substituições sem gerar ônus
administrativo para o município.
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9.13. Profissionalização e Especialização das Atividades

9.14. A terceirização permite que o Município conte com profissionais treinados e
qualificados, promovendo a especialização das funções desempenhadas e,
consequentemente, a melhoria dos resultados.
9.15. Foco na Atividade-Fim da AdministraçãoPública

9.16. A liberação da estrutura administrativa de tarefas operacionais permitirá que o
Município concentre esforços em suas atividades finalísticas, como saúde, educação,
ínfraestrutura e políticas públicas.
9.17. Cumprimento de Normas Legais e Administrativas
9.18. A contratação está em conformidade com as disposições da legislação vigente,
especialmente a Lei n® 14.133/2021 {Nova Lei de Licitações), garantindo a legalidade e a
transparência do processo.

10. MODELODE EXECUÇÃODO OBJETO

10.1. Condições de Entrega
10.1.1. O prazo para realização dos serviços serão de até 05 (cinco) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de serviços.
10.2. Local da prestação dos serviços

10.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria
Requisitante constante na ordem de serviços.
10.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
10.4.1. Ao término da vigência contratual, tendo ocorrido alterações ou modificações na
execução, e havendo a necessidade, a contratada deverá realizar a transição dos serviços
anteriormente executados, para nova equipe que desempenhará as funções atribuídas.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
11.6. Preposto

11.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução
do objeto contratado.

11.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente , a indicação ou a
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manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

11.7. Fiscalização

11.7.1, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato da Prefeitura Municipal de Açailândia/MA.

11.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

11.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.7.4, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
11.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
11.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.

11.7.8, O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.

11.7.9, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
11.8. Gestor do Contrato

11.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administração.

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, â autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

11.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

11.8.4, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
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11.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
11.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
11.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
12.1. Recebimento

12.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
12.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
12,1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequenteaceitaçãomediantetermo
detalhado.

12.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionatmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição
do atendimento das exigências contratuais.

12.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se

á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
12.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

12.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

12.2. Liquidação

12.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7°, g3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

12.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

12.2.2.1. o prazo de validade;
12.2.2.2. a data da emissão;
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12.2,2.3, os dados do contrato e do órgão contratante;
12.2,2.4, o período respectivo de execução do contrato;
12.2.2.5, 0 valor a pagar; e
12.2.2.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021

12.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

12.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
12.3. Prazo de pagamento

12.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
12.4. Forma de pagamento
12.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente ou chave pix indicados pelo contratado, mediante a apresentação
de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da
respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa
de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda
Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de

Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
12.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
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Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
12.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 12.4.1 acima.

12.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 12.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.

12.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com a
Lei Complementar n° 123/2006.

12.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
12.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

12.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
12.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

13.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
13.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoafs) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado ou esteja executando a prestação
satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente
Termo de Referência.

13.1.1.1. Será exigido apresentação de capacidade técnica mínima de 50% fcínauenta

por cento) referente aos itens de maior relevância ou valor significativo que tenham

valor individual igual ou superior a 4% fouatro por cento^ do valor totai estimado da

contratacáo. conforme artigo 67. g1^ e $ 2” da Lei 14.133/21. conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃOITEM UND QTD. TOTAL QTD. 50%

2 Auxiliar operacional de serviços
diversos - AOSD

Hora 998.400 499.200

6 Serviço de apoio administrativo Hora 302.400 151.200
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8 Serviço de apoio escolar Hora 1.238.400 619.200

12 Serviço de portaria Hora 396.000 198.000

13 Serviço de vigia 12 X 36 Hora 192.000 96.000

14 Serviço manutenção predial Hora 271.200 135.600

13.1.2. Prova de Inscrição da empresa Licitante e do seu Responsável Técnico no Conselho
de Classe competente para execução do objeto da licitação {CRA - Conselho Regional de
Administração), tal exigência será comprovada através de certidões e/ou declarações de
ambos emitidas pelo referido conselho,

13.1.2.1. Deverá ser comprovado vínculo entre o{s) responsável(is) técnico{s) e a empresa,
seja na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como
empregado, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de
trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por
meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa juridica
em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 13.1.3, não sendo

necessário apresentação de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais
exigências solicitadas ou ainda declaração de contratação futura do profissional detentor do
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional
13.1.2.1.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no

máximo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas
13.1.2,1.2. 0{s) profissional(is) deverá(âo) ser mantido(s) no quadro da contratada durante
a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá{áo) ser apresentado{s) outro{s)
profissiona!(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos
de habilitação do profissional para análise.
13.1.3. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de
Administração, comprovando que a licitante por intermédio do{s) seu(s) responsável(eis),
tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais
e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação.

13.1.3.1.

da licitação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14
horas deste mesmo dia, perante a Secretaria Municipal de Administração, pelo e-mail
semad@acailandia.ma.Qov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Avenida Santa

Luzia, s/n®, Parque das Nações, CEP: 65.930-000, Açailândia/MA.

13.1.3.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em
substituição ao atestado de visita técnica. Declaração de Renuncia á Visita Técnica.

A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior até data de abertura

14. ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO ‘'POR ITEM”.

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

15. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA
15.1. O procedimento licitatório adotado na presente contratação ocorrerá pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP, o qual não se exige a prévia indicação de recursos orçamentários,
em virtude da sua natureza de “promessa de aquisição", exigível apenas antes da assinatura
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do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos da Orientação Normativa - AGU n® 20 de
1®de abril de 2009.

16. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

16.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderáo
ser previstas no Edital e Contrato:

16.1.1. A veiculaçâo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização
da CONTRATANTE;

16,1.2. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da
CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos. ou de ocupante de cargo
em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o 3® grau, durante a vigência deste contrato.

16.1.3. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do

Pregão Eletrônico citado 16.1. deve:

16.1.3,1. Expedir ordem de serviço;
16.1.3.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante ou preposto da CONTRATADA;
16.1.3.3. Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes;
16.1.3.4. Colocar á disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;
16.1.3.5, Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas
pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;

16.1.3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores
especialmente designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.1,3.7. Averiguar, mediante mecanismo(s) de controle, tantos quantos necessários, se
as atividades exercidas pelos prestadores de serviço estão sendo cumpridas de acordo
com as descritas nas Especificações Técnicas;
16.1.3.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato;

16,1.3.9. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas
especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATADA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários;

16.1,3.10. Disponibilizar as normas da Prefeitura Municipal referentes à sustentabilidade,

dando suporte à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores
qualitativos e/ou quantitativos;

16.1.3.11. Entregar à CONTRATADA o Código de Conduta Ética dos Servidores da Prefeitura

Municipal previamente ao início da execução do objeto, para a observância de seus
regramentos pelos empregados da CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços
na Prefeitura;

16.1.3.12 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

16.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderáo ser
previstas no Edital e Contrato:

16.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de

Município de Açaílândia
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Referência;

16,2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

16.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;

16.2.4, Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes á execução do objeto contratual;
16.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

16.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
16,2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á
CONTRATANTE para pagamento;
16.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Açailândia/MA;
16.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Açailândia/MA;
16.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.
16.2.11. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

16,2.11.1. O preposto deverá se apresentar á respectiva unidade fiscalizadora em até 5

(cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao

assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato
relativos á sua competência;

16,2.12. Apresentar, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas antes do Início da execução
do contrato, relação dos empregados terceirizados que prestarão os serviços, para
providências da Prefeitura Municipal de Açailàndia quanto á identificação prévia dos
terceirizados;

16.2.13. Entregar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do início da prestação dos
serviços, os primeiros conjuntos de uniformes aos colaboradores;

16,2.14. Comprovar a utilização do material na execução dos serviços, de acordo com o

estabelecido no Edital e respectivos anexos, indicando as quantidades e as especificações
técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso;
16.2.15. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da assinatura do

contrato, a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, ou outro documento

análogo, para os empregados terceirizados alocados na prestação de serviços:
16.2.16. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados terceirizados para que
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obtenham os extratos dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias ao
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS);
16.2.17. Efetuar os pagamentos de seus empregados em agência bancária localizada na
cidade ou na região na qual os serviços estejam sendo prestados, ou, a critério do empregado,
em localidade de sua preferência;

16.2.18. Manter, durante toda a execução do contrato, o preenchimento da cota de reserva
de cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz e o
atendimento às regras de acessibilidade, conforme previsão em lei;

16.2.19. Manter, durante toda a execução do contrato, o percentual mínimo de vagas
destinadas a mulheres vítimas de violência doméstica e a oriundos ou egressos do sistema
prisional, se houver previsão de tal exigência no edital;
16.2.20. Autorizar a administração da Prefeitura Municipal de Açailândia, com o fornecimento
dos cálculos e dos documentos necessários, a realizar os pagamentos de salários e demais
benefícios diretamente aos empregados, bem como os recolhimentos das contribuições
previdenciárias e os depósitos do FGTS, quando estes não forem honrados pela
CONTRATADA;

16.2.20.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração, esses valores serão depositados junto á Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS;
16.2.21. Apresentar, em até 10 (dez) dias corridos após o último mês de prestação dos
serviços, os termos de rescisão dos contratos de trabalho ou comprovante de quitação de
obrigações trabalhistas e previdenciárias e os extratos dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
16.2.22. Autorizar a retenção cautelar do montante dos pagamentos devidos pela execução
do objeto, dos valores correspondentes a multas em processamento, salários pendentes de
pagamento, INSS não recolhidos ou depósitos não efetuados de FGTS;

16.2.23. Autorizar, quando da rescisão dos contratos de trabalho, por motivo de extinção do
contrato de serviços, a retenção cautelar de pagamentos dos valores das faturas

correspondentes a um mês de serviço, até a efetiva comprovação dos pagamentos das verbas
rescisórias pela CONTRATADA;

16.2.24. Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na
licitação, comprovando mensalmente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista,
devendo comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições;

16.2.25. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários,

seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes,
crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
16.2.26. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE,

inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços;
16.2.27. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

16.2.28. A fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade;

16.2.29. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada
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e prestar os esclarecimentos solicitados;

16.2.30. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação doserviço.
com 0 intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;
16.2.31. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;

16.2.32. Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
16^2.33. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que
seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
16.2.34. Recrutar, selecionare encaminharà CONTRATANTEos empregados necessários á
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
16.2.35. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho
das atribuições de seus empregados;
16.2.36. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de
trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento
perante situações de risco e atitudes para evitar atritos com sen/idores, colaboradores e
visitantes da CONTRATANTE;

16.2.37. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;

16.2.38. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a

FISCALIZAÇÃO do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos
serviços pelos empregados;
16.2.39. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

16.2.40. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
16.2.41. Assumir todas as responsabilidades e tomaras medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;
16.2.42. Instruir os seus empregados quanto á prevenção de acidentes e de incêndios;

16.2.43. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,
bem como as ocorrências havidas, permitindo á CONTRATANTE o acesso ao controle de

frequência;

16.2.44. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
16.2.45. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formai para retirada de
quaisquer equipamentos, pertencentes á CONTRATADA, que tenha levado para o local de
execução do serviço;

16.2.46. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da
CONTRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de

paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a
execução dos serviços em regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos
serviços;

16.2.47. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em
dependência da CONTRATANTE;

16.2.48. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionada á execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

16.2.49. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta

contratação;
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16.2.50. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabiiidade da Prefeitura

Municipal de Açailândia, principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos
e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamentocontínuo;
16,2.51. Manter sede, filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão
prestados os serviços com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer
demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção,
treinamento, admissão e demissão dos empregados:
16.2.52. Atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho aplicáveis
a cada serviço;
16.2.53. Apresentar, quando solicitado pelo fiscal do contrato ou pela unidade fiscalizadora:
16.2.53.1. Registro de ponto;
16.2.53.2. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

16.2.53.2. Extratos dos depósitos do FGTS e de INSS de seus empregados;
16.2.53.4. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

16.2.53.5. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentaçâo e comprovante das

demais obrigações previstas na norma coletiva aplicável;
16.2.53.6, Exames admissionais e demissionais dos empregados, conforme o caso;

16.2.53.7. Indicação dos empregados ocupantes das vagas;
16.2.53.8. Outro documento que se mostre relevante para o cumprimento de obrigação
contratual3

16.2.54. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE,
nem pode onerar o objeto deste contrato;
16.2.55. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas

os valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os pagamentos diretamente
aos colaboradores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS;

16.2.56. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo
individual escrito ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso,
haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na
convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida;

16.2.57. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e apresentares respectivos comprovantes

do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pela CONTRATANTE;
16,2.58. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
16.2.59. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências
da CONTRATANTE;

16,2.60. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para
recebimento de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos

demonstrativos, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração
de Retenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS);
16.2.60.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à

CONTRATANTE sobre eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no

item anterior.
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16.2.61. Conhecer e observar os princípios, diretrizes e protocolos constantes da Política

de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e a Todas as Formas de Violência e

Discriminação no âmbito da Prefeitura Municipal de Açailândia;

16.2.62. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação,
em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a
Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso I do art. 5°, observando, no

que couber, o Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 12.288/2010;
16.2.63. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma,

ações que lesionem a Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano
protegidos nos arts. 1* e 170 da Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos
arts. 149, 203 e 207 do Código Penal.

17. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo
de Referência.

17.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá

0 prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.
Este prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibtiização do acesso ao sistema

de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe a legislação municipal.
17.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se ã relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021:

17.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Editai e seus
anexos;

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artiQos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artiQos 137 a 139 da mesma Lei.

17.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

17.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura poder ser prorrogado por até 120 (cento e vinte) meses;
17.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

17.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo
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contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

18. DA VIGÊNCIA

18.1.0 prazo de vigência será 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação.
18.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, por prazo idêntico

á vigência inicial, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, caso sejam preenchidos os
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade
competente:

18.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
18.2.2. A Administração da Prefeitura Municipal de Açailândia tenha interesse na continuidade
dos serviços;

18.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração da

Prefeitura Municipal, permitida a negociação entre os CONTRATANTES, com a finalidade de

adequação do valor a esse requisito;
18.2.4, A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação; e
18.2.5. A prorrogação seja autorizada pelo secretário da unidade gestora do contrato.
18.3. Nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021, deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
18.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato na próxima data de aniversário do
contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem,
18.5. A extinção mencionada somente ocorrerá na data de aniversário do contrato,

assegurado o prazo mínimo de 2 (dois) meses para ciência da CONTRATADA.

19. DA GARANTIA DE EXECUCAÇAO DO CONTRATO

19.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia á
CONTRATANTE, em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, no valor de 5% (cinco
por cento) do valor contrato, optando por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei n.
14.133/2021.

19.2. A não apresentação do comprovante de prestação de garantia por parte da
CONTRATADA no prazo estabelecido, autoriza a CONTRATANTE a promover, na primeira
fatura a ser paga, a retenção do valor, mediante instauração compulsória da garantia na
modalidade “caução em dinheiro”, para todos os fins legais e contratuais.

19.3. Na hipótese de o pagamento da primeira fatura se mostrar insuficiente, a retenção será
complementada nos pagamentos das faturas subsequentes.
19.4. A instauração compulsória da garantia em “caução em dinheiro” não gera direito a
nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA, que poderá, a qualquer tempo,

substituir a garantia prestada nestes moldes por outra modalidade.

19.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Prefeitura Municipal de
Açailândia, em conta especifica, com correção monetária.

19.6. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
19.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

19.6.2. Multas aplicadas pela Administração à contratada;
19.6.3. Prejuízos diretos causados á Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; e
19.6.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias não honradas pela contratada, em contratos
de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.
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19.6.5. Verbas trabalhistas rescisórias inadimplidas, em contratos de serviços com dedicação
exclusiva de mão de obra.

19.7. No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-garantia. poderá decidir-se por uma das
seguintes alternativas:
19.7.1. Apresentar seguro-garantia para todos os riscos elencados no item anterior,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual atualizado do contrato, na modalidade

"Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço” com cláusula
especifica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não
honradas pela CONTRATADA: ou

19.7.2. Apresentar seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do

Fornecedor e do Prestador de Serviço" para cobertura dos riscos de (i) prejuízos advindos do
não cumprimento do contrato; (ii) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à
CONTRATADA; e (iii) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato; complementada com a garantia adicional da
modalidade "Seguro-Garantia de Ações Trabalhistas e Previdenciárias” para o risco de (iv)

obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA,
correspondentes a 1% (um por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, do valor
anual atualizado do contrato.

19.8. No caso de opção pela modalidade de seguro garantia, a licitante terá 30 (trinta) dias.
da data da homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar
garantia à CONTRATANTE.

19.9. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de

garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
19.10. No caso de prestação de garantia na modalidade seguro-garantia, o número do
contrato poderá ser substituído pelo número do edita! do procedimento licitatório que deu
origem à contratação e da ata de julgamento/resultado definitivo.

19.11. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a
FISCALIZAÇÃO do contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente
às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA, bem como as decisões

finais de 1^ e última instância administrativa.

19.12. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pela Prefeitura Municipal de Açailândia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.

19.13. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual, bem como reforçada a
cada revisão de preços ou alteração contratual que eleve o valor original.
19.14. Será considerada extinta a garantia nas seguintes hipóteses;
19.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da

Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTF^TADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

19.14.2. Com a extinção do contrato.
19.15. Isenção de responsabilidade da garantia:
19.16. A Prefeitura Municipal de Açailândia nâo executará a garantia na ocorrência de uma
ou mais das seguintes hipóteses;
19.16.1. Caso fortuito ou força maior;
19.16.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

19.16.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos
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praticados pela CONTRATANTE;
19.16.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

19.20 Caberá À CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista no item

anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Prefeitura
Municipal de Açailândia.
19.21. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser

comunicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA e^u à Instituição Garantidora. no prazo

de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.

19.22. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do contrato e terá como
referência o valor anual atualizado do contrato, inclusive nas prorrogações.
19.23. Em caso de extinção determinada por ato unilateral da Administração, poderá ser
executada a garantia da execução contratual para os seguintes fins:
19.23.1. Ressarcimento por prejuízos decorrentes da não execução;

19.23.2. Pagamento de verbas trabalhistas, previdenciárias e relativas a depósitos e multas
do FGTS. quando cabível;
19.23.3. Pagamento das multas devidas;
19.23.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando houver cláusula de retomada, na forma prescrita pelo art. 102 da Lei
n. 14.133/2021.

19.24. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada deverá
ser ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e a garantia
prestada será liberada ou restituída.

20. DO REGISTRO DE PREÇOS

20.1. O detentor da ARP obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de

Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Açailândia/MA, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas cláusulas.
20.2. A contratação com o detentor da ARP será formalizada por instrumento contratual,
emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente.
20.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos contratos
dela decorrentes.

21. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano contado a partir da
data publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município e poderá ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o Decreto Municipal
21 /2024. de acordo com a necessidade demandada pelo órgão participante ficando o detentor
da ARP obrigado durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

22. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A ARP formalizada poderá ser utilizada, durante a sua vigência, por qualquer órgão ou
por qualquer entidade não participante, observado o disposto no Decreto Municipal n® 21/2024
e, desde que a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital.

22.2. A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interessejunto ao
órgão ou á entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, indicará
os quantitativos disponíveis, respectivos preços e serviços a serem praticados e os
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23. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

23.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as

disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do

tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade,
boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6° da LGPD.

23.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a

CONTRATADA é definida como Operadora de dados.
23.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes,

prepostos ou colaboradores à CONTRATANTE.
23.4. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que

poderá ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos
relacionados à execução do contrato.

23.5. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).
23.6. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos

representantes, prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso ás

instalações físicas e sistemas de informação essenciais ao desenvolvimento das atividades

contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução do contrato.

23.7. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da

CONTRATADA, obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela
CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais
relacionados à transparência.
23.8. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou
prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar
conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis
pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o

objeto desse contrato.
23.9. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante á Política de Proteção de

Dados Pessoais da CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento
dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

23.10. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena
de responsabilização administrativa, civil e criminal.
23.11. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados,

causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

23.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar á CONTRATANTE qualquer incidente
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art.
48 da LGPD.
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23.13. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de
dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura
existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art.16 da LGPD.

23.14. A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
23.14.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de
informações relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados
Pessoais") vigentes ou que entrarem em vigor na vigência deste contrato;

23.14.2, Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma
forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto á
confidencialidade dos dados pessoais;
23.14.3. Prestar informações á CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular
de dados, nos termos da LGPD;

23.14.4. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e
práticas para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e
princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

23.14.5. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade
com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras
editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento

e tratamento de dados e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem
como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser
promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste contrato;

23.14.6. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados

Pessoais, resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a
privacidade e segurança estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados
Pessoais e sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados Pessoais da

CONTRATANTE e normativos correlatos;

23.14.7. Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria,
a qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;
23.14.8. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela
CONTRATANTE para execução do contrato;
23,14.9. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos
Dados Pessoais, viabilizandoà CONTRATANTEa coleta de termos de confidencialidade de

todos os seus colaboradores vinculados a este contrato;
23.10.10, Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente
contrato com a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
23.10.11. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer
finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com
exceção, se for o caso, da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.

24. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
24,1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

24.1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
24.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
24.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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24.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
24.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
24.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
24.1.3. nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
24.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar, ou a aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
24.1.5. fraudar a licitação
24.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

24.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

24.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
24.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

24.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
24.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de 2013.

24.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
24.2.1. advertência;
24.2.2. multa;

24.2.3. impedimento de licitar e contratar e

24.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,enquantoperduraremos motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
24.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
24.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
24.3.2. as peculiaridades do caso concreto

24.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
24.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

24.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
24.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
24.4.1. Para as infrações previstas no termo de referência, a multa será de 5% do valor do

contrato licitado.

24.4.2. Para as infrações previstas no termo de referência, a multa será de 15% do valor do

contrato licitado.

24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
24.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas no termo de referência, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
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pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação aplicável que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, ^5°, da Lei n.° 14.133/2021.

24.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do
art. 45. 84*^ da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

24.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou 0 adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

24.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
24.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

25. FORMA E CRITÉRIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRESTACAO

DOS SERVIÇOS

25.1. Forma de seleção e critério de Julgamento da proposta.

25.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.
25.2. Forma de fornecimento.

25.2.1. A prestação dos serviços objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento
parcelado”.

26. EXIGÊNCIASDE HABILITAÇAO.
26.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a;

26.1.1. Habilitação jurídica;
26.1.2. Qualificação Técnica (conforme disposições contidas no item 13);

26.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;
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26.1.4. Qualificação econômico-financeira;
26.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

27. DA FISCALIZACAO DA DOCUMENTAGAO FISCAL, TRABALHISTA E

PREVIDENCIÁRIA

27.1 Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais,
trabalhistas e previdenciárias, a CONTfRATADA deverá entregar a Secretaria solicitante, a
documentação a seguir relacionada;

27.1.1 Mensalmente, acompanhando a Nota Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado, no
setor responsável pela fiscalização do contrato, cópias autenticadas em cartório ou cópias
simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos;

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

a)
b)
da União;

Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede
da CONTRATADA;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

c)

d)

27.1.2 No prazo de 15 (quinze) dias, conforme solicitado pelo fiscal do contrato;

extratos de Informações Previdenciárias e de depósitos do Fundo de Garantia e

Tempo de Serviço - FGTS de seus empregados, bem como quaisquer outros documentos
que possam comprovar a regularidade previdenciária e fiscal da CONTRATADA,

cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em
que conste como tomador o Órgão ou Unidade contratante; cópia do{s) contracheque{s)
assinado(s) pelo(s) empregado{s) de qualquer mês da prestação dos serviços ou ainda dos
respectivos comprovantes de depósitos bancários,

os comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale transporte, auxílio
alimentação, etc.), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo
de trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado;

outros documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária
da CONTRATADA.

a)

b)

c)

d)

27.1.3 No primeiro mês da prestação dos serviços;
até 1 (um) dia útil antes do início dos trabalhos, relação nominal dos empregados,

contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, RG e CPF;

em nenhuma hipótese será permitido o acesso às dependências da Secretaria

Municipal de Administração de Finanças de funcionários não inclusos na relação,
qualquer alteração referente a esta relação deverá ser imediatamente comunicada á

FISCALIZAÇÃO.

27.1.4 Até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços (extinção ou rescisão
do contrato), ou após a demissão de empregado, apresentar a documentação adicional abaixo
relacionada, acompanhada de cópias autenticadas em cartório ou de cópias simples
acompanhadas de originais;

termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

a)

b)

c)

a)

b)
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extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada

empregado demitido.

c)

28. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTACAO FISCAL, TRABALHISTA E

PREVIDENCIÁRIA

28.1. Recebida a documentação mencionada na cláusula anterior, a FISCALIZAÇÃO do
contrato deverá apor a data de entrega a CONTFíATANTE e assiná-la.

28.2. Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA
terá 0 prazo máximo de 7 (sete) dias corridos, contado a partir do recebimento de diligência
da FISCALIZAÇÃO, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e documentalmente.

28.3. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA
em situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão
rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominaçôes legais.

29. FORMAÇAO DE PREÇOS

29.1. Deverá ser apresentada Planilha de Custo e Formação de Preços, contendo o
detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado.

30. DO REAJUSTE

30.1. O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.
30.2. No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde;

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
30.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

31. DA REPACTUAÇAO

31.2. É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, da data do acordo, da convenção coletiva ou do
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

31.3. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a

repactuação dos preços de mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na
mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os

mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços, neste caso
contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta.
31.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será
contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.
31.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada
de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas
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de composição de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que a fundamenta, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis à comprovação
da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados.

31.6. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.
31.7. Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja
formulado depois de extinto o contrato.
31.8. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de
trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e
vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo
momento - e por meio do mesmo instrumento - em que ocorrer a repactuação da mão de
obra, com efeitos financeiros a partir das efetivas alterações de custos para cada item,
observadas as demais condições dessa cláusula.
31.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa,
acordo ou convenção coletiva de trabalho.

31.10. É admitido o reajuste nos custos com insumos, materiais ou equipamentos, não
afetados pela repactuação, observado o disposto na cláusula anterior.

31.11. A solicitação de repactuação será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30
dias úteis, contados da data de protocolo do pedido, acompanhado da documentação
necessária, junto ao setor responsável pela análise.
31.12. O percentual final da repactuação não poderá ultrapassar o percentual limite de
crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal
instituído pela Emenda Constitucional n. 95, de 15/12/2016.
31.13. A repactuação e o reajuste poderão ocorrer simultaneamente e serão formalizados por
meio de apostilamento ao contrato.

PROC.N'--

&-
R

32. DA SUBCONTRATAÇAO

32.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, sendo vedada a sub-rogaçâo completa ou da parcela principal da
obrigação, preferencialmente a microempresas ou empresas de pequeno porte conforme o
caso concreto.

32.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.
32.3. São vedadas:

32.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como

aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária;
32.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam
participando da licitação; e

32.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um
ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

33. FUNDAMENTAQAO LEGAL

33.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021,

Decreto Municipal n® 21/2024 aplicando-se ainda as disposições contidas na Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar
n® 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.®

0(A) .{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços),
na cidade decom sede no{a)

representado{a) pelo(a),
de 202..., publicada no

inscrjto(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato
{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® de de
.. de de de , portador da matrícula funcional n®

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® /202..., publicada no de / /202 ,

processo administrativo n.® , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da
Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de
abril de 2021, no DECRETO MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no{s) item(ns)

edital de Licitação n®
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

1.1.

Termo de Referência, anexo

/2O...7 ou [do Aviso da Contratação Direta n°], que é parte

do [do

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

2.1.

Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Especificação Unidade Quant Quant. Valor Valor

Máxima Mínima Un TotalX

2.2, A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
O órgão gerenciador será 0

(Além do gerenciador, não hà [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços:

3.1. (nome do órgão).,..

Órgãos ParticipantesItem n° Unidade Quantidade
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública direta

ou indireta, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

4.1.

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.

observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesòes

4.7.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

4.7.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de
2021.

b)

c)

4.2.

4.3.

4.4.

4.5.

4.6.

4.7.

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n° 14.133, de 2021.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços;
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

5.9.

que:

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
5.10, O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.
5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.12,1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.13, O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidosno edital de licitaçãoou no

b)
c)
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nM4.133, de 2021.

5.14.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
5.17.

5.16.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de

classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatárío; ou
5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei n° 14.133. de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3.

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133,
de 2021.

6.I.3.I.

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a contratação;
61.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado,
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora
e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteraçãocontratual,observadoo
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços,
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.

8.2.2.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n®
11,462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
9.1.1.

9.1.2.

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou
9.1.4, Sofrer sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021.
9.1.41. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos tll ou IV do caput do
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.
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9.4, O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas;
9.4.1.

9.4.2.

9.4.3.

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3®
e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

10, DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1.

10.1.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto
n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1.

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,ANEXO
AO EDITAL

11.2.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
11.3.

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....)

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s)
registrado(s)

Anexo da ARP
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O

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor {razão social, CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação QuantidadeM

áxima

Unidade Quantida Valor Unit. Valor Total

X de

Mínima

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua

proposta original;

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
do

TR

Especificação Unidade QuantidadeM

áxima

Quantida Valor Unit. Valor Total

X de

Mínima
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ANEXO III - MODELO DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N°

PREGÃO ELETRÔNICO N®
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

/2025

/2025

/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

E A

EMPRESA

Por este instrumento particular, o Município de Açaiíândia, através da

MunicipalSecretaria de situada á

, CEP. 65.930-000, Açailândia/MA, inscrita no CNPJ sob o

_ neste ato representada pelo(a) Secretário Municipal de

, Portaria n®

n°

, Sr. portador de Carteira de

a seguir denominadaIdentidade n®

CONTRATANTE, e a empresa:
CEP.

e do CPF n®

CNPJ: com

sede à Estado ,

portador(a) da Cédula de Identidade
, a seguir denominada

/2025, acordam e

justam firmar o presente Contrato e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1®de
abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2025. Mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

,, na cidade de
neste ato representada pelo(a)

SSPn® e do CPF n°

CONTRATADA, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do instrumento épresente

1.2. Objeto da contratação

DISCRIMINAÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL
ITEM UNID. QUANT.

01 Item Xxx XXX xxxxxx

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULASEGUNDA- VIGÊNCIAE PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura, podendo
ser prorrogável por até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma da Lei n° 14.133. de

Município de Açaílándia
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, sendo vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da

obrigação, preferencialmente a microempresas ou empresas de pequeno porte conforme o
caso concreto.

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.
4.3. São vedadas:

4.3.1. a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim definidas como

aquelas que compõem o principal serviço descrito na planilha orçamentária;
4.3.2. a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam
participando da licitação; e
4.3.3. a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um
ou mais sócios em comum com a empresa contratante.

4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ (.).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

Município de Açailándia
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CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

7.1.

7.2.

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
Caso 0 índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste
caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo
anterior.

7.3.

CLAUSULA OITAVA - DA REPACTUAÇAO

É admitida a repactuação dos preços deste contrato, desde que seja observado o

interregno mínimo de 12 (doze) meses, da data do acordo, da convenção coletiva ou do
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.

Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a

repactuação dos preços de mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na
mesma fonte utilizada para a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os

mesmos critérios fixados quando da elaboração da estimativa de preços, neste caso

contando-se o interregno mínimo da data de apresentação da proposta.

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será

contado a partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida.
As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada

de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas
de composição de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou sentença

normativa que a fundamenta, e, se for o caso, dos documentos indispensáveis á comprovação
da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha a serem alterados.

Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o

contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito.

Ocorrerá igualmente a preclusão do direito à repactuação caso o pedido seja

formulado depois de extinto o contrato.
Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de

trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e
vale transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo
momento - e por meio do mesmo instrumento - em que ocorrer a repactuação da mão de
obra, com efeitos financeiros a partir das efetivas alterações de custos para cada item,

observadas as demais condições dessa cláusula.
É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa,

acordo ou convenção coletiva de trabalho.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.
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É admitido o reajuste nos custos com insumos, materiais ou equipamentos, nâo

afetados pela repactuaçâo, observado o disposto na cláusula anterior.

8.10. A solicitação de repactuaçâo será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30
dias úteis, contados da data de protocolo do pedido, acompanhado da documentação

necessária, junto ao setor responsável pela análise.
8.11. O percentual final da repactuaçâo não poderá ultrapassar o percentual limite de

crescimento da despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal
instituído pela Emenda Constitucional n. 95, de 15/12/2016.
A repactuaçâo e o reajuste poderão ocorrer simultaneamente e serão formalizados por meio

de apostilamento ao contrato

CLÁUSULA NONA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E

RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

8.9.

9.1. Constituem direitos da contratante, receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.
9 2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante:
9.2.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização
da CONTRATANTE;

9.2.2. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo

em comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o 3® grau, durante a vigência deste contrato.

9.2.3. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão
Eletrônico citado, deve:

9.2.3.1. Expedir ordem de serviço;
9.2.3.2. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
9.2.3.3. Promover a alocação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes;

9.2.3.4. Colocar à disposição dos empregados da CONTRATADA local para a guarda de

pertences necessários ao bom desempenho dos serviços;

9.2.3.5. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas
pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato;

9.2 3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores
especialmente designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.2.3.7. Averiguar, mediante mecanismo{s) de controle, tantos quantos necessários, se
as atividades exercidas pelos prestadores de serviço estão sendo cumpridas de acordo

com as descritas nas Especificações Técnicas;
9.2 3.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADAS quaisquer falhas verificadas no

cumprimento do contrato:

9.2.3.9. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas

especificações técnicas e nas atribuições, solicitando à CONTRATÁDA as substituições e os
treinamentos que se verificarem necessários;

9.2.3.10. Disponibilizar as normas da Prefeitura Municipal referentes á sustentabilidade,

dando suporte à sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores

qualitativos e/ou quantitativos;

#
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9.2.3.11. Entregar à CONTRATADA o Código de Conduta Ética dos Servidores da Prefeitura

Municipal previamente ao início da execução do objeto, para a observância de seus
regramentos pelos empregados da CONTRATADA, alocados para a prestação de serviços
na Prefeitura;

9.2.3.12 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoaiidade e subordinação direta
9.3. Constituem obrigações da contratada:

9.3.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

9.3.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos
necessários;

9.3.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ã CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
9.3.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
9.3.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

9.3.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;
9.3.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Açailãndia/MA;
9.3.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Açailãndia/MA;
9.3.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.
9.3.11. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do
contrato;

9.3.11.1.0 preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco)
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao

assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para

tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato

relativos á sua competência;
9.3.12. Apresentar, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas antes do início da execução do

contrato, relação dos empregados terceirizados que prestarão os serviços, para providências
da Prefeitura Municipal de Açaitãndia quanto à identificação prévia dos terceirizados;
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9.3.13. Entregar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do início da prestação dos

serviços, os primeiros conjuntos de uniformes aos colaboradores;
9,3.14. Comprovar a utilização do material na execução dos serviços, de acordo com o

estabelecido no Edital e respectivos anexos, indicando as quantidades e as especificações
técnicas, tais como marca, qualidade e forma de uso;
9.3.15. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da assinatura do contrato,

a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal, ou outro documento análogo,

para os empregados terceirizados alocados na prestação de serviços;
9.3.16. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados terceirizados para que
obtenham os extratos dos recolhimentos das respectivas contribuições previdenciárias ao

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS);
9.3.17. Efetuar os pagamentos de seus empregados em agência bancária localizada na
cidade ou na região na qual os serviços estejam sendo prestados, ou, a critério do empregado,
em localidade de sua preferência;

9.3.18. Manter, durante toda a execução do contrato, o preenchimento da cota de reserva de
cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz e o

atendimento às regras de acessibilidade, conforme previsão em lei;

9.3,19. Manter, durante toda a execução do contrato, o percentual mínimo de vagas
destinadas a mulheres vítimas de violência doméstica e a oriundos ou egressos do sistema

prisional, se houver previsão de tal exigência no edital;
9.3.20. Autorizar a administração da Prefeitura Municipal de Açailândia, com o fornecimento
dos cálculos e dos documentos necessários, a realizar os pagamentos de salários e demais
benefícios diretamente aos empregados, bem como os recolhimentos das contribuições
previdenciárias e os depósitos do FGTS, quando estes não forem honrados pela

CONTRATADA;

9.3.20.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração, esses valores serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento dos salários e das demais verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS;

9.3.21. Apresentar, em até 10 (dez) dias corridos após o último mês de prestação dos

serviços, os termos de rescisão dos contratos de trabalho ou comprovante de quitação de
obrigações trabalhistas e previdenciárias e os extratos dos depósitos efetuados nas contas
vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
9.3.22. Autorizar a retenção cautelar do montante dos pagamentos devidos pela execução do
objeto, dos valores correspondentes a multas em processamento, salários pendentes de

pagamento, INSS não recolhidos ou depósitos não efetuados de FGTS;

9.3.23. Autorizar, quando da rescisão dos contratos de trabalho, por motivo de extinção do
contrato de serviços, a retenção cautelar de pagamentos dos valores das faturas

correspondentes a um mês de serviço, até a efetiva comprovação dos pagamentos das verbas
rescisórias pela CONTRATADA;
9.3.24, Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na

licitação, comprovando mensalmente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista,

devendo comunicar á contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições;
9.3.25. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários,

seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes.
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crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
9.3,26, Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE,

inclusive no que se referir ao acesso às dependências onde serão executados os serviços:

9,3.27. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da
CONTRATANTE,ou ainda a terceiros, decorrentesde sua culpa ou dolo, durante a execução
deste contrato;

9.3.28. A fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade;
9.3.29. Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e

prestar os esclarecimentos solicitados;

9.3.30. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação doserviço,
com o intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado;

9.3.31. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus

empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato;

9.3.32, Refazer os serviços que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

9.3.33. Manter seus empregados sob as normas disciplinares da CONTRATANTE,

substituindo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer que

seja considerado inconveniente pelo representante da CONTRATANTE;
9.3.34. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE os empregados necessários à
realização dos serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida;
9.3.35. Realizar os treinamentos que se fizerem necessários para o bom desempenho

das atribuições de seus empregados;
9.3.36. Treinar seus empregados quanto aos princípios básicos de postura no ambiente de

trabalho, tratamento de informações recebidas e manutenção de sigilo, comportamento
perante situações de risco e atitudes para evitar atritos com servidores, colaboradores e
visitantes da CONTRATANTE;

9.3,37. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme;
9.3.38, Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a
FISCALIZAÇÃO do contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos

serviços pelos empregados;
9.3.39. Coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;

9.3.40. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados;
9.3.41, Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento

dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto;

9.3.42. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e de incêndios;

9,3.43. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal,

bem como as ocorrências havidas, permitindo à CONTRATANTE o acesso ao controle de

frequência;
9.3.44. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados;
9.3.45. Solicitar à Administração da CONTRATANTE autorização formal para retirada de

quaisquer equipamentos, pertencentes à CONTRATADA, que tenha levado para o local de
execução do serviço;

9.3,46. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da

CONTFRATANTE, por meio próprio ou mediante vale transporte, inclusive em casos de

paralisação dos transportes coletivos, bem como nas situações em que se faça necessária a
execução dos serviços em regime extraordinário, para assegurar a continuidade normal dos
serviços;

Município de Açaílándia
-- M--S f e'r nnn A »« 1. » - r> :i

Documento assinado eletronicamente por Richardson Rícelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração.

uumgK em 23/05/2025 10;49;47, conforme horário oficial de Brasilia,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n° 8.539. de 8 de cuiubro de 2015. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site htlps://epfoc.acailandia.ma.qQv.br/va!idar<'. informando o código verificador:
DOC-872381112447,



í(khy 004^/^6
ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Ru: M

9.3.47, Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATANTE;
9.3.48. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou

penal, relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção,
conexão ou continência;

9.3.49. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta

contratação;
9.3,50. Garantir que seus empregados sigam as normas de sustentabilidade da Prefeitura

Municipal de Açailândia, principalmente nos cuidados com reciclagem, separação de resíduos
e economia de água/energia por meio de treinamento e acompanhamento contínuo;
9.3.51. Manter sede, filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão

prestados os serviços com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer

demanda da Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes à seleção,
treinamento, admissão e demissão dos empregados;
9.3.52, Atender às normas técnicas sobre saúde, higiene e segurança do trabalho aplicáveis
a cada serviço;
9.3.53. Apresentar, quando solicitado pelo fiscal do contrato ou pela unidade fiscalizadora:
9.3.53.1. Registro de ponto;
9.3.53.2, Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
remunerado e décimo terceiro salário;

9.3.53.2. Extratos dos depósitos do FGTS e de INSS de seus empregados;

9,3.53.4. Recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;
9.3.53.5. Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-atimentação e comprovante das

demais obrigações previstas na norma coletiva aplicável;
9.3,53.6. Exames admissionais e demissionais dos empregados, conformeo caso;

9.3.53.7. Indicação dos empregados ocupantes das vagas;
9.3.53.8. Outro documento que se mostre relevante para o cumprimento de obrigação
contratual3

9.3.54. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE,

nem pode onerar o objeto deste contrato;
9.3.55. Caso a CONTRATADA não honre com os encargos trabalhistas e previdenciários
concernentes a este contrato, fica a CONTRATANTE autorizada a deduzir das faturas devidas

os valores referentes aos salários e demais benefícios e realizar os pagamentos diretamente
aos colaboradores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS;

9.3.56. Caso solicitado previamente pela CONTRATANTE, e desde que haja acordo individual
escrito ou o instrumento coletivo permita, a CONTRATADA deverá executar os

serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos originalmente, podendo, nesse caso,
haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e aquela prevista na

convenção ou acordo coletivo de trabalho da categoria envolvida;

9.3.57. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e apresentar os respectivos comprovantes
do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pela CONTRATANTE;
9.3.58. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitosou incorreções;

Município de Açailândia
— M g-- /--- ua- r» :i

Documento assinado eletronicamente por RIchardson Rícelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,

em 23/05/2025 10:49:47, conforme horário oficia! de Brasília,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto n" 8.539. cie B de oulubro de 2Q15. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site httos.//eproe.acailandia.ma.qov.t>r/validar/. informando o código verificador:
DOC-872381112447.

i-n ■-«.



RUC:

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.3.59, Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
CONTRATANTE;

9.3.60. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para
recebimento de cópia da ordem bancária e. se houver, de retenções, dos respectivos
demonstrativos, da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração
de Retenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS);
9.3.60.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à

CONTRATANTE sobre eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no

item anterior.

9.3,61. Conhecer e observar os princípios, diretrizes e protocolos constantes da Política
de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e a Todas as Formas de Violência e

Discriminação no âmbito da Prefeitura Municipal de Açailàndia;
9.3.62. Estar ciente de que assume o compromisso de não realizar atos de discriminação, em
todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe a Constituição
Federalde 1988 em seu inciso IV do art. 3°, inciso I do art, 5°, observando, no que couber, o
Estatuto da Igualdade Racial instituído pela Lei n. 12.288/2010;
9.3.63. Estar ciente de que assume o compromisso de não praticar, de nenhuma forma, ações
que lesionem a Dignidade da Pessoa Humana e a Valorização do Trabalho Humano

protegidos nos arts. Ve 170 da Constituição Federal, e que possam ser enquadradas nos

arts. 149, 203 e 207 do Código Penal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL:

10,1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia à
CONTRATANTE, em até 20 (vinte) dias após a assinatura do contrato, no valor de 5% (cinco
por cento) do valor contrato, optando por uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei n.
14.133/2021.

10.2. A não apresentação do comprovante de prestação de garantia por parte da
CONTRATADA no prazo estabelecido, autoriza a CONTRATANTE a promover, na primeira
fatura a ser paga, a retenção do valor, mediante instauração compulsória da garantia na
modalidade “caução em dinheiro”, para todos os fins legais e contratuais.

10.3. Na hipótese de o pagamento da primeira fatura se mostrar insuficiente, a retenção será
complementada nos pagamentos das faturas subsequentes.
10,4. A instauração compulsória da garantia em “caução em dinheiro” não gera direito a
nenhum tipo de compensação financeira á CONTRATADA, que poderá, a qualquer tempo,
substituir a garantia prestada nestes moldes por outra modalidade.

10.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Prefeitura Municipal de
Açailàndia, em conta específica, com correção monetária,
10.6. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
10,6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

10.6.2. Multas aplicadas pela Administração à contratada;
10.6.3, Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; e
10.6,4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias não honradas pela contratada, em contratos
de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra.

10.6.5. Verbas trabalhistas rescisórias inadimplidas, em contratos de serviços com dedicação
exclusiva de mão de obra.

10.7. No caso de a CONTRATADA optar pelo seguro-garantia, poderá decidir-se por uma das
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seguintes alternativas:
10.7.1. Apresentar seguro-garantia para todos os riscos elencados no item anterior,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual atualizadodo contrato, na modalidade
‘'Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço" com cláusula
específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não
honradas pela CONTRATADA; ou

10.7.2. Apresentar seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Construtor, do

Fornecedor e do Prestador de Serviço" para cobertura dos riscos de (i) prejuízos advindos do
não cumprimento do contrato; (ii) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à
CONTRATADA; e (iii) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou
dolo durante a execução do contrato; complementada com a garantia adicionai da
modalidade “Seguro-Garantia de Ações Trabalhistas e Previdenciárias" para o risco de (iv)
obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA,
correspondentes a 1% (um por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente, do valor
anual atualizado do contrato.

10.8. No caso de opção pela modalidade de seguro garantia, a licitante terá 30 (trinta) dias,
da data da homologação da licitação e antes da assinatura do contrato, para apresentar
garantia à CONTRATANTE.

10.9. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de

garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
10.10. No caso de prestação de garantia na modalidade seguro-garantia, o número do
contrato poderá ser substituído pelo número do edital do procedimento licitatório que deu
origem á contratação e da ata de julgamento/resultado definitivo.

10.11. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a
FISCALIZAÇÃO do contrato deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora paralelamente
às comunicações de solicitação de defesa prévia à CONTRATADA, bem como as decisões

finais de 1^ e última instância administrativa.

10.12. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo
instaurado pela Prefeitura Municipal de Açailândia com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.
10.13. A garantia deverá ser renovada a cada prorrogação contratual, bem como reforçada a
cada revisão de preços ou alteração contratual que eleve o valor original.
10.14. Será considerada extinta a garantia nas seguintes hipóteses:
10.14.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulasdo contrato;

10.14.2. Com a extinção do contrato.

10.15. Isenção de responsabilidade da garantia:
10.16. A Prefeitura Municipal de Açailândia não executará a garantia na ocorrência de uma
ou mais das seguintes hipóteses:
10.16.1. Caso fortuito ou força maior;
10.16.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

10.16.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos

praticados pela CONTRATANTE;

10.16.4. Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

10.20 Caberá Ã CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista no item
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anterior, nâo sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Prefeitura
Municipal de Açaílãndía.

10,21. Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser

comunicados pela CONTFÍATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no prazo
de até 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato.

10.22. A garantia deverá ter validade durante toda a execução do contrato e terá como
referência o valor anual atualizado do contrato, inclusive nas prorrogações.
10.23. Em caso de extinção determinada por ato unilateral da Administração, poderá ser
executada a garantia da execução contratual para os seguintes fins:
10.23.1, Ressarcimento por prejuízos decorrentes da não execução;
10.23.2. Pagamento de verbas trabalhistas, previdenciárias e relativas a depósitos e multas
do FGTS, quando cabível:
10,23.3. Pagamento das multas devidas;

10.23.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando houver cláusula de retomada, na forma prescrita pelo art. 102 da Lei
n. 14.133/2021.

10.24. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada deverá
ser ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e a garantia
prestada será liberada ou restítuída

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÒMICO-
FINANCEIRO:

11.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
reestabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei n°

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECIMENTO E LOCAL DA

ENTREGA;

13.1. Condiçoes de Entrega
13.1.1. O prazo para realização dos serviços serão de até 05 (cinco) dias, contados do(a)
recebimento da ordem de serviços.
13.2. Local da prestação dos serviços
13.2.1. Os serviços deverão ser prestados nos endereços indicados pela Secretaria

Requisitante constante na ordem de serviços.
13.3. Procedimentos de transição e finalização do çontrato

13.4,1. Ao término da vigência contratual, tendo ocorrido alterações ou modificações na
execução, e havendo a necessidade, a contratada deverá realizar a transição dos serviços
anteriormente executados, para nova equipe que desempenhará as funções atribuídas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

Município de Açailândia
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14.1. Aos contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com

a Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando frustrar os
objetivos da licitação, após o devido processo legal e segundo a sua natureza, a gravidade
da falta e a relevância do interesse público atingido, respeitando os princípios da razoabilidade
e da proporcionalidade, serão aplicadas as sanções previstas no DECRETO MUNICIPAL N”
204, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021, conforme segue:
I - Advertência: comunicação formal ao licitante ou contratado, advertindo sobre o

descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso,

em que se confere prazo para a adoção das medidas corretivas cabíveis:
II-Multa;

lli - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que o
contratado/ticitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia
prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública ou cobrado

judicialmente, sendo corrigido monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a
partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.
14.3. As demais cominações são aquelas previstas na minuta do contrato, parte integrante do
edital, independente de transcrição e na Lei n® 14.133/2021 e suas alterações posteriores.
14.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou
a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente ás seguintes penalidades:
14.4.1. Multa de 20®/o (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
14.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação das
seguintes multas de mora:

14.5.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

14.5.2. 0.66®/o (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da

parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por
cento) do valor do contrato.
14.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções á Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total
ou parcial do Contrato:
14.6.1. Advertência escrita;

14.6.2. Multa de 10®/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

14.6.3. Suspensão temporária impedirá o fornecedor/prestador de serviços de licitar e

contratar com a Administração Pública Municipal pelos seguintes prazos:
14.6.3.1. Seis meses, nos casos de:

14.6.3.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que
0 fornecedor/prestador de serviços tenha adotado as medidas corretivas no prazo
determinado pela Administração; e
14.6.3.1.2. Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

14.6.3.2. Doze meses, nos casos de:
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rue:

14.6.3.2.1, Retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

14.6.3.3. Vinte e quatro meses, nos casos de;

14.6.3.3.1. Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

14.6.3.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;
14.6.3.3.3. Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
Administração Pública; ou

14.6.3.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.

14.6.4. Também será aplicada a sanção de impedimento, ao licitante ou contratado, na

modalidade pregão, quando for convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal.

14.6.4.1. A penalidade não poderá ser superior a 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.
14.6.5. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública, 0 licitante ou contratado que:
14.6.5.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos do item 14.6.3 ou;
14.6.5.2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato Ilícito praticado.
14.7. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
restritivas de direitos constantes no DECRETO MUNICIPAL N° 204, DE 04 DE NOVEMBRO
DE 2021.

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
14.9, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da

Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇAO DA

EXECUÇÃO DE CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS:

15.1,

fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos

hábeis.

A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de

15.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
em tempodeverão ser encaminhadas ao Gabinete da Secretária Municipal de

hábil, para adoção das medidas cabíveis.

15.3, O (a) gestor (a) de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo,
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização,
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução
contratual.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - UNIDADE FISCALIZADORA:

16.1 Secretaria Municipal de
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento desta Autarquia Municipal PREFEITURA
MUNICIPAL DE AÇAILÀNDIA, deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

^rgão I
Unidade

Função

Projeto/Atividade

Nat- da Despesa

Fonte de Recurso

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES:

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133. de 2021.

18,2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de
2021).

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

18.1.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS DADOS PESSOAIS

19.1.

disposições da Lei 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do
tratamento dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade,
boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 6° da LGPD.

19.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a
CONTRATADA é definida como Operadora de dados.
19.3. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas
quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes,
prepostosou colaboradoresà CONTRATANTE.

19.4. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que

poderá ser o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos
relacionados á execução do contrato.
19.5. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da
CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a
CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).

As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as
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A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos

representantes, prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às
instalações físicas e sistemas de informação essenciais ao desenvolvimento das atividades

contratadas, além de cumprir com o dever legai de fiscalização na execução do contrato
19,7.

19.6.

Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da

CONTRATADA, obtidos em razão desse contrato, poderão ser divulgados pela
CONTRATANTE com a finalidade de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais
relacionados à transparência.
19.8, A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou
prepostos, nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar
conhecimento ou ter acesso em razão deste contrato, ficando, na forma da lei. responsáveis
pelas consequências de eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o

objeto desse contrato.
19.9. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante á Política de Proteção de
Dados Pessoais da CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento
dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

19.10. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena
de responsabilização administrativa, civil e criminal.

19.11. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados,
causados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.

19.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente
de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou
ilícito, para que a CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art.
48 da LGPD.

19.13. Extinto 0 presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de
dados pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura
existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses
previstas no art. 16 da LGPD.

19.14. A CONTRATADA se compromete, ainda, a:
19.14.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de
informações relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis {'“Dados
Pessoais") vigentes ou que entrarem em vigor na vigência deste contrato;

19.14.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma
forma em violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à
confidencialidade dos dados pessoais;
19.14.3. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular
de dados, nos termos da LGPD;

19.14.4. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e
práticas para preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento ás regras e
princípios previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

19.14.5. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade
com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras
editadas ou que vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento
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e tratamento de dados e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem
como quaisquer outras leis relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser
promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste contrato;

19.14,6, Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados

Pessoais, resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a
privacidade e segurança estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados
Pessoais e sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados Pessoais da

CONTRATANTE e normativos correlatos;

19.14.7. Possibilitar e garantir á CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria,
a qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais;
19.14.8. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela
CONTRATANTE para execução do contrato;
19.14.9. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantira segurança dos
Dados Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de

todos os seus colaboradores vinculados a este contrato;
19.10.10. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente
contrato com a finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais;
19.10.11. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer
finalidade que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com
exceção, se for o caso, da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DIRETRIZES ANTICORRUPÇÀO

20.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas no Instrumento

Convocatório de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis a Prefeitura Municipal

de Açailândia na forma da legislação vigente.
20.2. A(s) EMPRESA(s) assume que é expressamente contrária á prática de atos que

atentem contra o patrimônio e a imagem da Prefeitura Municipal de Açailândia.
20.3. Nenhum das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por meio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática
ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer pais, seja de forma direta ou indireta quanto
ao objeto deste instrumento convocatório, ou de outra forma que não relacionada a este

instrumento convocatório, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores
ajam da mesma forma.
20.4. As partes se comprometem a estabelecer a estabelecer, de forma clara e precisa, os

deveres e obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que
estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste
Instrumento Convocatório, se houverem.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICACÒES ENTRE O MUNICÍPIO E A
EMPRESA CONTRATADA

21.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável

em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais

comunicações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade.

Município de Açailândia
r-g íã ua- <1 :■
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICACÀO:

22.1. incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art, 91, caput, da Lei n.® 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7®. §3°, inciso V, do Decreto n.
7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO: (art. 92. $1®)

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.
23.2. E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes

assinam o presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.

Açailândia - MA, de 2025.de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

Município de Açailândia
»■«— •''-0
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025

ANEXO IV - MODELO DE RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro e Equipe de Apoio
PREGÃO ELETRÔNICON° /2025. Hora/2025. Data /

CNPJ.: localizada naA empresa
por meio do seu representante, email;,

legal que este subscreve, oferta a Vossas Senhorias a proposta de preços referente à

Pregão Eletrônico n° /2025.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT.

01 xxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxx

Valor Global da Proposta: R$ 0,00 (...)
Prazo de entrega:
Validade da Proposta:

Responsável pela assinatura do contrato:
Dados bancários da Licitante: Instituição:

CPF.;RG.:

C/C.: AG.: /CHAVE PIX:

(Local e data) de de 2025.

(representante legal comnome e cargo)

Município de Açaílándia

B Documento assinado eletronicamente por Ríchardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração,
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025
ANEXO V

MODELO DA DECLARAÇÃO COMPROVANDO QUE A EMPRESA LICITANTE TOMOU

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO

limo. Sr.

Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Açailàndia - PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA
Açailândia-MA

Licitação: PREGÃO ELTRÕNICO N° /2025.

Data/Horário da realização do certame: / / às :00h {.

Prezado senhor,

.(nome da empresa). ., CNPJ n°

,, por intermédio de seu representante legal Sr{a)
e do CPF n°

sediada em (endereço
portador(a) da

declara sob as penas da Lei, Declaração
de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
0 cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme inciso VI, art. 67 Lei n®14.133/21.

completo),
cédula de identidade n®

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei
n°14.133/21, bem como demais normas pertinentes à espécie".

Cidade/Estado, de de 2025.

(

Empresa/CNPJ
Representante legal/documento

Município de Açailàndia

Documento assinado etetronicamenie por Richardson Ricelll Veioso Alencar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração
em 23/05/2025 10;49;47, conforme hortrio ofidal de Brasília,com fundamento no art, 6“, § 1®, do Decieio n® 8.539, de 8 Oe outubro de 2015. A
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DOC-872381112447.
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ESTADO DO MAF5ANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

EDITAL DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N°^/2025
ANEXO VI - DECLARACOES

DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO

A empresa
cidade

senhor(a)

. CNPJ;

CEP: , Estado

. portadora da Carteira de identidade n°

que esta subescreve, DECLARA para efeito de gozo dos privilégios
garantidos pela Lei Complementar n° 123/2006, que encontra-se enquadrada na condição de
(ME-Micro Empresa), não incidindo sob esta nenhuma das hipóteses de desenquadramento
até 0 momento da apresentação desta declaração. Declara ainda que se responsabiliza, na
forma do art. 299 do Código Penai Brasileiro pela declaração ora ofertada, estandocientedas

sanções previstas no dispositivo legal.

., localizada à rua/avenida

, por meio do seu representante legal o(a)
CPF:, SSP

Cidade/Estado, de de 2025.

{
Empresa/CNPJ

Representante legal/documento

Município de Açaüàndia

Documento assinado eletronicamente por Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,
em 23/05/2025 10:49:47, conforme hoirário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6“, § 1®, do Degelo n® 8.539. de 8 de ouluOro de 20i 5. A
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDiA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

pr - •

EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2025
ANEXO VII- MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N®

À Empresa: CNPJ n®:

Endereço; Telefone: { E-mail;

ATT. Sr{a). Prezado{a) senhor(a)

1. Autorizamos a Prestação de Serviços objetos da licitação (
Secretaria Municipal de

), de interesse da
conforme ttem(ns) e quantidade(s) lndicado{s) abaixo.

A(s) especificação{ões) do{s) item(ns) deverá(ão) atender as exigências mínimas
contidas no termo de referência do edital da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO

J202b realizada por esta Autarquia Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE

1.1.

N®

AÇAILANDIA.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO1.2.

Valor

unitário

Vaior

total
Item Descrição Unidade Quantidade

XxxxxxXX xxxx xxxxx xxxxx xxxxx

Valor total xxxxx

2. EXECUÇÃO DO CONTRATO:

As especifiaçãoes da Execução estão espcificadas no Termo de Referência.2.1.

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.1. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
materiais/materiais(s). Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da
respectiva ordem, bem como atestadas peio(a) servidor(a) que recebeu o(s)
materiais/materiais(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas;

3.2. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.
3.3. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com
a Fazenda Estadual.

3.4. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual.

3.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto á Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
3.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica

Município de Açailándía
-- ^1--»-- nnn
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Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.

3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho,
3.9. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo

especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de

recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 4.1

deste instrumento.

3.9.1. Banco n°:

3.10. Nenhum pagamento será efetuado â contratada caso esta esteja em situação irregular
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no

item 5 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se
quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será
efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for{em) regularizada(s).
3.11. Vinculam- se á presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas
constantes na minuta do contrato da licitação identificada neste instrumento, bem como o

termo de referência, a proposta de preços da empresa acima mencionada.

, Nome da instituição: Agência: Conta Corrente:

) de de.

Termo de Ciência

1) Declaro estar ciente da obrigatoriedade de encaminhar junto com a nota fiscal/ fatura, as
certidões de regularidade fiscal/ trabalhista (conforme estabelecido no item 6 deste

instrumento) e esta ordem (devidamente assinada).
2) Declaro estar ciente das obrigações contraídas, principalmente quanto ao prazo máximo
para entrega/execuçâo, sob pena das combinações legais aplicáveis a espécie,
3) Declaro ainda, estar ciente que os prazos estabelecidos nesta ordem, iniciar-se- âo a partir
do primeiro dia útil após confirmação do recebimento desta via e-mail ou presencialmente, a
que ocorrer primeiro.
Ciente em; / /

Município de Açailândia
gg nnn a

Documento assinado eletronicamente por Richardson RIcelll Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza,Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÀO

EDITAL DE LICITACAO

PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2025
ANEXO VIII - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025.
Contrato n®:

Empresa contratada:
/ Empenho n®

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do
presente termo, formalizar o Recebimento Provisório da entrega do(s) serviço(s) abaixo
relacionado{s), referente ao processo licitatório em epigrafe, em cumprimento ao disposto na
alínea a, inciso II, art. 140 da Lei n° 14.133/2021.

Preço
unitário

Preço
total

Item Descrição Unidade Quantidade

XxxxxxXX xxxx xxxxx xxxxx xxxxx

Valor total xxxxx

Recebemos o{s) referido(s) serviço{s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de

Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos
efeitos de direito.

de de.

Orgão
Sr(a) Representante

Cargo/Funçâo

Razão Social

Sr{a) Representante
Cargo/Funçâo

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

Cargo/Função

Município de Açailândia
gg r\f\e\
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2025

ANEXO IX - MINUTA TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Licitação; PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2025.
Contrato n®:

Empresa contratada:
/ Empenho n°

A Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio do servidor abaixo assinado, vem, através do

presente termo, formalizar o Recebimento Definitivo da entrega do(s) serviço(s) abaixo
relacionado(s), referente ao processo licitatório em epígrafe, em cumprimento ao disposto na
alínea b, inciso II, art, 140 da Lei n“ 14.133/2021.

Preço
unitário

Preço
total

Item Descrição Unidade Quantidade

XxxxxxXX xxxx xxxxx xxxxx xxxxx

Valor total xxxxx

Recebemos o(s) referido(s) serviço(s) a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua
conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência da licitação acima
identificada e com a proposta da empresa supra. E, assim, expede- se este Termo de

Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos
efeitos de direito.

de de.

Orgão
Sr(a) Representante

Cargo/Funçâo

Razão Social

Sr(a) Representante
Cargo/Função

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA)
PODER EXECUTIVO

Município de Açailândia

Documento assinado eletronicamente por Richardson RIcelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,
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PROC.N'ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRACAO

EDITAL DE LICITAQAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

ANEXO X

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS
N® do Processo Administrativo: xxxxxxxxx

Pregão Eletrônico: xxxxxxxxxxxxx

CARGO:

Dildo» nmm cwnpotfeiH» frot custos à mão-de;Obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)
Terceirização de mão de

obra
1

2 Salário Nominativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada á execução contratual)

Norma coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa em Dissídio

Coletivo:

3

4

5 N° do Registro da norma coletiva no MTE

6 Data base da categoria (dia/mês/ano)

MODULO 1 - COMPOSIêjllQ DA REMUNERAgj^

COMPOSICÀO DA REMUNERAÇÃO VALOR (R$)1 %

A Salário Base

B Adicional Periculosidade

C Adicional Insalubridade

D Adicional Noturno

E Hora Noturna Adicional

F Adicional de Hora Extra

G Outros (especificar)

TOTAL DO MÓDULO 1

. „ .||C>BMp:2-encargos&B:iENgl^BK»WÍMMÉKS:Àls'E
Submódulo 2.1 -13° Salário. Férias e Adicional de Férias VALOR (R$)%

I

A 13° salário

B Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

VALOR (R$)Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições %

A INSS

B Salário Educação

RAT X FAP (Acórdão TCU n° 953/2016 - Plenário)

SESC ou SESI

C

D

SENAl - SENACE

SEBRAEF

G INCRA

H FGTS

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

VALOR (R$)Submódulo 2.3 • Benefícios Mensais e Diários

A Transporte

Auxilio-Refeição/AlimentaçãoB

Município de Açailândia
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Assistência Médica e FamiliarC

Seguro de Vida

Cesta Básica

E

G

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS. BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAISE DIÁRiOS

VALOR (R$)Módulo 2 - Encargos. Benefícios Anuais. Mensais e Diários

13° Salário. Férias e Adicional de Férias2.1

GPS, FGTS e Outras Contribuições

Benefícios Mensais e Diários

2.2

2.3

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3-roÓVmÀO PARA
PROVISÀO PARA RESCISÃO VALOR (R$)%3

A Aviso Prévio Indenizado

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio TrabalhadoD

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio

TrabalhadoE

F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado.

TOTAL DO MÓDULO 3

MQKtyo 4 ~ CUSTO DE do Msmm

VALOR (R$)Submódulo 4.1 - Ausências Legais %

A Férias

B Ausências Legais

C Licença Paternidade

D Ausência por Acidente de Trabalho

E Afastamento Maternidade

F Outros (especificar)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Intrajornada

Intervalo para Repouso ou Alimentação
TOTAL SUBMÓDULO 4.2

% VALOR (R$)

A

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

VALOR (R$)Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Ausências Legais

Intrajornada

4.1

4.2

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 ~ INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)5

A Uniformes

B Materiais

C Eguipamentos

Outros (especificar)D

Município de Açailândia

Documento assinado eletronicamente por Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,

em 23/05/2025 10:49:47, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6°, § 1®, do Decreto n® 8 539, de 6 de üiitubro Oe 2015. A

autenticidade do documento pode ser conferida no site hitos://euroc.acailandia.ma.QQV.br/validar/. informando o código verificador:
DOC-872381112447,
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE ACAILÁNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

TOTAL DO MÓDULO 5

MÚPULO 6 - CUSTOS INÍ
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA

a. TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVA

6 VALOR (R$)%

Custos IndiretosA

B Taxa de Administração
C TRIBUTOS

C.1 PIS

C.2 COFINS

C.3 ISS

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execuçào contratual (valor por empregado)

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS (ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS)
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
MÓDULO5- INSUMOSDIVERSOS

VALOR (R$)
A

B

C

D

E

Subtotal (A-fB-fÇ-^D+E)

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E TAXA ADMINISTRATIVAF

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO

Quadro Demonstrativo - VALOR DA HORA

VALOR DA HORA

Descrição VALOR (R$)
A Valor proposto por unidade de medida (Horas)

Município de Açailândia

Documento assinado eletronicamente por Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração.
R em 23/05/2025 10:49:47, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6®, § 1®, do Decrelo n” 8.53&. de 8 de outubro de 2Q15. A

W autenticidade do documento pode ser conferida no site hltos://eoroc.acailandia.ma.pov,br/validar/, informando o código verificador
Cfc DOC-872381112447.Isll^
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

TERMO DE ENCERRAMENTO

ENCERRO, por este instrumento, o volume único do edital de licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2025, possuindo o total de páginas mencionadas no rodapé,
numericamente ordenadas e assinadas.

Secretaria Municipal de Admnistraçâo do Município de Açailândia, Estado do Maranhão, em

23 de junho de 2025,

Richardson Riceili Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza

Secretário Municipal de Administração
Portaria n° 001/2025 - GAB

Município de Açailândia

Documento assinado eletronicamente por Richardson Riceili Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza.Secretário Municipal de Administração,
em 23/05/2025 10:49:47, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decrelo n" 8.539, cie 8 de outubro de 2015. A
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DOC-872381112447.
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 10856/2025

t-.v
ik;a

UCrTANET

FOLH

r^TC, ■

As heras do dia 13 d» Junho d« 202S reuniram«e

proceAmenlos relativos ao rafando pragto tkWnito «la tem como obielD Ragistio de proco* para futura e eventual contrataçte da empresa especializada

hs advidadaa adminiatracivas e oparaoonats. a fim de atender hs necessidades adminislrativas do Munklpio de AçaiUndia/MA.

sAe wwwJfeftanetcom^. o(a) Pregoeiioía) OKcial e respectivos membros da Equpe de f‘páo. abano reiaaonados, com a fnaidade de reahzar todos os

apoioprestaçbo de serviços de mbo de obra lerceirtzada

ApaibapaçAo na presente ámu do<s) Me<s)ou ilem(ne) evideiK4a(m) lei o proponenla eiaitsnado Iodos os termos dssieedtal e seus anexos aceitando irrsbataveinwnle las exipèncisa por dedaraçèo aceita quando do envio

proposta micial pela pMalorma sMdnica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIOêNCIAS DE HAEtUTAÇAO E ESPEapICAÇÕES TÉCNKAS PREVISTAS NOde

EDITAL".

Ate a data e horSho estabelecido pera anvio da{s) proposta(s).
itemfns) do alucido piocesso. coniorme demonstrado abaixo

so|a. 09 00 00 horas do dra 13/06/2025. lDi<rem) rscebidafs). por maio sIstrOnIco. s(s) proposta(s) ds preços do{s) fomscsdor<as) refarentafs) so(b) lots<B)

Item 15

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 15

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta Rt Srtuaçdo Motive

70334 V1CTOR1NO FIGUEIREDO CONSTRtXIOES E SERVIÇOS LTDA RS 39.93 [ c^-. —

RS 39.02 |ci...Htad.|

RS 39.93 [ Cl...rti;idl I

277S0463000127

90774 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUR 17116762000115

54521 INSTITUTO PARAPROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES- ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL • lOM 07260939000134

69716 CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23361040000164 R$39.63 |e«MMSceJ.|

RS 39.83 [

RS 39.93 |ci..nlc.4.|

RS 39,93 I cttMlIicad. I

RS 39.90 I Owd»»«dc«õn

RS 39.93 [

RS 39.83 |ct.,.d>cm.i

77892 CONSTRUSUL CONSTRUCO€S LTDA 11235467000190 OinlScrer

87991 METROPOUTANAS&TVICOSE EQUIPAMENTOS LTDA 11178657000133

47061 INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 10427966000119

79201 SANDER SERVIÇOS TERCBRIZADOS LTDA 09466818000179

39656 ALIANÇA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPE2A E CONSERVACAO LTDA 33702906000107 ClmdtNt

18501 8ANTC«INI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33665564000154

Lances

Lanças do Item 15

Valor Lança

Fomocador CNPJ RS DatalHora Tipo

COilSTflUCOSS i467r0M1 RS 33,63 r ornceedor

DeadesBifieado

MCTROPi ll,f?8. 44^06^024

1044.Í0
Fornecedor

DesclasBifieado

r».6TITMIG UlTBR/ddSHlCAAtO BB PiSENVOhVIMBHTO BRAtlL as 38.73 13*8-^383*
Fornecedor

DeBclaasificado

48 4«-

CON6THU6UL CONSTOUCOES I>i33tif67<e8ei 68 BS 30,73 Fornecedor

DeaclaBBificado

METBOROLITANft ■WOA »l,>7t,5é7/ RS-

t83i 37
Fornecedor

DeBclaaeiFeEKto

CONSTRUSUL aa8.4S7iie68i 6b rs-
Fornecedor

Dooelooaifioado
1833.33

WSTTTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.7520001-16 RS 31,35 13^2026

102924
Intermediário

SANTC«INI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.565 Se4i«»1- RS 31.50 13A36m5

1024:52
Intermediário

84

ALIANCATERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZAE CONSERVACAO LTDA 33.702.90e«001- RS 39.78 13m202$

10:23:64
Intermediário

07

SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.558.664/0001- RS 39.79 13W6/202S

1020:64
Manual

64

AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS OE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA 33.702.906AW01- RS 39.61 13n&2025

10 -16 02
Manual

07

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.7S2A»01-I6 RS 39,82 10«6a026

15 36.57
Classificado

Pagina 1 de 10
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PROC.?- ■
Lances do Kem 19

RU5-Valor Lane*

RS Data/Hora TipoCNPJFomacador

R$ 39.83 13r06/2025

08.59.96

33.968.964/OOOt-SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA Classificado
84

R$ 39,83 12/06/2029

17.42.22

AUANCATERCEIRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA 33.702.906/0001- Classificado
07

RS- 12/06/2828

W 86 06

I0,427iINSTITUTO IWT6ftMittBI6W0 Fornecedor

t>e9cla93ificedo
40

11.17I.66?<0001 R6 30.686QUBAM0NTO6 LTQ/ Fornecedor

Desclaasifioado
48-

11231.467/0004C0M8TBUC066 LTOA Fornecedor

Dcseloaoificodo
48-

RS 39.83 12/06/2025

13.98:40

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GER/VL LTOA 23.361.040AW01- Classificado
64

RS 39.83 11/06/2025

09:37 30

INSTITUTO PARAPROM. OE ASSI5T. SOaAL E DO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL 07.260.939/0001-

-lOM

Classificado
34

Classificação Final

ClaaaKkaçAo Final do Hem 15

CNPJ MctiorOfartaRSPoaiç6o Lkftanta

17.116.752/0001-15 RS 31,38INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR1*

33.568.564/0001-84 RS 31.502* SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA

33.702.906/0001-07 RS 39.783" AUANCATERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

RS 39.83INSTITUTO PAAA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL - lOM 07260.939/0001-34Empatado

23.361.040m0D1.S4 RS 39.83Empatado CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA

Convocação Lance Fechado

Convocação Lance Fechado do Item 15

Iniclp FimCódigo Núm. Rodada Fornecedor CNPJ

N»o Ofertou 90774 INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIW. RECONSTRUIR 17.116.75283001-15 13836/2025 10:4227 138)6/2025 10:47:27

13/06/2025 10:47:27Ofertou 77892 CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA 11.238.467/0001-90 13/06/2025 10:42.27

N8o Ofeilou 47061 INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 10.427.96583001-19 13/06/2025 10:42.27 138360025 10:4727

138)6/2025 10:4727NSoOieilou 18801 SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.568.56483001-64 13/06/2025 10:42.27

11.178.557/0001-33 138360025 10:4227 138)60025 10:47.27Ofertou 67981 METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIFVLMENTOS LTDA

Mensagens

Mensagens do Item 15

Usuórío Data/Hore Mensagem

Sistema 13/060025

10.13:29

O ITEM 18 loi ordenado e dassiflcado. Boa sorte'

Sistema 13/060025

10:13:29

Daspacho. Pomecetfor; 70334. suaproposfa /D< DESCLASSIF/CAOA pelo/noóvo aAeuo Hio afimmiou ganMia de proposta, descumprindo o/>em 8.17.1.2.3. doedrta/, gue exige

gue a garande da proposta se^a »pnAtfíl»d* no mo/nenfo do cadastro da ^oposta da ^eços p/atalo/ma UCITANE,T sob pena de desc/ass/8eaç8ol

proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo moovo abamo Apnsanlou apenas minuta de«pó//ee, descumpdndo o item 0.17.1.2.3. doedhal, gue exige

momeolo do cadastro da Proposta de Pregos na plataforma UCfTANET, sob pena de detclaasHIeafão.l

Sistema 13/06/2025

10:13 29

Despacho. Fornecedor: 79201.

que a garantia da proposta saja apresentaria

Sistema 13/06/2025

10:14 57

OITEMISeeti fase compebliva e dnputa <Airar8 15 (quinze) minutos.

Anso de enntnaa - o tempo rendómico iró imaar ós 10:29:57. Boa sorlalSistema 13/060025

10:27 59

Sistema 13/060025

1029 58

O tempo normal de disputa do ITEM 15 astá encerrado estamos agoia em tempo raridóinco. que durará ato 10 (dez) minutos.

Sistema 13/060025

10:35:47

O tempo landónaco está encerrado. O tempo extra decomdo foi de 05 minutos e 42 segundos.

Sistema 138360025

10:42.27

O ITEM 1$está na lase de lance ánale fechado e durará 5 (cinco) minutos.-1* Convocaçáo -.

Sistema 13/06/2025

10:47:32

Prazo encenado para lance fechado ITEM 15.

Sistema 138)60025

10:53:21

OfTEMISestá negociaçáo e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sisterrta 13/06/2025

11:03:22

O tempo de negociaçáo está encerrado

Pagina 2 de 10
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PROC.NMensagens do Kem IS

0-Utuério DaU/Hora Men&ag«m

RUBkíCA
St&tema 13/06/2025

IIM.n

Apropocta do tomocodsr CONSTRUSUL CONOTRUCOES LTOA do ITEM ■ 1$. «o< ACETTA p«io vMor de RU3,92.

^>«0 I -EMPRESA CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES
(poctivas CCTs, - Sub - Módulo 4.1, Mro A Previdência Socíof - INSS, A en^reoa colou

1 «tuakiaçáo do IN

S«tem« 07/07/2025

15 26:20

Fornecedor CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA. comlince

LTDA - Salário normativo das categerias rtto eslio de acordo

desacordo

vMor de R$ 23,*2 ua proposta FOI RECUSADA pelo
salários dos

alegislaçAo percentual correto que serís de 20%.-Sub-Módulo 4J, letra B, Adicional de férias está

colado férias e adicional de iérias percentual eslá divergente

percentual

07/2016, tem que

riesacordo

a atuahaacéo da IN. I

Sistema 07/07/2025

15 26 21

D: 15601 - Data Prop.: 13/06/2026 06:56:56 seu lance está deniro da margem de S%(ca>co por cento), conforme dispõe a LC 1236)6. sendo assim, será aberto a partir deste momento o

proáo de 05 Idnco) minutos para ccbnr o lance vencedor.

Sislema 07/07/2025

153122

Aproposla do fornecedor METROPOLiTANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTOA do ITEM ■ 15. for ACEITA pek) valor de R530.44.

S«teme 07/07/2025

15:31 22

Néo há tomecedores na margem doe 5% (caico por cento) a serem criamedos para cobrir a emprese grande porte rio ITEM 15.

Sistema 24/07/2025 Sr(s). lomecedorfes) está aberto o prazo de 10 mrnulos pera intençéo de Recurso/ReconsidefBçéo. houver interesse em recorrer esse o momento pare manifestar.

10 12:44

Sislema 246)7/2025

10 1259

0 otmeeedoc AUANCA TERCEIRIZACAO DE SERVKOS DE ÜMPEZA E CONSERVACAO LTDA manifeMou lidenfOo de ReoirsoSteconsidaraoéo

Sisreme 246)7/2025

1013.16

O otmecedor INSTITUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL mwiifeslou Hitençéo de Recutso/Reconsidoraféo

Sistema 24/07/2025

10:14:62

0 fornecedor INSTITUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL manifestou irtençáo de Recuiso/Reconsideraçao

Sislems 24/07/2025

10.20.49

O iomecedoi CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVKOS EM OERAL LTDA mwaitstau Mençio de Recursomeconsidefaçlo

Salema 24A)7/202S

10 22 46

Sts. LKitantes. está encerrado o prazo para manrfestaçáo da mtençèo de Reeursa/Reconsideraçèe

Sistema 24A)7/2025

16:31 53

Srs. batantes. após a análise dos documentos iisendos

, tendo em vista, que inimpríu

platalorma. fiei por bem. HABHJTAR o fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA-11.176.557/0001-33

reqwsitos habdrtatònos exigidos no instrumento convocatório.

O fornecedor METROPOUTANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA -11.176.55751001-33 venceu o ITEM -16 pelo vMor de R330.44.

Soleme 24/07/2025

15 32 56

$r(s). otmecederfes) está aberto o prazo de 10 movutes pire mtençèo de Recurso/Reconeideraçáo, se houver bileresse em recorrer manilestar.para

Salema 24517/2025

16:33:23

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERKANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEM BRASIL manilestou Intançlo de ReeursomeconsKieraçéo

Sisleme 24517/2025

16-34:03

0 fornecedor AUANCA TERCEIRIZACAO DE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA menifostou intençáo da Recurso5leconstd«lç6a

Sistema 245)7/2025

16 42 56

Srs. L/otantes. está encerrado o prezo pera manrletlaçto de mtençto de Recurso/Reconsfoeriçáo

Satema 245)7/2025

16:56 32

Amanifeslaçio de InlençSo de RecurioATeconeideraçéo de AUANCA TERCEIRIZACAO OE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTOA foi recebida pelo segiMe moOvo. N»
áirme de ler. E for aberto o prazo para que o fornecedor envie razões stá 30/07/2026 e os cubos mtorssssdos envie as conPerrszóes atá 04/06/2025.

Srsteme 24/07/2025

16:56:32

A msnilestaçào de Intenção de RecursoAtecormderaçéo de INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL loi recebida pelo segurda motivo. Na
forma da foi. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie razões aie 30/07/2025 e os oubos interessados envie ae contrarrazões até 04/06/2025.

Salema 245)7/2025

16 56 32

Amandestoçéo de Inlençáo de RacursoAteconsrdereçéo de INSTHUTO INTERAMERKANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL foi recebKla pelo segjade
forme da iai. E liii aberto o prazo para que o fornecedor onwe

Na

razões elá 30/07/2025 e os oubos nteressados envie as contiarrszóes até 04/06/2025.

Sistema 24/07/2025

16:56.33

Amondestaçéo de Intenção de Recurso/Reconsrderaçéo de CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVKOS EM OERAL LTOA foi recebids pelo segumte motivo Na forma ofo for. E br

aberto o prazo para que o fornecedor amne as razões até 305)7/2026 e os outros ritoressados erwie os contrarrazões até 045)6/2025.

Amamfeslaçèode Inlençao de Recurso/Reconsrderaçéo de INSTITUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi recebida pelo seguinte modvo: Na
forma da for. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões stá 30/07/2026 e

Satema 24/07/2025

16 56:33 oubos interessados envie as contrarrazões ate 04/06/2025.

Sistema 24/07/2025

16 56 33

Amamtestaçéo de Intençéo de Racurso/Reconsideraçio de AUANCA TERCEIRIZACAO OE SERtACOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA eti recebala pelo seguinte
forma da for. E foi aberlo o prazo para que o fornecedor omie es razões sté 305)7/2025 e oa cubos nteressados envie as conbwrazões m 045)5/2025.

Na

satema 255)7/2025

23 17 42

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERKANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou ENVIAR o foqunro recuso_aeaiarKta_175375546l.pdf referente

Recu(so/Reconsideraç6o e o mesmo seré dopcmbilzado após o Am do prazo de envw de razões caso n6o seja exduldo pelo fornecedor.

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL acabou ENVIAR o arquivo recureo_acalan(la_t7 S3755461.pd1 referente ao
Reeursa/Recons>deraç5o e o mesmo será dsponibiizado após o fim do prazo de envio de rszóes caso nfio seja exduldo pelo fornecedor.

O fornecedor INSnnnO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL acabou ENVIAR o wqwvo rearso_ecalan<leJ753755461.pdfreter«ifo
Recurso/Recomrderaçio e o mesmo sera daporstafizadci após o fim do prazo de ermo de razões caso néo seja exduldo pelo fornecedor.

AUANCA TERCEIRIZACAO OE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo razees.de_recurso_ac8ian<áa_mB_l7S3906942áidf referente
ao Rectoso/Reconsideraçéo e o mesmo sota dipetabitzarfo após o fim do prazo de envto de razóes caeo néo seja exduldo pefo fornecedor.

O fornecedor AUANCA TERCEIRIZACAO OE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo iazoes_do_ree>irao_ac ailandia_ma_17S3906942á>df referente
ao Recurso/Reconsideraçéo e o mesmo sera doponibilizado após o fim do prazo de ermo de razões caso néo seja exduldo pelo fornecedor.

O ReoKBomeconsidereçéo do AUANCA TERCORIZACAO OE SERVIÇOS OE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi mdefendo pelo seguinK moftro: No ménfo. acaando os /udoosos

Amdamorifoá esposados pefo Comtsséo Centra/ de Luaraçéo. />#• por bam naçaf provimenro aos fnsaMat recursos. Em conaequéneta. por sarem improcedarves as afogoções dos

Recorrentes permanece o entsrxámcnto cordbrme desenfo na Ala da Julgamanto Portanto rasoNo dar prosaagvmanto aos

parmoda. fondo

ato(ronicanMnra'RfCHAROSONRICaX/ VELOSO ALENCAR NERES DE ,/ESL/S E SOUZA Secret*» WLnicipa/de A<»nn.a/rsçio Fforfww 0001.2025 - GAB.

ORécursodteconaidereçéo do AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA loi mdefendo pelo sogumte motivo: No ménfo. scatfouW os/udoosos

fundsmen/Ds aaposadot pala Comisséo Camra/ da Ucr/oçéo. bai per Bam nagar provimenfo aos prasanlaa raeursoa Em eonsequénere. por serem mprecadanlas es afogoções dos

Recorrenfos. parmanaca o enlandimanto eonfoima desenfo ns Ala da Julgamanto Porfanfo raaolw dar proaaagwmanlo aos trimtaa do cattama Batatàno. com a cefondade lagalmartia

parmaida. tando am visTe e urganta necess/dade de ragvianzar a praslaçòo dos serviços ore áceados. am prol do mtaraaaa púbhoo Açailér>^a. 11 da agosfo da 3025 Asaivido
aforronreamente' RICHARDSON RfCELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS £ SOUZA Secreta Muniapal da Admnalragéo Ftrfoie 0001/2025- GAB.

Satema 25/07/2025

23:17.42

Satema 25/07/2025

23:17 42

Sislema 3007/2025

17:22 22

O

Satema 30/07/2025

17:22:22

Satema 11/08/2025

14.53 33

do cerfame licSafdno. com e cefondade lagatmartra

mata a urgenf» necessidade da rwgularaar a pres/oçéo dos servaçoe ora áondoe a/n prol do ntarataa púbheo Açadénde f 1 <1e agosfo de 2025 Assiando

Salema 11/06/2025

14:53.33

Satema 11/06/202S

14 54.28

O ReojtsodTeconsKlMaçào do CASTELUCO EMPREENDIMENTOS E SERVKOS EM OERAL LTDA h» indeferido pelo segumte ino*vo No ménfo, aeatmtdo oa pjrpaoaoa fondvnenros

esposados pala Cormssio Contra/ de üataçio. Itai par bam nagar prownamo aos presanfas lacursos Em consequência, por saram mproeedenfes os afogações dos Racotranlaa
permanece o enfanoimenfo corxforme desenfo Ata da JiAgamenfo fforranfo. resoNo dar prossegumenfo rrémtraa do cerTame ácdartno. a catandada lagalmania parmbda fendo

vala a u^ienre necessidade de regufonzar a pres/oçéo dos serviços ora áctfadcs. em pre/do anteresse púb/ico AgaJéndia. 11 de agosfo de 202S Assiandã efotrorveamenfo*

RICHARDSON RICEUl VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Seere/Nio Wumcipo/ de Admmatrafào Portana 0001/2025 - DAS.
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FOLHAS. N?.

i-r^OC.

RUBRICA ^

MUNICÍPIO DEAÇAII_ÂNDIA/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 10856/2025

UCITANCT’

As 09KI3:48 horas do dia 1) de Junho de 2025

procecQmenUs relativos ao referido pregão eletrMcoquetem como objeto: Registnrde preços pata futura e eventual contratação de empresa especializada
is atividades administrativas e operacionais, afim do atender is necessidades administrativas do Municipio deAçalindia/UA.

A paidcipaçao na presente disputa do(s) Iote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando Irretratavelmenle suas exigências por dedaraçSo aceita quando do envio

de sua proposta inicial pela plataforma ireliênica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXtOÊNCIAS DE HABIUTAçAO E ESPECIFICAÇÕES TtCMCAS PREVISTAS NO
EDITAL".

reuniiam.se no site wwwJleifaneLecvrLhr. o(a) Pregoelro(a) Oêda] e respecCvos mendiros da Equipe de Apoio, abaixa rdadonados, com a SnaSdade de reaTizar todos os

prestação de serviços de mio de obra terceirizada em apoio

Ali a data e horirio estabdeddo para envio da(s) proposta(s). ou seja. 09dX>:00 horas do (£a 13106/2025, foi(ramj recebid3(s), por trteio eletrênico, e(8) proposla(s] de preços do{s) fomecedor(es) teferente{s) ao(s) iote(s) ou

item(ns) do eludido processo, conforme demonstrado abaixo:

Item 15

Propostas Iniciais )
t

Propostas Inicias do Item 15

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situaçio Motivo ,

70334 VICTORINO RGU0REDO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA 27750463000127 R$ 39,83

R$39.82 I I90774 INSirrUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17116752000115

54521 INSTITUTO PARAPROM. DEASSIST. SOCIALEDO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL- lOM R$39.83 [

R$ 39,83

07260939000134 CiiMffleada

69716 CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23361040000164 ^Clnsiand^

77892 CONSTRUSULCONSTRUCOESLTDA 11236467000190 R$ 39,83

R$39.83 |<ai«ac«u|

R$ 39,63 I crmrSeejTl

67981 METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA 11178557000133

47061 INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO- BEM BRASIL 10427965000119

79201 S/V1DER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 09466818000179 R$ 39,80

39656 AUANCATERCEIRIZACAO DE SERVIÇOS DEUMPEZAECONSERVACAO LTDA 33702906000107 R$39.83 [

R$ 39,83 I CtowWciirri

Cttttiftrea»

18801 SANTORiNICONSTRUCAOE TRANSPORTES LTDA 33568564000184

Lances

: Lances do Item IS

Valor Lance

. Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

CONSTRUSUL CaMCTRUCOCS lli2Í8i«67/080l 98 B$33,93
10i49i46

Fornecedor

Desclaaairicedo

ueraoROLiT/vên serviços e Eauitvv.iEfrroB ltda 11.178,567/8WÍ ii R$40,44 44a$««$

10i44:tC
Fornecedor

DeeelBsaifieado

ÍNSTÍTUTO INTERAMEHlC/WOOe PESEHVQLVIMEMTO HWMihMa BEM BR/LSiL 10,4a7.96$/9W1 R$ 98,73 49/860836 Forneceder

Boadoaaificado
48

COHSTRUCUL COMgTHUCOES LTDA ,467/8681 68 H6 98,79 Fornecedor

Deaolaaaificado

MSTHOPOUTriiVIi gEBVie06 B 6QIJlRft9i<EMTOS LTDA 11,178.667/9881 99 R6- Fornecedor

Boaeloaaifícado
4831:97

, CON6TRUSUL C0H8TRUC066 LTP/t, 4Vg98i462fte61 68 R$44: 18/0412636

483349
Fornecedor

Dcaclaaaificado

' INSTTTUTODEDESENVOLVIUB4TO SOCIALRECONSTRUR 17.116.752/0001-15 R$ 31,36 iam2a25

102924
IntenTiediarío

SANTORINl CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.666.564^3091- R$ 31,50 13/06/2025

1024:52
Intermediário

84

ALIANCATERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA 33.702J06/0001- R$ 39,78 13^2025

1023:54
Intermediário

07

SANTORINl CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.5S8.S64ni0OI- R$ 39,79 13/0612025

1020:54
Manual

84

ALIANCATERCBRIZACAO OE SERVIÇOS DE UMPEZAE CONSERVACAO LTDA 33.702.906/0001- R$ 39,81 13/06/2025

10:18:02
Manual

07

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.7S2«001-1S R$39.62 10/06/2025

15:36:57
Classificado
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M.rOLHAS.N'

PROC. N’L«ie«*<k>Hem 1t

a-VilorLanc*

K-Wp*Fon««c*dor CNPJ Rt OaWHon

SAI4TOftlNI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA 33.S«S.S64A»Q1- RS 39,«3 l3m202S

(M55 56
Classificado

94

AUANCATERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZAE CONSERVACAO VTDA 33.702.906AW01- RS 39.83 12^16/2025

I7:«2.22
Classificado

07

INSTITUTO WTWWilBWC» BStEMUOU/IMBUTa MUIiWtlO i8M Sftl IQ,<37iBM<B801 Ht 36.13 Fornecedor

Desclaeeificedo
4« 7:38 01

METROfiOMTANA SBnvwOS 11.178.
Fornecedor

Oesclaeeificedo

CftUSTRUCU. CQWSTft^gfeS
Fornecedor

CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23.361.0400001- R$ 39.83 12/06/2025

13 56 40
Classificado

64

INSTITUTO PARA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES. ESTRAT, SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL 07260.939«001.

-lOM

R6 39.63 11/06/2025

09 37 30
Classificado

34

Classificação Final

CUuificaçâo Final do Itam 16

Poaiçèo Lkítant* CNPJ Metiof Ofofta RS

# 1* INSTITUTO DE DESENVOLVneNTO SOCIAL RECONSTRUIR I7.116.7S2/0001-I5 RS 31.36

r SANTOfUM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.S66.564WXI1-64 RS 31.50

3* AUANCA TERCEIR12ACAO DE SERVIÇOS DE LJMPE2A E CONSERVACAO LTDA 33.7Q2.906m>01-07 R3 39.76

Empatado INSTITUTO PARA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIOAOES 00 BRASIL - lOM 07260.939^001-34 RS 39.63

Empatado CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23.361.0400)001-64 RS 39.83

Convocação Lance Fechado

Convocação Lance Fechado do Item 15

Cddlgo Núm. Rodada Fomacador CNPJ Inicio Fan

NSo Otertou 90774 INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.752/0001-15 I3«6O02$ 10-4227 136)6/202510 4727

Oftflou 77692 CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA 11236A67/D001-M I3/D6/202S 10:4227 136)6/202510 4727

NSoOlaitOU 47061 INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 10.427.9656)001-19 13616/2025 10 42 27 136)6/2025 10 4727

NSoOMeu 16801 SANTOR1NI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.566.56461001-64 13616/2025 10:42:27 13616/202510.47.27

OMdou 67961 METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIFAMENTOS LTDA 11.178.557/0001-33 136)6/2025 10.42.27 136)60025 10:4727

Mensagens

Manaagans do Ham 16

Uauario Oata/Hon Man cagam

Sislama 136)60025

1013 29

O fTEU 16 loi ordanado a damicado. Boa sana!

Snema 136)60025

10-1329

Daspacho Fvnaeador 70334

gua a garantfa da proposla apmantada no mamtnto do cadasOa da /Yoposa da Pnfo* na p/a(a/onna UCtTAIX,T tcb ptna da dascfasa/flcafÍo/

Daspaclio. Fomacador 79301 sua profiotís. fei XSCIASSÍFICÃOA paio moOw aOarjro Apraaanfov apanas nant/d da apOAca, daaccanpnndo o Nam 6.17.1.23. do adUN, gua a/dga

gua a garanda da proposta nit aprtsantada no momanio do cadasOo da PropotU da frafos /m p/au/orms UCITANE.T soò pana da dasc/assMeaçio./

propoat.t cfi OESCLASS/F/CADA paio maOm aPa/io N4o apraaantou garantia da propeala. daacumprlndo o itam 6.17.1.23. do adltai, gua asiga

Sistema 136)60025

10.13:29

Sistema 13/06/2025

10 14:57

OrTEMISastS fase competitiva e sua dnputa duraiO 16 (guinia) minutps.

Sistema 13/06/2025

10:27:59

iWiso da iminéncia - tempo randOmco iré inidai 8s 10:29:57. Boa sorte!

Snlama 13/06/2025

10.29:58

O tempo normal de disputa do ITEM 15 está encenado estamos agora am tampo randOtraco. que durara aM 10 (daz) minulos.

Sntama 13/060025

10:3547

O tampo randOrrico eata encerrado. O tempo ex«a decomdo M de 06 minulos e 42 segundos.

Sistema 136)60026

10 42 27

O ITEM 16 esta na lese de lance tnal e hctiado e durara 6 (cinco) minutos.-1* Convocação -.

Sélema 136)6/2025

10-47.32

Prazo ancerrado parsianca Fechado no ITEM 16.

Sntema 13/060025

10:53:21

O ITEM 16 esta am negociação a ftcará aberto para lances pelo período da 10 minulos

Sialems 13/06/2025

11.03.22

O tempo de nagacis;4o esta encerrado.
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McnsagMii <k> Item 1S

PSÜLN-
Uftgirio Data/Hon M«ns4g«m

RÜESwlemi 13/06/20»

1):0«.13

A propoeta do ftxnMaiMr CONSTRUSUL COMSTRUCOES LTDA do ITEM - IS. lo> ACCTTA pelo vMor de RS23,92.

Sieteme 07/07/2025

15 26:20

Fomeoedor. CONSTRUSUL COMSTRUCOES LTDA. com lance tto vskM de R$ 23,»2. lua propoeta FOI RECUSADA pelo moOwo M>aáe I - EMPRESA CONSTRUSUL CONSTRUÇÕES
LTDA - Saláno rtormatri/o das catevorias ndo eslAo de acorde com

percentual

07/2016, lem que ser cotado férias e adictortal de férias percentual está divergente

IO: 18601 - Data Prop.: 13/06/2026 06:SS:S8 seu lance ee(é dentro da margem de 5% (cinco por eenio). conforme dspOe a LC 123/06. sendo assim, será aberto e pardr deste momento o

prazo de 05 (ciics) mmutos para cctir* o lance vettcedor.

salários das respactivas CCrs. • Sub - Mddulo 4.1, letra A Previdência Social -INSS, A empresa cotou
a lagislaçto percentual correto que seria de »%. - Sub - Módulo 4.2, letra B. Adicional da lérias está em desacordodesacordo a atualizaçáo do IN

a atuakzaçáo da IN. I

Sistema 07/07/2025

15 26:21

Sislema 07/07/2025

15:31 22

Apropoeta do loirtecedoi METROPOLITANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA do ITEM ■ 16. In ACEITA pMo valor de R630.44

Sntema 07/07/2025

15:31:22

Nic lié BS fornecedores margem dos 5% (cinco por cento) a serem chamadoe para cobra a empresa grande porte no ITEM 16.

&slema 24/07/2025

10:12:44

Sr(s). fomecedotles) esté aberto o prazo de 10 minutos psra HiIsnçOo de Recurso/Reconsidetsclo. se bouver interesse recorrer esse o momento para msnifastar.

Sislema 24A)7/2025

101259

O AUANCA TERCEireZACAO DE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA manrfeslou iniancéo de RecunonTeconsideraoSo

Srsteme 24A)7/202S

10:13:16

O fornecedor INSTrrUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL menifoslou intençáo de RecuisoAeconsideracáo

Sietema 24/07/2025

10:14.52

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLMMENTO HUMANO • BEM BRASIL manifestou intençáo de Recuiso/Reconsidefacáo

Setema 24/07/2025

10 20-49

O fornecedor CASTELUCa EMPREENDIMENTOS E SERVKOS EM OERAL LTDA mmfeslou ntenfio de RecuisofieconsiderafAo

Soteme 24/07/2025

10 22 46

Sis. Lrcdantes esté éncerrado o prazo para marsfoelaçéo de eitençéo de Recurso/ReecnsiderBCèo

Sistema 24/07/2025

16:31 53

Srs. licitantes, após a análise dos documentos insendoe

. tendo em vista, que cumpriu os requisrtos habdilalónos eiigidos no Instrumento convocatório.

platarorma. bai por Dem. HABHJTAR o fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA-11.178.667/0001*33

0 fornecedor METROPOUTANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA -11.174467/0001*33 venceu o ITEM *15 pelo vMor de R630.44.

Sr(s). hmecedor(es| esté aberto o prazo de 10 meiutos para inlen(áo de Recuiso/ReconsidersçioSistema 24W7/2025

16 32:56
houver mteresse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 24«)7/2025

16:3323

O fornecedor INSTnUTO INTERAMERKANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL manitostou tntençio de Recursomaconeiderscáo

Sitlema 24/07/2025

16 34 03

O fornecedor AUANCA TERCEIRUACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA marutaelou intençáo de RecursoAleconsideraçáo

Sistema 24A)7/202S

16:42 54

Srs. LicAanIes. esté encerrado o prazo psri manifestaçéo de ntencáo de Recurso/Reconsidersoáo

S«tema 24/07/2025

16:56:32

Amandestaçáo da Inlançáo de Recurseffleconsideraçáo de AUANCA TERCEIRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi recebida pelo seguaile moovo’ Na
forme da foi. E foi abeito o prazo para que o fornecedor envie as raz6es slé 30/07/2026 e os ouVos interessados envie as conbarrazóes até 04/04/2026.

A manifostaçáo de Intençáo de Racursodileconsidefaçáo de INSmUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ■ BEM BRASIL foi recebida peki sagumte mollvó Na
forma da Isi. E oti aberto o prazo para que o fornecedor envie

Sistema 24/07/2025

16:56 32 raz6es até 30/07/2025 e ouiros IntereMAdM envie as contranutee até 04/0é/202$.

S«tema 24/07/202$

16 56 32

AmarnfestaçáodelntençáodeReCiBMReconsKKcsçáodélNSmUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL foi recebida pelo segumie mobvo Ns
forma da lat. E foi aberto o prazo pais que o fornecedor envie as raz6as até 304)7/2026 e os autos anaressados envie cantarrazOes tlé 04/08/2025.

Sstema 24/07/2025

16-56 33

A marutestaçáo de Mtençáo de Recursoffteconssleracèo de CASTELUCa EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM OERAL LTDA fo< recebida pelo segumte mobvo Na otma da ot. E foi
aberto o prezo pve que o fomeoedoi envie es rezòes ité 30/07/2026 é os outros nteressedos envie contrerrazões até 04436/2025.

Sistema 24«)7/2025

16:56.33

Amanifestaçáo de Inlençáo de Recurso/Reconsideraçáo de INSDTUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi recebida pelo seguinte motivo: Na
forma da ot. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razáss alé 30/07/2026 e os ouOos mteiesssdos envie as conlrarrazóes até 04/06/2026

Stlama 24437/2025

16.56:33

Amamfestaféo de bilençáo de Reeurso4Récansidereçáo de AUANCA TERCEIRIZACAO DE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi recebida pelo seguada
forma de ot. E foi aberto o prazo para que o fornecedor emne as razdes até 30/07/2026 e os autos nteressados envie M contarrezOes alé 04/06/2026.

Na

Sislema 28437/2025

23:17:42

O fomecedoi INSTTTUTO INTERAMERKANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acMiou ENVIAR o erqiavo reeursa_ectiirMta_1753755461.pdf referente

Recuisó/Réconsidereçéo e o mesmo será AspombAzedo apos o 6m do prezo de envio de rezòes ceso náo seja esduldo pelo fornecedor.

Sislema 28/07/2025

23:17:42

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou ENVIAR o arquivo iecurso_eca40ndie_1753755461.pdf referente

Recuiso/Reconsideraçáo e o mesmo será dnpombilzado após o fm do prazo de envio de razóes caso náo seja etduldo pelo fornecedor.

Sislema 284)7/2025

23:17.42

O otmecedor INSTTTUTO INTERAMERKANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acMwu ENVIAR o arqiàvo reoirso_acaiMi<6a_17S3755461.pdf reforents eo

Recurso/Reconaiderafáo • o mesmo sera Asponduizado apOs o 6m do prazo de «nvra de razdes caso nlo seta ezcluldo pelo fornecedor.

Sistema 30«7/2025

17:22:22

O AUANCA TERCBRIZACAO OE SERVKOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR O arqiavo rezoes_de_rec>aso_acalandia_ma_17S3 906942pd>ieléfente
ao Recurso/Reconsiderafáo e o mesmo ser4 dfoponibAzado spós o ám do prazo de enwo de razdes caso náo sete eaduido pelo fornecedor.

Sistema 304)7/2025

17:22:22

O fornecedor AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo rezi>es_de_recurso_ac ailaiidia_nia_1753906»42pdf retoente
ao Recurso/Reconsideraçáo e o mesmo será dfoponibiézado apds o f m do prazo de envio de razdes caso náo seja exdulilo pelo fornecedor.

Sistema 11/08/2025

14:53 33

O RecursiVReconsKJereçáo do AUANCA TERCBRIZACAO OE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi ndaleridppelo segumte motivo: iVomMo. ac««ido oe/wáoosos

/undamen/Ds esposados pe/a Comssáo Cenba/de (jotafáo. beiporbem negar prownen/o aos presen/es recursos Em eonsaqudnoa. por serem improcedentes as afogaçdes das

Recorrenles. permaneceoenrendmenrocanformedsscnrona/VadeJufgamen/o Portento resolvo der prossegtwnenfo eos trámAs do cerfvie éctMdno.

permOda fendo em visra a urgen/e necesaidade de regutocar a pres/açáo dos sonsfos ora ácndps. am pro/do intarasse púbáeo Açadártoa. 11 da agosto da 2025 Asiiando
ahOoneamanla'RICHAmSON acew vetOSOALENCAfí NER£S DE JESUS E SOUZA Saaat^Uunopalde AdmnstnçMo f‘oifm 0OO1/2O2S-GAB.

a eatandada tegalmanfe

Sutema 11/06/2025

14.53 33

O Recurso/Reconsideraçáo do AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi ndeferido pelo sagumte mobvo: No ménto. ecatwido os yuAoosoa

fondamen/os esposados pela Camasáo Central da Uataçéo. Dai por bem negar orownenre aos prasanles recursos Em eonsaquénesa, por serem improoeaentas es a/egagdes des

Racorrantas. permanece o en/endrmenfo conforma desenfo na A/a de Juramento Porfanfo reso/vo dar prossegur/nenfo aos trámr/es do cerfvna bcdatóno. com a ca/errdade laçal/nania

permede lendo am nsla a urganía nacassidaOe da ragu/anzar a praslefía dos serviços oraécéados. am prol da mleresse piMco Afar/ándra. ff da agos/oda 2025 Assiendo
afarroncamenfa' RICHAflDSON fílCELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secrel*io Wumeipal da Admnstraçio Portoia 0001/2025 - OAB.

Sistema 11438/2025

14.54 28

O RecurscVReconsideiefáo do CASTELUCa EMPREENDIMENTOS E SERVKOS EM OERAL LTDA ot eidefendo pelo seguaile mobvo No ménto

espótadoe peta Comssêo Cantra/ da üarafáo. rm por dam negar provimento aos prasantas recursos Em consequéncre. por sarem mprocedantos as alegações das Reeorantat.

permanece o enfanOmenfo conforme desonro na /éra de Julgamento Portento, rasotvo der prossagumaoto aos trémtes do certame hulaldno com a cetandeda lagalmanta permOda. lendo

am vTS/a a urgente necassK/ede de regu/anzar a ptaataçéo dos serviços ora Safados, em prol do nreresse pútSco AçeSênOis 11 de agosto de 202S Assiendo etefronreamenrs*
RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAfi NERES OE JESUS E SOUZA Secrelino Uunapal de Admmistreçao Portana 0001/2025-GAB .

t judemaos AaidamantosacaTMo
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/ét\ ■

PROC. ■
Mensagí do Kem 1S

RUEui'"Utuino Oata^Hora M^n&Agefn

SKtema 11/08/202»

1S03.35

O RecuiYo/Raconsidaraçáo do IN3TITUT0 INTERAMERkCANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi indofondo paio «aoui/Ha mo8vo: No /nd/ifo éCêtêodo oa jutfoosoa

ftjíMa/nentos etpoaados pe/a Conwaaio Camra/ da LoMçáo. Im por Pam na^ar provananfo aos prasanfea raeursos Em conaoduánera. por saram improcsdanrss as a/agaçOaa das

ftaeorranras parmaoaca o anraridmarWo conforma dascnfo na A/a da Julpamanio Rorfanfo rasoNo dar prtMsajuman/o aos trdrm/ss do carrama IndMno. cam a ce/endada lagalmarWa

parmoda. (andoam ns/a a urpan/a nocassMade da regulan^ar a pras/afáo dos sarvspoa ora kcaados am pro/do m/wassa pOMco AçaMniM. >f da eposfo da 2025 Assmado

afanoracaman/a* WCHAfiDSON «CELU VELOSO AlENCAR NERES DE JESUS E SOUZA SecreMno Afo/vc/pal da Admmalraçao Poftana 0001/2025 - SAS.

&stoma 11/080025

1503:35

ORacmodlaconsiOaraçOodoINSTTTUTOlNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENT O HUMANO-BEM BRASIL foi mdalendo pMo sagwnte motiva: No mdnro. acar/mdo os jU(*oosos

ftrndaman/os asposados pa/a Com/ssdo Can/ra/ da üatàçéo^ h» por bem nayar provananfo aos prasan/as racorsos Em consapi/énaa por saram anprocadan/as as aiegaçôes das

Racorran/as. parmtnee» o anfandananfo conforme dascnfo /M /Va da Julgvnpnto RorTanfo rasoNo dar prossavuimanfo aos (rdmdas do carrama kcitatàno. com a ca/arrdada /apafman/a

parmOda. fondo am vrsfaa ur^anfa nacassidada da reçu/anzar a prasfaçAo dos sarviçoa ora Safados am prol do m/erasse púOAco AppâinpÊP, ff dasposfo da 2025 Assnado
Merromctfnenfa* RfCHARDSON fVceUJ VELOSO ALENCAR NERES 0£ JESUS E SOUZA Sacrafáno Wunropa/ de AdmMraçáo PoUm 0001/2025 - GAB .

Siatama 11/08/2025

1503 35

O RacureoiiRacom>deraç«o do INSTITUTO MTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi índalando pato segumle

fondamanfos esposados pe/a ComissAo Canoaf da ijasafAo. /ler por Pam nadar provananfo aos prasan/as recursos Em consapuánaa. por saram «nprocadanfas as afadaçdas das

Racorranfas. parmanaca o anfandananfo conforme dascnfo na /Va da Ju/pamanfo Efomnfo. rasofvo dar prossadu/manfo aos frámaes do carrama licirafâno,

pofmbõo, fendo

afoPorwamanfa’ RICHARDSON RlCeUl VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Saerafino Municipa/ da AdmmOraçèo Portam 0001/2025 - OAB .

No mdrVo, acafondo os juácmoa

a cafondada /açaPnanfa

prof do mfsrassa púbPco ,Açaâin<lia. 11 àa agosto da 2025 Assinadovfsta s urgenta da ragutanzsf a pratíaçèo dos sarvfços botados.

Sistema 11/06/2025

15.07 30

Sr(s). fomacador(es| asia aberto o prazo para o cadasPo rasaiva Item 15, onda o masmo ancarrara 11/08/2025 1 5:17:00.

PragoamKs) 11/08/2025

15 08 01

O Fomecadof INSTITUTO INTERAAIERICANO 06 DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL andou para o cadaslro rasam Ram 15,

Sislema tt/Oe/2025

15:17:01

Sr(s). fomecedor(as) o prazo para o cadastro reserva

0<s) fornecador(es) qus comppe s&o

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL

ITEM 15. estS encarrado.

Sislema 11/08/2025

15:26.49

Adfoputado ITEM ISastA encerrada. Despacho: AsassAo aslé ancarrada. paço gua acompanham o Portal da Transparincia a Diéna Ohoal do Uuntípio.

Sislema 02/09/2025

10:19 55

O ITEM IS foi rainieiado para e stahis pendente palosaduinta motivo: A prasenM reabertura dacena di nio assinatuta da Ala da Rapialro da Prados paioberUnta vancader do
itam 18. mobvo paio qual tati convocado o fonracodor mtegranla do cadastro da reserva,

dispõe; "Alt. IS. O òrgSo ou a aniidada geraiKiadora poderA prever

cadastrada reserva sa dará quando: l-o Ncltairta vaneadorfor convocado a nSo assinar a ARP

tarmos do AtLISdo Daciato Municipal n* 21, da 22 dajanairoda 2024, qua assim

edital a lormacAo da cadastro de reserva (_). 1 3*. A convocaeSo dos fornecedoras qua eompAsm o

prazo a eondiçdas astabalacidos

Swtema 02/09/2025

10.24-24

Fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA.
do Remi

lance valor de RS 30,44. sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo Empresa solicitou dasislArtcia

Sistema 02A)9/2025

1024-25

10:1S801 - Data Piop.: 13/0S/202S IM;S5:SS sau lanca astA dentro da margem da SIS (cineo por cenfo). conforma iSspda a LC 123/06. sendo assun. sarA aberto a parar daste momenleo

prazo de OS (cáwo) minutos pars cobrir o lance vencedor.

Sistema 02fo9/202S

10-29 26

Aproposta do fornecedor INSTTTUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ■ BEM BRASIL do [TEM ■ 1S. foi ACBTA pato vMor dt RS30.T2

Siatama 02^9/2025

10.29 26

NAo hA mais fomaesdoras margem dos 5% femea por canto) a serem chamados psrs cobnr s empresa grande porta (TEM IS.

Sislema 04/09/2025

10 04 09

Fomacedor INSTTTUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL,

ítam 1020.4, a proposta da empresa estA desclasslficads paio nSo anv» da proposta.!

larvea no valor de R9 30.72, sus proposta FOI RECUSADA pelo mobvo abaixo Com
baso

Sistema 04/09/2025

10 04.09

D: 1SS01 - Data Prop.: 13/0S/202S 08:SS:S6 sou lanca eslA dentro da margem de 5% (oneo por cerMo). conforme dspde a LC 123/06. sendo asaim. será abetio a pata desie momanto o

prazo de OS (oaico) minulos para cobnr o lanee vencedor.

Sistema 04/09/2025

10:09:10

Aproposta do fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR do ITEM - 1S. foi ACEITA pelo valor de RS31.38

Sisiama 04/09/2025

10:09.10

NAo hA mas fornecedores margem dos 5% (cinca por cento) i serem chamados para cobra a empresa grande porte no ITEM 1S.

Sistema 05/09/2025

13:21.56

Srs. katantas, apCs a anAlise dos documanfos nsandos na platalorma. hai por bem, HABILITAR o fomacedor INSTITUTO D€ DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR-

17.116.752/0001-16 . tendo em vista, qua cumpnu os requisrlos habiHatCnos exigidos no insbumemo ccnvocatdno.

O fomacedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR -17.116.7S2fo001-15 venceu c ITEM -IS paio vMot de RS31.38.

Sistema 05/09/2025

13:22 58

Sr(s). lomecedor(es) eslA aberto o prazo de 10 minutoa para intançlo do Racurso/Raconaidaracio. sa houver mtaressa recorrer assa o momento para se mantestar.

Swlema 05/09/2025

13 32:58

Oespacho: Pa/a ausAnaa de maruAMfaçAo da aifançáo de/TacursafiaconsfoarspAo oparau-sa a decadSnaa do «rada da racorrar.
aoRaPoo

nnsfranvamanra. nos farmoe praviaro no nscrumanfo

Sistama 05/09/2025

13 49 35

Adiputado [TEM 16 estA encerrada. Despacho: SoAofo qua acompan/wm a pracassa pafo Diáno OHaal do Muracipio e Portal da Transparinaa E mantenham sampra atualizados
contatos fa/aWrvco e s-mailda empresa .

os

i

Recursos

Recursos do Ram 1S

Fomacedor CNPJ Data/Hora DedacaçAo DacrsAo Tipo

AUANCATERCBRIZACAO DE 33702906000107 24/07/2025

SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVAC/W LTDA

No mArdo, acatando os judoosos bndemantos esposados pela ComieaAo Central de LicitsçAo. hei por bem negsi

provimento soe piasentee recursos. Em consequAnas. por serem Improcedenles as alegstSas das Recorrentes,
parmanaca 0 antandimanto conforma dascrilo na/Ua da Julgamanto. Portanto, rasofvo dar piosseguimenfo sostrAmlasdo

certame kcitatAno. com a caieridada kgabnente permitida, lendo em vMs s urgente nacasaidade de regularizar a prestaçAo

dos sarviços

RICHARDSON RICELLl VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secsetfow MwaopM de Admrvsbsçéo Portwia
0001/2025-OAS

Indeferido

10:12:59

bcitados. emprol donlaressapúbiico.AfaiAndfo. II desgosto de 2025. Asswidoetetroracamanla'

INSTITUTO

INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO

HUMANO-BEM BRASIL

10427965000119 24/07/2025

10:13:16

No ménto, acatando os judlciosos fondamentos esposados pela Comssio Central de ücnsfAo.hel por bem negar
provimento sos presentes recursos. Em consequência, por serem improcedentes as alegaçdes das Recorrentes,

permanece o entendimento conforma descrito na/Ma da Julgamento. Portanto, resolvo dar prosseguimento aos OAmilea do

carisma hdtatPrlo, com a calandada legalmente parmiOda. tendo am vista a urgente nacassidsda da ragulanzar a prestaçAo

dossamçoe ora liaudos. em prol do raaresse público. ApalAndia. 11 da agosto de 2025. Aasaiodo atetrorveamenta*
RICHARDSON RICELLl VELOSO ALENCAR NBZES OE JESUS E SOUZA Sacrattoio Muraapd da AdtTWVSbaçAo PortMM
0001/2(a5-GA8.

Indalendo
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folhas. H'-

PROC.N^-
R«cur»os do Ittm 1$

RUERir* •npoFom«c«dor CNPJ Oata/Hora D«cbnçAo Occb^

MefwidoINSTITUTO

I^^^ERAMERICANO DE

DESENVOLVIMEUrrO

HUMANO - BEM BRASIL

1042796S0001IS 24/07I2Q2S

10.14.52

No mèno, «catando 00 pdkioooo lundamentoa aipoMdos p«laCo<ns«éo CenM daücitaçlo. h«i por bom nagai

provimento aos presentes recursos. Em eonseputnaa, por serem imptocedenlea as alegações das Recorrentes,

permanece o entendmento confcmna desoilo na Ala de Julgamento. Portanlo. resolvo dar prosseguimento aos Vâmlesdo

certame bcitatõrio,

dos serviços ora licdados,
RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Seoetáno Municipal da Admnistraçio Portana

0001/2025-QAB.

a celendade legalmefTte permiOda, tendo wsta a urgente necessidade de regulanzar a prsstaçáo

prol do mleressa pCMico. AçalOndia, 11 de «gosto de 2025. Aasnado eletronicamente'

No merito. acatando os judiciosoe lundamentos esposados pela ConvssSo Central de Udtaçio. hei por bem negai

provimento

permanece 0 entendimento contormedescnlonaAta de Julgamento. Portanto. lesoNo dar prosseguim«ito

certame botatOrio.

dos serviços orallotados. em prol do nteresse público. AçaUándia, It desgosto de 202S.Assiandoel«tronicamenle‘

RICHARDSON RICBJ.I VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretano Muncipal de Adnvrastraçào Ponwta
0001/2025 - OAB.

IndeferidoCASTELUCCI

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EM GERAL LTDA

233BI040000164 24/07/2025

10:20:49 presentes recursos. Em conssgudncis, por serem improcederrtes as alegações dss Racorrsntes,
.trémrtas do

■ celendade legalmenie permibda, tendo em vista a urgente necessidede de regularizei e prestaçOo

judkioaoe lundamenlac esposados pela Conaeste Ceiwsl de LiataçSo. bei por bem neger IndeiendoWSnTUTO

MTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO

HUMANO - BEM BRASIL

10427965000119 24AI7/2025

16:J323

No minto, acatando

provtmenio sos presentes recursos. Em cansequlrtaa. por serem improcedentes «s alegações das Reconentes.

parmartece o entendmanto conforme deacnio

certame bcnatõno, com s celeridade legalmenie perrrafda. lendo em vista a «gsnie necessidade de regulanzar a prestação

dos serviços ers botados, em prol do mtsrssss púbbco.Açailindis, 11 deegosle ds 2025./tsseisdo elelrancamenie’

RICHARDSON RICELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretano MunicipN de/Ldmmtraçéo Portwia

0001/2025-GAB.

Ala de Julgamento. Portanto, resolvo dar prosseguimento «os trOnvIas do

AUANCATERCEIRIZACAODE 33702906000107 24/07/2025

SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

No mènto, acatando os (udiaosoc lundsrrtentos esposados pela Comiesao Canbil de Licitação, hei por bem negar

presentes recursos. Em ccnsoquéncla, por serem improcedentes as alegações das Recorrentes.

ktdefsrido

16:34.03 provimento

permanece o entendimento conforme descrito na Ata de Julgamento. Portanto, resoNo dar prosseguimento tramites do

certame bcitstõHo, com a celeridade legalmente permitida, tendo em vista a urgente necessidade de regulanzar a prestação

dos serviços

raCHARDSON RICELU V^OSO ALENCAR NERES DE £SUS E SOUZA Secretario Munioptf de Admlnistraç»o Portaria

0001/2025-GAS

licitados. prol do «iteresse público. Açalandla, 11 de agosto de 2025. Assiando elebcnicamente*

Mensagem Geral

Usuáno Oata/Hora Mensagem

Pregoeiro 13/06/2025

09 03-46

Bom dia daremos mlcao certame, permaneçam conectados. Boa sorte!

Pregoeiro 13/06/2025

09 26.17

Estamos snslisando s garantia da proposta.

Sistema 13/06/2025

10.11:20

Despacho, Fornecedor: 74233. sua garande de Propoita. foi DESCLASSIFICADA pelo motivo abano Nio apresonlou garantia da proposta, dascumprlndo o Hem 6.17.1 JL3, do adital, gua «xlga que

a garantia da proposta s«ia apresentada no momento do cadastro da Proposta da Preços na ptatalorma UCITANET, sob pena de desctassifrcaçlio

Salema I3ri)6/202S

10:125$

Despacho, Fomscsdor 76323. sua garanbade Ptoposla. toi DESCLASSIFICADA pedo motoro abano Apresentou apenas mimits deapõKce. descumpmdo o item 6.17.1.2.3. do cdHal. que exige çus

a garantia da proposta sqa apresentada no memanSo do cadastro da Proposta de Pioços na ptitaforma UCrTANET, sob pena de desdassificaçõo.

Sétems 13^6/2025

10 1457

Foi rninads a etse corrpebbva d»(s) item(s). 1.2.3.4. f. 6. 7,6.9.10.11.12.13,14.15 Ss 10:14:57

Pregoetro 13/06/2025

11:31:51

Na forma do Hem 1021. solcrto das empresas prevrsonamenle vencedoras o enno da proposta fowl RE/LDEQUAOA sob pena de desdassrOcaçõo.

Pregoeiro 13/06/2025

11:34:52

O prazo para ermo da proposta final. estarS dnpcnivsl abaves do mõdulo - PROPOSTA FINAL

o{s) fomecedorfes)

rol de menus da Sala de Drsputa. do (fia 13W2025 11:33:00hs at« o dia 13AK/2025 13:33-.00hs para

SANTORIU CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA

METROPOUTANA SERWCOS E EQUIPAMENTOS LTDA

CONSTRUSOLCONSTRUCOES LTDA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL.

Sistema t3A>6r2025

11 36:1t

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL «cabou de ENVIAR fop_do_meMulo_de_dea«fTivoivsnenlo_humw)o_bem_brBad_t749625491pdf no
proposta final.

Srstema 13/06/2025

II 36 12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR ma000l21_2025_t 7496254914x1/1 proposta final.

Sistema 13A>e/2025

11 36:12

O fornecedor nSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL acMxxi de ENVIAR fia2S06l21320t200032J_1749825491 pdl no proposta inN.

Sétema 13A>6/202S

11.38.12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVmENTO HUMANO-BEM BRASIL «cMxmj de ENVIAR e_sooalJ749e2549l4>df no proposta btal.

Stotama 13/06/2025

11:38:12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR 02_dedaracaa_lr4iuKis_17498 25491 pdf no propotta Nial.

Sntema 13/06/2025

11.38:12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR planitoas_aca4an(ia_1306_item_1_174982S492.pdr i propocta InN.

Sistema 13A>6/202S

11.36:12

O otmecedor INSTTTUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acMxiu de ENVIAR planifoas_ac^«)<Éa_1306_item_1_1749825492bla proposta irul.

Sistema tV06/202S

II 36 12

O tomecedor INSTTTUTO INTERAMEIOCANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR isencao_cofne_aaaociacoes_1 _1749825492.pdf no proposta firvM.

Stotoma I3A)6/202S

11-38:12

O tomecedor WSTITUTO WTERAMEnCANO OE DESENVOLVIMENTO HUliUNO - BEM BRASIL «c^iou de ENVIAR aobce_pia_174962$4924idf no propoata IfoM.

Sistema 13436/2025

11.50 37

O tomecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVIAR pceposta_de_pr»c_o«..reafinhada_assinada_1749S26236.piirno proposta final.

Srstema 134)6/2025

11:50:59

O fornecedor SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVIAR concordata_e_laleneia_17498262S9.pd11 proposta finM.
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FOLHAS. N’.

PROC.N^
Ufruàno Ojta/Hora Mensagem

&-
13«6Q02S 0 fci(n«c«dM SANTOKIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou 4e ENVIAR cnd_«adar«_0}_l1_2S_17498262S9.pd( no ptopoata inal.

11.50 59

Sstema CIU.
(T v •

13AK;2025 0 tomacodof SANTORM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVIAR cnd.muraeápri.l 749928259.pdf no propoata inal.

11 51 00

Sstema

1 V06f2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR cnd_estadual_1749826259.pdf no proposta inaL

11 SI 00

Siatema

13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR cnd_fDts_1749a262S9bd1rto proposta «nai.

11 51.00

Ststema

13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR cndlJ749926259.pdf no proposta final.

11 51:00

Satema

13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR ce<»da_o_cra_pt_17496262604)61 no proposta inal.
11 51:00

SKtema

SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR c«tao_cn(ii_1749S262604K>r no propostt inal.Sstema 13R>6/2025 O

11-51.00

Sstema 13AI6/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR cer»da_o_cra_adm_l 7499262604>df no proposta inal.

II 51-00

Sstema 13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR de<jNacso_tenunoia_vsrta_tecnwa_l749826260pdl no proposta inal.

11:5t:00

Sstema 13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR

11:51:00 declaraeao_comprovando_<|ue_a_eniptosa_Ncilante_lomou_conhecimen lo_de_todas_as_informacoes_e_daa_cond>coe»Joceis_pare_o_cumpnmen lo_das_obriflacoes_ob)eto_da_licitaceo_17496262S0.pd(

no proposta inal.

Sstema 13/06/202$ O otmecedoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR doc_soao_17498262604)61 >
11.51 00

proposta inal.

Sistema 13d36/2Q25 O fomecedoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR contrsto.adm_pe<»o_tucas_>_santorini_24_06_ l749626261.pdf i
11:51:0I

pr^)osta final.

Sstema 13A)6/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR alestado_lg_17496262614>df i
11 51:01

proposta inal.

Sistema 13A)6/2025 O fornecedor SANTOfUM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR corfVato_soaN_1749626261 .pdf no proposta tnai.
11 51 01

Sstema 13636/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR bNN)cot_23_e_24_com_ir>ikcet_1749626261 .pdf i
11:51:01

proposta inal.

Sslema 13/06/2025 O tomecedoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR ateseado_santonni_i,stilo_13_Q5 17496262614x11 >
11:51:01

pfoposta inal.

Sistema 13R)6/2025 Otemecedor SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR aie«tado_rce_074_25_8antarlni_construcao_e_ transpottes_ltda_l749626261.p<lfi
11 51:02

proposta ir)al.

Sistema 136)6/202$ O tomecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR fucab.sardonni.l 749e26280.pdf i

11:51.20

proposta inal.

Sistema 13«6/202S O otmecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR pvaiba.daj)taposta_1749e262B04>df >

115120

proposta inal.

Sislema 136)60025 Otomoccdoi SANTORN CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR cal_atestBdD_pi_1749a294204)df i

12 43:40

proposta inal.

Sstema 13/06/2025 O otmecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR cat_00014_2024j>edro_lucas_csnciro_maciel_l 749629542.pdf i
12 45 42

propoata inN.

Sstema 13/06/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acebou de ENVUR alvsa^de,ijn<ionamento_1749630414.pdf no proposta N)al.
13.0014

Sstema 13/06/2025 O otmecedor METROPOLÍTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR propoeta_e_composleao_metropoitana_i1em_03 assinada_t749831023.pdl
13.1023

proposta inal.

Sslema 13/06/2025 O otmecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_e_coinposicao_metropoitana_rtem_04_asiinada_1749631067.pdf no proposta inN.
1311:07

Sstema 136)6/2025 O otmecedoiCONSTRUSULCONSTRUCOES LTDA acabou de ENVUR eartdao_de_tagulsKlade_di_susep^17498310694>df no proposta InN.
13.1109

Sslema 136)6/2025 O otmecador CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVUR constnsui_seQiao_pe_018_1749631071 pdfno proposta InN.
13-11:11

Sstema 136)6/2025 O otmecedor CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVUR conelrusid_propastajia_0t6 t 74983t0734idf:
1311:13

proposta inaL

Sstema 13/06/2025 O otmecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_e.composicao^me1ropofitana^item_06_aeNnada_1749631094.pdf no propoata finN.
13.11:34

Sstema 13/06/2025 O otmecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA acabou de ENVIAR proposta_e_composicao_metropolitana_item_0 9_assineda_1749831122.pdf no proposta inN.
13.12:02

Sslema 13/06/2025 O otmecedor METROPOLITANA SERVIÇOS EEOUPAMENTOS LTDA acabou de ENVUR proposta_e_compo8icao_metropoMana_6em_10_asamada_1749831150.pdl
13:12-30

proposta liiN.

Ssteme 136)6/2025 Otomecedot METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA acabou de ENVUR mcOopoMana MI)litacao_1749631279j6)
13.14:40

proposta inN.

Sstema 136)6/2025 O otmecedor WSTTruTO DE DESENVOLVIMENTO 80CUL RECONSTRUIR acabou de ENVUR insa6ito_ieeonaeu«_piopoeta_de _preeo_p_e_OI8_2025_IT49831436pdl no proposta cfiN.
1317:17

Sstema 136)6/2025 O prazo pwa o hxnecador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA enviar a proposta afiN esta encerrado.
1333 01

Sstema 13/06/2025 O prazo para o fornecedor METROPOLITANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA en^ar a propoata inN eat6 encerrado.

13 33:01

Sstema 13/06/2025 O prazo para o otmecador CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA enviar a proposta inN esta ancarrado.
13:33:01
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ÚHFOLHAS. N'.
Usuiho Data/Hora Mensagem

op^J9^PROC.N^
Sistema 13/06/202S

13:33 01

O prazo para o tomecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR ertvíar a proposta fir)al esld encerrado

o prazo paia o (omecedof INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL anviar a propoaU Nial aalá ancMTtfo. 'Sistema 13/06/2025

13:33:01

Sietema 13/06/2025

13.46:59

Seesáo Suspenea

Sr(e). Fomecador(ee),

Informamoe que a eeeeio será euspensa para anakee da propoata da praçoa. O retorno eeia remarcado, respeitando o prazo minimo da 24 (vinte a rtuaCro) horas da antacarSéncia,

SintaiTvee todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 13/06/2025

13:48:00

Bom final da semana a toilos(as}!

Sistema 03/07/2025

13:36:42

Retomada de Sessão

Sr<s). Fomecedorjes).

Prezados batentes, kitormamos que a sessio será retomada dia 04/07/2025 ás 14:30. para rasuRado da análise de Proposta de Preçoa

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/07/2025

14.11.08

Redllcaçáo de aviso de retomada de sasséo

Sr<s). Fomecedor(es).

Prezados botantes. informamos que a sessio seria retomada dia 04/07/2025 ás 14.30, pará resiitado da análise de Proposta de Preços, será adiada para áa 07/07/2025 ás 14:30. Desejamos a todos

bom Anal de semanal

Sintam.se todos desde já NOTIFIC/VDOS.

Sistema 07/07/2025

14 34:02

Retomada de sessão

Sr{s). Fomecedor(es),

Boa tarde senhores batantes, daremos contmuidede ao certame, permaneçam conectados.

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS.

Pregoeiro 07/07/2025

15:23:50

Passaremos resultado da analise das propostas de preços epresenladas.

Stttema 07/07/2025

1524:15

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo parecer_tecníco_t 751912655.p<H do pn>cessú. o mesmo fica disponível para ser baixado avavás da opçio Baixar Documentos’ao lado

esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 07/07/2025

1524:21

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arqurvo psrecer_jundlco_1 751912661 .prtt do processo, o mesmo fica disponível para

esquerdo no menu 'Documentos'.

baixado stravés da opçfio 'Baixar Documentos' lado

Piegoei/o 07/07/2025

16:02 05

EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Proposta apresentada e em conloimidade. - PUnifiiede Custosa Formaçèo de Preços apresentada e

conformidade.

Pregoeiro 07/07/2025

16.0224

EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR • Resumo da Proposta apresentada e em conformidade. - PUnilie de Custos e Formaçio de Preços spresentads e em

conformidarle.

Pregoeiro 07/07/2025

16:03:09

EMPRESA INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Proposta apresentada e em conformidade. - Ptanilia de Custos e Formeçio de Preços epresentads e em

conformidade.

Pregoeiro 07/07/2025

16:05 56

EMPRESA INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Proposta apresentada e

conformidade.

corformidarie. - PlanUta de Custos e Formação de Preços apresentada e

Sistema 07/07/2025

16:32:59

Sr(s). Fomecedor(es). o Proceseo n* 018/2025 foi SUSPENSO.

Mobvo. Tendo

contxiuaçio do certame.

vista, que abertura de prezo ufttapassane o horáno do expadienle. continuaremoe o certame amanhi.. A REABERTURA eerá dia 08^37/2025 10:00 (horáno de Biaaiba). pera

Sintamea todos desde |á NOTIFICADOS.

Sistema 08/07/2025

10:03:09

Sr(t). Fomecedorles). o Processo n° 018/2025 loi REABERTO, pera continuaçlo do certame.

Sintam.se tortos desde já NOTIFICADOS.

Piegoeiio 08/07/2025

10 10:48

Bom dia senhores liotantes. daremos conOnuidade certame.

Pregoeiro 08/07/2025
10:14:33

Com base no item 1020.4. sohdto dos botantes mais bem classificados que. no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposia adequada último lance ofertado.

Pregoeiro 08/07/2025
10:1508

O prazo pata envio da proposta final, estará risponlvel atrsvás do modulo - PROPOSTA FINAL no rd de menus da Sala de Disputa, do cfia 08/07/2028 10:14:00hs sté o dia 08/07/2028 12:14:00hs para

a{s) fomecedor(es):

SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA

METROPOLITANA ^RVICOS E EQUIPAMENTOS LTDA

INSTITUTO oe DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sistema 08/07/2025

10:58:33

O Idmecedoi METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR rat_e_tap_17St983113.pdf no proposta final.

Sistema 06/07/2025

10 58:38

O fomecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR proposta_e_composicao_item_t5_acaban<aa_metrapolitana_17S19a311B.pdfi proposta frial.

Sistema 08/07/2025

11:43:45

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR prDposta_de__preco_reajusUda_ok_asainade_17S198 5825.pdf no proposta final.

Sistema 08/07/2025

1214:02

O prazo para o fornecedor SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA enviar a proposta final esta encerrado.

Sistema 08/07/2025

12:14:02

O prazo para o fomecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA enviar a proposta final ssia encerrado.

Sislema 08^)7/2025

12:14:02

O prazo para o fomecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar a proposU DnM esta encerrado.

Pregoeiro OB/07/202S
1233:03

Diante de recusa ria proposta da empresa SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA. pelo nfio envio da proposta, abnremos o prazo para empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL RECONSTRtAR. Induir proposta readequaria o item 14.
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Uftuino Data/HiKa M«nfta9«ni

PTtaotko 08/07/2025 O prazo para «nvio da proposta ftnal, estara disponivd aoav*s do mOdulo - PROPOSTA FINAL rw rol de menus da Sala de Disputa, do dia 08/07/202$ 12:)3:00hs até o dia 08/07/2025 14:33:00hs pata

12:33 30 o<s) fomecedar|es>'

INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

ífü!l.HAS.

PROC.N

RUERIC;. . .

Sisteme 08/07/2025 O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR proposta_dc^eco_reaiiiatada_1751995139.pdr no proposta

14:19:00

Pç^ OOJ^/(^àSistema 08/07/2025 O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar a proposta Inal está encerrado
14:3301

9-Sistema 08/07/2025 SessAo Suspensa

15.04:40

Sr(s). Fomecedortas).

Informan que a sesséo será suspensa para anAtse da proposta de preços. O retomo sera lemarcado. respertando o prazo mínimo de 24 (vme e quatro) horas de antecedéncu

Sintam-se Iodos desde |á NOTIFICADOS.

Sistems 18/07/2025 Retorno de sess8o

12 04 51

Srls). Fomecedorles).

Prezadosiotanles. informamos que a sesséo sera retomada ^ 21/07/2025 as 14 30. para restétado da análBe de Proposta de Preços. Oeseiamoe a lodoe<as| um bom inal de semana’

Seitamse todos desde fk NOTIFICADOS.

Sislema 218)7/2025 Retomo de sesséo

14-51:42

Sr(s|. Fomecedor(es),

Prezados liótantes. informamos que ■ sesséo sene retomada hoje dia 21/07/2025 as 14.30. para resultado da eiiahse de Proposta de Preços, sera adiada para dia 22/07/2075 as 14.30

Sritanvse Iodos desde fS NOTIFICADOS.

SWeme 22A7/2025 REABERTURA DE SESSAO

14-38:55

Sr(s). Fomecedertes),

Boa tarde, daremos conbnwdade certame, permaneçam conectados.

Sintanvse todos desde |á NOTIFICADOS.

Sistema 22/07/2025 Sr(s). Fomecedortes). o Piocesso n* 018/2025 foi SUSPENSO.

15.57:03 McAvo. A sesséo seré suspensa, retomamos amanhi. A REABERTURA sera no dia 23/07/2025 1400 (horário dcBraslis). para contnuaçéo do certame.

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS.

Sistema 23/07/2025 S((a). Fomeceder(es), o Processo n’ 018/2025 for REABERTO, para eontinuaçéo do certame.
14.08.14 Sintam-ee todos desde ja NOTIFIC/LOOS.

Pregoeiro 23/07/2025 Boa tarde, permaneçam conectados
15-2949

Ssteme 23/07/2025 O CONDUTOR 00 PROCESSO acabou ENVIAR o arqiáva parecor_tecnico_17S1297043.pdf do processo, o mesmo Ica disponivei para ser bamedo avavés da opçéo Bactai Oocurrrentoe-

155723

lado

esquerdo menu'Oocumomos'.

Pfepoeiro 23/07/2025 Conforme eidicaçéo constante

reeie).

parecer técnico seédfo que a empresa INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, especraque de se bata o valor RS 121.00 (cenfo e vaifo e um

dem E. do submédulo 2.3 da planAia de preços. No prazo máximo de 2(duasJ horas.1557:57

Prepoeiro 23/07/2025 O prazo para envio da doeumentaçio necessane. estará <*spon)vel sbavés do módulo - DOCS, LEOAL no rol de menus da Sala da Qsputa. do léa 23/07/202$ 1S:S$:0Ohs atá o dn 23/07/202$ 17:Se:00hs

1S:S$:24 para o(s) fomacedor(es)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sotema 238)7/202$ O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVUR re^Knta.déganaa,! 753303133pdr i
173$.54

menu Does Lagre/.

Sdteme 238)7/2025 O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR envi« i documentação leeal está encerrado

17:55:01

Sislema 23/07/2025 SessAo Susperrse
18-0355

Sr(s). Fameceder(es).

Asesséo está suspensa para anáise da documentaçéo apresentada em seda de dkgénòa. letomaremot amwVii 248)7/2025 és 10:00.

Sartam-se bodos desde )$ NOTIFICADOS.

Sistema 24/07/2025 Reabertura de Sesséo

10 06:47

Sr(s). Fomecedorjes).

Bom ds senhores liatantes. daiemos conbnuKtade ao certame, permaneçam conectados.

Smtarrvee Mdos desde )é NOTIFICADOS.

Prsgoeiro 24/07/2025 Informamos que foi realizada a anáise da docurnentaçéo enviada
10:11 03

riipèncis. a que a mesma sAsfoz e sanara es dúvidas quanto item E. do submOdulo 2.3 da pianlia de preços.

Piegoeiio 24/07/2025 Portanto

10:12:28

propostas das empresas INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR e METFOPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA SSléo CLASSIFICAIWS.

Pregoeiro 24/07/2025 Passaremos a sobotaçéo da documentaçéo de habktaçéo das empresas provisorismente vencedoras.
1024:25

Pregoero 248)7/2025 O prazo pen snvio dos documentos habésalónos efou complementares, sstaré disponlvd abavés do módulo ■ NABUiTANET no rol da menus da SMa de OdptMa, do «a 248)7/202$ 10:2$8Whs aiè o du

10 26.05 24A7/2025 1 2:2$«0hs para o(B) fomecedar(es|

METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

S«temâ 24/07/2025 O fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR mebap<diuna_hal>iMacao_atuNizsdo_2_17S3366 148.zip
11 09.08

habditanet.

S«tema 248)7/2025 O fomecador METROPOLITANA SERVKOS E EQUPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR mebopoliteie_hM)8naeao_24 OT el_202$0724t140521zJ_001_l753366166j]p
110928

habàtwwl

Sist«ma 24/07/2025 O otm^edor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL RECONSTRUIR acabou de ENVUR hMtftcao_mt.reccmlruf.a«adandla.175^7090.pdf
11.24.51

habÉtanet.
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FOLHAS.

PROC.N^

Usuário Oatâ/Hora Mensogom
DH

24/07/202$ O pruo paia o fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA enviar oa documentos habiHtatOrios e/ou complementares está ancmdo!

t2:2S:01

Srstema

24/07/202$ O prazo para o fornecedor INSTTTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL RECONSTRUIR enviar os documentos habilitatOrios e/ou complementares está encerrado.

12:2S:01

Srstema

24/07/202$ Sr|s). Fomecedorfes). o Processo n° 01S/202$ h>i SUSPENSO

1240:37

Srstema

dia 24/07/202$ 15.30 (horário de Brasláa). para conbnuafáo do certame.Motivo: Suspensa para análise de documentaçtto de habililaçto. A REABERTURA será

Sintsm-se todoe desde |á NOTIFICADOS.

24/07/2025 Sr(s|. Fomecedor(es). o Processo n° 018/202$ bi REABERTO, para continuacSo do certame.

15:32:17

Sislems

Smtam.se Iodos desde (á NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/07/202$ Boa (arde. estamos realizando as validações das certidões.

15:33-11

Pregoeiro 24/07/202$ Finalizamos

16.30:5$

vafdações de necessárias

resultado da análise do lulgamenio de habilitsfao.Pregoeiro 24/07/2025 Passaremos

18 31:27

24/07/202$ SESSAO SUSPENSA

16 52:13

Srstema

Sr(s). Fornecedor(es),

/Azados /icdvifas, m/brmarrros due a sessáo será suapensa para receõrmen/o do recurso O re/omo será ramarrrado. raspertando o prazo m/neno de 24 fvm/e e quatro) horas de an/ecedéncra

Sintam.se todos desde iá NOTIFICADOS.

&steme 24/07/2025 SESSAO SUSPENSA

16.56:53

Sr(s). Fomecedor(es).

Vazados /rcdanres triformamos que a sessáo será suspensa para receõ/men/o do recurso O re/omo será remarcado, respeitando o prazo mintmo de 24 (v/nte e quatro) horas de an/ecedéncra

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 08/06/2025 Retorno rle Sessáo

13:07:31

Sr(s). Famecedor(es).

Prezarlos icitantes. informamos que a sessáo será retomada dia 11/08/202$ ás 14 30, para resultado da análise de Recurso. Deeejamoe a todosles) um bom ánal de semana'

Smtani.se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 11/08/2025 Retorno de sessáo

14:39:24

Sr(s). Fomecedorles).

Boa tarde, vemos dar conbnuidade certame, permaneçam conectados.

Sintam.se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoáiro 11/08/202$ Passaremos a abertura de prazo para mtençáo de re(pstro de preço.

15:06:49

27/08/2025 AVISO DE REABERTURA OE UCITAÇAO - PREGAO ELETRONICO N° 18/2025

11:31:43

Sistema

Sr(s). Fomecedoilet).

O Município de /Lçalándia, Pessoa Jurlráca da Direito Piáilco Interno, tome pObbco. pare conhecimento dos interessados, qus ica rsaberto o certame referente ao Pregão Eletrônico n* 18/202$. cuja
sesaão será reakzada no dia 02 de setembro d« 2026, às OOMKhnm (horário de BrasHÍá). pot melo da plataforma eleirõnica htlps://«mwJicnanet.com.br (htlps://w>vw.licitanet.co m.br/1. A presente
reabertura decorre dá náo assinatura da Ala de Regsiro de Preços pele ácriante vencedor do Hem IS, motivo peto qualserá convocado o fornecedor integrante do cadastro de reserva, nos termos do Alt.
1$ do Decreto Municipal n’ 21, de 22 de janewo de 2024. que assim ráepõe: 'Ari. 15. O órgio ou a enbdade gerencladora poderá prever no edrtal s formaçáo de cadastro de reserva (...). $ 3‘. A
convocaçáo dos fomecadores que compõem o cadastro de reserva se dará quando, l-o kdlante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições estabelacido«.'ASesa6o Púbica será

reahzada através da plataforma eletrônica- htips //VAVwJicftanet .com.br (https-//wwwJicilanetxom.br/) e conduzida pela servidora rlesi^aria PREGOBRA, na seda da Prefeitura Municipal de Açailándia.
situado á Av. Santa Lima, s/n'. Parque das Nações. Cep 65.9304)00, Aça8ándia.MA. Oconenrlo decretação de feriado ou outro fato superveniente r^e impeça a realizaçáo desta ácctação na data acima
menaonada, o evento será automaticamente transferida pera o primeiro dia údl subser^ente.

Munrcipic rle Açailánda, Estado do Maranháo 27 de agosto de 2025.

Richanison Rícelli Valoso Alencar fSeres de Jesus e Souza

Secretário Municipal de Admmistreçáo Portane n° 001/202$.. GAB

Sintam.se todoe desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/09/202$ Bom dia
09 32:54

Pregoeiro 02/09/2025 Bom láa
09:32:58

Pregoeiro 02/09/202$ Estamos enfrentando instabilidade na internet

09:56:30

Pregoeiro 02/09/202$ Estamos enfrentando instabilidade na intamet

09.56:31

Pregoeiro 02/09/2025 Estarivos enfrentanrlo instabilidade
09:56:34

internet

Srstema 02/09/2025 Reabertura do Carlame

09:58:10

Sr(a). Fomecedor(ea),
Bom ria, estamos anfrentando instabádade iniemet, peço que aguardem e permaneçam conectarlos.

Sintamce todos desde >á NOTIFICADOS.

Pregoerro 02/09/2025 Apresente reabéiluri decorre da náo assinatura da Ala de Registro de Preços pelo licitante vencedor dotem 1$, motivo pelo qualserá convocado o tomecedor integrante do cadastro de reserva, nos

10 08:36 termos doArt. tSdo Decreto Municipal n° 21. de 22 dejanefro de 2024. que assim dispõe: 'Art 15. Oõrgâooua enOdade gerenciadora poderá prever no edital a formação de cadastro de resena (...). § 3*.

A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando, l-oicilanie vencedoi bi convocado e não assnar a ARP no prazo e condlçõas estabelecidos
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m.•■OLHAS. N'.

ooi/9>€PROC.N'

Usuário Data/Hora Monsagom

RUÊkICA .
Sokoto do (omecsdor INSTITUTO INTERAMERJCANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-SEM BRASIL participante do cadasvo reserva tto Item tS, a envio da proposta de prapos conlorme o editalPresoeiro 02/09/2025

10:21 46

rol da menus da Sala de Disputa, do ráa 02/09/2026 10:29:00hs ate o dia 02/09/2026 12:29:00tis paraO prazo para envw da proposta 6nal. estará disponível através do módulo • PROPOSTA FINAL

o(s) lomecedor(es).

Pregoelro 02/09/2025

10:30:05

INSTITLTTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL.

O prazo pata o fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL enviar a proposta 6nal está etrcerrado.Sislema 02/09/2025

12:29.01

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de rásputa foi IKSBLOQUEADO pelo condutor do processo!Sistema 02/09/2025

13:31:12

Pregoeiro 02/09/2025

13:31:35

Boa tarde senhores hcrtantas

Venácamos que o prazo para envio da proposta foi aberto para o Item 01 equivocadamenle. Portanto abriremos o prazo para o item correto, ttem 15.Pregoeiro 02/09/2025

13.33:42

O prazo para envio da proposta Anal, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/09/2026 13:33:00lis até o dia 02/09/202615:33:00tis para

o(a> fomecedorfes)

Pregoeiro 02/09/2025

13.34:30

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL.

O prazo pata o lomecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL enviar a proposta Anal está encerrado.Sistema 02/09/2025

15:33:02

Sistema 02/09/2025

15:47:49

Sr(s). Fomecedor(es), o Proceaso 016/2025 foi SUSPENSO.

Motivo Asessioeslá suspensa, dado o avançar das horas, retomaremos quinta-feira (04/09) as 09:00. A REABERTURA será dia 04/09/2025 09.00 (horéno de Braslia). para contnuaçáo do certame.

SuiCarrvee todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04A)9/202S

09:02 22

Sris). FMnecedor(es), o Procesao n° 016/2025 loa REABERTO, para conbnuaçáo do certame.

Sintam-se todos desde )á NOTIFICADOS.

Pregoeiro 04/09/2025

09 04:14

Bom dia. mstanles daremos conOnuidade certame, permaneçam conectados.

Pregoeiro 04/09/2025

10:09:31

Com base no item 10.20.4. s^cllo dos licilantos mais bem classificados que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado.

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 04/09/2026 10:09:00hs até o dia 04/09/2026 12d)9:00hs paraPregoeiro 04/09/2025

10:10.01

O prazo para envio da proposta final, estara disponível aPavés do mOdulo - PROPOSTA FINAL

o(s) l6mecedor(es|

INSTnuTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

O fornecedor INSTTTUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVUR readequade_acailandla_1756994544.pdf no proposta final.Sistema 04/09/2025

11.02:24

Sistema 04/09/2025

11:41:19

Sr(s). Fomecedoríes), o Processo n° 016/2025 loi SUSPENSO

Motivo. Análise da Proposta de Preços. A REABERTURA será r dis 05/09/2025 10.40 (horário de Braslia). para continuaçio do certame.

Sintam-se todos desde iá NOTIFICADOS.

Sistema 04/09/2025

t2:09 02

O prazo para o lomecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR envw a proposU final está encerrado.

Sistema 05/09/2025

10:40:24

Sr(s). Fomecedor(ei), o Procesao n° 016/2025 for REABERTO, para conbnuaçfio do certame,

SinUimse todoe desde ^ NOTIFICADOS.

Pregoeiro 05/09/2025

10:53:51

Bom dia. daremos continurdade ao certame.

Sistema 05/09/2025

11:03:17

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o aiguivo parecer_tecnico_t eicelrizada_3_l 757080997z>df do processo, o mesmo fica lisponivel para ser balvado através da opçAe Baiiar Documentos'

lado esquerdo menu 'Documentos',

Pregoeiro 05/09/2025

11 08:07

Conforme mdrcadono parecer técnico, solicito a correçio do erro matenal no Módulo 6 - os itens A. BeC do Item 15.

Pregoerro 05/09/2025

11.09:31

O prazo para envio da proposta final, estaré Aponivel através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do da 06/09/2026 11KI6:00hs ate o dia 06/09/202$ 13:09:00hs para

0(8) fomecedor(es)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

O fomecedoi INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR reconstruir_acailandia_prop_final_t757063538.pdf no proposta final.Sistema 05/09/2025

11:45:38

Sistema 05^6/2025

13.06 01

O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar a proposta final está encerrado.

material, dadaramos a proposta da empresa CLASSIFICADAPregoeiro 05/09/2025

1321:28

Boa tarde, saneado o

relaçáo as cerbdóes que fá haviam espvado prazo, a empresa mantém as condiçóes de habitaçáo.Pregoeiro 05/09/2025

13:47:18

Asessèo será encerrada, informamos que foram reaázadas as déigénaas
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FOLHAS, ^'^

FOLHAS.N-
PROC, h-

PROC. N'
RUBRICA

RUBRICA

i.m

MUNICÍPIO DEAÇAILÂNDIA/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 018/2025

PROCESSO ÜCITATÔRIO 10856/2025

é») UCTTAfWT

Àfl 09:03;4A horas do dia 13 dt Junho da 202$ raunaanvae no sita WMwJicitanaLcomJir. oia) Pragoairofa) Olkiai e raspecOvos mair^os da Equipa da Apoio, abano retadonados.

procadiineritos ralativos ao rafando pra^o aiafrònico qua tem como obfalo Raqtslro da praços para futura a avantuaJ contrataçOo da amprasa aspecializada na prastaçAo da sarviços da mAo da obra tarcaihzada

As atfvidadas administrativas a oparacionais, a fan da alandarás nacassidadas admaiistratrvas do Município daAqadándiaWA.

a linalidada de reahzar todos os

apoio

A parhopaçáo presente rOsputa de<a) lela(s)ou namfns) evidencíafm) ter o proponente axamnado todos termos daste addal a saus anaios aceitando irraealavalmante suaa aiigineias por dadarapio aceda quando do envio

prcposla inioal pala platalorma aMAraca. Termo soado. "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGEnOAS DE HABRJTAÇAo E ESPECIFICAÇÕES TtCMCAS PREVISTAS NOda

EDITAL".

A>e a data a hordno astabalacido para armo ds(a) proposlals).

itam(na) do aluddo procasao. conforma damonabado abano.

sata. 09 00 00 horaa do da 13/06/2029. loi<ram) recabidafi). por maio alabdnico. a(s) propoatafa) da praçoa dofs) fomacador(as) rafcrante(s) ao<s) lotafsj

Item 15

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 15

IO Fomaeador CNPJ Marca Mortalo Proposta RI SNuaçAo Motivo

70334 R$ 39.63 [ÃVICTORINO FIGUEIREDO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTOA 27790463000127

90774 INSTITUTO DE DESENVOLVIMeNTO SOCIAL RECONSTRUIR RI 39.62 I a»«Éc^17116792000119

94921 INSTITUTO PARA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES 00 BRASIL ■ lOM 07260939000134 RS 39.63 [

69716 CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTOA RI 39.63 I ci.Mde«a.23361040000164

77892 CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTOA RS 39.83 [11238467000190

87981 METROPOLIT/LNA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA RS 39.83 I ch..toa.11178557000133

47061 INSrrUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL R$ 39.63 [

RI 39.80 [

10427969000119

79201 SANOER SERVIÇOS TERCEIRIZAJ30S LTDA 309466818000179

39696 ALI/LNCATERCEIRIZACAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA RI 39.83 I33702906000107

18801 SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA RS 39.83 I ci.Mae.a.33968564000184

Lances

Lances do Ham II

Valor Lance

Fomaeador CNPJ RI DabVHora Tipo

CQM6TRU6W.C0NSTBUC068
Fornecedor

DeadasBifieedo

METROPOLITANA 6BHVIC08 6 6QUItV>M6MTOS i1,17li
fornecedor

DeBOtaaBificado

-06b ai..».73 Fornecedor

Desctaaaificado

49 4«-

<48- rorneoedor

OesetoaoifiotKlo

lilSTBonOLITAJi/^i Jin/>M6*IT08 hTPA
Fornecedor

Doaetoaatfioodo

at-11.238 rorneoedor

Dead&satfioodo

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.752/0001-15 RS 31.38 13m«l2S

10.2924
Intermediário

SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.568.964^01- RS31.90 13A76/2029

10.24.52
Intermediário

84

AL1ANCATERC0RIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA 33.702.9068)001- RS 39.78 13R«/2025

1023:54
Intermediano

07

SANTORINI CONSTIHJCAO E TRANSPORTES LTDA 33 568.5648)001- RS 39.79 138)60025

10.20 54
Manual

84

AUANCATERC0RIZACAO DE SERVIÇOS OE UMPEZAE CONSERVACAO LTDA RS 39.8133.702.9068)001- 138)6/2025

1018:02
Manual

07

INSTITUTO 06 OeSENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.7928)001-19 BS 39.82 10/060029

19.36:57
Classificado
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liLFCLriÂâ.N'

íh)hç/
PROC.N’Lancn do lt*m 11

Vaktr Lance

Rlipo-.C.Fornecedor CNPJ R% Oetadtor*

SANTORtNI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.56S.S64AKXI1- RS 39.83 13W2<I»

08S5 56
Classificado

84

ALIANÇA TERCEiRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPE7A E CONSERVACAO LTDA 33.702.906^1001- RS 39.83 124]$«U5

17:42^2
Classificado

07

IM6TITUT04HTBI8AMEBI6« i8j<a7i

I7M06

Fofnocodor

Doaolaaaifioado
4«

METaonoLITANA SSRIACOS
Femeeettof

Dcadaaaifieado

COISTBUSULCOMgTauCOES LTBA at-11.aw rofneeedof
17J9 86

CASTELUCC1 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23.361.0400001- R$ 39.83 12W2Q2S

13 68 40
Classificado

64

INSTITUTO PARA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E DO DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL

-lOM

RS 39.8307.260.93910001- 1110613025

09:37:30
Classificado

34

Classificação Final

CUeeifíceçSo Finei do Item 16

Posicèo LicitMHe CNPJ Metior Oferte RS

!♦ INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR I7.I16.752/000I-1S RS 31.38

2* SANTORJNI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.566.5648)001-64 RS 31.50

3* AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS OE UM>E2A E CONSERVACAO LTDA 33.702.9068)001-07 RS 39.78

Ernpeledo INSTITUTO FARA PROM. DE ASSIST. SOCIAL E 00 DES. ESTRAT. SUSTENTÁVEL DAS CIDADES DO BRASIL - lOM 07.260.9398)001-34 RS 39.83

Ernpetedo CASTELUCC) EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA 23.361.0408)001-64 RS 39.83

Convocação Lance Fechado

Convocação Lance Fechado do Item 15

Cddigo Núm. Rodede Forrtecedor CNPJ kiicin Fim

Nto Olertou 90774 1 MSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR 17.116.7528)001-15 138)6/3025 10.42.27 138)60025 10.4727

Ofertou 77892 1 CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA 11238.4678)001-90 138)6/2025 1 0:42 27 13^60025 10.4727

Nèo Olertou 47061 I INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL 10.427.9658)001-19 138)60025104227 138)6002510:47:27

N8o Olertou 18801 1 SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA 33.S6a.564»001-84 13816/2025 10-42 27 13^6002510.47.27

Ofertou 87981 I METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA 11.178.SS7/0001-33 138)6O02S10'4227 138)60025104727

Mensagens

Meneegene do Hem 16

UeuArlo OeU/Hore Meneegem

Sisteine 138160035

101329

O ITEM 15 foi ordenado e dassiicedo. Boa eorte!

SNtema 13/060025

10:1329

Despacho. Forrtecedor 70334 sua propoa/d. otr OESCLA5S/F/CAD8pe/â/noOvo adauo Ndo «preecrHovoaranlra da proposta, desctenprirtdo o/tem<. 17.123. do edMal, pue exi9e

«ue • paranda da proposta s^ apressrKoda no momsnio do cadssPO da Prepotaàt PnfO* n» plttlorma UCITAMET. aob pena de dese/asi/ffcaçio/

Sistema 138)60025

10:13:29

Despadio. Fortiecedor 79201

que a paranda da proposta *»i* apresentada

propos/a. Ibr DESCLASS/F/CAOApo/omodKiadaiio Apresantou apenas/idnuta de apdl/cc. descianprfndo o/fcm (.17.1.23. do edtia/, pueexlpe

momento do cedeado da ^opoata de freçoa rsa p/ala/orma UCITASCT, aob pena de desc/asa/flcai4o./

Sistema 13/06/2025 OITEMUestá

10:14:57

lase competitiva e sua dsputa durará 16 (quinze) minutos.

Sistems 13/06/2025

10:27:59

Aviso de iminência - o terr^o rondêrmco *á imasr M 10:29:57. Boa sorle!

Sntems 13/060025

10:39:58

O tempo normal de disputa do ITEM 16 está erKetredo estamos astois tempo rondêmico, que durará alè 10 (dez) minulos.

Sistema 138)60035

10:35:47

O tempo rand6mKO está encerrado. O lerrpo silrá dscotrido lòi de 06 minulos e 42 segundos

Sstema 138)6/3025

10.42.27

O ITEM ISeslá na lase de lanes inat e tachado e durará 6 (cinco) minutos.-1* Convocacáo-

Sistema 138160035

104732

Prazo encenado pata lance fechado ITEM 15.

Sisiema 13816/2025

10:53:21

OITEM16ettá negociaçêo e ácará abeilo para larKes pelo período de 10 minulos.

Sislems 138)60025

11:03:22

O tempo de neqoaeçáo eslà encerrado

Pagina 2 de 10



ííá
FOlHAS. N''

OOÍ-I9§Men vagens do Itom 1$

PROC.N

9-
Usuário Oata/Hora Mensagem

RÜBkÍC.-Sislema 13/06/2025

11:04:13

Apropoeta do fomecerlar CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA do ITEM - IS. foi ACEITA pelo valor de R$23,92.

proposta FOI RECUSADA pelo modvo ^abco I - EMPRESA CONSTRUSUL CONSTRUÇÕESSistema 07/07/2026

15:26:20

Fornecedor: CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTOA. com lance valor de RS 23,92.

salários das respectivas CCT’s. - Sub - Módulo 4.1, Mra A Prevídéitcla Social - INSS, A empresa cotouLTDA - Salário rtormatívo das categorias náo estáo de acordo

percentuM em desacordo com a kglsIaçAo percentual correto que seria de 20%.-Sub - Módulo 4.2, letra B, Adkionai de férias está

07/2016. tem que

desacordo a atu^izacáo do IN

cotado férias e adicional de fénas percentual está divergente aaluali2a«áo da IN, I

Sistema 07/07/2025

15.26:21

K): 16801 - Data Picp.: 13/06/2026 06:56:66

prazo de 05 fcinco} minutos para cobnr o lartce vencedor.

lartce está dentro da margem de 5% (cinco por cento), conforme dispóe a LC t23/D6. sendo assim, será aberto a partr deste momento o

Sistema 07/07/2025

15:31:22

Aproposta do fomecedoi METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA do (TEM ■ 16. fu ACEITA pelo valoi de R630.44

Sistema 07/07/2025

15:31:22

N6c há mais fornecedores na margem dos 5% (caico por cento) a serem chamados para cobnr a empresa grande porte ITEM 16.

Sisiema 24/07/2025

10:12:44

Sr(s), fomecedorfes) está aberto o prazo de 10 minutos para intençáo de Recurso/ReconsidcraçáQ, se houver interesse em reooner manifestar.o momento pare

24/07/2025

10:12:59

Sistema O fornecedor AUANCA TERCBRIZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA manifestou intengáo de Recursod^econsideraçSo

Sistema 24/07/2025

10:13:16

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL manifestou intengáo de Recurso/Reconsideracáo

Sistema 24*7/2025

10.14.52

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLUMENTO HUMANO - BEM BRASIL manifestou intencáo de Recurso^econsideraçao

Srstema 24/07/2025

10:20:49

O fomecedof CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTOA manrfestou intenção de Recurso/Reconskteraçáo

Sistema 24/07/2025

1022:46

Srs. Liertantes. está encerrado o prazo para mamtestaçáo de intençáo de Recurso/Recormderaçáo

Sistema 24/07/2025

16.31:53

Srs. bedantes. após a análise dos documentos nsendos na platafoima. hei por bem. HABILITAR o fornecedor METROPOLITANA SER1RCOS E EQUIPAMENTOS LTDA-11.176.SS7/00C1-33

. tendo vista, que cumpriu requisitos habértatórios exigrdos instrumento convocatóno.

O fornecedor METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA -11.176.667/0001-33 venceu o ITEM -16 pelo valor de R630.M.

Sistema 24/07/2025

1632 58

&r(s). fomecedof(es) está aberto o prazo de 10 núnutos pera iniençâo de Reourso/Reoonsideraçáo, houver interesse o rrtomento para se manrféstar.recorrer

Sistema 24*7/2025

16 33.23

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL manifestou intenção de ReoursomeconsideraçSo

Sistema 24/07/2025

16:34:03

O fornecedor ALIANÇA TERCEIRlZACAO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA manifestou intençáo de Recurso/Reoonsrderaçáo

S«tema 24/07/2025

16.42.58

Sn. Uatanies, está encerrado o prazo para maniestaçáo de intençáo de Reeuno/Reoonsrderaç6o

Sisiema 24*7/2025

16.56:32

A manrfeslaçáo de Intençáo de Recurso/Reconsrderaçáo de AUANCA TERCEIRlZACAO OE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA loi recebida pelo seguinte motivo, ó/a

Avma da ler. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie razóes atá 30*7/2026 e os outros interessados snvie as contrarraz&es até 04*6/2025.

Amamlestaçao de Intençáo de Recurso/Reconsideraçáo de INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi recebida pelo seguinte motvo: Na

livma da lar. £ foi aberto o prazo para que o (omecerfoi envie as lazóes até 30*7/2026 e

Sistema 24*7/2025

16 56:32 oulios interessados envie contranazóas até 04/06/2026.

A maru1estaç6o de Intenção de Recurso/Reconsidefaçao de INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL foi recebida pelo seguinte motivo: Na

Avrna de lar. E for aberlo o prazo para <|u« o fornecedor envie as razóes até 30*7/2025 e os outros interessados envie

Sistema 24/07/2025

16.56:32 conbarrazóes ate 04/08/2026.

A manifestação de Intenção de Recurso/Reconsideraçao de CASTELUCCI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA foi recebidepelo seguinte motivo Né *rmada/e<. E loi

aberto o prazo para que o fornecedor empe as razóes até 30*7/2026 e os ouDos nteressados envie

Sistema 24/07/2025

16.56:33 contrarrazóes ate 04/06/2026.

Amamlestaçao de intençáo de Recurso/Reconsideiaçèo de INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL for recebida pelo seguinte motivo Na

/brma da lar. E foi aíterlo o prazo para que o fornecedor envie

Srsteme 24*7/2025

16:56:33 outros interessados emne as contrarrazóes ata 04/08/2026.razóes atá 30*7/2026 e

Amamfestaçèodelntenç6o de Recurso/Reconsideraç6o de AUANCA TERCEIRlZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi recebida pelo seguinte motivo. Na

forma da lar. E for aberto o prazo para que o fornecedor envie as razóes ate 30*7/2026 e os outros interessados envie

Sistema 24/07/2025

16:56 33 contrafrazóet até 04/06/2026.

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-BEM BRASIL acabou ENVIAR 0 arquivo recurso_acB4andia_t7S3 7S5461.pdf referente ao

Recurso/Reeoftsideraçáo e o mesmo será lásponibiázado após o ám do prazo de envio de razóes

Sistema 28*7/2025

23:17:42 nèo seja eiduido pelo fomeoedoi.

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL ícabou ENVIAR o arquivo recurso_acalanda_17S37SS46l.pdf reNrenta ao

Recursó/Reconsidereçáo e o mesmo sera ráspombilzado após o 6m do prazo de envio de razóes caso não seja excluído pelo fomeoeditr.

Sistema 28*7/2025

23:17:42

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou ENVIAR o arquivo recurao_ae84andia_17 S37S5461 pdf referente ao

Reoirso/Reconsideraçao e o mesmo será disponibilzado após o 6m do prazo de ermo de razóes caso náo seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 26*7/2025

23:1742

O fornecedor AUANCA TERCEimZACAO OE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo razoe8_de_recurso_aca ilandia_ma_l753906»424>df referente

ao Recuiao/Reconsidaraçio e o mesmo será dsponibilzada após o Am do prazo de envio de razóes caso n6o seja exckiido pelo fornecedor.

30*7/2025

17:22.22

Sistema

O lomecedor AUANCA TERCEIRlZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA acabou ENVIAR o arquivo razoes_de_tecurao_acaHandia_ma_1753906942pdf referente

ao Recurso/Reconslderaçáo e o mesmo será dispombilizado após o Am do prazo de envio de razóes Cááo náo seja sxcfuido pelo fornecedor.

Setema 30*7/2025

17:22:22

O Recurso/Reconslderaçáo do AUANCA TERCEIRlZACAO DE SERVIÇOS OE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA loi mdefendo peto sagumte motivo: iVo ménfo. áCáfando osjuráoosos

ftmdamen/os esposados ps/a Cormsséo Cenfra/ de ücr/açéo. hei por bem negar provtmeflló aos presentes recursos. Em eonsequénera. por serem improcedenles as afagaçóas das

Recorrentes, permanece a anfendimen/o conforme desenfo na Afa da Julgamento Portanto, resolvo dar prosseguimento

pemMidé. rendo em vista a urgente necessidade de ragulanzar a presfaçáo dos serviços ora batados. am prol do inlerassa pi)Mco Açailándia. 11 da agosto de 2025 Assiando

etatroneamanle- RICHARDSON RíCEUJ VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secv»f*TO Municipal da Admmistragéo Podana 0001/2025 - GAB.

Setems 11/06/2025

14:53:33

Crámiifas do cartama kcitatóno. com a cetendade legalmente

O Recurso/RecoiMideraçáo do ALIANÇA TERCEIRlZACAO DE SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERVACAO LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: No manto, acatando osyudrewsos

lundatnenlos esposados pela Comissão Central de Octfaçio. hei por Pem negar provmenlo aos presentes recursos Em consequência, por serem mprocedenlas as alegações das

Racotrenlas, permanece o entendimento conforme dasen/o na Ata de Julgamanio Portanto. rasoNv dar prossagumanto aos tr^mtaa do carrama Uctetõno. com a celendade legapnente

perm«da, lendo am visra a urgente necessidade de regulanzar a presfaçáo dos serviços ora bolados, em prol do interesse púbbco Açetlndia, II de agosto de 2025 Assiando
elelroiucmente-RICHARDSON RICELU VELOSO ALBNCAfi NERES DE JESUS E SOUZA Secratèno Muniapal de Admmstraçio Portana 0001/2025 - GAfi.

Srstema 11/08*025

14:53:33

O RecutscdReconsideraç8o do CASTELUCa EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EM GERAL LTDA for Indeferido pelo áeguinie motivo'No mánfo. ecatando os/udroosos lUndemenTos

esposados pela ComissSo Centra! de Uataçéo. her por bem negar provimento eos presentes recursos Em eonsequénera. por saram mprocedantes as alegações das Recorrentes

irémites do cetteme batttõno.

Srstema 11/08*025

14 54:26

celendade legalmente permtida. lendo

vista a urgente necessidade de regirlamar a presíaçio doa serviços ora botados, am prol do mleresse púbbco AçaiISndia. 11 da agosto de 2025 Assiendo ofefromeemenfo'

RICHAfíDSON RICELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA SecralMio Uunropel de Adminrsfreçáo f^srfene 0001*025 - GAB .

permanece o entendimento confòrme desento na Ara da Julgamento Portanto, resolvo dar prosseguimento
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FOLHAS. N'

PROC.N’
McftMQen» do Hem 18

RUSrí":'-Us4iêr>o Det^Hora Mwnaçem

Sistema l1/0ft;202S

f$03 3$

o ReoiraomecontHleraçáo (to INSTITUTO WTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ■ BEM GRASiL (oi rMMMnde pMo MguinW motvo: No

Aodanwflfos «oposados pela Comnsáo Ctftnl d» ücMuçéo. h» por bem neger protmtttío ao» prasartfa» raorrsoa Em consoQuénoa. por saram jmprocaoama» as thgaçiea das

Rbcomnf» permanece o aoMndimaim eoofcrma dascnfo na Ala de Jutgamerxo Parlam, raeolw dar proetegtiimenio aoe bimtat do certame MaUno. com o eelendade leg^menie
parmoda lendo em nsia a urgente neceesidade de regulamar e prectaçáo doa aemçoe ore balado*, em prol do imereaae púbico AçaMndw. 11 de agosto de 202S Aamado
ehironcamenie' RICHARDSON fSCELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secreta Mumapal de Admexslraçto Patota 0001/2025 - OAB .

O ReoHMmacanaiderafto do INSTHUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - GEM BRASIL foi indelando pato aagumta motvo. No mdnfo. acatando oa /uoemaoa

Amdamantos esposados pela Comisséo Centrei de üalaçio. hm por Pam negar provmertlo aos prettntes recursos Em consaquértae. por serem improcedentes as alegaçies das

Racorranles permanece o entendimento conbrme desenio na Ate de Julgamento Portanto, resolvo dar prosseguimento aos trérrnies do cartama licitatóno, com a calandade lagalmante

permnda, tendo em msla a urgente necessrdade de regularaar a prestaçio dos serviços ora balados, em prol do interesse púbico AçalNtdia. 11 de agosto de 2025 Assmado
otetToracamonfe- RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES OE JESUS E SOUZA Seaalino Uuniapal de Adnwuslraçêo PoHaie 0001/2025 - QAB .

0 RecunotRecooaMtaraçto do INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL «oi indelalido paio aaguvtte motivo. No mMo acatwxto oa juaooso*

lundamenlos esposados pela Conassto Central de üataféo, nei pa bem negar provimenio aos presentes recursos Em consequineia por serem improcedentes as etageçdes das

Recorrerdes, permanece o entandrmento eordome descnio ne Alada Julgamento Patenlo raaoNo dar prosseguimento eos

permbde tendo em nsla e urgente necessidade de regularner a presteçio doe servigos ae Madoe

etetroacamenle’ RICHARDSON RtCELU VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA SeaalNio Mavap^ da A<*nmdaf4o Palme 0001/2025-OAB .

. acatando os lurtaoeos

Statama 11/08/2025

15:03:35

Sstema 11/08/2025

15:03 3$

do certame ottaOSiio, com a celenOada lepalmanfo

' prol do nlaresse púbico Açatinaa. 11 de agosto de 2025 Assmado

SitUma MdWlOTi

1S07-3O

Sr(s). fomacadortei) etUi abano o prazo para o cadatto rasarva no liam 1$. onda o nrasmo ancarrara 11/08/2025 1 5 17:00.

Pragoa«o(a) 11/08/2025 O Fomacador INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO ■ BEM BRASIL antou pata o cadastro raaarvi liam 15,

15 08:01

Stslema 11/08/2025

15:17:01

Srl»). tomecadorlat) o prazo para o cadasto retarva

0(s) fomacadorlas) que con«6e alo

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL

ITEM 15. esta encerrado.

Srslertu 11/08/2025

15 26:48

A disputa do ITEM 16 esti encerrada. Despacho: Asessèo estiencerrede. papo qua acompanham o Porta/da Transpardnoa a D4r» Oboat do Uuadpio .

Sislama 02n)ft2025

10:19:55

O ITEM 15 lo) rainiciadopara o status pandantapelo sapuinta motivo: A piasanta reabertura decorra da n8o assinatura da Ata da Registro da Prapos paio Ncrtairta vencedor do

■tem 16, motivo paio qual sard convocado o fomacador iniagranta do cadasbo da rasarva, nos termo» do Alt 15 do Dacrato Mrjnicipal n*21, de 22 da janaiio da 2024. qua assán

dispOa: 'Alt 16.0 órgto ou aantidada garanciadori podará pravar no edital a formaçáo da cadastro da rasarva (_J. 13*. A eanvocapSo dos otmecadoras quacompOamo
cadastro da rasarva sa dará quando: I-o heilanM vancadorfor convocado a náo assinar a ARPno prazo e condippas astabaiacidos

Sistema 02/09/2025

10 24 24

Fornecedor METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA. com lance no vMor da Rt 30,44.

do iMnl

proposta FOI RECUSADA peto moavo Miauo. Empresa sdieitou dasisHncia

Salema 02fl»«l25

1024:2$

tO: 18801 - Data Prop.: 13/08/2025 98;S5;58 seu bnce esta dentro da margem da 5% (cerco por canto), conforme Asp6e a LC 123/06. sendo ássun. será abano a parár daste momento o

prazo da 05 (eáreo) nsnutos para cobre o Isnca vencedor.

Sistema 02/09/2025

1029-26

Aproposta do fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL do ITEM • 15. foi ACEITA pelo valor de R$90,72.

Sistema 02/09/2025

10:29:26

N8o há maa fornecedores na margem dos 5% (cmco por cento) a serem chamados para cobnr a empresa grande pone no ITEM 16.

Salema 04/09/2025

10 04-1»

Fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL, com lance no valor de R$ 30,72. sua proposu FOI RECUSADA paio moavo abano Com

base no dam 10.20.4. a proposta da amprasa está desclassificada pato náo anvioda prDposta.1

Sistama 04n»/202S

10:04.09

IO: 18801 -Oala Prop.: 13/06/2025 08:65:56 seu lanca está dentro da margem deS%(csicapor canto), conforme dispOeaLC 123/06. sendo assim, será aberto a parar deste momento o

prazo de 05 (csico) mnutos para cobnr o lance vencedor.

Satema 04AI9/202S

10 0910

ApropoMa do fornecedor WSTTTUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCUL RECONSTRUIR do ITEM ■ 15. foi ACEITA palo vMot da R$314S.

Sotama 04A9/202S

10:09.10

Náo há ma» fomacadoras margem dos S% (cmco por canto) a saram chamados para cobra ■ empresa ^anda pona ITEM 15.

Salema 05/09/202$

13:21:56

Sia. kalanles. apOa a análse dos doifomenlos nsandos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR-

17.116.762/0001-16. lendo vota. que currpnu ot requisitos habiHtalOiios engidos no inssumenio convocaUrio.

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR -17.115.752/0001.1S venceu o ITEM -15 pelo vMor de R$31.36.

Salema 05/09/2025

13.22:56

Sr(s). fomeee<ioi(es| está aberto o prazo de 10 minutos para Intenclo de Recurso/Reconsiderafáo. houver Interesse manifestar.o momento parareconer

Salema 0S/D9/2025

13:32:56

Despacho: Pa/aausáncra de mamleelaçéo de adençèo de RecursOReconsidereçAo operou-see decedinaedo direito de reeoirer edmmstrarvemenle.

oiMaifoK)

/ormoa previsfo no eis/rumonro

Sstema 0SAI9/2025

13:49 35

AdoputadolTEM 15 está encerrada. DaspacIto: Sotolo que eeompenhem o processo pelo CUno OAoel do Uunicipio e Pottel de Trenspeitncie £ mantenham sempre atueitedos os

cordatos faWtVvco e eaneil de empresa .

Recursos

Recursos do Ram 15

Fomacador CNP.I Data/Hora Oaclaracáo Dacisào Tipo

ALIANÇA T^CEIRIZACAO DE 33702906000107 24/07/2025

SERVIÇOS OE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

No ménlo. acatando os judiciosos fondamentos esposados pela Corraaaáo CenOai de Ucitaçáo. hei por bem negar

provimento aos presentes recursos. Em consequáncle. por serem improcedentes as alegefAes das Recorrentes,

permanece o entendimento conforme desoilo na Ata da Jufgarrtanto. Portanto, resolvo dar prosseguimento aos trámilas do

certame llotaiono. com a eelendade legaRnente permtda. tendo em vista a urgente necessidade de regulanzar a preslaçáo

dos sarviços

RICHARDSON RICB-LI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretkio MunopN de AdminisRaçêo Portwta
0001/202S-GAB

Indeferido

10:12:59

bertados, prol do aitaressa pubtico. Açabándia, 11 de agosto da 2025. Assiando atadomeamanta*

INSTrrUTO

INTERAMERICANO OE

DESENVOLVIMENTO

HUMANO - BEM BRASIL

10427965000119 24A)7/2025

10:13 16

No manto, acatando Judkwsos fondamentos esposados pela Corrissio CantrM de LwMçio, h« por bem negar

presentes rectaioa. Em consequáncm, por sarem improcadenfoa aa atepoçOas dae Racorranles.

Indafendo

provimanio

parmanace 0 enlandimenie conforme daacráe na Ata da Julgamanto. Portanto, raaoNo dar proaaeguimenio aos trámlea do

certame liatalòno. com a calandade legalmenta parmMt. lendo am vMa a «gante nacasaldada da regulanzar a preslaçáo

dos sarviços oraliotados. em prol do ailatatse púbico. Açailándia. 11 de egoalo de 2025. Assmado elotronicamenta*
RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES OE JESUS E SOUZA SacratMw MunicipM da Admmdaçéo Portana

0001/20ZS-6AB.
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ãL? IHAS.N'

pr jC.N

a-Rècunos do Item IS

fiwL*..
Fomecsdor CNPJ DaU/Hora Declaração Decisão Tipo

INSTITUTO

INTERAMERICANO D€

DESENVOLVIMENTO

HUM/Vtô-BEM BRASIL

10427965000119 24Í07/2025

10.14:52

No merRo. acatando oa judkioaoa lunrlaiTtenloa aaposadoa pela Conweio Cendal de Udtaçío, hei por bem negat

provimento aos presentes recursos. Em consequência, por serem irrprocedentes as alepaçOes das Recorrentes,

permanece o entendimento conforme descnto na Ata de Julgamento. Portanto, resolvo dar prosseguimento aos trâmites do

certame liatatOno, com a celendade legalmente permitida, tendo em vista a urgente rtecessidade de regularizar a prestaçêo

dos serviços ora licitados, em prol do inteiesse público. Açailêndia. 11 de agosto de 2025. Assinado eletronicamente*
RICHARDSON RICELLIVELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretáno Municipef de Adminisbafêo Portana

OOOI<202S-GAB.

Indeferido

CASTB.UCCI

EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EM SERAL LTDA

23361040000164 24/0712025

10:20.49

judiciotoa fundamentos esposados pela Comiss8o Centrai de Ucitaçlo. hei por bem negar

provimento aos presentes recursos. Em consequência, por serem improcedentea as alcgaçAes des Recorrentes,

permanece o entendimento conforme descrito ne Ata de Julgamento. Portanto, resolvo dar prosseguimento

certame licitatono. com a celendade kgalmente permitida, lendo em vista a urgente necessidade de regularizar a prestaçêo

dos serviços

RIChAROSON RfCELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretário Municipai de Administraçêo Portaria
0001/2025-CAB.

No mérito, acatando Indeferido

qêmRea do

licitados. prol do interesse público. Açailêndia, t1 desgosto de 2025. Assiando efeboncamente*

INSTITUTO

INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO

HUMANO • BEM BRASIL

10427965000119 24/07/2025

16:33:23

No mènto. acatando os judidosoe iundamentos esposados pela Comuto Centrai de üotaçto, hei por bam negar

provimento aos presentes recursos. Em consequência, por serem improcedentes as alegaçdes das Recorrentes,

permanece o entendimento confonne descnto na Ata de Julgamento. Portanto, resolvo dar [vosseguimento aos btmilas do

certame licRatdrío, com a celendade legalmente permitida, tendo em vista a urgente necessidade de regularizar e prestaçto

dos serviços ora líulados, em prol do Interesse público. AçaRândia, 11 de agosto de 2025. Assinado eletronicamente'
RICHAROSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretáno Munidpal de Adrravstraçáo Portaria

0001/2025-QAB.

Indeferido

AJJANCATÉRCEIRfZACAODE 33702906000107 24/07/2025

SERVIÇOS DE LIMPEZA E

CONSERVACAO LTDA

No mênto. acatando os judidoeoe hmdamentoe esposados pela Comssêo Central de üotaçto. hai por bem negar

provimento

permanece o entendmento conforme desoRo na Ata de Julgamento. Portanto, resolvo dar prosseguimento

certame llcitalòrlo,

dos serviços ora llotadoa. em prol do interease público. Açalltrdia, II de agosto de 2025. Assiando eletronicamente'

RICHAROSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA Secretario Múniapd de Admriielraçao Portana
0001/2025 - SAB

Indeferido

16:34:03 presentes reoirsos. Em eonsequênde, por serem improcedentes as alegaçêes das Recorrenles.

Irtmtes do

a celeridade legalmente permibda, tendo em visla a urgente necesaídade de regularizar a prestaçto

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoelro 13^)6/2025

09:03:48

Bom dia daremos miclo ao certame, permaneçam conectados. Boa sorta!

Pragoairo 13/06/2025

09 28:17

Estamos analisando a garantia da proposta.

Sistema I3ri]6/202S

t0;11:20

Despacho. Fornecedor: 74233.

a garantia da proposta seja apresentada

garantia de Proposta, oti DESCLASSIFICADA pelo motvo abalio Náo apraaentou garantia da proposta, deseumprindo o item 8.17.1X3. do adilal, que exige que

momento do cadastro da Proposta de Praços na plataforma UCITANET, sob pena do descIsssiHcacáo

Setama 13/06/2025

10.12:55

Despacho. Fornecedor: 78323.

a garantia da proposta seja apresentada

garantia de Proposta, foi DESCLASSIFICADA pelo motvo abaoro Apresentou apenas minuta de apòhce, descumprindo o rtem 6.17.1X3. do edital, que exige que

LICITANET, sob pena de desclaasifKaçáo,momento do cadastro da Proposta de Praços na platafoi

Sistema 13/06/2025

10:14:57

Foi imciada a fase convetitiva do<s)ltem(s). 1.2, 3.4. 6. 6,7,8, 9,10.11,12,13.14,16 as 10:14:67

Pregoelro 13/06/2025

11:31:51

Na forma do item 10.21. satclto das empresas provisonamente vencedoras o emrio da proposta tnal READEQUADA, sob pena de desdassiicaçáo.

Pregoelro 13«)6«025

11:34:52

O prazo para envio da proposta Anal. estart dispontvef através do módulo - PROPOSTA FINAL

o<s) fomecedorles):

rol de menus da Sala de Disputa, do dia 13^/202511:33:00hs ate o dia 13/06/2026 13:33:OOhs para

SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPOTTES LTDA

METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA

CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL.

Slatema 13AI6/2025

11:38:11

O fornecedor INSTITUTO INTERAMEIUCANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR lap_do_inetltuta_de_desemvolvimento_humano_bem_brBsil_174982549t4>dtno

proposta Anal.

Sistema O fornecedor INSTTTUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR malX»121_2025_1749825491pdr no propoata Anal.13ri}6/2025

11:36:12

Siatema O fomeoedor INSTHUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR Aa2506l213201200032_1.1749625491 .pdf no proposta Anal.13/06/2025

11:38.12

Sistema 13/06/2025

11:38:12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR e_sociBl_174982S491.pdf i proposta Anal.

O fomacedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR 02_declarscao_tributos_l749825491.pdf no proposta Anal.Sistema 13/06/2025

11:38:12

Srstema 13/06/2025

11 38.12

O fornecedor INSTTTUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR planilhas_acadandia_1306_nemj_t749825492.p<ffi proposta Anal.

O fornecedor INSTTUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL acabou de ENVIAR planilhas_ac8ilandia_1306_ttem_1.1749B2S492.xla proposta Anal.Sistema 13/06/2025

11:38:12

O fornecedor INSTTTUTO INTERAMERICANO OE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL acabou de ENVIAR isencaa_COBns_associacoes_1 _l74982S492.pdf proposta Anal.Sistema 13/06/2025

11 38:12

O fornecedor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL acabou de ENVIAR sobte_pis_1749825492.pdf proposta Anal.Sátema 13/06/2025

11:38:12

O fomacedot SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR proposta_de_p<ec_os_reMlnhada_asslnada_17498262 36.pdfno proposta Anal.Sistema 13/06/2025

11:50:37

O lòmecedor SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR concordata_e_falencia_1749826259.pdl proposta Anal.Sistema 13/06/2025

11:50 59
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. Íhhi)^ 00^/^S«t«ma > 3A6/2025 O iom*c*ó04 SA NTORMI COHSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acdb«u d« ENVIAR cnd.Nòerd.OS 11_2S. 1749S262$9.pdf
11'50;59

propMta irtal.
PPíOC. N

ê-Ssiema 13/06/202S 0 (c>inec«<li>r SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acsbou de ENVIAR cnd_muncip«_1749S262Sg.pdf
11:S1:00

propoete tnal.

SiMeme 13A«2025 O kimKWlw SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acebou de ENVUR end_e»tadiiN_l 749826259pdl no propoila 6nal.
11;51;00

Sielema 13/06/2025 O lomecedM SANTORIW CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR cnd_lgls_1749826259pdl no propoaU «nN.

11-51:00

Sialema 13016/2025 O cfMnecedot SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR cndl.l 749826259pdf i
11 51-00

propoata inal.

Scslema 13/06/2025 O lomecedw SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR ceni(la_o_cra^1749826260.pdfno proposta linal.
11:51:00

SMema 13^6/2025 O lomm^ador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR c«tao,o«i_1749826260pdl no proposta InN.

11:51.00

Sistema 13iD6/202S O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVIAR csrtda_o_cn_adm_1749826260pdl no proposta «nsl.
11:51:00

S«tema 1 im6/2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR dectaracao_tenunaa_yitfla tMsnica t749826250p<ll no proposta tnN.
11:51:00

Sialema 13^16/2025 O fomecadoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR

11:51:00 ‘l«^'8«*®_«®"iP7»''“'<RLd'/*_*_4"’P's“_l'«'**'“«_'o''’ou_">''1>*ci'«nto_dejodas_aaJnlormaco«a_e_dBs_condieoesJoeaiaj)ai4_o_cunprimenlo_das_obrigaeoes_ob|eto_dsJieilacao_1749826260.pdf
no proposta irul.

Sisleina 13816«12$ O otmecedoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR <loc_socáo_1749S26260.pdf
11.51.00

propoala inal.

Sislama 13/06/2025 O Idmecadoi SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR conOato_admji«dro_hicas_«_SBnlonni_24_06_1 749826261.pd1no proposta Snsl.
11-51-01

Sisfema 13fll6«)25 O cfmeeador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR atestad«_lfl_1749826261 pdf i
11 51:01

proposta fnat.

Sslama 13/06/2025 O efmacadoc SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVIAR conbsio soaN 1749826261 .pdf no proposta inal.
11:51:01

Salema 13fl6«)25 O Rxnacedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR b^»coa_23_e_24_com m<fc«4j749826261pdf i
1151-01

proposta inaf.

Sistama 13/06/2025 O lomacador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabPU de ENVUR atestado_s»*onri_«_8lilo 13_05_1749826261pd f i

11:51:01
propoala frial.

Salema l3A)6/2025 O lomacador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR atestado

11.51:02
•_074_25_santonnl_cons9ucao_e_banspor1es_Rda_1749826261 pdl no proposta frui.

Sótams 13«6A1025 O fpmacadot SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR juceb.aMonra 1749826280.pdlno propoala fnN.
11:51:20

Salema 13AI6i2025 O fornecedor SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTOA acabou de ENVUR 9aranlia_da_proposta_1749826280.pdf no proposta «n^.
11 5120

Sátema t3AI6i202S O fomacador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR caI_slastadoj)j.174982942a4>df i
12-43:40

proposta ir\al.

Salema 13/06Í025 O (omacedot SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR eat_00014_2024j>e«*o_lucas_camaso_maael_174 9e295424)dl ■
12 45:42

proposta inal.

Sotema 13816/2025 O lomecador SANTORIM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA acabou de ENVUR ^>wa_de_lunòonamsnto_1749S30414pdl
13:00:14

proposta inal.

Sotema 13/06/2025 O fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTOA acabou de ENVIAR proposta_e_composicso_melropolitana item 03_assinada_1749831023.pdl
13.10.23

piopoata InM.

Sotema 13/06/2025 O lomecedor METROPOUTANA 5ERVKOS E EQUIPAMENTOS LTOA acabou de ENVUR praposta_e_composicaQ metropo8tana_ilem l>4_asainada_1749831067 pdf no proposta inal
13:11:07

Sotema 13/06/2025 O fornecedor CONSTRUSULCONSTRUCOES LTOA acabou de ENVUR cei1idao_de_regidaiidBde.d8.susap_l749831069.pdf i
13:11.09

proposta inal

Sotema 13816/2025 O lomecedor CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVUR construsii_seguio^_01 BJ 7498310714>d11
13.11:11

proposta inal.

Sotema 13816/2025 O fornecedor CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTDA acabou de ENVUR construsul_propoetB_pe_018_1749S310734ldf no pioposta Anal.
13-11-13

Sotema 13/06/2025 Ofomecadoi METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVUR proposta_e_compoiieao_melropc8tana_item_06_ssiinada_1749S31094.pdf no proposta cfial.
13.11.34

Salema 13/06/2025 O tomecedoi METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVUR proposta_e_composicao metropolitana_i1em 09_assinada_1749831122.pdf no proposta inal
13.12:02

Solema 13/06/2025 O icrrtecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVUR propostB_e_conipot>cao_ineSopolitana_ilem_I O asar»ada_1749831150 Jdt no proposta cfial.
13.12:30

Sotema 13/06/2025 O efmecedoi METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVUR n>etropolitarM_hab*tacao_l74983l279.zip
13 14:40

proposta inal.

Sotema 13«6n02S OfomecedorINSTITUTODEDESENVOLVIMENTOSOCULRECONSTRUIRacaboudeENVURsaabJto reconstniir_propotta_de_pieco_p_e_018 2025_174983U36j)dfi
13:17:17

proposta kiM.

Satama 13/06/2025 O pian> para o fornecedor SANTORINI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA enviai a proposta inO esM ancarrado.
13:33:01

Sotema 1381682025 0 pr«2o para o iomecadot METROPOUTANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA enviar a pioposta inal esU encerrado.
13 33:01

Sotema 138)6/2025 O prazo para o lorrvececlor CONSTRUSUL CONSTRUCOES LTOA enviai a proposta inal esU ancenado.
13.33:01
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Usuirio Data/Hora Mensagem

S«teme 13KW/202S O prazo p«e o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar a proposta «nal está encerrado.
13:33:01

Sistema 13A)6/2025 O prazo para o fornecedor WSTnUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • 8EM BRASIL enviar a ptoposU hial esta encerrado

13-33:01

Srsletita 13W/2025 SessAo Suspensa
13 46:59

Sr{s). Forr>ecedoi{es).

Informamos que a sessSo sera suspensa para analse da proposta de preços. O retorno seré remarcado, respeitando o prazo mlnimo de 24 (vmte e quatro) horas da antecedência.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro l3A)6/2025 Bom Inal de semana a todos(as)!
13.46.00

Sistema 03/07/2025 Retomada de Sessio

t3:3642

Sr(s). Fomecedorles).

Prezados Icrtantes.vilormamos que a sessêo será retomada dm 04/07/2025 ás t4 30. para resiitada da wiMrse de Proposta de Preços

Smlam.M Iodos desde |é NOTIFICAE30S.

Sistema 04/07/2025 ReMcaçAo de aoteo de retomada de sessão
I4.t1.06

Sr(s). Fomecadorfes).

Prezados lotames. informamos que s sessio
bom ftnaf de semana'

ria retomada dia 04/07/2025 ás 1430, para resultado da analise de Proposta de Preços, sera adiada para dia 07/07/2025 ás 14:30. Oesetamos a todos

SmtanMe todos desde fé NOTIFICADOS.

Sislems 07/07/2025 Retomada de sessAo

14 34.02

Sris). Fomecedorles).

Boa tarde senliofes icitantes. daremos eontrKadade ao certame, permaneçam conectados.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 07/07/2025 Passarerrios ao resiilado da análise das propostas de preços apresentadas.
1523 50

Sistema 07/07/2025 O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo parecer_lecnico_17SI9126S5.pdf do processe, e mesmo fies lispenivel para ser bantado adaves da opçáo -Baoar Documentos'ao lado

1524:15 esquerdo no menu 'Documentos'.

Sistema 07/07/2025 O CONDUTOR DO PROCESSO ecabou ENVIAR o eripjivo parecerJurHjico..1751912661.pdf do processo, o mesmo 5cs disponível para ser baixado através ds opçáo 'Baixar Documentos'

15:24:21

lado

esquerdo no menu 'Documentos'.

Pregoeiro 07/07/2025 EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Proposta apresentada e em conformidade. - Planitia de Custos e Formação de Preços aprosentada
16:02.05

eem

conformidade.

Ptegoeoo 07/07/202$ EMPRESA INSTITUTO DE DE^NVOLVIMEMTO SOCIAL RECONSTRUIR • Resumo da Proposta apresentada s em conformidade. -PlanMta deCueloae Formaçio de Preços apresentada a em
16.02.24 contonradade.

Pregoeiro 07/07/2025 EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Propoata apresentada a em conformidade. - Planitia de Cuatos e Formação de Preços apresentada
16:03:09

a em

conformidade.

Piegoeáo 07/07/2025 EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR - Resumo da Proposta apresentada t

16-05 56

conformidade. • Plantia de Custos e Formação ds Preços apresentada e
confcrmidada.

Sntema 07/07/2025 Srti).Foinacador(es).oPtocasson‘016/202SliiiSUSPENSO

viata. que abertura da prazo uMapassana o horano de expediente, eantnuaremos o certame amanhã.. AREABERTURA será1632:59 Mobvo Tendo

contmuação do cortame.

da 06/07/202510.00 (fiorãiio de frasSa). para

Smurn-se todos desde |á NOTIFICADOS.

Salema 06/07/2025 Sr(s|. Fomecedorfes), o Processo n° 018/202$ loi REABERTO, para conbnuição do certame.
10 03:09 SinUnvse todos desde fá NOTIFICADOS.

Pregoeeo 06/07/2025 BomdasenhoresãalaMes. daiemosccnbnuMsde

1010:46

certame.

Pregoeirc 06/07/2025 Com base no item 1020.4. soãoto dos kcitantes man bem dassiãeedos que. no prazo de 2 (duaa) horas, enviem a proposta adequada
10:14:33

üRimo lance ofertado.

Pregoeiro 06/07/2025 O prazo paia envie da proposta 5nal. estara dispontvei através do módulo ■ PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Oiapula. do dia 08/07/2026 10:14:00ha até o die 06/07/2026 12:14:00hs para
t0:1S08 o(s) efmecedottes):

SANTOfUM CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA

METROPOUTAáiA SERVIÇOS E EQLHPAáiiENTOS LTDA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sratema 06A)7/202S O fornecedor METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR rBl_e_^_1751983113p<tl no proposta feiM.

tO:S6 33

Srstema 06/07/2025 O fomacador METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de EN^AR propoata a_corTposicao_item_15_,acaifenda_m e4ropolr1ana_1751963116pdf no proposta ãnai.
10-5638

Sislema 06AI7/2025 O fornecedor INSTTTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR pfoposla_dejireoo_reaiustada ak_ass*iada_t75t96$62S.pdfrM proposta eftal.
11:4345

Sistema 06A)7/202S O prazo para o lomecedot SANTORIU CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA enviar a propoata efiM está enesrrado.
12:1402

Srstema 06/07/2025 O prazo para o fornecedor METROPOUTANA SERVKOS E EQUIPAMENTOS LTDA envier a proposta eftal esta ancarrado.
12:14 02

Srstema 06A)7/202S O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviw a proposta eftfe está ancerrado.
12:14.02

Pregoeiro 0ãA)7/202S Oiante da recusa da proposta de empresa SANTORNI CONSTRUCAO E TRANSPORTES LTDA. pelo não env» da proposta, abriremos o prazo pwa enq>resa INSTITUTO DE DESENVOLVW4ENTO

12:33 03 SOCIAL RECONSTRUIR, «tduit na sua proposta readequada o «em 14.
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FOLHAS,

PROC.N

Usuário DâtA^Hora Mensogom

RUSPtCA^
Pr«go«iro 08/D7/202S

12:33:30

O prazo para envio da proposta final, estará disponível aDavés do mãdulo - PROPOSTA fINAL no rol de menus da Sala de OIsputa, do dia 0M>7l202S 12;33d>0hs aM o dia 08/07/20281á;33:OOhs para

o(s) fomecedor(es)

INSTITUTO Oe DES£NVOt.VIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sistema 08/07J2025

14:19:00

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR proposla_de_preco_rea)UStada_1751995139.pdf no proposta final.

Sistema 08/07/2025

14:33:01

O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar a proposta final está encerrado.

Swtema 08/07/2025

15.04:40

Sessáo Suspensi

Sr(s). Fomecedorfes),

Informamos que a sessáo será suspensa para anááse da proposta de preços. O letorno será remarcado, respeitando o piazo minimo de 24 (vede e quatro) horas de aniecadáncia

Sintam-se todos desde lá NOTIFICADOS.

Sisteina 18/07/2025

12:04:51

Retorno de sessáo

Sr(s). Fomecedorfes),

Prezados icrtantes informamos que a sessáo á retomada dia 21/07/2025 ás 14 30, para resultado da análise de Proposta de Preços. Dese)an>os a todosfas) bom final de semana/

Smtam-se Iodos desde )á NOTIFICADOS.

Sistema 21/07/2025

14:51:42

Retorno de sessáo

Sifs). Fomecedorfes),

Prezados licilantes, informamos que a sessáo na retomada hoje dia 21/07/2025 ás 14 30. para lasullado da análise de Proposta de Preços, seiá adiada para dia 22/07/2025 ás 14:30

Sintam-se todos desda já NOTIFICADOS,

REAflERTURA DE SESSAOS«lema 22J07I202S

14:38:55

Srfs). Fomecedorfes).

Boa tarde, daremos continuidade ao ceitame, permaneçam conectados.

Sinlanvee todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 22A)7/2025

15:57 03

Srfs). Fomeceddtfes). o Processo n° 018/2025 fa SUSPENSO.

Motivo: A sessáo será su^wnsá. letomamosamanhá.. A REABERTURA saráno dia 23/07/2025 14:00 fhorár» de Brasilia), paia continuaçAo do certame.

Smtanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 23/07/2025

14:08:14

Srfs). Fomecedorfes), o Processo 018/2025 foi REABERTO, pars continuaçáo do certame.

Smtam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Prefloeiro 23«7/2025

1529:49

Boa tarde, permaneçam conectados

Sistama 23/07/2025

15:57:23

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo ptfecer_teGnico_1 753297043.pdf do processa, o mesmo fios disponível para sár baúrado através da opçáo Baixar Documenttfs'

esquerdo

lado

menu 'Documentos',

Pieqoeiro 23/07/2025

15:57:57

Conforme eidweçáo constante no parecer tècmco soáalo que a empresa INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, especifique de se bata o valor R5 121,00 fcertlo a veiteeum

reais), ru) item E. do submòdulo 2.3 da planitia de preçoa. No prazo máximo de 2(duas) horas.

Pregoeiro 23/07/2025

15:58:24

O prazo para anvio da documentação neoessána, astarã dsponfvef abavés do módulo - DOCS, LEGAL no rol de menua da Sala de Disputa, do dia 23/07/2025 1S:58:OOhs até o dia 23/07/202517:58:00tis

para o(s) fomacedorfas):

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAJ. RECONSTRLHR.

Sistama 23/07/2025

17 38:54

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR resposta_diligercla_17$3303133.pdf i merHj Does Lege/.

Sislema 23/07/2025

1758:01

O prazo para o lomacador INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR amnar a documentação lagal astá ancarrado.

Sistema 23/07/2025

18 D3:SS

Sessáo Suspensa

Srfs). Fomecedorfes),

A sessáo está suspensa para análise da documentação ^esantada sede de (filigtncia. retomaremos amanhã 24/07/2025 ás t0:00.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 24/07/2025

10:06:47

Reaberbjia de Sessáo

Srfs). Fomecedorfes),

Bom dia senhores licit^es. daremos conbnuidade certame, permaneçam conectados.

Smtanvse todoe desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/07/2025

10:11:03

Informemos que foi reaiizada a anááse da documentação enviada diágêrcia, e que a mesma sabsfaz e saneia duvidas quanto item E, do submòdulo 2.3 da plariáia de preçoa.

Ptegoeiro 24/07/2025

10:12:28

Portanto as propostas das empresas INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR e METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUPAMENTOS LTDA estão CLASSIFICADAS.

Pregoeiro 24/07/2025

1024:25

Passaremos a sobataçáo da documentaçáo de habBtaçáo das empresas provisoriamente vencedoras.

rol de menus da Sala da Disputa, do dia 24/07/2025 10:26:00hs até o diaPiegoeiro 24/07/2025

10 26:06

O prazo para envio dos documentos habilitatOros e/ou complementares, estará disponível abavés do módulo - HABILITANET

24/07/2025 12:2S:OOhs para ofs) fomecedoi(es)'

METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA

INSTITUTO OE OESENVOLWMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sislema O fomacadoi METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR mebopainana_habilitacao_atualizado_2_1753366148 .zip habiátanet.24/07/2025

11.09:08

O fornecedor METROPOUTANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA acabou de ENVIAR meVopoln8na_nabifi1acao_24_07_at_2025O724tl4OS2 1z_1_O0t_1753366166.2ip no habülaneLSistema 24/07/2025

11:09 26

O fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR hMiiltacao_inst_reconstruir_acailandí8_1753367060.pd1 no habátanet.Sistema 24/07/2025

11:24:51
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m.FOLHAS. N-

PROC. N-
Usifirío DaU/Hora M*nsag«tn

24/07/2025 O prazo para o fomecador METROPOLITANA SERVtCOS E EQUIPAMENTOS LTDA anviar oa documentos habihtatorios e/ou complementares está encerrado. RUBRICA
12.25:01

SistemB

Sistema 24/07/2025 O prazo para o fornecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviar oe documentos habilitatOrios e/ou complementaios esta encerrado.
12:25:01

Sistema 24/07/2025 Sr(s). Fomecedor(es). o Processo n° 018/2025 loi SUSPENSO.

12:40:37 Motivo Suspensa para wiÉlise de documentaçlo de habüitsoaa. A REABERTURA sera no dia 24AI7/202S 15:30 (borÉrio de BrasHia). p»a continuação do certame.

Sintam.se todos desde ja NOTIFICADOS.

Sistema 24/07/2025 Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n* 018/2025 foi REABERTO, para continuação do certame.
15:32:17 Sintam.ee todos desde iè NOTIFICADOS.

Pregoeiro 24/07/2025 Boa tarde, estamos reakzando

15:33.11

validações das cerbdôes.

Pregoeiro 24/07/2025 Fmahzamos

16:30:55

vaidaçfies de necessãrias

Pregoeiro 24/07/2025 Passaremos ao lesultBdo da analise do julgamento de nabdilação.
16:31:27

Sistema 24rt}7/2025 SESSAO SUSPENSA

16:52:13

Sr(s). Fomecerlorfes),

FTazados itcdantea. mfomamos que » sessáo serti suspensa pa/a reeebimenlo do ncuno O retomo serà remarcado, respei/ando o prazo mlnmo Oe 24 (wnte e quatro) Pores Oe anlaceOénaa

Sintamse todos desde |á NOTIFICADOS.

24/07/2025 SESSAO SUSPENSA

16:56:53

Sistema

Srfs). Fomecedorfes),

Prezados liatanias, nlbrmamoj gua a sassáo seri suspensa para receòmenio do recurso O retorrro será remarcado, /espertando o prezo mímma de 24 (wife e guatroj horas Oe anieoeddncia

Sintanvee todos desde ja NOTIFICADOS.

Sistema 08mS/2025 Retomo de Sessão

13:07:31

Srfs). Fomecedorfes),

Piezados kcitantes. informamos que a sessáo sera letomada dia 11/06/2025 as 14:30. pais tesuRado da analise de Recurso. Desejamos a lodosfas) um bom final de semana!

SmtBm.se todos desde jé NOTIFICADOS.

Sistema 11 /Oa/2025 Retorno de sesaão

14.39:24

Sr(sj. Fomeoedorfesj.

Boa tarde, vamos dar continuidade certame, permaneçam conectados.

Sintanvee todos desde já NOTIFICADOS.

Piegoevo 11/06/2025 Passaremos a abertura de prazo para intenção de registro de preço,
15 06:49

27/08/2025 AVISO DE REABERTURA DE UCITAÇAO - PREGAo ELETRÍINICO N» 18/2025

11.31:43

Sistema

Sr(s). Fomecedorfes).

0 Município da Açatiándis. Pessoa Juiidica de Direito Púbico Interno, toma público, para conheomenlo dos interessados, que fica reaberto o certame referente ao Pregão Eletrônico n* 18/2025. aija
«eeão será realizada no dia 02 de setembro de 2026, ás OOhOOmIn (horário de BrasHia). por meio da plataforma eleSOnica hltps./AMMvJicitaneLcom.br (hltps^/www.licitaneLoom.br /). A presente
reaberbjra decorre da nâo assinatiira da Ata de Reg«tro de Preços pelo Icitante vencedor do item 15. motivo pelo quNserá convocado o fornecedor integrante do cedasDo de resen/a. noe termos do/VI.

15 do Decreto Munkapat n* 21. de 22 de laneiro de 2024. que assim dispôe. 'Ari. 15. O Orgáo
convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserve

reatizade abaves da plataforma eletrônica: httpa.//wwwJicitBr>et .com.br (htlps7/wMwfiatanet.cam.br/) e conduzida pela servidora designada PREGOEIRA. na sede da Prefeitura Municipai de Açailándia.
situado á Av. Santa Luzia. s/n'. Parque das Nações. Cep 85.930.000. Açaiandia.MA Ocorrendo decretação de feriado ou outro tato auperversante que impeça a realização desta licitação na data aama
mencionada, o evento será automatioemente transfando para o pnmeiro dia ÚUI subsequente.

3 entidade gerencisdora poderá prever no edrtal a formaçio de cadastro de reserva (...j. § 3*. A
dará quando l-o licrtante vencedor for convocado e náo assinar a ARP no prazo e condiçôm estabeiecidos.‘ASessáoPúfaãeaserá

Murvcipio de Açailéndla. Estado do Maranhão am 27 de agosto de 2025.

Richardson Ricelb Veloso Alencar Neres da Jesus s Souza

Secretário Municipal de AdrmrvstraçAo Portana 001/2025 - GAB

Sintanvse todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/09/2025 Bom dia
09:32:54

Pregoeiro 02/09/2025 Bom dia

09:32 58

Piegoeiro 02/09/2025 Estamos enfrentando instabilidade
09:56:30

Internet

Pregoeiro 02/09/2025 Estamos enáentando instabilidade na internet

09 56.31

Pregoeiro 02/09/2025 Estamos enãentando instabilidade
09:56:34

internet

Sistema 02/09/2025 Reabertura do Certame

09 58:10

Sr(s). Fon)eoedor(es>,
Bom <áa. estamos enfrentando instabilidade mlemet, peço que aguardem e permaneçam conectados.

Sintanvse todos desde jã NOTIFICADOS.

Pregoeiro 02/09/2025 A presente reabertura decorre danio assinatura da Ata de Regstro de Preços pelo ficitante vencedor do Hem IS. motivo pelo qual será convocado otomecedor Integrante do cadastro de leserva.
1008.36 termos do An. 15 do Decreto Municip^n*2l, de 22 de larreiro de 2024, que assim dispõe.'IVt 15.0 órgão ou a entidade getenaadora poderá prever no edital a formação de cadasBo de reserva {...). $ 3°.

Aconvocação dos fornecedores que compõem o cadasBode leservs se daiá quando. I - o bortstrte vencedor for convocado e não assinar a ARPno prazo s condções estabelecidos
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UftuMô Data/Hora Mensagam

Pr*9oeiro 02/09/2025 Sofeato do otmeeedor l5tSTITUTO iNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL partcipaM» do cadaotro rooofva no ttam 15, o env» da proposta de pre«os coofcrme o edrtal
10:21.46

Pregoeso 02/09/2025 O prazo para envio da proposta Snal. estara «aponival através do modulo - PROPOSTA FMAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 02/09/2025 10:29:00hs até o <5a 02/09/2026 12;29:00hs para
10:30:05 o(s> ÍDineeedor(es)

INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL.

FOLHAS. .N •
Sistema 02/09/2025 O prazo para o tomecodor INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL enviar a proposta final esU ancerrado.

12:29:01

PF‘'.‘C.
Sistema 02/09/2025 Srs. lomecedores. o canal de mensagens da sala de liaputa lo> DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

13-31 12

RüEniC,-:,
Pregoeiro 02/09/2025 Boa tarde senhores ficdantes

13:31:35

Pregoeiro 02/09/2025 Verrficamos que o prazo para env» da proposta loi aberto para o item 01 equivocadamenle. Portanto abnremos o prazo para o Item correto, item 15.

13:33:42

Pregoevo 02/09/2025 O prazo para envio da proposta final, estara dnponlvel aOavés do mOdulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de DrspuU. do dia 02/09/2025 13;33:00hs até o dia 02/09/2025 15:33:OOIis para
13.34:30 o(s) ioineeedot{es)

INSTITUTO P4TERAMERICANO K DESENVOLVIMENTO HUMANO ■ BEM BRASIL.

S«tema 02«9/202S O prazo para o lomecador WSTruTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO • BEM BRASIL enviw a proposU final esU ancerrado.

15 33:02

S«iema 02/09/2025 Sr<s). Fomecadortes). o Procasao n° 019/2025 Rh SUSPENSO.

15.47.49 Motrvo Asesslo está suspensa, dado o avanpar das horas, retomsremos quínia-tera (04/09) as 09 00. AREABERTURA serS no dia 04/09/2025 09.00 (horáno de Braslia). para conenuaçèo do certame.

Smtam-se todoe desde i* NOTIFICADOS.

Sistema 04/09/2025 Si^s). Fomeecdor(es). o Processo n* 019/2025 toi REABERTO, psis conlinuaç9o do ceitame.
09.02.22 Sintam-sc todos desde jt NOTIFICADOS.

Pregoeiro 04/09/2025 Bom da.

09:04 14

nsCantes daremos conpnuidade eo certame, permaneçam conectados.

Pregoeeo 04/09/2025 Com base no dem 1020.4. sokcito dos Icrtantes mm bem dassilicados que. no prazo de 2 (duaa) horas, enviem a proposta adequada ao úMmo lanca ofertado.

10.09 31

Pregeeeo 04/09/2025 O prazo para envio da proposta final, estara ibaponivefi abaves do módulo - PROPOSTA FMAL

o(s| bmecedorfes)

rol de menus da SMa de Disputa, do da 04«9/2025 iOtMdWhs ate o da 04A9/2025 12 «9:00hs p«a
1010:01

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

Sistema 04/09/2025 O tomeeedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL RECONSTRUIR acabou de ENVIAR readequada_acaitandB_1756994544pdf no proposta final.
II 02:24

Sislema 04/09/2025 St(t). Fotnecedor(es). o Procasso n* 019/2025 loi SUSPENSO.

11 41 19 Modvo Análise da Proposta de Preços. A REABERTURA sera da 05/09/2025 10-40 (horáno ds BrasSa). para contmuaçào do certame.

Seitam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 04/09/2025 O prazo para o fornecedor INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR enviai a proposU final esU ancerrado.
12:09:02

SisUma 05«9Qa25 Sr(s}. Fon

10 40 24

r(es). o Processo n* 019/2025 foi REABERTO, para continuaçlo do certame.

SeNarrHse todos desde R NOTIFICADOS.

Pregoeeo D5/09/2025 Bom da. daremos continuidade

10 53 51

certame.

Sistema 05/09/2025 O CONDUTOR 00 PROCESSO acabou ENVIAR o arquvo pafacer_lecnicojorc6inzada_3_175709099Tpdf do processo, o mesmo Hca dspoofvel para sor baixado através da opçio "Baixar Doeumentos'

11:03:17 ao lado esquerda menu Documentos'.

Pregoeeo 05/09/2025 Conforme iiUcedo

11:09.07

parecei técnico, solieitD a correção do erro metonol Módulo 6-' áens A. B e C do item 15.

Pregoeeo 05619/2025 O prazo para envio de proposta final, estará dNponival

11 0931

do mOdulo - PROPOSTA FMAL no rol de menus da Sala de DiapuU. de de 05/09/2029 11:08:00hs até o da 05619/202$ 13MA0hs pwa

o(s) fomacedorfés).

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR.

Sistema 056)9/2025 O fornecedor INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOOAL RECONSTRUIR acabou de ENV/IAR recons«iu>i_acállBndla_prop_ fir>M_17570S3S39z>df >
t1:4S39

proposta final.

Sistema 056)9/2025 O prazo para o tomeeedor MSTTTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOOAL RECONSTRUIR crMar a proposU Mial está oncérrada.
13-0901

Pregoeiro 05/09/2025 Boa Urdo. ssnoado e erro matonal. dedaramos a proposta da empresa CLASSIFICADA.

13 2128

Pregoeiro 05/09/2025 A seaalo sera encerrada, intomiamos que foram raabzadas

13:47:18

dáigencias relaçáo as certid6es que já haviam espeado piazo. a empresa manlám aa condçóes de habüKaçio.
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2025

FOLHAS. N

PROCESSO UCITATORIO 10856/2025

RI
Vencedor(es) do(s) Item(s}

Fornecedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR • 17.116.752/0001-15

Valor

Lance

Total

Lance

Valor Total

Orçado Orçado

Econ. Economia
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

% R$
Auxiliar de

topografia

Auxiliar

operacional de

serviços
diversos - AOSD

Condutor de

veículos -

Categoria AB

Condutor de

veículos -

Categoria D

1 4.800,00 Hora SERVIÇO R$ 16,24 R$ 77.952,00SERVIÇO R$ 19,22 R$ 92.256,00 15,50 % R$ 2,98

R$ R$2 998.400,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,35 R$ 20,72 11,43 % R$ 2,37
18.320.640,00 20.686.848,00

R$ R$3 45.600,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,02 R$ 22,18 18,75 % R$ 4,16
821.712,00 1.011.408,00

R$ R$4 38.400,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 22,37 R$ 27,59 18,91 % R$ 5,22
859.008,00 1.059.456,00

R$5 4.800,00 Hora Mestre de obras SERVIÇO SERVIÇO R$20,31 R$97.488,00 R$ 24,20 16,07 % R$ 3,89
116.160,00

Serviço de

apoio
administrativo

Serviço de

apontador

Serviço de

apoio escolar

Serviço de

apoio hospitalar

Serviço de

manutenção de
máquinas
pesadas

Sen/iço de

manutenção de SERVIÇO
veículos

Serviço de
portaria

Serviço de vigia
12X36

Serviço

manutenção
predial

R$ R$6 302.400,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,50 R$ 21,98 15,83 % R$ 3,48
5.594.400,00 6.646.752,00

R$ R$7 7.200,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,93 R$ 18,47 13,75 % R$ 2,54
114.6%,00 132.984,00

R$ R$8 1.238.400,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 14,69 R$ 17,54 16,24 % R$ 2,85
18.192.0%,00 21.721.536,00

R$ R$9 38.400,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 17,34 R$ 20,55 15,62 % R$ 3,21
665.856,00 789.120,00

R$ R$10 7.200,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 28,76 R$ 33,45 14,02 % R$ 4,69
207.072,00 240.840,00

R$ R$
16.800,00 Hora11 SERVIÇO R$ 15,25 R$ 18,07 15,60 % R$ 2,82

256.200,00 303.576,00

R$ R$
12 396.000,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 15,55 R$ 17,31 10,16 % R$ 1,76

6.157.800,00 6.854.760,00

R$ R$13 192.000,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 16,76 R$ 20,55 18,44% R$ 3,79
3.217.920,00 3.945.600,00

R$ R$14 271.200,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 16,40 R$ 18,47 11,20% R$ 2,07
4.447.680,00 5.009.064,00

Total Orçado R$

68.610.360,00

R$
Total R$ 59.030.520,00 13,960/0

9.579.840,00

Fornecedor: METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA -11.178.557/0001-33

Total

Lance Orçado

Valor

Lance

Valor Total

Orçado

Econ. Economia
Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

R$%

Serviço

operacional de

máquinas
pesadas

R$ R$15 52.800,00 Hora SERVIÇO SERVIÇO R$ 30,44 R$ 39,83 23,57 % R$ 9,39
1.607.232,00 2.103.024,00

Total Orçado R$

2.103.024,00

R$
Total R$ 1.607.232,00 23,58%

495.792,00

Fornecedor(es) partícipante(s)

Fornecedor

INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR

Item(s) Vencido{s) Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$CNPJ

17.116.752/0001- 1-2-3-4-5-6-7-8-9

•10-11-12-13-14

R$ R$
13,96% R$ 9.579.840,00

59.030.520,00 68.610.360,0015

METROPOLITANA SERVIÇOS E

EQUIPAMENTOS LTDA

11.178.557/0001-
R$ 1.607.232,00 R$ 2.103.024,00 23,58% R$495.792,0015

33

R$ R$ R$
Total Geral 14,250/0

10.075.632,0060.637.752,00 70.713.384,00



MUNICÍPIO DEAÇAILÂNDIA/MA
«.ICITANET
uciTMCtM

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 10856/2025 POLHAS. y

PROC. N

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PUBíiíCA

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sec. de Administração, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n®

14.133/2021, 0 resultado do procedimento licrtatório em epigrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e eventual contrataçéo de empresa especializada na

prestação de serviços de mão de obra íerce/rzada em apoio ás atividades administrativas e operacionais, a fim de atender ás necessidades administrativas do

Município de Açailàndia/MA

Fornecedor: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR -

17.116.752/0001-15

Unitário

Adjudicado

ToUl

Adjudicado

Unitário

Orçado Total Orçado Econ. %

Economia

Item QuanL Un Marca Modelo R$

1 4.800,00 Hora SERVI SERVIÇ R$ 16,24 R$ 77.952,00 R$ 19,22 R$92.256,00 15,50 R$ 2,98

ÇO O

Descrição; Auxiliar de topografia

2 996.400.00 SERVIHora SERVIÇ R$ 18,35 R$ R$20,72 R$ R$ 2,3711,43

ÇO O 18.320.640,00 20.666.848,00

Descrição: Auxiliar operacional de serviços diversos - AOSD

3 45,600,00 Hora SERVI SERVIÇ R$ 18,02 R$ 821,712,00 R$ 22,18 R$ R$ 4,1618,75

ÇO O 1.011.408,00

Descrição: Condutor de veiculos • Categoria AB

4 38.400,00 SERVI SERVIÇHora R$ 22,37 R$ 859.008,00 R$ 27,59 R$ 18,91 R$ 5,22

ÇO O 1,059,456,00

Descrição: Condutor de veiculos • Categoria D

5 4.800,00 Hora SERVI SERVIÇ R$ 20,31 R$ 97.488,00 RS 24,20 R$ 116.160,00 16,07 RS 3,89

ÇO O

Descrição: Mestre de obras

6 302.400,00 Hora SERVI SERVIÇ RS 18,50 RS R$21,98 RS 15,83 RS 3,48

ÇO O 5.594.400,00 6,646,752,00

Descrição: Serviço de apoio administrativo

7 7.200,00 Hora SERVI SERVIÇ RS 15,93 RS 114.696,00 RS 18,47 RS 132.984,00 13,75 RS 2,54

ÇO 0

Descrição; Serviço de apontador

8 1,238.400,00 Hora SERVI SERVIÇ RS 14,69 RS R$17,54 RS 16,24 RS 2,85

ÇO O 18.192.096,00 21.721.536,00

Descrição: Serviço de apoio escolar

Subtotal Adjudicado RS 59.030.520,00 Subtotal Orçado. RS

68.610.360,00

13,9626 R$

% 9.579.840,00

Pagina 1 de 3



FOLHAS. N'

PROC.N^-

Ru::Unitário

Mod«lo Adjudicado

Total Unitário

Adjudicado Orçado Total Orçado Econ. %

Economia

Item QuanL Un Marca R*

9 38.400,00 Hora SERVI SERVIÇ R$17,34 R$ 665.856.00 R$ 20.55 RS 789.120,00 15,62 R$ 3.21

ÇO O

Descrição: Serviço de apoio tiospitalar

10 7.200,00 SERVI SERVIÇHora R$ 28,76 R$ 207.072,00 R$ 33,45 RS 240.840,00 14,02 RS 4,69

ÇO O

Descrlçáo: Serviço de manutenção de máquinas pesadas

11 16.800,00 Hora SERVI SERVIÇ RS 15,25 RS 256.200,00 RS 18,07 RS 303.576,00 15,60 RS 2,82

ÇO O

Descrição: Serviço de manutenção de veiculos

12 396.000,00 SERVIHora SERVIÇ RS 15,55 RS RS 17,31 RS 10,16 RS 1,76

ÇO O 6.157.800,00 6.854.760,00

Descrição: Serviço de portaria

13 192.000,00 Hora SERVI SERVIÇ RS 16,76 RS RS 20,55 RS 18,44 RS 3,79

ÇO O 3.217.920,00 3.945.600,00

Descrição: Serviço de vigia 12 X 36

14 271.200.00 Hora SERVI SERVIÇ RS 16,40 RS RS 18,47 RS 11,20 RS 2,07

ÇO O 4.447.680,00 5.009.064,00

Descrição: Serviço manutenção predial

Subtotal Adjudicado RS 59.030.520.00 Subtotal Orçado: RS

68.610.360,00

13,9626 RS

% 9.579.840,00

Fornecedor: METROPOLITANA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA - 11.178.557/0001-33

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado ToUl Orçado

Economia

Item QuanL Un Marca Modelo RSEcon. %

15 52.800,00 Hora SERVIÇ SERVIÇ RS 30.44 RS RS 39,83 RS 23.57 RS 9.39

O O 1.607.232,00 2.103.024,00

Descrição: Serviço operacional de máquinas pesadas

Subtotal Adjudicado RS 1.607.232,00 Subtotal Orçado: RS

2.103.024,00

23,5751 RS

% 495.792,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 60.637,752,00 RS 70,713.384,00 14.2485 % 10,075.632,00

Pagina 2 de 3



m.HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. FOLHAS. N—

FPOC.N-
Açailândia>MA, 12 de Agosto de 2025

B-

RICHARDSON RICELLI VELOSO ALENCAR NERES DE JESUS E SOUZA

Sec. de Administração

Pagina 3 de 3



íkF

PRrc N

B-
R

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.« 001/PE/018/2025

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na cidade de Açailândia/MA, inscrita
no CNPJ/MF sob o n° 07.000.268/0001-72. neste ato representada pelo Secretário

Municipal de Administração Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza,

nomeado pela Portaria n° 001/2025, publicada no dia 02 de Janeiro de 2025,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS n° 018/2025, publicada no dia de 23/05/2025, processo

administrativo n.° 10856, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no DECRETO

MUNICIPAL N° 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de Pessoa
Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Administração de Açailândia - MA. Especificado no item 1
do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n® 018/2025, que é parte

integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as

que seguem;

1.

1,1.

2.

2.1.

Nome empresarial: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15

Endereço: Avenida dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Sala; 16 pavimento - TI
Edif. Fecomerciosala16, 18, Calhau, 65.071-380,São Luis, MA

(DDD) Telefone: (98) 8465-1718

E-mail: institutoreconstruir(ghotmail.com

Nome do representante legai: Mareio Roberto da Silva Ferreira

MMOO

KMXTDO*

SÜVt

rtwuniMS
ntnw

Cédula de identidade/órgão emissor: 751.145.003-25

CPF; 751.145.003-25

Município de Açailândia

Av. Santa Luzia, s/n®, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil

CNPJ n® 07,000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma-qov.br
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA
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V. TOTALDESCRIÇÃO V. UNIT.QTDUNDITEM

R$ 77.952,00R$ 16,244.800HoraAuxiliar de topografia1

Auxiliar operacional
de serviços diversos -

AOSD

R$ 18.320.640,00R$18,35998.400Hora2

Condutor de veículos

- Categoria AB
R$ 821.712.00R$18,0245.600Hora3

Condutor de veículos

- Categoria D
R$ 859.008,00R$ 22,3738.400Hora4

R$ 97.488,00R$ 20,314.800HoraMestre de obras5

Serviço de apoio
administrativo

R$ 5.594.400.00R$ 18,50302.400Hora6

R$ 114.696,00R$ 15,937.200HoraServiço de apontador7

Serviço de apoio
escolar

R$ 18.192.096,00RS 14,691.238.400Hora8

Serviço de apoio
hospitalar

R$ 665.856,00R$17,3438.400Hora9

Serviço de
manutenção de

máquinas pesadas

R$ 207.072,00R$ 28,767.200Hora10

Serviço de
manutenção de

veículos

R$ 256.200.00R$ 15,25Hora 16.80011

R$ 6.157.800.00R$15.55396.000Serviço de portaria Hora12

Serviço de vigia 12 X R$ 3.217.920,00R$16.76192.000Hora13
36

Serviço manutenção
predial

VALOR TOTAL; R$ 59.030.520,00(cinquenta e nove milhões e trinta mil e quinhentos

e vinte reais)

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

R$4.447.680.00R$ 16,40271.200Hora14

2.2.

«MtClO

OOU5

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE{S)

3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;

Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Administração,

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI, Secretaria Municipal de Cultura.

Município de Açailândía

Av. Santa Luzia, s/n®, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândía, Maranhão, Brasil

CNPJ n° 07.000.268/0001-72 Home page; wvw.acaílandia.ma.qov.br
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Secretaria Municipal de Economia e Finanças, Secretaria Municipal de Esporte

SEMES, Secretaria Mun. de Desenv. Econômico, Agronegócio, Indústria, Comércio e

Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Secretaria Municipal de

Meio Ambiente, Gabinete do Prefeito. Procuradoria Gerai do Município de Açailândia,

Controiadoria Gera! do Município, Secretaria Municipal de Planejamento, Secretaria

Municipal da Mulher,

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

direta ou indireta, que nâo participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de nâo participantes, observados os seguintes requisitos.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:
a)

I demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

b)

c)
fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo â execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa

dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

nâo participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
0 limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais nâo
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.7.1, As aquisições ou contratações adicionais nâo poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os

participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

Município de Açailândia
Av- Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia. Maranhão, Brasil

CNPJ 07.000.268/0001-72 Home page: www,acailandia.ma.qoV-br
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dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.7.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4,8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

preços.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5,

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14,133, de 2021.

5.2.

5.3.

5.4

O instrumento contratual de que traía o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021.

Após a homolc^ação da licitação ou da contratação direta, deverão ser

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos
limites dela;

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

Município de Açaílándia

Av. Santa Luzia, s/n®, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil

CNPJ n® 07.000.268/0001-72 Home page: wvw.acailandia.ma.gov,br
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Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. obsen/ada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta originai.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.10. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5,11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses;

5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item Errol Fonte de referência não encontrada.

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.14, Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob p>ena de decair o direito, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto

no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.17, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a

Município de Açailândia

Av. Santa Luzia, s/n**. Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil

CNPJ n“ 07.000.268/0001-72 Home page: \vww.acailandia.ma.qov.br
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contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado

eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta.e sua

poderá;

5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatórla, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do

art. 124 da Lei n** 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a supervenièncía de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®

14.133, de 2021.

6.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da6.1.3.I.

anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme6.I.3.2.

critérios definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7,1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

Município de Açaiiándia
Av. Santa Luzia, s/n®, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açaiiándia, Maranhão. Brasil

CNPJ n® 07.000.268/0001-72 Home page; vww.acaiiandia.ma.gov.br
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aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de

2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor nâo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registrado em relação às condições iníciaimente pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

0 preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

Município de Açaílàndia

Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil
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observado o disposto no art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderáo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre

os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
n** 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora. dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada

será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8,7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®.
do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art, 156 da Lei n® 14.133,

Município de Açailândía

Av. Santa Luzia, s/n®. Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil
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de 2021.

9 1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos iti ou IV do caput

do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado peto gerenciador,

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1, Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26. § 3® e 27,

§ 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

9.3.

9.4.

em

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto
n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão partidpante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer das ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

Município de Açailândia
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CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO

AO EDITAL.

11.

e

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

11.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver).

Açailândia (MA) 13 de agosto de 2025.

n

prefeituRaIÍiínicipalÍÍe ãçÍilXndia
Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza

Secretário de Administração

ÓRGÃO GERENCIADOR

Assinado de forma digital por
WARCIO ROBERTO DA SILVA

FERREIRA: 75114500325

Dados: 2025.08.1315:57:37

•03W

AAARCIO ROBERTO DA

SILVA

FERREIRA:75114500325

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR
Mareio Roberto da Silva Ferreira

REPRESENTANTE LEGAL
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Anexo da ARP

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar

os itens com preços iguais ao adjudicatário;

Nome empresarial; INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO-BEM BRASIL

CNPJ: 10.427.965/0001-19

Endereço: Av Ibírapuera 2033 Conj 81 Bairro Moema Edif. Edel Trade Center, I, São

Paulo - SP CEP: 04.029-100

(DDD) Telefone: (98) 8465-1718

E-mail: Iucyana.comercial30@bembrasil.org.br

Nome do representante legal: Antonio Cláudio da Silva do Nascimento

Cédula de identidade/órgâo emissor: 004336993-6 GEJUSPC (MA)

CPF: 570.849.123-04

V. TOTALV. UNIT.DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Auxiliar operacional
de serviços diversos -
AOSD

R$ 18.320.640.00R$ 18,35998.400Hora2

Condutor de veículos

- Categoria AB
Condutor de veículos

- Categoria D
Mestre de obras

R$ 821.712,00R$18.0245.600Hora3

R$ 859.008,00R$ 22,3738.400Hora4

RS 97.488,00R$ 20,314.800Hora5

Serviço de apoio
administrativo

RS 5.594.400.00R$ 18,50302.400Hora6

R$ 114.696,00R$15,937.200HoraServiço de apontador7

Serviço de apoio
escolar

R$ 18.192.096,00R$ 14,691.238.400Hora8

Município de Açailândia

Av. Santa Luzia, s/n“, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil
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R$17,34Serviço de apoio
hospitalar

R$ 665.856,0038,400Hora9

Serviço de
manutenção de
máquinas pesadas

R$ 207.072,00R$ 28.767.200Hora10

Serviço de
manutenção de
veículos

RS 256.200,00R$15.2516.800Hora11

R$6.157,800,00R$ 15,55396.000HoraServiço de portaria12

Serviço de vigia 12 X R$ 3.217.920.00R$ 16,76192.000Hora13
36

Serviço manutenção
predial

Serviço operacional
de máquinas pesadas

R$4.447.680.00R$16,40271.200Hora14

R$ 2.103.024.00R$ 39,8352.800,00Hora15

Município de Açailândia

Av. Santa Luzia, s/n°, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasi!
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Quarta-Feira, 13 - Agosto - 2025

A Secretaria Municipal de Administração, com sede na cidade de Açailândia/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®

07.000.268/0001-72, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Administração Richardson Riceili Veloso Alencar

Neres de Jesus e Souza, nomeado pela Portaria n° 001/2025, publicada no dia 02 de janeiro de 2025, considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 018/2025,
publicada no dia de 23/05/2025, processo administrativo n.® 10856, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes âs normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no

DECRETO MUNICIPAL N® 21 DE 22 DE JANEIRO DE 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de Pessoa Juridica Especializada em

Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Açailândia -

MA. Especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Licitação n® 018/2025, que é parte integrante
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e

as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

1.

1.1.

2.

2.1.

Nome empresarial: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ; 17.116.752/0001-15

Endereço: Avenida dos Holandeses/Cons. Hiiton Rodrigues, Sala;16 pavimento - TI Edif. Fecomercio sala16. 18.
Calhau, 65.071-380. São Luis, MA

(DDD) Telefone: (98) 8465-1718

E-mail: institutoreconstruir@hotmail.com

Nome do representante legal: Mareio Roberto da Silva Ferreira

Cédula de identidade/órgão emissor: 751.145.003-25

CPF: 751.145.003-25

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

1 Auxiliar de topografia Hora 4.800 R$ 16,24 R$ 77.952,00

2 Auxiliar operacional de serviços
diversos-AOSD

Hora 998.400 R$ 18,35 R$ 18.320.640,00

3 Condutor de veículos

Categoria AB

Hora 45.600 R$ 18,02 R$ 821.712.00

Condutor de veículos

Categoria D

4 Hora R$ 22,3738.400 R$ 859.008,00

5 Mestre de obras Hora 4.800 R$20.31 R$ 97.488,00

6 Serviço de apoio administrativo Hora 302.400 R$ 18,50 R$ 5.594.400,00

Serviço de apontador7 R$ 15,93Hora 7.200 R$114,696,00

8 Serviço de apoio escolar Hora 1.238.400 R$ 14,69 R$ 18.192.096,00

9 Serviço de apoio hospitalar Hora 38,400 R$ 17,34 R$ 665.856,00

10 Serviço de manutenção de
máquinas pesadas

Hora 7.200 R$ 28,76 R$207.072,00

11 Serviço de manutenção de
veículos

Hora 16.800 R$15.25 R$ 256.200,00

12 Serviço de portaria Hora 396.000 R$15.55 R$ 6.157.800,00

13 Serviço de vigia 12 X 36 Hora R$ 16,76 R$3.217.920,00192.000

14 Serviço manutenção predial Hora 271.200 R$ 16,40 R$ 4.447.680,00

VALOR TOTAL: R$ 59.030.520,00(dnquenta e nove milhões e trinta mil e quinhentos e vinte reais)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÔRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerendador será a Secretaria Munidpal de Administração.

3.2. Órgãos e entidades públicas partidpantes do registro de preços:
Secretaria Municipal de Assistência Sodal. Secretaria Munidpal de Educação. Secretaria Munidpal de Saúde - SEMUS.

Documento assinatlo digrtalmente conforme MP no -
2.200-2 de 24/08/2001, que Instituí a Infraesirutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrastI.

Este documento pode ser verificado no endereço eletr&nico
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: OOM-78030362257
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Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca - SEAGRI, Secretaria Municipal de

Cultura, Secretaria Municipal de Economia e Finanças, Secretaria Municipal de Esporte - SEMES, Secretaria Mun. de

Desenv. Econômico, Agronegócio. Indústria, Comércio e Trabalho, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral do Município de Açailândia,
Controladoria Geral do Município, Secretaria Municipal de Planejamento, Secretaria Municipal da Mulher,

4. DA AOESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública direta ou indireta, que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4,1,

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público:

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma
do art. 23 da Lei n“ 14.133, de 2021: e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

b)

c)
4.2.

fornecedor.

4.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo â execução de
seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.5,

4.4.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionaimente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços,
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4,7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

4.7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4,7,3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4,7,

desde que seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133. de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.6.

4.7.

4.8.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil subsequente ã

data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanuat, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021,

O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n®5.6.

14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de

0 licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta
e se obrigar nos limites dela:

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

5.7.

5.8.

5.9.

a)
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classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na

b)

c)
ata.

5.10. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação direta; e
5.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item

Erro! Fonte de referência não encontrada..

5.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021,

5.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.
5.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.
5.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou

no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
5.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderá:

5.17.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas â obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.17.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.18. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
6.1.1.

6.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inwabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos lermos da alinea “d” do inciso

II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133. de 2021;
6,1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021,

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a6.I.3.I.

contratação;
6.1.3.2,

contratação.

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
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de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em reiaçâo às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob f>ena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n® 14.133,

de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6.

7.2.

#
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021,

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

registro de preços.

8.1.

O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remartejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art, 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou nâo do fornecimento decorrente do remarrejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a

execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.2.

8.3.

8.4.

8,5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.

9.

9.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133. de

2021. caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditóno e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

9.1.4.

9.1.4,1.

9.2.

9.3.
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licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas'
9.4.1. "

9.4.2.

9.4.3.

preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3“ e 27, § 4®, ambos do Decreto n® 11,462, de 2023.

9.4.

Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou
no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamenle após terem assinado a ata.
10.2.

10.1.

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX. do Decreto n® 11,462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

no

CONDIÇÕES GERAIS11.

11.1.

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2.

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade,
11.3. "

ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que, depois de lida e achada em

Açailândia (MA) 13 de agosto de 2025.

Assinado eletronicamente*

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e Souza

Secretário de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

Mareio Roberto da Silva Ferreira

REPRESENTANTE LEGAL

Anexo da ARP

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao
adjudicatário;

Nome empresarial: INSTITUTO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL

CNPJ: 10.427.966/0001-19

Endereço: Av Ibirapuera 2033 Conj 81 Bairro Moema Edif. Edel Trade Center, I, São Paulo - SP CEP; 04.029-100

(DDD) Telefone: (98) 8465-1718

E-mail: Iucyana.comercial30@bembrasil.org.br
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Açailândia (MA) 26 de maio de 2025
FOLHAS.

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA BERNADETE SOCORRO SOUSA DE OLIVEIRA SECRETÁRIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

ÓRGÃO GERENCIADOR

ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA IVANOR ZAIONS

REPRESENTANTE LEGAL

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF:

CPF:

Assinado eletronicamente*

Secretário Municipal de Administração
Richardson Ricelli Veloso Alencar Neres de Jesus e

Souza

Secretário de Administração
ÓRGÃO GERENCIADOR

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO CONVOCATÓRIO ATA SRP001/PE018/2025

ATO CONVOCATÓRIO

Pelo presente instrumento e com base no

edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°

018/2025, enviamos em anexo a Ata de Registro de Preços
à empresa. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL RECONSTRUIR, situada no Endereço: Avenida
dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Sala:16 pavimento
- TI Edif. Fecomercio sala16, 18, Calhau, 65.071-380, São

Luís, ma, inscrita no CNPJ sob o n® 17.116.752/0001-15,

para comparecer ou se manifestar, no prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste pelo emaíl:

administração@acai)andía.ma.gov.br, para o envio da ata

de registro de preços (assinada) a ser celebrada entre esta

Prefeitura Municipal e essa empresa.

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATO CONVOCATÓRIO ATA SRP002/PE018/2025

ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento e com base no

edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n®

018/2025, enviamos em anexo a Ata de Registro de Preços
á empresa. METROPOLITANA SERVIÇOS E

EQUIPAMENTOS LTDA. Situada no Endereço Avenida
Oiivía Flores Andar 2 SALA 204. 286, Candeias,

45.028-100, Vitoria da Conquista, BA, inscrita no CNPJ sob

0 n® 17.116.752/0001-15, para comparecer ou se
manifestar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento deste pelo emaíl:

admínístração@acailandía.ma.gov.br. para o envio da ata

de registro de preços (assinada) a ser celebrada entre esta

Prefeitura Municipal e essa empresa.

O não comparecimento ou manifesto dentro

do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,

ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o

direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as

sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Secretaria Municipal de Administração, Prefeitura
Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, em 13 de

agosto de 2025.

O não comparecimento ou manifesto dentro

do prazo e condições estabelecidos neste instrumento.
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Diário Oficial do Município
INSTlTUlDO PELA LEI MUNICIPAL N' 441, DE 30 OE NOVEMBRO OE 2015

Avenida Santa Luzia, S/N. Bairro Parque das Nações
CEP: 65930-000 - Açailéndia-MA

www.acailandia.rna.gov.br

Benjamim de Oliveira
Prefeito Municiai

Weilington Nascimento Alves Santos
Procuraaor-Ceral do Munidpio

#
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Ofício: 1010.001-A/2025-PMPB

Pastos Bons - MA, 19 de fevereiro de 2026.

Ao Sr.

Mareio Roberto da Silva Ferreira

Administrador da empresa
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ N° 17.116.752/0001-15

Assunto: Solicitação de ACEITE adesão a Ata de Registro de Preços N.®

OOl/PE/018/2025 - SRP do Município de Açailândia /MA.

Senhor fornecedor,

Em consonância com o disposto no art. 22, § 3® do Decreto n® 7.892/2013, Decreto r\-

11.462, de 31 de março de 2023 e Art. 86. ^ 2 da Lei 14133/21. informamos a Vossa

Senhoria o nosso interesse em aderir à Ata de Registro de Preços N.®

OOl/PE/018/2025 - SRP do Município de Açailândia /MA, conforme descritivo e

quantidades na tabela em anexo.

Tabela em anexo

Neste sentido formulamos consulta acerca da possibilidade de adesão desta Ata de

Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. Assim solicitamos a

gentileza que a resposta seja formalizada a este Órgão o mais breve possível, através do o

email: cpipastosbonsma@gmail.com.

PROPOSTA CONFORME TABELA ANEXO;

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA ATUALIZADOS
^ ACEITE DA EMPRESA

Atenciosamente;

:

tl: , , íf''-r,
:k

lOSfi BlJKNhTT PKRKIRA DA SILVA
Secretario de Administração

Portaria ii’ 03/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 6S.870-000, cplpasto$bonsma@>gmail.com
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ANEXO I

Média

ITEM Descrição ÍMQuantidade Unidade Total fR$l

4.293.900,0001 Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 234.000 HORAS 18,35

Condutor de Veículo AB02 36.000 HORAS 18,02 648.720,00

Condutor de Veículo D03 48.000 HORAS 22,37 1.073.760,00

04 Mestre de Obra 12.000 HORAS 20,31 243.720,00

05 Apoio Administrativo 186.000 HORAS 18,50 3.441.000,00

06 Serviço Apoio Escolar HORAS118.800 14,69 1.745.172,00

Apoio Hospitalar07 36.000 HORAS 17,34 624.240,00

# Serviço de Portaria08 180.000 HORAS 15,55 2.799.000,00

09 Serviço Vigia 12x36 HORAS108.000 16,76 1.810.080,00

VALOR TOTAL R$ 16.679.592,00

éui ■i.

--1 ; j lí'

♦

lOSE BURNETT PEREIRA DA SILVA

Secretario de Administraçáo

Portaria n® 03/2025

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Ofício ns 016/2026

Ao Sr José Bumett Pereira da Silva -Secretário Municipal de Administração do município de Pastos Bons- MA

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n" OOl/PE/018/2025 - SRP do Município de

Açailândia /MA

TERMO DE ACEITE

O Instituto de Desenvolvimento Social Reconstruir, inscrito sob o CNPJ n^:

17.116.752/0001-15, com sede na Av dos Holandeses, Edifício Fecomércio SI 116, Calhau,

^ CEP 65071-380, São Luis-MA, neste ato representado por seu Diretor Presidente o Sr.

Mareio Roberto da Silva Ferreira, portador do CPF n^ 751.145.003-25, através deste ofício

declara estar plenamente de acordo com a solicitação do município de Pastos Bons-MA, em

aderir a Ata de Registro de Preços n® OOl/PE/018/2025 - SRP do Município de Açailândia

/MA em relação aos cargos conforme tabela em anexo:

Descrição

Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

ITEM

01

Condutor de Veículo AB02

Condutor de Veículo D03

Mestre de Obra04

Apoio Administrativo05

Serviço Apoio Escolar06

Apoio Hospitalar

Serviço de Portaria

07

08

Serviço Vigia 12x3609

Atenciosamente,

MÁRCIO

ROBERTO DA

SILVA

Assinado de forma

digital por MÁRCIO
ROBERTO DA SILVA

FERR£IRA:75114500325

FERREIRA:751145 Dados; 2026.02.20

São Luis,(MA), 20 de Fevereiro de 2026

11;41;36-03'00‘00325

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

Mareio Roberto da Silva Ferreira

Diretor / Presidente
CPF: 751.145.003-25

1
Av. dos Holand*s«s/Cons. Hilton, N* lê. êcttftcio F*com*rcte Sola 14, Povimanto, Tipo 01 êoirro Calhau. Sâo tut» - MA

E-mail; Instttuforêconshuirdhotmall.comCNPJ: 17.116,752/0001-15

L
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PROPOSTA DE PREÇOS RUEkICA

Referência: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 001/PE/018/202 5 - SRP do

Município de Açailândia /MA

Prezados Senhores,

O Instituto de Desenvolvimento Social Reconstruir, CNPJ: 17.116.752/0001-15,

localizado na Av dos Holandeses, Edifício Fecomércio SI 116, Calhau, CEP 65071-380,

^ São Luis-MA, email:instÍtutoreconstruir@gmail.com, por meio do seu representante

legal que este subscreve, oferta a Vossas Senhorias a proposta de preços referente

a solicitação em referência

Média

Total (R$)Quantidade Unidade mITEM Descrição

18.35Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 234.000 HORAS 4.293.900.0001

Condutor de Veículo AB 36.000 HORAS 18,02 648.720,0002

HORAS 22,37 1.073.760.00Condutor de Veículo D 48.00003

243.720,00Mestre de Obra 12.000 HORAS 20,3104

18,50 3.441.000,00Apoio Administrativo 186.000 HORAS05

1.745.172,00Serviço Apoio Escolar HORAS 14,69118.80006

HORAS 17,34 624.240,00Apoio Hospitalar 36.00007

15,55 2.799.000,00180.000 HORASServiço de Portaria08

1.810.080,00108.000 HORAS 16,76Serviço Vigia 12x3609

VALOR TOTAL R$ 16.679.592,00

O valor global de nossa proposta é de R$ R$ 16.679.592,00 (dezesseis milhões,

seiscentos e setenta e nove mi! e quinhentos e noventa e dois reais)

Responsável pela Assinatura do Contrato Administrativo: Mareio Roberto da Siva

Ferreira, diretor-presidente, CPF n^: 75114500325.

Conta Banco do BRASIL: AGENCIA 3649-8; CC 54356-X

1
Av. dos Holand«s«$/Cons. HíNon N* 18 Edifício Focomórcio Sato IA. Povlmonfo. Tipo 01 Balno Calhou. Sâo LuSs - MA

E*mail: insHtutoreconstruIrãtioInnail.comCNPJ: 17.1U.752/000105
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São Luís,(MA), 20 de Fevereiro de 2026

MÁRCIO ROBERTO DA Assinado deforma digital por
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA

FERREIRA:75114500325

Dados: 2026.02.2011:46:57

-03*00’

SILVA

FERREIRA:7511450032

5

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

Mareio Roberto da Silva Ferreira

Diretor / Presidente
CPF: 751.145.003-25

Av. dos Holondosos/Cons. HíHon N* 18 EcMfioio Foeomércto Soki 18. Povimonto. Tipo 01. Soino Calhou. São Luís - MA

E-maii: insfttutoreconstrulr@fiotmail.comCNPJ: Í7.1t6.752/ÍX)01-15



INSTITUTO DE DESENVOiVtMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR FOLHAS. N-títí.

PPOC.N'-

r '

AITERAÇÀO E CONSOLIDAÇÃO 00 ESTATUTO S<X1AL

CAPÍTULO!

DA DENOMINAÇÃO. DURAÇÃO. SEDE E OUTRAS DISPOSIÇÕES

Art. 1® - Â entídacie ^tes denorraríacio de instituto CULTUTAL ESPAÇO ARTE - ICEA, passar a denofmnar-se óe

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR pessoa jurídica de direilo pnvado, constituída m

17 de OüUibro de 2012. registrado no cartório C^tuàna de Azevedo sob o n* 43 979 e insoita no CNPJ n*

17.116 752/0001-15. é uma associação privada, sem fir^s toativos, de dura^ pc^ tempo indeterminado e que atua

em todo o etmito nacional, pessoa jurídica de direilo invado cm person^KÍacte ^jrklica pruria, am ajtonomia

admínísírabva, financeira e paírrofíial. legalmente íMíítettía e de caráter íte ^sténcia sod^. educação, saitte.

cultura, ^pc^e e com seus e finalidades ^tedos para á promo^ íte ^vidades de ndevânôa íx^jíica e

soctaí. que se regerá de acordo oom as normas estatutárias, s^kJo mgúo presente EsMite. pela l& n®.

^10.406/2002 - Código Cwl. alendemte naqudo que couber, bem como na c^i^caçào do Novo M»co Re^ilatóno e

^ Cofístítuiçâo Federal, serxlo regido no disposto na Lei n* 13 019/2014. cm ^ suas devidas ^tera^es trazid»
pela Lei n®, 13,204/2015 e as atuaáza^es introdu2Sdas peto Decreto n® 11948/^4. Let 9.790/1999. atuando dentro

da iei que reguiam^ta, bem axno ca^^odatíe e í^seracionat o desenvotyiroento dos da parcena,
poderão se h^^itar para chammmms púWicí^ ^vès de de tr^^K^ insertoos em ^mxtm de cc^bc^açâo,

em etrmo ^ fcKnente ou em acorte úe coop^açâo. no iKTttòno n^ármaí de âojrdo com a Gor^ítuiçâo Federá no
totento de garantr a ef^vaçâo do dtre^ a Iodos, a Con^rtuiçâo Federal £te otstituiu poníuaÉner^te ^

do Estado na sua consecução; no mi. 150, art. 196, art 197 da Cof^tituiçâo Federal de 1988 e pei^ leis perfinentes.

Parágrafo primeiro - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR poderá usar no presente
Estatuto e em quaisquer outros ítooimentos a denominação simplesmente INSTITUTO REC<»íSTRUIR.

Parágrafo segundo - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, etfâ etmpo de duração
indeterminado, etm sua sede e foro na Avenida et Hd»Kíeses/Cons Hifton. N® 18. Edrffcio ^otôtcio. Saia:16

Pavinwfo, Tipo 01, Barro Catoau, CEP 071-380, Sâo Luís - MA

Parágrafo etrceiro - Os núítecB r^tonais sâo m^SKm admimstrafiv^ e operacionais do INSTITUTO DE

DE^NVOIVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR. CíKn o ot^tivo de facAta' a prestação óos serviçc^ especifio^ no

^ri 4® e executa prt^etos. program® e piac de ação aprovado em A^mrtoteia Geral. Por decisão da Diretoria

Vxecutiva do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR poderá ser tnst^adas e encerradas

fihais, escntórios, dependénoas e/ou instalações em c^itequer ponto do etrrã^ nacionte ou ml^acion^.

DAS FINALIDADES E OB^IVOS

Art. 2® - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR tem as finafidades voKaífos à promoç^
de aítwj^tes de r^evânda púbítcs e socia! o que Exm^te em

t - Promoção da a^ssténaa sodal;
il • Promoção da cultura, defesa e observação do palnmônto hi^ònco e artístoDaní

IM - promoção da educação
IV - Pfomo^ da saúíte.
V - Prtbnoç^ da segurança alimentar e nutrioon^,
VI • Defesa, pre^rvaçào e con^rv^âo do meo mnbieníe e promoção do desenvolvimento susíenteveí,
VII - Promoção do voíuntanado:
Vlll - Pronxiçâo do desenvolvimento econômica e soa^ e lambaíe à pobreza.

IX “ ^^nmentaçâo não kicratíva, <te novos rrodete sòdo Ebodutivos e de sistemas altem^w de jHodüçâo,
coméfdo. emprogo e crédito;

CANTUÁRIA DE AZEVEDO

.Qn/deP

N» 8 3 0 0 2
. y

furídim
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X • Prmoç^ de direitos estabeieados. construção de novos direitos e assessona juridica gratuita (te inter^se
suplementar

XI - Promoção da ética, da paz. da ddadaiia, dos dimitos hum^ios, da derrwada e de outn:^ ^res universais;
Xíl - Orgamz^es religiosas que se dediquem a ^vidades de interesse pubfèco e de cunho sodal distintas d^
destinadas a fim exdusrv^nente ret^K^
XilI - Estudei e pesquisas, desenvolvimento de tecnotogias alternativas, produção e divu^aç^ de mtormações e
conhecimente^ aticos e t^ntífira qi« dig^n respeitoM ativtoades menctonadas nesto artí^

Parégrafo primeiro - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, atua^ í^bém em regime
de parceria, para atingy seus objetivos soaais. com pessoas naturais, grup<^ informa®. Entidades cto terceiro setor

nactona® e tnteractonaís e ^soaa^ congêneres, empresas pnvadas e do s«tema fmm^m nacional e

interacion^, OTSuiados, mbmxmSm, ^vemos ^taduais, distntai, munk^al. ^ai. p^icos, órgãos e
autarquias govemamenta®

Pirigrafo segundo - O INSTITUTO DE DESENVO-VIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR executa suas atividades

por meio de pfí^etos, programas. p^»n^. convênios Oi pi^ de açâo atrav^ do fomecim^to de recursos fistoos,

•Humanos itnatórí® ou prestarão de serviços tntenmdiáfk® de ^x»o a outn® mstituições e órgte cto setor púíto
que atuOT em âre^ As

Parágrafo terceiro - No des^vohwnento de suas atíwlades o INSTITUTO DE DESENVCXVIMENTO SOCIAL

RECC^STRUiR ctoservarâ os prím^aos da etgatidade, impessoalidade . moiAade. economicidade. eficiência íto

probidaòeeda fHiWtotdade e da Aêr^a e nâo fará discnrmnaçào cte arça. cor. gênero Oi rel^iâo.

Parágrafo quarto - O INSTITUTO OE DESENVOLVIMOTO SOCIAL RECONSTRUIR n^ se envolverá em

questões poíítKXHíartKiàrw, ou em quaisquer outras que nâo se coadunem com objetivos Mtucionais.

Alt 3* ■ Para consecução de mm %iafeJades 0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,
íem ccKno ctojetivo as seguinte ^^ades:

a) Atividades de ^sociações de defesa de díreitc® soctas;
b) Atividade de apoio à gestão de saúde,
c) Atividade de apoio à agricultora nâo espeofic^as attenormenle (sen^ de coníratailes de rréo-de-obra

para a ^ricultura):

d) AMad^ de apoio à pesca em água doce;
e) Atwdades de consultoria em gestão empresaria, exceto consuftoria técnica especifica,
f) Pesquisas de mercado e opinião pública;
g) C^tr^^^adespro^Kmaís.cíentlftodsetoauc^nâoespedficad^antonormentoCa^^soriae

omsultoriâ em prestos oiltor^. assessona e em nri^xm. oganizaçâo de mrntsm públxx®.
serviços de promoção m saíde junto Bkmàe reoKSOs humanos de empresas)

h) loca^ de mãCHje-obra otmporA.
i) FoTOdrr^to e gestão cte recursos humanos para etfíeiros.
j) Âtivtoad^ de Nmpeza nâo e^jecificadas antormeníe (limpeza e conservação de ru^, l^ractouros.

1) Educação profisskm^ de nível técnico; Hegim UVíl QB JUnQICQS
m) Treinamento em desenwívrnento profissional egerenciá, j^q 83 0 0
n) Outr^ sÉvídades de ensino nâo especificadas ^tortormente (curso de Oálínâna. cAlesretro. manceting

digital, trainsmento de vigilantes, cursos e ^sino, rAço escol»).
0) Aífvídat^ de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências,
p) Outis® atividades de atenção à saude humana nâo ^peoficadas anterionnente (atividades de doula).
q) At!^As de org^izaçôes mxiativas ligadas à cuiUra e à arte:

r) AtivtoarA ^sodativas (\k> esp^ficadas anteriormente (suporte op^cional à atMdâA executadas por
grupos cte auti^^a, ou %uda mútua em pre^ramas (te recuperação cte dependência afAa a vícios em

RECONSTRUIR

r
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^cotí, dfogas, fogo$. e grupos amilares).
5) Qam aíivídacles de ensino nâo espeafcad^ ^tenormeníe (sooedaJe áe prafesscKes atmorns.

independentes, excete ínstiyções do sisterna regula- de ensmo);
t) Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares,
u) Ensino de esportes
V) Servi^ tte assisténcia social atojamenío
w) Atividades de taapia ocupadonai

x) Atividades de fonoaudiologia
i) Aíivklad^ £te í^icotogta e f^nâiise

Aft. 4® - A fim de ampliar suas finalidades, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

organiza em í^tas unidades de prestação de ser>^s, írab^ho, err^r^ e (coordenação, diretorias,
incubadoras, núcleos e outros) quantas se fizerem necessãnas. as quam se regerão peto Regimento Interno,
aprovado pela A^embleta Ge^, que disciplinará o mi fimaon^nento.

AArt 5® - P^a Fomenta-, apcxa. e promover suas ^vida^. seus objettvt^ e ^as fmahdades. fica este Estalo
Wreguíamentado na Lei n® 13.019^14, La n®. 13.204/2)15 e a L» 13,800/2019. que re^ as reteçôes íte parcena

entre E^ado e Socfâdade Civí e 1^^a Urwâo, atados, dstoto ef^mí e rrwiídfaos. e demas dspcfôtoôes legas
aplicáveis

Parágrafo pnmeiro - Estabeteter OT nxxteto de gesteo de quaWade, com aitoqite selèíTMco e m^xlológico, com
a ftoaWaíte de afin^ e preserva isn ec^tono énârmto aite c« metos e Wtoactes rx) árt4o aÉnm^vo. a partir
da definição das missões, esbatógí^, configuração orgaruzactonai , recursos hananos, proce^os e sistemas

Parágrafo s^unrk) • Na medida w for neas^ paa a cofteecuçâo do social e sua^ de

atuação, o I^ITUTO DE DESENVCXVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR poderá abrir, instala, manter, transfenr
ou extmguir fifiats, dependências, agênaas. sucursais, escntónos. representaçôw ou amda desigr^a representantes
respeitadas a$ disposições legam e regi^mientares

Alt r . O INSTITUTO DE E^SENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR nâo «ribui entre 08 seus sóciOS ou

a^ooadcm, conselheiros, dir^ores. emtxegados ou doattores. eventuais exceitentes operacionam. tmtem líquidos,
toificaçôes. patopa^^ ou parcela (to seu patnmônto. ailendos mediante o exercido de

athndades.e cm ^>iicainte^atoiente na consecução ctos seus ctojetivos sod^.

Único - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR pod^ nm unidades de

8 geração de rencía estotear ct^m (to pagamento e divto (to luoo aos oo^&bt^aácxes. mediaite
termo firmado em regimento interno da referida urádade aprovacto em assemWete. observadas as disposições iiridicas
e tritH/tán» etgam oterentes a cada área (to atuação

CANTUÁRW 0E AZEVEDO
Civil àPesmíuiiáicas

• 83 00 ^^N» -

se

su%

^^•rágrifo
^^oduçâo (

Art. 7® - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, é regido pelos pnncípios da legalidaôe,
moralidade, publicidade, economiíádaíto e eficiência, e a univerBaWacto dem serviços e nâo imà qualquef
discnminaçâo de raça, gênero íhi religião

Parágrafo primeiro - O Estatuto se fundamenta nos princípios do regime democrático, do estaíto de Direito e de irvres
iniciativas, etmto omio base a Consfitoiçâo Fectoraf às lem. e demais leis perfinerte á espeaal.

Parágrafo segundo - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, poderá sempre que
necess^o enar subsedes, sendo que se orgamza-à em tant^ unidades de prestação de ser^nços quanta se fizerem
nec^^as, as quais otncionarâo nmlíante homotog^ expressa da nrmu, e se regerlto pelas dispcmtçõ^
conbdas neste estatuto e, por em todos oa munteiptos do M^anhâo e esíadem do Brasil no Extenor

Parágrafo terceiro • A decisão de (toar estas subsedes otredecerà ngoroaamm às necessidades de ^)ow otgisfic^
^ atividades da entidade e rerá em Assembleía (»nvocada para este efn
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Art. 8» • 0 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR nâo distnbui entre os seus sócx»

3m:iacíos, diretores, empregados oy doasfóres, eventuats excedentes c^jeracKjna®, ou iíquxlos.
divKíendos, bonificações, participações ou parcela Eto seu patnm^ío. aif^ídos mediante o nmc\òo de su^
atjvKjatíes, e os ^lica mtegramente na consecução dos seus ob^tivos sociais.

Art. 9® - No dmnvoívifrtente de suas afivKiades o (NSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ^ÍÂl RECONSTRUIR
prestará serv^ gratuitos permanentes e nâo fará qualquer discnmtnaçâo a clientela, em razão do sexo. cor. gônenD,
nacionalidade, profissão, credo polítia) e erhgioso.

Art. W - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR tefâ um Regimento interno que
aprovado em Assembléia Geral, disciplinará o seu fundí^amenio

Art 11® - A area de atuação do Instituto íka destinada em todo temtóno nacten^ bem como no ex^r,

Art 12® ■ A ateaçâo do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR ^râ dírec^ada aos
habitantes na estera, mumapal. ^adual e nacíon^ e bt^c^ e c^wtentío recursos no &rèite nacbn^ e

^ntemacionai. sua população ersidente e aos espaços uitanos. rurais n^ra» e culturais em todcs os estados

Brasiíeirese no exterior, com oDÈ^^permaftenteíte^íaníif a m^quáídaíte de wdap^tedíB. ctefendeodo-
os em sajs dír^fe^ caieftvos e mMkás, organizando^ em estruturas de aíua^ e desenvdverKío ^abafrio social,
educativo, cuiíural e na saúde e reivindicatívo, bem como: na defesa íte melhores condições de vida p»a a

orniunidade que representa. com pnondade aos gmpos famáter^ e pessoas ati er^dentes,

Art 13®-A fim de aicançafos objetivos efin^idades do pres^te Artigo, serão priOTzados os seguintes itens

a) Educação - formação cte joirem m ^açâo de nsco mm. edircaçâo «^lada ftera o traba^te; edi^âo anb«nlaí,
alfabetização complementaçâo do En^ Fundamentai e do Ensino Médio;

b) Trabalho e geração de renda - ge^ de pequem^ negócios, cur^ técnicos de quatiflcaçâo profissional;
oneniaçào técno e estimulo à etrmaçâo de cooperativas de trabalho, de cofteumo, de crédito e oufras:

c) Meio efntóente - metfioda úm conúKfies de saneamento, prc^ramas (te erfloresíamento; pregação dos
mananciais de âgua potável; programa de Desenvr^vimento Sustentável e defesa da biodiversidade em todas as
suas manítestaçôes, busca de sduçâo dos pftmrrn do iora urtm). sua ctestinaçâo radonal, tratamento e
reciclagem, almvès de onentaçâo lècnica e etíinyos è Iwmaçâo de coopertóvse de cc^ta seletiva de matenas
reaproveitavam. de reciclagem e outras;

Wl J Saúíte - atertotinento ao usu^ e otrmutaçào de políticas de controle soci^ da saúde púbica, vi»do a obter o

jumento de núntero de pessosfâ em cada i^endidai sakJe preventiva e otdas m suas otrmas
altemativas: programas de escá^eamentos sobre a AOSfOST e outras doertoas íntectocootagiosas.
e) Direitos Mumam» - f^ogr^^ que atendam à mãm, à criança e ao ado^cente, ao otoso. ao portador de
ctefioência e a torto adadào otpto tto discriminação, sodal, econômo, r^^tosa ou raa^; recitoeraçâo do
drogado, do pr^táfio e demais vitima das mazelas sooas,

f) Cultura - msxiífesta^es culturais envolvendo poe^a, música, daiça. artes oêncas, vkJeo. cirtema. fotos, artes

plásticas, festas otkáórtoas. cultora popular e ctemais tafias de manifestai^ sodccuttor^ cornunlíânas.
g) Esportes e lazer • programas qtre incentivem atividades esportivas, recreativa, de lazer, e outros,

Art. 14® - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SCXIAL RECONSTRUIR financia as atividades prevista
deste estatuto poderá

I - Celebrar ítonvfeiios. acorde», a^tiatos ou Oütn» ^i»tes e contratos equivatentes insírtu^ões púbicas, tais como:

federal, esíaduas, munidpas. e phvadas, naoonais ou estrangeiras, para o daenvr^vimento de atividades atinentes
com seus objetivos estatutários

II - Executar diretanente de projete», programas e/ou fiares de ações, viaíxlizal^ pot meio de doações de recursos

mataiai e fmatcetit». e/ou partrenas com organiz^ões publica ou privada, nacionais ou esrarvgem.

INSTITUTO OS DiSeNVOlVIMENTO SOCIAL
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III - Contratar empresas ou profissionais espeaaiizaclos em temas especificas dos profetos e serem desenvolvidos
para $j ou pam íen^tros de aosfdo com a eti cte terceirizg^. ora em vigor de acorcto com os otpbiKjs e finalidades
tV - Celebra convênio, contratos, tmm de parcerias e ioda espécie v^kía e legal de ^uste. asm a administração
puWica ou pnvada ou airtoa do terceiro setor, de acordo com a eti do Novo Regulatóno, leguíanentado pelas
Leis n® 13.019^14 e 13 204/2015 e m atualizações kiíroduzidas p^ Decreto tf 11.948/2024, Essm leis nagul^n
as relações de p^ría entre Estado e &)ciedade Civa e para a uniào, estados, distnto federá e municípios, de

acordo com os ot^tivos e finaitoades desta eti (inoso I do artigo 33. Lei 13.019); da mesma forma esta regulamentado
peto Código Civil Brasileiro (ad^uada conforme o Novo Côdi^ OM, n** 10.406/2002), bem como a
regulamentação (to projeto minha c^a minha vKía, 0 j^r^a Minha Ca^ Minha Vida — Entidades tem como
ot^bvo atenda és necessidades de habitação da população de baixa renda nas áreas urbanas, garanttodo o acesso
á moradia dpa om padrões mínimos de sustentat^ltoato. ^urança e habt«lKÍade de acordo &ma\e\ Conforme
Decreto n® 1^. de 22 de abhí de 1991*. o Funíto de De^vt^mento Socí^ é ctosíinado ao finan^menío de prt^tos
de investimentos de relevante interesse social nas de h^taçào popula'. saneamento básico, infraestrutura
urbana eequfpmientoscomunít^, Etetoí^iadoap^tifdapubticaçâodatei n® 11.977.de07del*)de2009,e
suas alteraç^ lei dispõe sctom m regras do pro^mm Minha Mínf^ Vida e direciona &o poder executiva
A re^lamentaçâo do Prograrna Nacional de Habrtaçâo Urbana — PNHU. institoido peto Decreto n® 6.135. de ^ de

junho (to 2007*. o Cadastro Únios, prc^rama sooai do governo, etm pw ofejeliím retíto a sitoaçáo ^lao ecxxtomtoa
da população ^ todos muntàpK^ Imiteiros. por mm cto mapeamerito e Ktontificaçâo óa& otmilias de baixa renda,
bem como conhecer suas prmcipato necessidades e sut^idiar a formulação e a implantação de serviços sodais que
as atendam

V - Receba patocinios e doaçte de pessoK físicas 6 juríécas ou decorrentes de etís específa,
VI - Contratai serviços de entidade e ou profisstonae ^«ciatotos nas diversas áreas de ^uaçâo,
Vii - Contratar e eitecutar serviços cto radtodifusáo e de otsmssâo por teiev^, íitíusive de programas educativos
eoílturais. bem íOTO outros cto comurticaçâo em cifcüte stoertc® ou Wiados:

Vlll - Parbap®- de certanes itatetito, de (toalquer modaíKJade,

IX - Reaítz»" oufras atividades éticas e legas que contribuam para seus ot^íivos e finaWades, manutenção e

patnmônk).

X - Firmar ctofivènios e parcmas com universidades, facuidactos nactona® e internacionais, empresas privadas e

públicas, possibilitanòo estágio n^ mais diversas áreas e demais íamos aplicados à espécie,
Xí - Fimw patenas (xxn ONG s Nackmais e fnlanadcma^ a fim de prontow intercànto de ttaicos e ações
coniunlas em prontos de acoRto cm o dwalo e normas intemacionais;

XH • Firma convênios na pr^taçâo de serviços amteiíâs, cuíturais, artísticos, edocaóonais. soaats, assistenaas,

Segurança púWica e cidadania, e afins, e prontos pito a entidat^ cto a^isfênaa rmíndiai ONU, Cruz

^^ermelha. UNESCO e dematô órgãos afins.
XII! - Firmar convênios e parceria, OTtratos em geral, com otck» os Ministertos e Secret^as Estaduais e Muntotoais,
Prefeitufas, e Poder Legsíativos faó&m. Estadu^ e Municiais em otdo etrrítto Nacional,

XIV - Cnar Supenntendéncias Esfâduate e Inspetoras Munkto^. nos prop» d^envoMdos peto IniâJteto, parcenas
públicas e pnvada, pto aos órgãos competentes dos estados e Munidptos e órgão Federal.
XV - Firma conv^íos cm Patronatos, ^soaaçôes e smcjicatos em ger^. Pr^éitor^, Estado e
XVi - Cna, adminístia e manter p^ues e reservas ecológicas centros educactonais, especiais, cto música, arte.
assisíencíais, e demais permitidc» por íei. ctoiabora cm instituições púNícas e pnvadas, estimula e executar
implantação cto pousadas e hotéis fflubientais, no açm a divulgação do tur^mo eoDtógkto. além de elabc^ar e

executar prc^ramas de educação ambtonías. culturais, artísticos e assisíênd^ e afins, fíos mesmos;
XVH - Admmistraf e executar, por expressa concessão do Ministerto da Âgrtoultüra, Pecuâna e Ab^tecimento. o

Registro Genealógicas de asmais oí^rvadas ás norm^ esíabetecto^ ô^âc© competen^;
XXVH! - Defesa cto direito à morafia, nos etrmos do at. 6® da Constitui^ da Repúbiica em consonâsxaa com a eti

10.257/2001 - Estatuto das Cidades e da nova ordem urbanística br^tetra,

IX - Reunir, organizar e apoia- famílias no desenvcrivimento e execução dos p^ios h^jitabonais e de reguíanzaçâo
fundtâna em áreas urbaias e rurais, áèm de atuar como substituta lemporà^ das família® que serão beneficiadas

FOLHAS. N - ã.tí
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XX - Rmintr. org^ízar e ^ar famiíias m) desenvoívimenio e execí^ dos pn^tos nabitactonas e de regui^tzaçào
fundéria m àwm urbanas e rurais, áèm de atuar com substmita temporâna das famíftas que ^râo bei^fciadas

Piràgrafo primeiro - Os (to INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR poderão ser
reáízados através de convênios ou auwtios financeírc® a entidades pública ou pnvadas, sendo eiqjress^nente
vedado o emcloo de atividade de natureza pofíbca partdâna. dimta cxj irtoiretam^le,

Aft. 15® - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, nào remunera e nem concede

vantagens e beneftaos por qua^uer tiluío, a sei^ conselheiros, m^í^ores, insíitoidor^, benfeitores ou

equivatenfôs, em razão das annpeíêncías ou funções que lhes sào atribute pc^este Estatuto. poderKto, no entanto,

contar com bolsista, empregados, esíagt^tos e volunt^k®, bem como a colabor^âo cte servidores ftobiicos e outros,
além de atoar por meio de servte ^ pes^ físicas ou juridte, contratadas ou íxjrsveníaias. na forma
da legislação ^peciftoa

Aft 16® - A institote disciplm^ seu funoonamenlo por meio de Order^ NmnativK, emite pe^ Assembleia
Gerai e Ordens Executivas, emitida pela Dír^oria

. 17® - A ot de cumpfT su^ ftedades a instrtutoâo se organizará em tani^ imidades de pmíaçâo de serviços,
qu^itas se fwmn necessárias, m quas se regerão pte d^poações e^to^as

Aft 18® - Fica instituído o Termo de P^ceria. assim con^d^ado o instrum^to passível de ser fírmaito enbeo Pod®'

Públtoo e ^ entídte ccmio Organização íto Sooedade Qv^ de Intere^ PMco e a oub^

entidaítes qi^ qu^ram cetebrar qu^toe^ tlpo de convento com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR, assim destinando à otrmaçâo de vinculo de cooperação mWe as partes, pam o fomento e a
execução d^ atiwlâctos de intomm da entidade

Aft 19“ • Na consecução (ka seus ofc^, o INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

eictoarâ prc^ranas e projetia. cmnpattoifezando custo® e efiaéncia m fur^âo dos recursostea, cto^actonais
e financeirm disponívm. mateJo orçamento anual ou [^unanual com pim^sáo d^i^totoada de receitas e
despesas

Parágrafo único - Hos preste, ou convênios qi^ ex^ a e^áusiva (te merrtoro ou

associado, a Diretona Executhra poderá fixar um aixtbo de custo ou remuneração dentro do orçamento do presto,
desde que o msm nâo tenha ouba fonte de renda, sem (am para a assodaçâo, respertaòo a habilidade profesionai

^0 membro asodatto
CAPÍTULO B

DOS SOCiOS

Aft 20® - Serão admitidos no quadro sotaai do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR a

cníéno cto Dtmtitoa executiva todos ^ueies que querram se integrar ao instituto para que possa etenvoh^ projeti»,
bem como méhctoa a situação de vida daqueles que sào excíuidos da sooedade e cxxitará com um número liMado

de associados, poctendo fitiar-se cimente maores de 18 (ítezoito) «los, que concordem com as disposições deste

Estatuto, a ficha cto cad;^tramenío e qi^, a^a mútua, efes^m contribuif pam a oinsecuçâo dos
o^tivos da Entidacto distinguktos em quatro categorias

I - Fundadores: todos os cidadãos que tomaram parie da reunião de fundação na entidade e assinarem o livro de

frequência, peto qu^ os norr^ ser^ registrados na ata de otndaçâo.
II - Benemériíí^: os assoaados fundadores prestaram retevantes serviços à Insíitoiçáo.
Ili • Horwràrtos; que por suas ações e atitudes se tomem merecedores de respeito e das ftomenagens da
coíTuinidade:

iV - Cc^tribumte: aqueles que se inscreverem no quadro soaal. cujos nom^ sejan «tofovados peto Dimtoria executiva
e se disponham a cumpnr o Estatuto e os regulamentos e contnbuição memal da entidade
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Parágrafo primairo - O pmmm D^elona execüfe¥a cwosío apenas sócios fundai^s.

Parágrafo segundo - ^sodaSos befwmémt^, ftowrâr^ e contnbumt^ goz^ do dsrefe de vofâr e serem
fiados

21*^ • Os dírd^ e a^buiçõ^ dos assoaat^ qui^s com m su^ obr^^es.

í - Voí^ e m w^dc^ para cargos efebvos, exc^lo os associados beneménííB, hwrâfios e c^^bi«íte;

!! - Tomar parfe rm Assembíeig® Gerais:

Hi - a>nvíx:açâo da M^mbteia Geral cm ms mínimo de 20% pm cmto) cte aswacbs em i^no
gozo cte ^us direlli^ aíoais e estetutânc».
IV - Frequen^f as depemfênda® # INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO WCm. RECONSTRUIR e participar de
Quakjuef afcwSade por eta prwmntó:
V - Usufmif ot íKí^ram^ e do Instituto:
Ví - DreÉs ^ rec^jtrer a quáqaer mmiwto sua esKSf^mçàs.

Aft. 22® - Sâo desreies dos afôsodmfes.

• Otow 0 Est^uto, Detoraçôes. ^uíanmsío e ot ôigte do INSTITUTO m

DE^NVOLVIMÊNTO SOCIM. RECC^STRUIR,

11 “ Retoitâf e BC3^ as deasto ^ DVe^ emifiva;
11) - Co<^mf íOT 0 desenví^wiw^ @ maior do INSTITUTO DE DE^NVC»«VIMêNTO S<Xm RECONSTRUIR

ÍV - Zelar pela om^açào ot bw do WSTITüTO t£ OESBíVOLVlMENTO ^lAL RECONSTRUIR

V - O^parew às reunito a ot ^ convocado (a) e mIw m deasto da maiorta,

Ari 23® - Os ^sociato ^K^dem nem p^s encargos óa INSTITUTO OE

DESENVOLVIMENTO ^lAL RECONSTRUIR

DÂ^MISSÀO

Art. 24® - Serão âdimbto no qtoro soaaí. a crilto do O^toia execubva aqitos que qimm se in^rar ao
Institui p^a que possa desen^tor bm cmm nMoria a situação cb Ma daque^ que exr^ídos da
^idedade a aJm^são de assodadc^ mrà decidk^ dM^. por mn ^natura rte ot assodados

em dia cm m mm e ef^ad^ o de oimpnmefito, peb ot

^^cargos eMutòrk^, que bnba de ot rminiões con^oii^^.
Parágrafo primeiro - Sâo adrrMtidos aüDmto^nenle m íí^íUíIo os m^en^s tm logíadCRims lisíâto m Ar^o

8®. que corwdem am m disto^^ Estiíulo, OTintoo a fito de ot^t^nento e ot> ot ota
desejem ojnbtiyir para a ^ c^^víb tto Entoífe-

Parágrafo segundo • ê p^lfida a demmsâo (fó otocíâdo, desde que maBitotada p<M escnto, díret^nmib à
PresbêfK^ía da Colona

DAS PENALIDADES

Art. 2S® - Os astoados que nèo oimprirem as detmminatos do presente Estâtulo estará sujeito m s^uint^
penalidades

i - ^vertenaa:

li -

III-Exclusão,

Parágrafo Único - afâociadcs que tentom desr^t^iter este Esteteío mfé contoie o R^trrmm
atando ajeito às pen^kJades íte mt^rtenda ou suspwto.

U



...JâQ.tNSTITUTO Df OESENVOLVIMiNTO SOCIAL FOLHAS. N

CANTUÁRIA DE AZE

Registro GvilàPesml
8 3 0 0 2:>

Art 26° - As penas cie advertènaa e suspensão serão impostas peto Oretíxia executiva, saívo as ccmtid^

membrc» Diretores e Con^íheifc^ que serão da atobuiç^ da Assembíeia G^.
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Aft. 27° - pena de suspensão úe assoaados, ímposía pelo Diretona executiva, c^»rá reoirso votontàio e sem
efeito suspensivo a Assembtoia Gerai.

Aft. 28° - Constoera-se f^ía gra^, passivei de eitnwí^, provoca ou caus^ grave prejuizo rr^r^ chi matenal para
ao Institolo

Parágrafo Úntoo - A exciusáo dc» assooados só è admissível, havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento assegure direrto óe defesa e de r^rso

Aft. 29° - A qyatoi^r tempo poctórâ o associado soliaí^ desligarmnto do WSTfTUTO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIM. RECONSTRUIR - INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR com íto dirigido junto
ao Diretoria executiva

c/a>rrüLOiH

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 30° - INSTITUTO DE DESENVOLVWiKNTO SOCIAL RECONSTRUIR 9erà admmistrado por:

!-AssemWeia G^^:

il - ConseltKS de Adn«nts&açáo:
lli - Diretona Executiva: e

IV-Con^tfx) Ftoc^.

Parágrafo primeiro- Os represenfântos dos óigâcs do INSTITUTO OE DESENVCH.VIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR lefâo pi^ itte mrtato de 04 (quatro) am^, admitida m^e^ para o rrmmo í^o,

Parágrafo sagundo - O INSTITUTO DE DESENVaVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, poderá mmerm os
membros da diretoria exeojtiva e do conselho fiscai por execução de servi^ específicos, respeít^o os vakxes
praticados peto marcado rta r^iâo onde exercsm suas atividades, desde que nâo se contondem com su^
competônaas estototárias.

DA AS^MBLEIA GERAL

31° - A Assembíeia Gerá, ôi^ de fiscahzaçâo, m cor^titiiirà ctos ^sooados em pl«io gozo e seus direiti^
estatot^ic^.

Art. 32° - Compete à Assentoteia
I - Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Ftscal
11 - Resolver m omissos ne^ Estatuto:

tii - Deodif Sito a extinção do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ^lAU RECONSTRUIR:

IV • Deodif S£to a convenénda de alienar, trwisigir hipotecar íhj permut»' b^s patnmoniais;

V - Aprovar o Regimento Interno;
VI - Ativar as contas

Aft. 33° - Compete f^vativanwto a Assentoleia QerM:

1 - Destituir os administradores;

il - Alterar o Estatuto, inclusive no otcante à administração,

Parágrafo Úntoo * P^ as detiberaç^s que se referen os inc^ I e I! deste artigo é extgtoa ttoliberaçâo da

Assembíeia espeaalmente OTvocada para esse fim, cujo quàum será de 2^ terços). M
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Ârt 34® - A Assembteia Gerai se re^ízará ofdinariarmnte, uma vez por ano para:

1 - eleger o Con^ífK) cie AdminisR^çâo,
lí - destiUiff diretores e admiriist^c^s,

tli - ^)fOvaf alterações estatutárias,
iV - cieitbef^ a dissduçdo ou crsâo da entidade
V - aprovar piopc^ta de fKogr^nação oiuai do INSTíTüTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

Sübfoeíídâ peb Conselho óe Adminis^açâo:
VI- apreciar o r^tório ^ual do Dimiona executiva;

Vil - discutir e homologar as contas e balanços aprovados pelo Conseitx} Fiscal.

RECONSTRUIR
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Alt 35^' A Assembleia Gerai se reabzará exü'a(^!nariân^nfô quando am\^3C3da:

1 - Peio Ccms^lK) de Admmistraçâo;
H - Pela Direíoria Executiva;

lll-PeioCor^e»»oFscal.

V - Por r^uerirrM) de (um qánto) dc^ assooadcm, quâes com as sus^ coações soctas

Art 36® ' A convocaçk) da A^^tMáa Geral por meio de edit^ ahxacki na sede do INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, e putAcado na Imprensa LoC£^. por meio de orcufires m outros

mao$ conveni^t^, com ^tecec^iaa minana de 15 (qutfize) dtas

Parágrafo Único - Ouajquer se mst^â mn pr^ra convocação ccvn a maioria et ^sodadc^ e, m

segunda convocação com t^^yer número

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Alt. 37®' O c^s^ de admnsíração quanck) a entidade ^tear um contrai de gesSo deve osíat estarturado em
regranc^^nK>squedisfx^o^tatufôdaent)dadeoqu^é(^postode3(tr^)a11 (orue)membrt^. O mandado
do ConsetiK) de Administração será de 4 (quatro) anc^, permitida uma recondução.

Í-SercofTpostopor;

a) ^ a 4D% (vmie a por <^lo) óe merr^Ki:^ i^ds lepr^entaites cb Prber Púbtico. delrtidos peb estatiib
da entidade:

20 3 30% (vinle a tnnta por cento) de membros n^ represent^les de entidades da sociedade dvü, definidos

9beío estatuto;
c) até 10% (dbz pQf cento), no caso de associação dvi, cb membros cbnte os m^bros m m moctaàc^.

d) 10 a 3(7% (dez a trinta por c^to) de membros p^ demas do cx^sebo, d^tre pessoa de

íK^ória capacidade protission^ e r^xmheada idoneidade mord;

e) ato 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na brma estabetocída peb estatuto;
II ■ os membros efeitos ou irbicaíbs para compor o Conselho devem ter mabato de quatro ar^. admitida urra

recondução.
III - os representantes de entidales prevísíc« nas alíneas a e b do inciso I devem correspcmder a mas de 50%

(cinquenta por c^to) do Cíviseltto:
IV - 0 primeiro mandato de metade et membros eleitos ou indicactos deve ser de dois anc^, segundo critérios
^t^selecbos m ^tuto;

V - 0 di^ento máximo da entidacto dei^ partiopar das reuniões do cons^, sem dir^ a voto;

Vi • 0 Conselho deve reunir-se ordb^amente. no mlnbio, três vezes a cada mK) e, extraordinan^m^te, a qualquer

tempo,

VII - os con^beiros não ítovem remuneraç^ pem serviços que, rmto condição, prestarem á organização
soda), ressalvada a ajuda óe custo por reunião õa qual participem:

VIII • «i cmmMm eleitc^ ou indcatíos para míegr»- a diretona da entidatb devem renunciar ao assumi funções
executivas
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Ari 38® - Para 5ns de atendifrwío dos requisitos de qu^fcaçào, ítewm ser atribuições privativas do Conselho
de Administração, dentre CHitras,

I - fixar 0 âmbito de atuação da entidade, para consecução óoi seus c^tos,
II ■ ^var a proposta para fins de celebração de contiato de gestão da entidade,
líi • aprovar a proposta de orç^nenfô da entidade e o fHogroma de inv^mentc»;
tV - aprovar e dspcK sobre a alterarão dos ^tauitos e a exítr^ da entidar^ por maoria. rw minto, de dois terços
de seus memtst^.

V - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no minto, sobre a wtrutura, forma de gerenoamento,
os cwgos e respectivas competòncias;

V!-aprovar por maiona. no minto, cte dois ten^ de seus meirtort^, o regulamento prõpfio condido
procedimentos que deve adotar tmra a oonír^açâo cto ot^^, serviços, compra e alienaçô^ e o pi»K3 áe ca^,
salàf«3s e benefck» dos empre^^ da entidacte;
Vil - aixovar e efK:amtnhaf. ao órgão supervisor da exeoíçào do contrato de gestão, os reiatilírKK gerenoas e de

atividades da entidade, eíaborados pela diretoria;
VIII - fisc^ar 0 cufTtonmento d^ dtrem^ e metas ^iidas e ^kov»-os d^jr^ativos efi^K^ros e amtobeis e

cont^ ^u^ da entidade, ccxn o auxítio de ^tkm extoma.

POIHAS.

PROC,

RUBRíC.A

RECONSTRUIR
0- 'N«
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•as

Aft 39® • Comp^ ao Consetoo de Admtoistraçâo

a) fixar atrit»ii0es diversas e mmmrdçSo da Oiretona:
b) pn^ do Estatoto;

c) aprova 0 regimento mtemo que disporá rw mir^ sobre a estruturo, o gerenoamento, os c^os e as
competências:

d) convoca- Âssanbteia Geral Extiaxdinàna a quakjua tempo,

#) exerctef o rrontiote dos objetivos tóas e deckJtr cm cmm emissos. na fom^ da lei e do Est^uto;

0 dtotr e aprova por maioha cte m 0 de cagc^. s^tos e ber^ficios. e 0 quaí^ de pW38!
g) aprova 0 piano de tr^iaího. a ítoc^ta de ofçamailo.eo programa de inv^&nentos:
h) ^va procurações;
i) aprovar a empresa de audrtoria interna, se houver,
jj encaitinhar m contas à A^emt^a com seu pareça;
k) ^va por maiofia de 2/3 o reguianento de corrtoros e caitiaçôes que dev^ dispor sobre (^íraíações de obras
e serviços, bem como sobre compra e atienações,

^ fiscaliza 0 cumprtonto de diretrizes e metas defmidas e aprova os
tontas auiâs da aititíade com o aixffio de auctitoria írrtema, se hou«re;

m) ins^ osmítês Stores bm corrx) ttefinti su^ regros e canprtoâo

demonstrativos financeto e contábeis e as

DA DIRETOWA EXECUTIVA

Alt 40® - A Diretona Executiva é um órgão de repr^ntaçâfâ <to INSTITUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR oanposla por 03 (tiés) membros efetivos, qm deverá ser a^o^ado; eleitos a cada 4|quafro) am^.
oom as seguintes atiibuições:

Art. 41® - Compete ao Diretor Presictente Representaf, ativa, passiva, judciai e exír^udicialmeníe a entidade:

I • Representar o tnstítoto, ativa m p^ivamaite. em jui2» ou foro dele, podendo outorga procuração, quando
necessário, com poderes "ad judto”, profi^ionai devsd^iwite h^íitado:

li - Solicitar a convocação da Assembteia Geral, na torma do que prevê deste Estatuto;
ili - Convocar e presidir as reuniões da Oretona Eirocutiva, croordenando seus trabalha, mantoido a ordem e a

disciptina nm r^p^tivas reuniões, e prc^rondo, qu^do assim o exigirem b& cin^nstfetó^. a su^sâo m
adiamento das rrwn^.
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IV - Supervíráar ^ aM&ks e rot^as da Direta Executiva, s^m eias pe^M seus
sei^ pêm ítartamentc^ e gm^ de ír^aííio, fía ata f^vísta no pm&n^ d^^^na,
y “ Assina em oxijunto com o Finam^eim m ^i^amente, aítara de coní^ cmmm^ cíieqias,
pfomfssónas e lota os demais ttofes de cfèdíío cteemi^ e responsaMta do ínsmuío, nâo porém’
0 estatuído no EstaüJto;

VI - Assinar, ats m con^k«, aiusíes otfcos e demais ccmtratos firmados pefo insílluto am Wmlm <k qualquer
natureza;

Vii - com o Coreto Financeiro, a apre^ntaçâo de prc^^, pr^endo à lav^íura et r^pecít^
convênios e

- Nome^ ífepartamenío quafxkJ f>ecesste m bom ôesemp^lKí de c^íivc^ do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

iX - Definir a estará orgamz^nâl do Instta, a do qu^fo de ootarador^, trnmm furtaâTO
ou ^^dáízaíta, fix^ta venamenSas. po(^^ licenaàta, ^í^fKiéta m demítí-los.
X - ma, pmska, e Extre^udio^wife a entidadei
Xi - os de urfêrá Hitatemkw a ^waçáo da úimm

flÉXII - ou ^tofíZeV^, fôn conjimib com o Rn^icffiro, o das de^si^s e das ixnts^ cfe)
INSTITUTO DE Í^SENVOLt^MÊNTO SOCIAL REC^STRUÍR

XII - am a^unío otí o Finatcaro, fínaidamate às afivtóâta por etó e«uto
b&se nm direlrta da Asserr^^ G^:

XIV - Msln^ e ot&oI^, con^fte, omtratos. acrnm e em^ífrrKm com aaidtas firtaíta^ (tóWta e privada,
naaonaís e ínlemataás podaiàs pr^la' e pa-aitías.
XV - Ocu|^ a vaga de Presitale im (^m:
XVi - Mm 0 movmentar mm bro^i^ em con|t^to com o tkm Rn^wo ou ísdadOTente, stao ambos

responsâvas m prato ats os ot necessáricm pm a mmmtaçào dto, quaido os mmm ímvirnentafan
as exatas em confio;
XVII “ Mm, m®i^ e encraí «t o Diretor Admirímír^vo, escntóoos. repesaitoções, urfida^ operaoema©
Niais.

XVIÜ - Formuí®^ e aprov»", m amjunto com o íMtor Adminisírabvo. o r^imaito c^e a atuação íta
^míóòos ou Mm,

XVIV-Cym^efazacümpdro|ye»toEstatotoSod^e^íW)^açtadâSÂ^bto Gmm:
XX - Oefetif 3 íKsiito^ e m ^Uatogic^. em w^mânoa cm m direm» estalec^^ n^te Est^uío

e pela Â^anNaa Gen^ dos Astóto;

0xxi - Apresaitor à Assentoíaa Gmé o mmrn atrosfrabvt^ firwu^rc^, para parto do 0>ns^ Fito
e da atKÍita ind^taeme, quto) rtoss^;
XXII • Irtocâf e mmm em con^nto nrn o Dtar ^IffÉ^^tivo. as pm^ ocupto os reftoi^ ^
direton^ mgmm$:

XXIií - ÍMnt *ad r^rtaum^ stae os a^nfeB que Qi^mn pronta ^ito>, dar^fo disto conhedmento a
Msembieia GemI em f^xima r^nilD;

XXÍV - DeiiteBf ote a apíeto^ ot pen^idades mm Est^to, cabwcto a esto o d» de veto. que
f^te caso de^à m dirimido em A^^bteia gemi omwada para to fim;

XXV - o çmnrfénm do INSTITUTO DE DE^NVOLVIMENTO SOCIAL Í^CONSTRÜIR;
XXVI * Expmlir atc^ execufivem e iwnaítvos no kmo da admioisfi^açâo da entidade e otrrar ^ medida
indispensáveis m oimpfmnto das msoluçôes das A»mbleias Gemis, e;

XXVH - Cumí^r outo atotHj^^ que venham a ser ^^toidas por aprovtoo ^ As^btea Geral

Art. 42® • Competo ao D^tor Fin^ceiro

I - Supervttoar otta os stata irtorwitos á seaeíana. tocialmento gu^a dos livr?^ de regata, lavratura rto
Atas do Dimta exeoifiva e. se datado, as Atas da M^bíeia Ger^, bem (mo otrme^ <to poM, eltoaçà) rfe
ofícios, car^, e damas ctomunKaçta mlemas e externas do Insfitoto;

RECONSTRUIR
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H - SuperviSKmar a permanente atuahzaçào íío cadasím dos assoaados, conterKki o nome de todos, [Kincip^mente
na época da malizâçâo d% Assempieias.
!lt - Mo^mentar ^ntamenle com o Difeíor Presidente. a>nía banc^a. bem wm cnaçào e ent^mariwiío tte cont^
em bancos, emrtr, endossar e descontar cheques e íítuka de crédito do Instituto, contrair dKigaçÕes e asaimir
compromissos de respons^iidades em nome do In^tuto:

iV - Acompartiar e supervisiona contas e documentos junto à contabilidade, ;^anej» e supervisiona a e^cuçâo do

orçamento e as atiwt«tos de citação de recursos,
V - No de vac^a ou impedTOnío do Diretor Prestoenle. em conjunto asm o Diretor Admín^^vo. movimeníiw
contas bartoahas. emibr, endossar e ttoscontar cheques e títutos de créditM do Instituto, contrair obrigações e ^sumír

compromissos de responsabilidades em do Instituto:

VI - Colmar com o Diretor Pnestoente em \odos os de ^tâo do Instituto, mrspm que ne^^io e ^resentar
bimestf^nwnto o baianos úas omí^ da Entidade ao D^tor Presidente;

VII • Executar a prestação de contas do instituto de acofíki com as regras deste E^atuto,
VIII - Praticar todos os atos de que forem detemtinados peto Dretor Presidente; e;
IX - Ci«níHk e fazer cumpnr os estetotos e dem^ rtorm^ que segi^m o ot^ttuto, semjKe na ^sca do afcanc» de

obfetivos e fm^ades;

X • Arreoto^ e ccmíaWizar ^ doações, subvertote. auxife:» e donativos, mwt^ido em dia a ^i^ritoraçâo,
• Pag^ osntas %itonzadas peto Presidente

XII • Conservar, sob sua gu^da e r^ponsabédade m documentos relativos à Tesouraria;

Xíil - M^ter otdos numerâfx^ m eslMs^ecimento de oédítoi

XiV - e supen^ctoar m IraMos de contâWacte cto Instituto Mmihense de Soa^ - IMiS,

contratado por ^tissionats ha^Mattos. cuidando piy^a todas as obrigações fiscais e otab^htst^ sejam
devtdam^te currtondas em lempo hàbd.

Aít 43® - Compete ao Otietor Adnwtrativo

I - Planej». ei^ar, execufâtf e supervisionar prontos e progranas a mm desenvolvida peto INSTITUTO DE
DESENVaVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

II - Desenvolver estudos e pesquisa obietivando prt^tos etou progranas a serem desenvolvidos peto INSTITUTO
OE DESENVCX.V1IIIENTO SOCIAL RECONSTRUIR;

ni - Ei^toiaf 08 píatos de mBitm a serem exeoitados peto INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
RECONSTRUIR

^IV - Plaina otd» as atividades culturate a serem e apresenta à Direíoria Executiva;

9 - Planeta, coordena e onenta a execução das atividade do INSTITUTO DE DE^NVOLN^MENTO SOCIAL

RECONSTRUIR de acordo can a íX^ltica e as dM» tMiN^ ne^ EMjto So^. emaialas ôas Assembtet^

Gerais.

VI - Famuia e Stofova, em conjunto com o Dir^ Pimidente. o regimento que regulará a atuação dos escrrtônos
ou itliais;

VII - IndK^r 8 nomea em otojunto com o Diretor Prestoente as pessoa que ocupaâo os cargos referentes às
EMretofi^ R^iaiais

Art. 44® ■ A criténo do Diretoria ei^cutiva. poderá ser elaborado um regimento mtemo, com base neste Estatuto,
t^xacto sob forma de resolução, apòs aprovação da Assembieia Extraordinária

DO C<^SELHO FISCAL

Art 45® - 0 Conseilw Fiscal do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR é o organismo
tiscaiízddor da srtoação ftoarKteíra e patrimonial do Instituto, senrto composto pa OZ (trés) memta ittulares, os quais

se^ nomeadí^ peto Diretona exeojftva e homc^adí^ peto Diretor PresKtente

Parágrafo primeiro - Na ctoservância do disposto adma, os membn^ do Consto Fiscá etrão m^ato por período

de 04 (quatro) anos. os quas podem ser destituidc^ Há qual qutequa' etmpo, oinforme previsto neste Estatuto
. /
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Partflrafo segundo - Em caso de vacânaa de algum consettietrD por ausênda injustificada em 03 {tr^} reuniõ^
seguidas cto Ccm^ffx) Fiscal, ^ónda, afastam^^ COTpüis<:mo ou nrcme um tiüitaf. a i^mbteia Ger^

promoverá irr^iatamente a substifij^ do membro pmã cumprimento do mandato pelo p^azo r^íaníe

Parágrafo Terceiro • Os membros do Conselho Ftscal nâo poderão acumuí»’ cargos do Diretona execubva

Art. 46® - ao Cor^ho Ftsca!

! - Anaitscff o í¥(^mento anuatí do Instituto a ser elabcrado peto Diretoria ejíecutíva;
It - Apredar os balant^tfô mensás e o baáanço ger^ do Instituto, a serem apr^entados peto Diretoria executiva ao

final de cada Exercício financeiro, fazertoo-os acomp»ihar de parecer ctrcun^nciado, com ercomendação de que
sejam aprovados ou não. à Assembtoia Geral nas suas épocas prPprias;
Itl - fmcâam 3 ot^^âiK^ do or^rmnto aprovacto o Exencteto finaram, bem ctomo o contide patrimonial <to
instituto, sob r^ponsabiiidade úo C^retona executiva; e.

IV - Av^a e da parecer sctore possíveis despesas extraíKtiinâria s. soíiaíaçáo seja efita peto Wr^a executiva,
respeitados os limites impostos peto orçamento finanoeto) aprovado para o respectivo Exercícto

47® - O Corraiho F^ reunir-se-à, adm^amaife. no pnmetro tomestii (to Bterctoio atrraro seguinte ao
wnodo. a fim (to cumprir ^ atoba^es contidas rra írrâos I, il e ili íto Ar^ 4^. actore. e, extraordinananente. m
caso (to Inciso IV do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com 15 (quinze) dias de antecedia p^ Oretona
executiva, de acxxdo com do preste Estauto

Art 48® - Os O^torra. A^ociadc^. Wtoktores, Benfeitor ou equivalen^, do INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR não recebem remuneração, vantagens ou benefidos. diretamenie
ou indiretanenfe, por qualquer forma ou títoto. em razão das competências, fur)ções ou ativktodes que toe seiam
atnbuidas respectivos atos constitotívc»

Alt. 4r - O INSTITUTO DESENVaVIMENTO SOCIAL RECC^STRÜIR, nâo (toítitoifl otcros, ersultadc^,

divxtoncto. boní^reçôes. participações ou parcelas do seu patnmònto. sob nenhuma forma ou pr^xto

Art 50® . O INSTITUTO DE OE^NVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, apfica míegr^nente suas rendas,
^rsos e evenM ersultaíto opaadoná na manutenção e í^envoMn^to in^tiwnais íkí etrriti^
nadonai.

^rt 51® - O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, a>ticar as

^^bidas nas finalidades a quem ^^am vtoculadas-
Parágrafo Único - O INSTITUTO DE DE^vaVIMENTO ^lAL RECONSTRUIR prestar ser^^ gratuitos,
onde aplica anualmente, peto ir^rra 20% (vmte por cento) da receita bruta ^venienfe de mviços. ao^ida da
receita decorrente de ^}Ncaçõe$ finarraras. de otcaçâo e bens, de vendas de bens não otlegrantes do ativo
imobfiizado e doações psticuíares cujo mont^te nunca ^rà inferxx à (to contribuição sod^ usufruída
permanentes e sem qualquer tíesi^maçâo (to diení^a

INSTITUTO D6 06SSNVOiV1MiNTO SOCIAL fOLriAS. K'-
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subvenções e doações

CAPITULO IV

DAS ELEIÇÕES

Art 52® • As eleges gerais para el^vos ^râo re^izadas a c^a 04 (quatro) anos, contorme prewsto neste
Estatuto, em pleito ampl^r^te divulgado na área do Instituto

Afl 53® - A Presidência da Diretoria Executiva fará publicar, o edttaí de convoca^ na sede do in^to e nos lugares
públicos mm fieqirentados. com ant^redência mínima de 15 (quinsre) dí^ do E^ino de seu m^ato, o competer^te
Edit^ (to cmvo^tçèo da Assembiesa Gerei Ordín^a, especificartoo a natureza úm deiçôes, o íoto para otscriçltô
das chapas, bem arno o dia, \oc^ e ir<^ da eralização cto pleito.
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Ari 54® • A fofíTia de eíeiçâo. da CSmtmia ExeoiÊva, OT^stirâ na apres^íaçâo de ch^jas. m qua® deverão conter
os cargos, non^ comptetos et candidatos cxífre^)ond€nífô e sua ^ectiva IntíivKiüais,
acompanhada número do dooirronto de tdeníkJaí^ jMaoal e còçm xmogrâtos do CPF e Carteira de ictentidac^
para regisím das al^. as tnsoiçte das chapas, íXKicormníes, deverão ser rr^iante expedfânfô ató o út^
dia que antece<te a eleição

Parágrafo primeiro - RxSem compor as chapas de candidatos, todos ^sociados que se enquadrem nas
condições previstas neste Estatuto, desde que em [^ík) gozo de seus dinmtos estatutànc^ e íegais diante das
legislações vigentes

Parágrafo segundo - Cada candidaSs somente poderá participar de uma única di^a

Aft ^ - A eie^ será feiía por í^ío mmmá. dírefô e somente í^ndo exercer prerrogativa o
Assooado no de sei^ direifôs ^tafeitânos. e que jâ tenha alcançado idade superior a 18 (dezato). p<xtarKto
Tttuio de Eteíííx emihdo peia Just^ Eteitorai e dewdaneníe cadastrado peto irmírtuto

^Parágrafo primeiro - No caso cte í^^apa única, poderá ser definido que a céduta ^>reseníarâ apen^ duas

^^itemaitvas ‘stoi* ou “não", representartoo que as eteiçôes dar-se-âo por adamaçào expressa à única chapa
apresentada

Parágrafo segundo - Na hipòtew de a aítemativa ''nâo’’ aicar^ metade um dos votos dc» eteítores presentes
ao ptefto, para qu^quer chapa ^^entada. esta nâo poítefé ser prodanada eteita. resuRarKío m que iníd^
novsronte todo o í^icedimento p^a rmo pleito

Pirágrafo terceiro - Não será penttódo, em qu^juer h^tese, o wto por íHOOiroçâo.

Alt 56®-Sâo fnetegiv8isp»aqua»?uef cargos atêmdaqi^ írrtoedkJos por Lei. os condenados â pena que vede
ainda que temporanamente, o ac^so a cargos ptó^icos ou por crwne f^imentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peaitato ou contra a economia populv e a fé pitotica

CAPITULO V

DOPATI^MONfO

Alt. 57®. O patnntonio e a ercata dto WSTfTüTO DE D£SENV€X.VÍIIENTO SCKIAl RECONSTRUIR constitoir-se-

âo dos b^s e direitos que lhe coubeimh. petos vier atfeíutof m exercício cte sué» atividade, pdas contebuiçôes
gos seus assooados. peias subvenções e doações cridas e paticuiares. mõvem. veículi^. sento^tentes. açõ^ e

da divida pública

Parágrafo Unico O INSTITUTO DE OESENVOLVtliENTO SOCIAL RECONSTRUIR poderá receber conü^xjtçôes,
doações, legados e subvenções, de pessoas ftsto^ ou ^rfdic^ nacionais e intemadonais, destinados à otrma^ e

ampliação de seus patrimônios ou a realização cte trabalhe» específicos.

Afl 58® - Em wí de dissolução m extinção do INSTITUTO DE DESENVOLVílí^NTO SOCIAL RECONSTRUIR, o

patrimôfíio e os bens remaiesctente. apôs o paganente de ^as as dívidas, se existentes, ^âo ettos a uma

entidade con^me, registrado m CNAS - Consetoo Naoonal áe Assitênoa Sodat. ou a órgão onripeteníe qtó vier
a substitui-to. a c?ítérto da Assembléia Gera!

Aft. 59® - Na hipótese de a entidade obter e posteriormente, perder a qualificação mstituida pela Lei 9.637/98. o acervo

patnmonial disponível, aòquindo fxm recursos publKX» durante o período em que perdurou aquela qualificação, será

cont^ímente apurado e transferkto a outra pessoa jurídica quêtiíficada nc» temic» da mesma \m, preferenaalmente
que tenha o m^mo objetivo sod^

nv /
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CAPÍTULO VI

DO exercício financeiro e orçamentário

Aft 60® - O Bxmláo sc^ia! com^ cmom)cmíe,mmi finai, mm 0lalmBóas as demoislmçaes finan<^ras
para 4o Coiselho FmÉ. s^do posíertortrmn^ sybmeüdas à G^, na bma do pres^fô
Estatuto

Parágrafo primairo - Juntarmnfe wm as ctemonstraçte finariam, ^râo suí^bdos à aprac^ç^ CwmihQ
Ft^ os balancees mef^, Mmm gerai áo Exerclc» e baían^ pafiroi^, tudo engkèado ^ mlafôrio das
atividade duranfe o uimo período ^ua! í^to Díreíona exeoiiva^

Parágrafo sagundo - Todo o evenluá ^perávst será mê^tdúo nos obfeiwfíns do Insíitufô.

cAPrruiovii

DO FUNDO ESf^CIAL

61® -- das recé^ e c^jesas e dem^ m caxa m INSTITUTO DE

_SENVOLVíMÊNTO SOCIAL f^^STRUIR. wnwílaíkí direí^rwíe pén dielcma adminètatíve
oK^ííul m InsíítaíD m Fort Esped^, a mbtkB d© Fimdo Scdá, de^íaío a m ufelzado para
cusíesrefMmxJwprc^tc^ea^soaaãs.capadt^prcfe^n^dep^so^dacôrmwkto, ^ntotaadopor
parte etpefMteobbdcmíM a de pn^^.CíXiforme presto Bsmm.

Parágrafo Único - O da prt et perc^tes. mmidcmado no caput do pr^fifô Af^. serâ de propc^
do Dífe^ ao Cons^ cte »i«msíraçák), qm.^ stórn^tê-ia â eíxaminhà^fe^á à A^mbíeia

Gerai para c^scu^ão e homdogaç^

•K,

CAPITULO VIII

DOCONTRCXEINTI

Ari 62® ‘ O OTír^ interno d^ cmilas e do pirtnm^ío será (xsnsüt^íaíici^ no Sis^ íte Ck^írc^ ínwm,

eiaboracfe) e mwtido pela Executiva do etbo dos pactos de ai^íta^ mmmnó&âos peias
instituições e^ieci^adas-

Parágrafo prirwiro - A Audiíona Exiema, í^atdo m ot nec^ste. s^â levada a eWte por fKofeskmcg

gKlependeníe, ítesndanwite h^iiteíte^ esse ftn. ^ ^verà ookx^ â c^|k^ç^ etctos o« mw
I ante e s^^toçâo do den&o <to

Parágrafo segundo - O ínsfitute mkÉmà práte de gaslâo admír^^a, nsí^ànas e mifiwiíes a a

obtenção de forma inéviEM m osteííva cte b^íefite m v^íagerts em àecorrmmê da pgdíd^içâo no
respectivo t^mssso ítecisôfKí. se neceteo prmnoveiá as mmMm íudciais à ítetesa dcB
interes^ da entxfto

CAPITULO IX

DA EXTINÇÃO

Alt. 6^ - Hü de dissolução da Insbteiçâo, o nes^b^ patílmônio Ik^uído mté ^nsferKJo á mUB pessoa jurídica
qualificada nos etnros da Lei 9.6371^. preferenoatonte qi^ etnba o mesmo í^tivo e fin^idade soò^ (Lei
9 63T^, § 2® do arí, 16) bem mm o vide art 61 do C.C

Alt 64® - Na bípôte^ de a etstetei^ obter e. posterômnte, pertter a qualificação instituída f^a ím 9.790^. os
acervos patrinwiíaís disponiímis. aâquíridos com reojros púí^ra du^íe o i^lodo em que perdurmi «^uela
qualificação, mà okíWmente wmdo e frantedo a ouím pessoa jurldteâ qu^ifií^a nc^ etmw da mesma lei,
preferendaimente que etnha o mesro (^ivo socistí (Lei 9.637/98, § 2® do art. 16) bem como o víde art, 61 do C,C-



CANTUABIA DE P

Rggistro Civil de Pesso
83 00 2

FOLHAS. N-

PROC.N^

RUBRICA

Alt. $5® - A tnstííuiçâo entrará em liquidação nos c^os prev^tos em lei ou por deliberação cfâ Assemblem Ger^,
especiairrwte convocada, medianfô voto favoràwl íM mem^ dí^ ter^ Í2/3) dos sóoos quites com suas
obrigações sodaé,

Alt W® - O PresKJente é o liqudante nato da (fístrtutçâo. Em caso de impediniento dedarado peto mesmo, a
Assembteia Ger^ poderá nomear outro membro do quadro sooaí participante.

INSTITUTO Oe DfSfNVOLVIMENTO SOCtAt

• RECONSTRUIRN«

CAPITULO X

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Afl 67® • A presfâçâo de ocmtas da irmtrtuiçâo observará no mínimo a Lei 9,79Qí99. inciso VII do

I - Os princíf^ efndamentaís de con^iiidade e as Normas Srastteíras de ContebiMade ITG

II - A publíctóade, por qu^uer mm eScaz, no encerramento do erm^iao ao relatòno de atividades e d^

demonstrações fteímceiras da entidade, inclumdo as certidões negativas de d^itos ao INSS e ao FGTS.
colocando-c^ à dteposiçâo para o exane de qualquer ckJadâo;

Al - A íte aKÈtona, irKáusn® por auditores WepwKtefte se Í£^o c». da ck« eventu^

decursos objeto de Termo de psraria. corrtorme previsto em r^lanenío;
(V - A prestação de contas de otde^ os recursos e bens tte í^igem púbttca rec^jidos será feita, amforme determina
0 parágrato imíco do Art 70 da Cor^Mçâo Federá.
V - A enbdaie va manter uma conMdade que escníure suas receitas e de^sesas em éa e de otrma regular.

CAWÜLOXI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68® O írmátoto somente ex^ir-se-â rm casos legas chj por delteaçâo tte Assen^te G^ai, reunida
ejmaordinaianente por 03 (bês) ve^ consecutvas, wm espaço de 20 (vinte) dias entre uma e ooíra reunião, por

convocação fate nas conc^ções jxevtstas neste Estatuto, s^xto que o quórum mínimo em cada uma das reuniões
acima prevista será de 2/3 (dois ter^} associados.

Parágrafo Único ~ A ^vaçâo da pmposta de extinção mà considerada iegitna se votada favt^avelmente por. m
minimo, 2/3 (dote t^ços) dos asmark» presente, ^jós spredaçâo mçÁa ám razões que venhan a entoas^ tal
dedsão

69® - Em ca^ de ser di^vtoõ o IrtelM. e na de haver reskJuo patrimoníai, será desttoado à
tnsíilutçáo similaf, com ^aMaàm nào econômicas, rronteáa de u^da^ p^to fettersá. esteduaí ou fTRinidpai.
cte acordo com a Mberaçâo da As^bteia G^, em sua reunião qim d^emim^ a í^oiu^, recitados, no
entanto, os compromissos especitos prevstos em conv#^. ccmtratos e outros quaisquer firmados na
forma da legisiaçào vigente.

Ari 7(^ * Tote os pedidos de infí^maçôes, ou ate m^iKj de certidões, devidamente prcHocolízados perante

qualquer dos ó^âos do insbtoto, úmúe que o sejam cm nos dteposifim da Crxt^içáo Federal atinentes à
matéria, de^i^ sb prevtamente maminhados à consid^açâo do Oretoria executiva, em sua primeira reunião

ofdtnàna ap^ a entrada do pedido.

Parágrafo Único - Ainda na forma dc^ disposrti«3S aratituaonais e leg^ai^ ojmpiement»^ pertinente, ao direito
de formuiar de informações certxJões corre^jorteerá á obr^açâo (to pefiaonàrio em re^bcXsar o instituto
nos custos del^ c^x>rrentes

Art. 71* - Tod<» os cargc» direfivos ou consuííjvos do Instituto são eitert^tos em caráter de gratuidade, sendo

con&d^ados de retevante interesse jtoblico

Parágrafo Único - Não é defeso, porém, a partiapaçâo de um ocupante de dkefiito ou consulfivo, eioteto os
titol^es (to Diretor Fínancetro. atem dos membrc» efefivos

do Conselho Ftec^, em proj^ ou prestação de serviço^_y
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profissionais de carà^r técnico, mesmo que venha a p^tkripar da contraprest^ão finsKetra corresponctenie a esses

ueoainos

Art 72* - integrantes da Diretoria Executiva, de Depí^tamentí^ ou quasqiter grupos de tr^ho designados
atividade ^)eci5c^, assim cxmi os rr^bros do Cons^ho Fiscal, nâo pcxMo invocar qualkS^ no eiterctcto
de ^vidades esbanhas ao Instituto

Art. 73* • Não será permitida a dupla representação em qualquer cargo de direção e consultivo dos órgãos do Instituto

Art. 74*' Os integrantes da Diretoria Ejtecutiva e do Cons^ho Fiscal que se cand^atarem a cargos públkx^ elelivos,

deverão afastamento tempor^ de suas funções após a homologação de sua carxtídatura peto Tribunal
Regional EMn^al, por e»:nto e peb período de até o dia seguinte à eleição, e, se ^itos forem, requererem Ixter^
por tempo determinack) até qite deixem de exercer os respectivos car^ tmblkxjs

Art 7^ - O presente Estateto sô pcxte^ ser reformado, em parte ou no seu lodo, irtclusive no tocaile à administração,

^itediante prop(^ subscnta por, no mínteio. 10 (dez) ^sooados no gozo de seus direites estetutàios, serido
^preciada m A^mbieia Ger^ EJdreorctinâria, ccm^fflcada ewciartmwite para e^ ftm. e com a presm^ça de. no

míntfTte. 2/3 (dom terços) dos ^sooados em pnmetra e segunda convocação, detterando por 2/3 (dote t^ços) dos

memb^ pre^^.

Alt 76* - c^os on^ssos no presente Esl«uto serão resolvidos de contofmtíade com a L» Federal 10.406, de 10

de de ^)02 - Código <M Sras^ro e demais aplicáveis Ou^iter questionarnemE» serão examinados
e supndos pelo Diretona executiva, serxlo que, fatte á sua reievànoa, avs^tada a necessidade de Aprovação
Estatuída, haverão de ao referi da ^^mí^a Gera! Extordin^a, (mmMB na etrma este
Estatuto

Art. 77* - O presente Estatuto do INSTíTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR entia em vigor na
data de sua promulgação, atiavés da Ksmatura do Oretoria executiva, reforme dehberaçâo íkss presentes à
Assembtefâ Ger^ Extraoninte para ^vaçâo ^tutoria, etndo v^kJatte ^lidíca após seu r^tra rto Cartório (te
Regslro de Pessoas Jurídicas amípelente

Art 78® - Â omsecuçâo dos objetivos previstos neste E^atoío será efetivada mediante execução direta de projetos,
(Hogr^nífâ e plar^ de ações específicos, por meio de doação de recurKis et». humanos e fmanceffos. e etnda

I prestação ite serviçc^ int^rrteditek» e etrc^iza^^ de a CHitr^ organizações sem fins lucrativos e a
ãos do setor público e empresa do setor pnvado atoem em áreas afms

Art 79* • suíços cte assistènda à saúde, educação em saúde e asstetencia no exercício de direttr^ da saúde,

menaonadc» neste Estteuto, pteo ittetítuto à ccm^tidacte de fcxma inteir^nente gratoíta, e Gom
recursos pn^jr^. vedado o seu cortoteionaTtento a qu^uer doação, contrapwtida ou equivatente.

Art. 80* - Estão induidas nas ativid^s a serem desenvoSvtías pelo Instituto; (1) pr^íaçâo de servi^ de cor^ttoria,
elaboração e implemeníaçâo de prestos, apoio técnico, e outros serviços remunerados a etrceiros, pessoas físicas

ou íuridic^, erl^^ados com o (^to soaa! e diver^s dos servi^ de que itrata este estatoto i^ma; e (li) vertoa
(te lívrc», íomtes. ervistas, canetas, brindes, camisetas e outros produtos d^^volvidos pelo Institoto ou recebidos
em doação, sendo os recursos prowientes desses e da venda ctess^ pratotos destinadí^ exclusivamente
á realização et prejetos sociais desenvolvidos pelo in^tuto e/ou de quaisquer cxjtras atividade desenvolvidas pelo

Institoto na cortsecuçâo de seus obtetivos

Art 61* • Os eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, divktendos, bonífica^^, patcipações ou
parcelas do patrim&iio. auferide^ rrtediante o emeim das atividade decorrentes da finalidacte <to Institoto. serão

integraimente aplicados na consecuçte) do seu objetivo ^al, não havendo, em h^tese alguma. dtetrtÍHiíção entre
08 seus a^>aados. ttenseiheirDS. direti^es. empregados ou doadores



c32FOLHAS.N-
ÍNSTITUTO Di DiSENVOLVIMiNTO SOCIALCANTUARIA DE

R^istroCMIdePesi
N» ^ 8 3 0 0 2

Art. 82° - No cfes^volvtmento de suas atividades, o InstitiJto observará os pmcipios da legalidade, impessoalidade,
moraítdacte, put^iadade. economiodate. eficiência e iguakíade de direifôs. sem dis<winaçdo de raça, cor, gênero
ou religião

RECONSTRUIR
PROC.N

^V.Tn.C-

Alt. 83° • O Insátulo poderá acfôtar Regimento interno para d^plin^ o seu fundonamenlo. o qu^ subnwtído à

aprovação peta Ass^bieia Geral

Art. 84° - O Instituto poderá c^tar recursc^. indusive mediante etmx» de parctena, acordos cte axH>eração técnica

e coivênk^. pm o atingimenío óm obtetivos defiríKtes pcK este Estatuto Scxlá.

SãoLuis-MA. 01 de agosto de 2024.
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE

CERTIDÃO N° 0065/2026

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que MÁRCIO ROBERTO DA SILVA FERREIRA

CPF n” 751.145.003-25, >
ADMINISTRADOR, sob o n" 6521.

está devidamente registrado neste Conselho Regional como

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeira até 31/12/2026.

CERTIFICAMOS, também, que o{a) profissional encontra-se em pleno gozo de suas
prerrogativas profissionais. Nào foi punido disciplinarmente neste Conselho Regional até a presente
data. O referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2026.

São Luís - MA, 15 de janeiro de 2026.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-ma.imDlanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocu mentos/
7930d3fb-a82a-42f2-842a-0d4a85ab59fe

Rua dos Ipés, ns 28 • Quadra 29. Jardim Renascença, Sâo Luís - MA, CEP: 65075-200

Contato; (98) 3231-2976 / (98) 3231-4160 | E-mail: crama@cra-ma.org.br
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO N° 0064/2026

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL RECONSTRUIR, CNPJ n° 17.116.752/0001-15, com endereço à AV DOS HOLANDESES, N“ 18 -

EDIFÍCIO FECOMERCIO SL 169899 - CALHAU - SÃO LUÍS - MA - CEP; 65071-380 está devidamente

registrada neste Conselho Regional sob o n° 01539 de 13/01/2025, tendo como Responsável(is) Técnico{s):

Nome Registro CPF/CNPJ
MÁRCIO ROBERTO DA SILVA FERREIRA 6521 - 12/02/2015 751.145.003-25

CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa encontra-se em dia com suas obrigações financeiras

para com esta entidade, até 31/12/2026, estando apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes á

profissão de Administrador, O referido é VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 31/12/2026.

São Luís - MA, 15 de janeiro de 2026.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de
controle abaixo:

http://cra-ma.imDlanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocu mentos/
65af6d07-f47c-41ec-8404-c72da606d875

Rua dos Ipês. n® 28 - Quadra 29, Jardim Renascença. São Luís - MA, CEP; 65075-200

Contato; {98) 3231-2976/ (98) 3231-4160 | E-mail: crama@cra'ma.o rg.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.116.752/0001-15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

20/06/2012

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO RECONSTRUIR
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRICÀO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-0-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
03.12-4-04 - Atividades de apoio á pesca em água doce
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 • Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
8S.S0-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8S.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-05 • Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES,
SALA:16 PAVIMENTO - TI

COMPLEMENTO

EDIF FECOMERCiO SALA 16

NUMERO

18

CEP BAIRRO/DISTRITO

CALHAU

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.071-380 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTORECONSTRUIR@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8465-1718

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO (ÍiÃDASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
****«*•«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 10:44:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA RÜERICA ^

NUMERO DE INSCRIÇÃO

17.116.752/0001-15

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/06/2012

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES,
SALA:16 PAVIMENTO-TI

NUMERO COMPLEMENTO

EDIF FECOMERCIO SALA 1618

CEP BAIRRO/DISTRITO

CALHAU

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.071-380 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INSTITUTORECONSTRUIR@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8465-1718

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

*•*••*««

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2026 às 10:44:33 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

about:blank 2/2
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CAIXA ecOISiÔMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.116.752/0001-15

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

AV DOS HOLANDESES 18 EDIF FECOMERCIO / CALHAU / SAO LUIS / MA /
65071-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/02/2026a 12/03/2026

Certificação Número: 2026021104212006208405

Informação obtida em 20/02/2026 10:47:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

WWW.caixa,gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría>GeraÍ da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR
CNPJ: 17.116.752/0001-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd‘ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:56:25 do dia 29/01/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/07/2026.

Código de controle da certidão: 2124.A422.AF15.CC80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.116.752/0001-15

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

AV DOS HOLANDESES 18 EDIF FECOMERCIO / CALHAU / SAO LUIS / MA /
65071-380

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/02/2026 a 12/03/2026

Certificação Número: 2026021104212006208405

Informação obtida em 20/02/2026 10:47:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N2 Certidão: 000523/26 Data da Certidão: 02/01/2026 07:22:08

CPF/CNPJ 17116752000115 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2026 09:08:00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 000019/26 Data da Certidão: 02/01/2026 07:24:19

CPF/CNPJ CONSULTADO: 17116752000115

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da leí n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/01/2026 09:08:45
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PREFEITURA DE SAO LUfS

FOLHAS. KSECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PF?oc.!.;.

certidAo negativa
r * ■

Número da Certidão: 00012907242026

Validade: 29/05/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 17.116.752/0001-15 Inscrição Municipal: 84248002

Razão Social: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

AIWIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

943080000 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:16 PAVIMENTO - TI

Número: 18 Complemento: EDIF FECOMERCIO SALA 16

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071380

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 29 de janeiro de 2026 as 10:51, sob o código de
autenticidade n“ 430185B9BFE6939DE17ACAB466B3158F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaúcertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS.'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.116.752/0001-15

Certidão n®: 3060218/2026

Expedição; 14/01/2026, às 09:05:14

Validade: 13/07/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que instituto de desenvolvimento social reconstruir (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 17.116,7 52/0001-15, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

à verificação de sua

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidas e sugestões: cr.dt-.tst.jue.br
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2026

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE; FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

s*

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

84248002

^ RAZÃO SOCIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CPF/CNPJ NÚMERO DE CONTROLE

9212026357821317.116.752/0001-15

«

NOME FANTASIA

INSTITUTO RECONSTRUIR

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AV DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, SALA:16 PAVIMENTO ■ TI EDIF FECOMERCIO
18, CALHAU

SALA 16 N®

CNAE Principal e Secundários

943080000 • ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

016109900 ■ ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

031240400 • ATIVIDADES DE APOIO A PESCA EM AGUA DOCE

880060000 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

949360000 ■ ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE

■ RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades

^ domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

I

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇAO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE;

C512AAEE555B93FBB818F6CED0A1B4CC4
VALIDADE: 31/12/2026

m
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/02/2026

Data de validade: 20/04/2026

N® da certidão: 12600753621

Código de Validação: 1640625b02

NOME: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitaçãoem face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizandoo código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/02/2026

Data de validade: 20/04/2026

N® da certidão: 12600753621

Código de Validação: 1640625b02

NOME: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original {ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judícial/Extrajudiciale Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessáriaa emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br ■ menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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1.8(H.l381Sr?!CA

12S.34Õ.00

SEt79,20

(96.1».$S|

(96.106.65)
(01133.531
(251.90.58)

(mm27}

(38,039.21}
(50803.01)

(2 965.»)
827.1H.O

{«)l^
CUSTOS

CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS 6 OE CARACfTAÇÀO
CUSTOS 0(» SERVIÇOS NA SALI3E
CUSTOS OC^ SERVIÇOS SÂK:A£XmAS

i^TMÜAXS

AÇik) SOOAL DE ASSlSltNOA SOOAl • QRATUCAOE
GRATUEM^S SOCIAIS

CUSTO Cl VaUNTAftlADO

R£CeTAlj(3UOA
R£SiA.T/U>0 BRUTO

DENSAS OPERACKINAiS

E^SniSAS COM PROGRAMAS

PROGRAMtô AÇAO SOCM. DE tôSiSTENCIA SOCIAL
PROGRAMAS NA SAÚDE
PROGRAMAS EDUCACIONAIS

ISED^ÔESim^RUlDAS
COTA PATRONAL NSS

SATRAT

TERÍ^IRO

ISENÇÕES USUfRUÚAS COfm
DESPESAS M}NMNSTRAT}VA$

DEP^SA COM PESSOAL

SERVIÇO W^STADO PESSOA RSCA

^.1t9.M

(1.881£^.2^
(18182?,83}
(122.995.54)
(27ÍB2.00)
(9X110.67)

(14f.3«.78)

(l(N.a6,0(rí
(15.538 40)
(1024.4^
(1144180)

(7n.mii)
{542.M7.58)
(saimoo!

(41186,»)
11806.54

(231831.53)
(210.57)

(3.182.90)
(imOO)

(51^75)

(2471.52)
mm

(4.175,30)
(178132)
in.mm
lff7.aW.64)
(9m.n)

(34.964 70)

(1.m76)
(4,388,Wi

(38.9W56)

(3.344.72)
(3444.72)

I47.1H.79

147.1^79
847.11Í.79

ASSISTÊNCIA I^DCA E SOOAL
DESPESA COM ADMBÍSTRAT1VO

TAXAS DIVERSAS

eicrgiaelEtrica
TaEFONEEWTERNET

DESPESAS POSTAIS E TELE^UEK^AS
material oe ^SCRSTÒnO E EXT^DENTE
MATEmAL K HIGCNE E UMPEZA

ESTIMA £% f^OfBilAnCA E SCTIWARE
MAIEimKlWPEZA

^K)N0RARK^ CONTÁBEIS
HONOR)ÚNOS ADVOCATk^
ALUGUa OE AIÔVEIS
ALUGUa EOUPAk^OS

TAXA£«COf®OMWíO

COly»fSTlVES E Lí««FCANT£S
DESF^SAS a VaUNTARIADO

DESPESA FMANCEIRA

TAR^A BANCÁRIA
RES(M.TAOO OPERACIONAL

RESULTADO

Sl^»ÊRAVrT DO EXERCÍCIO

\u»aeRotertotMS»«Faff»n Lounam (karaas 4i SP»!

W^ORPI^OEHTE

m 7511<tóOe3-25

CONTADORA

CRC«A^W13WO-1
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ifmw / j.
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PATfWrôWO
K^OAL
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TOTAl

: SildDem3t>12^2023
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CANTÜARIA DE AZEVEDO

%istro Civil de PesmJurídicas
83 2 2 ^

DBIONSTRAÇAO 00$ auxos 0£ CMXA 00 E9SR(^
EM 31 DE DESMBRO 0£ 2123 N»

3V12/7m

FLUXO OE CAiXA DAS AT1VCA0ES CH>ERACIONAIS

Restao Ikfuidõ do onrdciQ

DapraoâçâÉS « âmortziçòw
547.152.79

58394.00

Gênçèo Bfvta dt Caiu

Dmniíui^Aumta ripoaioK e oaitaflções • racota

oota a pa^ar

»ti$48,79

8.81160

78.966.90

FLUXO OE CAOA ATTVCAOES X MVESTMKNTO

AumifSoí^íWtí^do

AtraMmtfuçéo doi íTKtaado

Aurr^fttaOwiimãgâo do rtangívM

7f4.21MI

363.940.00

{58.394,06)
«19.394.061das AdvidJMiMt da

FLUXO OE CAIXA OAS ATM>A0ESX FMANCMIIENTO

Vanaçlc n@ E i^al a Longe
L^tádd PfOtrtnitnCt

GERAÇAO liQUIOA DE CAIXA 1.012.IM.19

Sakle^li^^CaÊu

{•JSaNtoFktMdtCaíu

Aumtnto/DMnuiçèo do I

23.466.06

m737,48
dtCMu

Ltas4ilA, 31 de dszen^de 21^

/l..Au\
Wardo Robeis dl SUmFm

D«TETOR«^SOE>fTE

CPF 7511^66»S

^jaAX:,

COKTWORâ

CACMA-01t308(0>t
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CANTUÁRJA DE AZEVEDO

R^istro Civil de Pessoas Jurídicas
N* 83 22

mSTITUTO oe DESEMVOLVWENTO SOCWl. RECWiSTRUK
““ Hlton N* ia. EdAcK Fecoméroo

SaiaJS. P>vtfney. Tipo 01. Bwrp Ciiiau, SéqUaí-MA. Çgp-« 071^
^«wTwnto. r^o01 BatrmCOhau. C€P: 6S,071^ SáoLuís-MA

CNPJ 17.1t8752AJ0O1-15

NQTAEXPUCATIVAEy

£^<^0
B'

m

Nota et. Comtxto Operiacmal

»™»SS» i» ■
anio^ e promoção do úmemoNmmo su^wHâvef. VH- Promoção

^ * • PwKDçâo de (fcwtos

«*'sííír5si”wi!5!st'ifiíjs;*^ “ snssisí

nota n - W*«£S£MTAÇÀO DAS OEMOSNTRAÇÔES CONTÂBE®
Swe ííe Pn^traçlo e Afmentaçio
As demontóaçôes cornsbets foram eiaboradas

»)

“*''***5*’ ** ítemorartniçdeí ot!«»»s, e^rtbfmn^^SuS
ss«femévu^ías em «jtt «^cativa das emidadi» tem flnahfadetfe lucras. anwçwsmnimaa
As oefiwyislfaçóes corrtábeís dabomoas cor^itíefarido
intodo de cx^ efrma. 0 cutòj fwlôfíKí ojffio base de vaícr. sávo guando

b) Moeda fundooal e moeda dt apresentaçáo
M Demons^açd^ F«aní»ra5 sstào apresentadas em R$ (i
Demonatraçào de Resultados Abrangentes
A trwmüi^ nào possuf Oübm resultados abrar^entes e. portanto, nâo aoresertoj a fl«mnn«rf»ri«/**

ab«>9en^, contorne requando peto C«: 26-Apreamaçâo das

NOTA 03 - PI^CPAfô PRAIKAS CONTABEIS tòOTADAS
a| Cata e E{|uialentes de C«a

ResoA>ç^doCFCn ^-376^2011 (h®CTG26)-A{mentaçioOeman$tracõesCoftóbB« nsvjdnw^ríwíaMi».^

pgst^g mesmas caraciedsScas de lK»jidcz de cata e de dtaporifcibdade imediata ou a» OOfnnwwnta) dtaseoue
<)e vato O INSTtTUTO DE MSEMVOLVBKífro SOcSi

RECONSTRUR Optou por tótxsrar 8 OFC peto método éiéroto.

b) ^licaçÕM de Lí<ní<Mz Itmmm.

M ^iêa0eê frwtoetms ^Hkj t^emonstradi^ petos vsores
prò-rm mè 3 úsáa do bai»íçc;

i). que é 8 moeda otncional e de ^resenlaçáo.
c)

or^m»8 apl«®k». acresodt» dos rw^^mentos



a» «

PtmÊm, Tipo01. Sm ^ ^bM^HA
CNPJ 17116752^1-15 %to3 QwlÉ Juríélm

N» 8522^
Trafâ-se dos feceí>hító w al^ dos amtauss de presiaçâo de ojm os cíienfôs, â Enfeíade oáo

íKO^eu i oinmaçàQ dt Perdas Eaimadâs om Ct^Q cte L^ida^ Du^sa, por ai^es^ di comas
â receder lofâbiiente aos órgfes píÃ^í^-

c| I (Hitros Rectas:

FOLHAS. N---»^íí—
d} iwoWfeado:

0 imíÈtofô reoi^^ peto cu^ de âíp^ As depreo^J^ sâo oHnpuíadas 13^
ic«iiamlí>^ por base a e^wi^íiva de vida útt-eo^iteca ítós bens.

Os vatores res^a»! e a ^ ói dos ativos sâo «i^dos s ^stai^s, se ao efwl íto ^8

RUE'{C/' .

0 vakK comábd de um ^ é enedíatam^ m smi \mtor r^iperévei quando o ^tor amtáti do stívo
é maicx' do seu ^lor reaíperâvel e^at^.

Os ^tm e as pmM de aíi^iações sâo deíemti^s pela con^^ êm resulados cot o smj vatof

cOT^i e sâo mcomi^ados OT tXibos ganhiK (pe^sj. «di^s* na dOTon^í^ do

t} Passivo Circulante a Nâo Ctocutema:

Circut^ti - A das^K^ç^ das contas das^lc^ como drcuMim^ a) e^ra i^uítítr o passivo
ám.m octolo í^adíK^ mmé da entefe; b) o g^^vo otr mantós ^swd^rmme a ftr^idaoe de

negoctaçao, o passn^ otr t»g^ no perto^ de ato dos^s meses ^ a d^ demonsaa^es OKitobtfs; ou a
enitóade itoo líver dveao incOTitoonâi de drterir a ^utoaçlo do passiw durOTe mmm doa» mm$ «tos a itota
úQ

Mq Cífcmanía - A da^íf^çâo das contos mm itoo s^cu^s a^totos que nâo ^ cteificam como

semto OTulames. Os m$ da*^s nesto gruiKS atm avanattos pm mmrnm^ e tm&úrnmrnm r^totom
a reaiidíKto na (toto das demon^a^es dentro da ««ãnativa

f|P«20s:

Os ãbvos reaKxá^tofS em itos^s exigiveis ato o emsrramemo do estotódo se^ainto sèo como
arcU^^

g) Despesas t RectH^:
âimapnddas ítotóg«to m regw» de nrm^àmm,

h) Apu^o do ResüKado:

O mmUúQ foi api^do em 31 de cto»mbro m WZ, ^undo o d« CompetofK^

Q EslMtvas contábeis:
A «teraçâo das ítoí?Km®a0es oHitábeís Se mm cot as prétotos adotadas m Brasíi r^^utr

a Atonistraçâo da Enüdtó íto ^foamOTo m i^ermmaçâo e no rep^ £to e^mmivas üC0^m. A Entitíacto
rewsa as estoabvas e as gwefflíssas pelo menos anualmenie

j| Açdts m Promoção Sociais;

ô ber^Bcto conc^^ coto gratiadade ftos 30es, foOT reambeitós péo vafof efettvanwit ou

s^, baseado no t^slo etobw das aMades

!miK)rtaníe q^m m% ações otm tx^t^das de fôrma ^^atuita e tareia a populaçfe. sem
côfibBg^^t3ç&). e os uálu^ados gwa essa 6n^id^ fôram recursos própnos do HÉTrfUTO DE
t^NVCXVitoENTO SOCiAI. RECONSTRUIR, fttífôs do ^pertviim Mfôfô, msidíafito da oprat^o mc^ías
mmms os cu^os e despesas dí^ asniratos de pre^a^o ée senm^.

b DtmonMn^io do Valor Acionado
A insfàifo^ e^ disp^s^la da elaboração da ^tOTSiraçâo do Vsim Adoon«fo ot conft^rto^ wm a

110 20)2 (RI)

NOTA 04 - CAIXA E EOUbíAbENTES DE CAIXA

Causa e c^. mm$ bsocàtos e mve^swwss cot ^idez imedtoto e m\ basto rtoco

de vanaçio no valor de mercado sâo manbdos íot a otaitdade de aitm^r a coootr^ssos de oírto prasí da
instouiçái 0 montante ctosàficOT) como equsvatonto de t^ta d OTermm«fô (OT base na prt^e^o de cauta do
^STITTUTO DE DESENmVWÊNTO SOCIAL RECONSTRUIR e f«ír^ía O montor^ a Mr m^mo nos

meses ^bsequentes.
f *•

. , L...
R$ 35-737,48

1^^.097.90
MWlíuM

Caaa
.í...

' Baw csmt mowmentj
► ' -

T^!
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Av«n«fâ(ío«Hoiarid6*«i/Cof» MI^,NM8.£í«aoF«comén30 /'akí^* '

S«to:16,l^vwíef^ fipo01. BairroCNhau Sio Ui»-MA. CEP^ $5.071^ '-ANTlIARlA DE AZEVFIin
Paw»rrto.rf>oO1,Ba<m)Cal»u.CÊP S50ri^.Séolyít-MA

CNPj ir.iie.7^«ooi*i5 ncüLMV

m
NOTA04-MOBLIZAOO

Os ativos imoWizados sâo Kimabilzaôos pelo custo ôe aQuóiçào. deAiSdos da depraciaçáo do perioíto,
ongtnmm o vaior t^juido cont^.

FOLHAS. H'

PROC.N^
fó 000.00Mo^eylsn^^os

&W ra^.õo
f^220 OOC.OO

Maqmnasa

Ve-cutes
RDSkIC.', .

ToM

rrx-n
^ 6500,00ili

[’i Dapfsoacéo • marsinas aw imm

Ti

9

NOTA 0$ * 0&UGAÇÔES HUBAIHISTAS E PREVIOENCIÁRIAS

Comas

R$

m WMêM

V'» çQs prastadctt

rncjrgcs SOQ»!
! '

Tg»M

NOTA e - OUTRAS OBRfôAÇ^

00nQaçAe& a Pagar -

•; Jwvot 9 Encarflot s Apn.yaf
Aúidf^amo dt CS«K«

RS 78 960JO

TolN

NOTA 7 - TRABALHO VíXUNTÀRIO

AzefKienâo a Resolução CFC N” 1.409. de 21 de S^rr^o de 2012, apriTvando B NBCITG^ • EnWac» sem
RnaUda^ de Lucros •. onde ir^ieri^ qm o voMUáno deve ser rtootimàáo peío valor lusto da
do serviço cano se tivesse ocomà3 0 desemtx)lso fínan^ío t^Ajrado com base na menor remuneração esUE^imTda
oara a o^ade oelo nõiwo de comoooemes dos Corm^ios cM Adnwustracão e FÉcaL bcan como os resDormávers

técnicos, os qua« exercem su% funções sem qualquer tipo de remuneração

NOTA S. RESULTADO 00 EXERCÍCK3

O Resultado apurado no exen^ 2023, Superávit de 693.247,93. bem como. os r^ttados ardemm serão

mcorpomdc» ao Padimânb SocU on coníormHiade (X)m as ejugéncias temais. e a fUsoAi^ CFG n*
1.4i^t2 i^e aprtMsu a ITG 2002 em especiai no dem IS, que descreve que o supe^ ou déScd do exercíQO úe^

ser registrado na conta do Palrwnõtvo Socaal

NOTA § • C^MCmSTRAÇÀO DO FLUXO CAIXA (I^C}

A Demonstração do Fluxo de Caii^ foi elaborada em confôrm^kíe a Resolução CFG n*. 1296/2010 fiSC TG 03 |R2)
Demonsba^ dos Fluxos de Cai)®. O Método na eíaboração do Hm de Cmm que a Entidade optou oti o Wt^RETO,

NOTA 10 - MUNOAOE TReUTÃmA

A EníidíKíe é imtwe ã inadàicia de impostos por força do art. 150, Itk»© VI. alínea' ft e seu parágrafo 4“ e

artigo Int^ M. par^ato 7* da Constituiçào f9á^ 05 de otdubro de 1986. Lei n* 9.532/^7. Lei

Complemernar n* 187/21.

NOTA 11- Wi^CAOES A SEREM U8UFRUDAS
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JS.FOLHAS. N-

PROC.N'-

&C:'

A Ef^MSa<M ftstá biâcarvto $ua cartfksçâo como Er^»âad« &ar>6f)c»me de Amttnda Sooat pm Man^manto ao

artí^ 29 da L#i Compíemaniaf 187Í2021, desta forma, demonsira-se os vakm a serem usüfrukí®. conforme

o^nor^ado na ORE e nas notas ej$>tic^as, s seguir d^nort^rado

2822

CANTUÃRIA DE AZEVEDO141 3M.?»

furídicúsR^i^CivildePesms
N« 8 3 2 2 ^

Total WJit.7i

NOTA 12 - CUSTC^ COM AÇ^S EM PR(»kK)ÇÁO SWOASSfSTENClAJS

m ^terodo de 2023. o MSTITUTO DESENVOlVWENTO SOOAL RECONSTRUIR tem ofertado

diretan^ente para o púbiKO em g^al. e mtegrMmente gratuitos s sem qualQuer contr^yeslaçáo cfe forma axUínua e
pfenejsfe. sem díscnnmaçâo, pofíamo, de maneira umversai. mediante um cafendàno de ações a serem desenvotvidss
e em ob^iíérH38 ao disposto da Lei Cornpfern^n'* 16T de 16/12/^1.

P»a 0 custeio das açõ^ e s^ços em prt^fioçáo soctoassistertciafe, ^ip}rtanto ressaltar om l»s ^es
torioem dos recursos) com

RECONSTRUR frutos do superAvit advindos dos c

serviços lam restrtoãa resuRante da operação recado m^os os custos e oespes^ dos contatos de pr^a^o de
serviço, ai^ cfe receita iK^jkfe fir^nc^ conftvme o caso.

NOTA 13 - PRESTAÇÀO DE SERVIÍ^

O INSTITUTO DE DESENWtVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR man^ corítato de prestação de serviços
corrí osgtorprt^dc. para gestão compreende o^tmosnento. operaoortaíszaçàoeexeojçáo de serviços ifei^ssâo
de mão de odra. conforme d^8^ M^xo.

■‘lll-XlO,!

PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

A fim de cumpnr suas finabOades e vnando alcançar os metiores padrões de quafcdade àerdí6ca. efcnica §
pn^issional no desenvolvimento de

busca a aiAo su^ntaçào econômica e ^tanceira, msHemto mQ. onde lhe axt^ e de acordo otm smis P^ioe

deAçâõ.

finMtoaoes. o MSTITUTO DE OESENVOiVMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

Observação. Regulamento da Prwtóènoè Sooal. Ari 219. (...) § 1* (...) entendei como cessão de mãiHfe-
obra 8 coiocaçào à dtsposíção do otntmtante, em suas dep^rdèncias ou nas de teroeaos. de secados Que realizem
serviços contínuos. refecic»tados ou não com a abvioade fim da er^tresa. rdependertomente da natoreza e da forma de

coneratação. por meio de tMho tamporáno na efrma da Lei rf 6.019. de 3 de {«retro de 1974. ««e outros.
SCI Ctortrf 2/1^12.

NOTA 14 - CRITÉRIOS QUE GARANTEM A NATAUREZA JUI^ICA DO MSTTTUTO OE OESENVOLVU^NTO

SOCIAL RECONSTRUIR.

O MSTITUTO DE DESENmVM^TO SOCIAL RECONSTRUIR cumpre fie^ner^ m cnferios que gar^iiem st^
natore^ jurto de insõUções sem ^ iucradvos. ART. 14 do CTN. v^mos

1. O MSTITUTO OE DESENVOLVMENTO SOCIAL RECONSTRUIR não d^inbu eNre seus

^socbdos ou dMelores qu«sguer parcela dú pMrnnônio ou superávit, otm base nas demonstrações contáb«s

sâo ei%: L Balanço IL Oemom^açâo do Resultacto do Exerciâo (ORE), III- 0«non^ç^ d^

Mu^ões do Patomõmo LNpdo (OMFl), IV- Demonstmçâo do Fluto de Cama (OFC). m extrMos bancários e
to relatonos de pegamentos de fofea do INSTITUTO DE DESENVOLVMENTO SOOAL FKCOltôTRUIR

porém, ma» preosamente na Demonstração do Resu)t«fo do Exerctoo. não se constata (^talquer tar^çamerto.

a titulo áe distrtouição de otoos ou dmdendos no pertodo analisado (2022), otdos os repasses se otõfigt^am
m cof^raprestação de serviço, excluindo-se
di^fibü^ de lucro. O que ot poeto veríficv é qtto os superáv4s demor^rados nos doci^n^^ o^itábés
perm«toceram na cortta 'Superávit do Exerpoo* ou 'Superávit Acumufedo* vmãadas a conta Patnmànto

SoctaT no Balanço Patomorn^. exatamente como defermma as normas brasii^as ITG 2002 (RI) apM^àveis às
entidades do terceiro setor e a Norma Brasílaira oe Contabdtoade Técnea Gerai (NfiC TG) 1000 - Contaditoade
para Pequenas e fito^as Err^resas.

. i^squer ptosfeéôadto (fe haver no período analsado
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2. 06 recursos do KSTITUTO OE^NVOlN^neNTO SOCMU. RECOMSTRUR sáo ^iícados

tmagrainwite no pais. na manutenção dos seus otfetrvos msiduaonaís. Conlonne pode se verito dos

doatmernos comáb^s e dos exOalos bancéncs. fica evidente que M o periodo an^^ nèo há
QM^joer p^ceta reoe^ fkf WSTrTUTO I^^NVavilENTO SOCIAL RECONSTmm mmâo&

ao extenor. As instituições línsiceiras com as quais o msLUio manteve relacionamemo durante o periodo de

jan^ro de 2G2^ a deiembro de 2023. tanto com relaçáo a conta corrente e^ cortas de investenente loram o

Bmo do Br^, Banco Brad^co. etd«s

Anvicarss e as relates da erttd^. pòde-se constata nenhum de sei^ Ic^necedores e^ dmm s&o

e^anqe^. Que em sua totalidade os cfeentes do MSTITUTO DE DESENV0LVWEN70 SOCIAL

RECONSTRUfft sáo órgios governamentais nas ^eres mumdpaj. eMaduai tím íederat e os lofrtectedor^

tod^ sáo nadonaís. Com miação a aplicação dos mmoA 6ca daro que íoâos os recursc^ do íâ
uüixados foram mtegralmrte^Acadoseconsymickte na manutenção dos seus obtadvosmsstüoorteis. Não há
e^déncia de qualquer parcela consumida em abvKtede cá^nta do que trata o estatuto da enbdade.

K^mçõM são naooni^. Ao maàiar m movrtiteitações

3. O MSTITUTO DE OESENmvWENTO SOCIAL RECONSTmm mar^ a escnt^ação de suas

e despesas em Ifvrosrevesidos de formatidttles capazes de assegurs-a sua ejiatidâo. A rrG20(^^1)
é a norma que regulamenta a comabildade das en&dad^ do etrceiro seter no Brasil, abrangendo mstemções
ite a^^énoa sooitf. ^tidad^ mimosas, p^bctos pt^bcos. Mn(bc^, emní^ de cunho cuIM, er^

A esotai^ d^ receitas e despia do MSTrrUTO m OESENVOLVWEKTO SOCIAL

F^CONSTRUM é capaz de assegurar a sua exatidão em razão de estvem de acordo com as norm» técnicas

(teoonl^ldedesupr^^easriormasinternaacyiaisdecoritabildade A enbdade é obrigada a adotar
a Esomirição ConW Df âal |EC0) e a Esotoçfe Contai Fiscal (ECFi. máo banemitido, a parWde 2022
e^as obrigações. Ad^n^s. ressalta que etm lo(te a sua escnb^i^ contábil lançada em »^tware
adequado, etndo utizado o sistema Oominic St^mas, em todo o periodo «láisado. Este srrfhvare etm éntase

nt par^netnzação e auiomatcação dos móduk» ft^Kteiro, cordábi. Itecá e pessoal, de onrte nio ^^mente
reslza a sua cont^iidade, como também erraie respectrvos demonstr^vos que formam a base de sftte

üis > MA. 31 de dezembro <te 2023

[CIO dl SM Farraini
btrETORPRESOENTE
CPf 7S1.145.OOMS

OOUlfMA

£RCMA-0113l»O>1

CANTUÀRIA DE AZEVEDO

Registro Civil de Pess^s furíãcos
2 2s3N» 8 3



CANTUARIA DE AZEVEDO
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
certidAo de habilitação profissional

B-

o CONSELHO regional
MARANHÀO certifica

DE CONTABILIDADE

que o(a) profissional KJentifIcadoía)
ena)ntra-se habiMIado para o exercícKS da profissão contábil

DO ESTADO DO

no presente documento

OO REGISTRO

NOME,

REGISTRO
lOURlANA GOMES DA SILVA

. MA-011309/0-1

CATEGORIA CONTADOR
CPF. 280.983-

A falsificaçáo deste documento constitui-se em cnme previsto no Códioo Penei
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penai

^

Emissão: MARANHÃO. 17/12/2024
Válido até 17/03/2025.

Código de Conlrote: 370538.

Para verificar a autenticidade deste documento

as 15;42;11.

<x>n8ulte 0 si^ do CRCMA.
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Avef«da 009 Hoívtd9te«C(m. HNon. N* 18. E«iao FcamoQ

Sfíaie. Psvnienlo. iTpo 01. B«rro CNNkj SIo Luit > UA. CEP- 6S.071-380

PavfTwite. r«»Q1. Bmto Cüh», (»»; 85.07148O. Slo Luí» - MA
CNPi 17.116.^0001-15

FOLHAS. N'

, íhh^m/(P€PROC, N

e-
RUEKir •. .

CAN1UARIA DE AZEVEDO

%isínj Gvil de PesmsJurídicas
m 83224^UmOiÁRtO

TENMOC^ABEPTURA

Con»ffi INnro12 ((k2Zt)pé9fi«m^Tíera(las6letn3fiK:amMit8.{iofi*001 ãQÍ2mwmviê.to(ia$ iámmufaúês

e servira como Ivro éáno n* 003. ao pariobo de 01#01Q(^ a 31/1»2(e3. com ^ícermmento íto «wiw soda!

em 31/12/^, <lo MSTfTUTO DE OESENVOLViKNTO SOCIAL RECONSmjm. estabelecida nè Avemda dos

^ HolarfdesesCans. Hãton. N° 16. Edite Fecoméroo. Sala:16 Pavirnemo. itpoQI. BarmCaliau, CEP: 65.071-^, Sâo

Luís - MA . woíía no CNPJ sGbotf 17.116752íODD1-15 e fe^strado no canto CaiHuto de etevto de

reg^tro de pe»oas funòcas de sob G n* 4^79.

Sào 01 de de 2023.

St-6^.Vw
(M ZMTwa Gonetâ

COtfTADORA

CP£ MA-0113090-1

OlR^Of}PfSSO0iTE

a>F^114$i»d-2S

SjtSMèt Ato lMt!OE
otuHvamaimomaâL

RrcaNSTmíN>)#J«im tototlHMMtmctKI
»• i? n) IM rAOf ^ m 1 ^ i>» m 139

UKMOUtTWt !«I.12>30M CAN . '-a«ÍA OE AZEVeoo
Çj «IGISTRO CIVIL 06 PESSOAS JüRlOICA^

: ,E o^»r'Vf!ITr-“a-SAAVERSACK) n-
avMs Io .uls

de Aaeveds

FHh©

aw«»«/Y9;
19 3913 Ato 19/1 9w«MH INSTEU 7 Of.
Of « NVUi MA NTO eOOlAl

RIIOKCmGiei
r 99rENcwi3<i«f«ne»>m3>7»i^M9m>ai^ SifBíS
f«orM9itoMiej-ne9« t

Lucy*D • '/etaNuns
■ ’«do

■ -líTKíl fV » - í ■

M9T0€toirte Mi fSM 9*
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificadoía) r>o presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão c»ntábíl.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME,,,...

REGISTRO..,

CATEGORIA

: LOURIANA GOMES DA SILVA

: MA-011309/0-1

; CONTADOR

**•.280.983-'*CPF.

A falsificação deste documento constifiil-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, suieitando o autor á respectiva açâo penal

Emissão: MARANHÃO. 17/12/2024 as 15:42:11.
Válido até: 17/03/2025.

Código de Controle. 370538.

Para verificar a autenticitíade deste documento consulte o srte do CRCMA,



INSTTTUTO OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRIUR

Hltori N*18.EâfiC3oFMfiméroo

Sala:t6. Tipo 01. Baaro Catiw. Sáo lu^ • MA, CER fó.0?1-380
Pêwmm. 01 Barro Catiau. S5 071-380. Sio

QiPl l7.116-752ffi0O1-15

FOLHAS. N

PROC.N^-

RUBkíCA »

CANTUARIA OI* AZEVEDO

l^istro Cfíil de Pewes Jurídicos
m 85225%UVROOt^ *

TERMO OE ENCERRAMENTO

Ccnism e«te líwo 12 (doza) pagadas m^neraOas eiemst^camente. do n* 001 a 012 am uma vta. todas elas jà escmurad^

e MfVHj ojmo déno n* 003. ao período de 01/01/2623 a 31/1^2023. asm «K^rr^nomo do exorooD sooai

em 31/I2mm, do INSmUTO DE DESENVOLVN^TO SOCIAL RECONSTRUA, es^jelecida na Avmttk doe

HolandesMCora. Hflton, N* 18, Edifíao Feootnérao, Sata:16 Pawnemo. Tipo 01. BatmoCatiau, CEP 65.071-380, Sâo

Luís - MA. ífacrâa no DAJ sob o n® 17.116.752/0001-15e re^slrado no cartàrtó de Cartuàna de Azewedo de

r^{i$ro p^om juridcK de sob o 4^79.

SAo LuMyiA. 01 de |anaíro de 2(^.

I ifoofeii3enpásS*«af«wa

tWniTORí>RESOBírE
m: 751.145i»W5

■^AA^-WCU

GomMtii

CONTADORA

OKtâA-QíímO^t

MKsaiie tjUA tM

CAN1..,ARÍA DE AZEvernr^
pessoas JURlOfCAfí

O presanie documanto

MVMOTMNnnSMHCMaiXklVM taiU/tOM
ftb fj»i Pmrn»
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toc
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE OO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificadoía) no presente documento

encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

DO REGISTRO

NOME

REGfSTRO..,

CATEGORIA

CPF...

; LOURIANA GOMES DA SILVA

.: MA-011309/0-1

.; CONTADOR

.280.983-"*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva açâo penal.

Emissão: MARANHÃO. 17/12/2024 as 15:42:11.
Vâiidoaté: 17/03/2025.

Código de Controle; 370538.

Para verificar a autenlícitíade deste documento consulte o site do CRCMA.
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

CIreconstruir
' OC.N'- -

CANTÜÂRIA DE AZEVEDO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15

N» 83 62
Senhores Administradores: Em cunfprímento à legislação vigente e normas estâutárias, apresentamos as Demonstra
FinarK^íras e respectivas Notas Exfkicativas, relativas ao exercido social encerrado em 31 -12-2024.

BALANÇO PATRIMONIAL 2024

Clattifícaçio Deacriçio 31/12/2024

ATIVO

aRCULANTE

DISPONIBIUDAOES

CAIXA E EQUIVALBITES DE CAIXA

CAiXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO CONTA MOVIMENTO

ATIVO NAO ORCULANTE

CONTAS A RECEBER

CONTAS A RECEBER

CONTAS A REC^BB?

PERMANENTE

IMOBILIZADO - BENS SEM REST^ÇÂO
MÓVEIS E UTENSÍUOS - BENS SEM RESTRIÇAO
VElCULOS - BENS SEM RESTRIÇÃO
MAQUINAS E EOilPAMENTOS - BENS SEM RESTRiÇAO

H DEPREOAÇAO ACUMULADA
MÕVSS

MÓVEIS E ÜTeiSlUOS - DEPRECIAÇÃO
INSTALAÇÕES

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - DEPRECIAÇÃO
VElCULOS

VEÍCULOS-DEPRECIAÇÃO
PASSIVO

CIRCULANTE

VINCULADO AO FC^mEaMENTO DE MATEFSAL E SERVIÇOS
FORNECE)OR£S

FORNECEDORES NACIONAIS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SERVIÇO PRESTADO A PAGAR
SERVIÇO PRESTADO A PAGAR

São Luís. 1

1 1.738.489,51
484.017,80

484.017,80
«4.815.70
«4.815,70

64.815,70

419.202,10

419.202,10
419.202,10

914.005,71

914.005,71

914.005,71

914.005,71
34Q.4««.00

402.740,00 o
72.000,00 S
mooo.oo 1-^
110.740,00

«227A00 llsilsf
7ÍOO.OO li<cílgl
7.200.00 JgpiÉl

11.074,00 lílISíii
11.074,00

44.000,00

44.000,00
1.738.489,51

192.759.10 Si
119.329,10 2
119.329.10 ^
119.329,10 &
73A3Q.00

73.430,00

73.430,00

8.077,30

8.077,30
8.077.30

80.9«0.00

80.980,00

80.980,00

80.960,00

1484.770,41 55 3

1.1
S’®!

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.01.00

1.1.1.01.00.1

1.1.1.02

1.1.1.02.1»

1.1.1.02.00.1
2?*1.3

U.1

1.3.1.01.00

1,3.1.01.00.1
'UJ

iZ u

O £
1- E*. 3
§
- o X at

1.3J

1.3J.01.00

1.3.2.02.00.1

1.3.2.03.00.1

1.3.2,04.00.1

4*0

ÍÕKei

a»
LM

2 Si
A süí cí"

- íia i- gSA
lííâ ii aJ!

'“í

1.3.3

1.3.3.02

1,3.3.02.00.1

1.34.03

1.3.3.03.00.1

1.3.3.04

1.3.3.04.00.1

d

- 0-itj

K ^ C — B
IwXO § S
' O ^ X *2

2.1

,-êr2.14
•lAl

ZAimM

2.1.2.01.00,1
cantuAria oe azevsoo
REGISTRO CIVIL DE RESSOAS JURIOICAS

rRBADO ne
eit# cartòfiw

2.1.5

2.1.5.01.00

2.1.6.01.00.1

2.1.5.05

2.1.5.05.00

2.1.5.05.00.1

>trj

INSS «5
c

■lAN

Or. José To^ou^njuérls Azevedo
José Tadeu Centuérit de^evetfo fMho

Gienda Medeiros Aja^ujo Saidenhe
^Meiisse Sousa^RoslrlOdet
Çeilene dos Santos Piistane

. Lianna Lorena Vale Mendes
s Lucyena Leticia Oouvete Nunes 4^

CAPITAL SOCIAL E RE^RVAS vÁLIDO SOMENtV C^OM^O Se*LO dVfISC ALI^AÇÃO
CAPITAL SOaAL E RESERVAS

CAPITAL SOCIAL E RESERVAS

SUPERÁVIT ou DÉRCIT ACUMULADO
SUPERÁVIT ACUMULADO DO EXERCÍCIO

INSS
i sêINSS A PAGAR

NÃO aRCULANTE

OUTRAS OBIQGAÇÔES
OUTRAS OBRIGAÇÕES
OUTRAS CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO SOCIAL
CAPITAL SOCIAL E RESERVAS

2.2

24.8.01

24.8.01.00

2.2.8.01.00,1

2.3 '£»

538.000.00

338.000,00 -hUH
538.000,00 ifllSêf

2.3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.00 as
5^.000,00 I
926.770,41

926.770,41

2.3,1.01.00,1
ítl2.34

2.3.5.01,00.4

louriaia Gorrm S3va

CONTADORA
C«CMA-011309rt>1

l
Mareio Roberto da Slva Feneira

CNRTETOR PRESIDBITE
CPF: eri,146.003-26
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15 N»

D.R.E - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCtetO EM 31/1212024

oescriçAo
RECEITA DAS ATfVDAKS

RECEITAS DAS ATMDADES DE SERVIÇOS

RECEITA DE SBWIÇO

RECEITA COM DOAÇAO E SUBVENÇÃO
RENUNCIA FISCAL

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUlDAS
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

2024

2.S02J72,40

2.337.272,40

265.000,00

85.310,44

B5S10,44

(116A63,S2)

(116.663.62}

(648220.06)

(353.648,62)

(168.545,43)

{128,031,80)

(585.912.1^

(38.039.21)

(545.803.01)

(2.068,$3}

imS81A2

1.mS81A2

(1.675.501,99)

(21A615.88}

(179.556,80)

{% 056,09)

(11686.36)

(224.141.18)

(176,232.00)

(26.434,80)

(9Ce4.4S)

(12 449,89)

(1236.744,93)

(888.862,12)

(881.160,00}

(41 186,20)

33.484,08

(344.538,09)

(13.011,36)

(5.875,80)

(3.360,00)

(2.550,23)

(6.505,68)

(780,88)

(13.011,36)

(54.000,00)

(721)00.00)

(45.600,00)

(37 732,95)

(2.102,78)

p1227,27)

(56.780,00)

(3.344,72)

(3,344,72)

926.778,41

926.770.41

(-)ISS
CUSTOS

CUSTO DOS SERVIÇOS SOCIAIS E DE CAPACITAÇÃO

• CUSTOS DOS SSWIÇOS NA SAÍ®ECUSTOS DOS SeWIÇOS EDUCACIONAIS
GRATUIOADES

AÇÃO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - (^TÜIDAOE
GRATUIOADES SOCUUS

CUSTO C/VaUNTARIADO

RECEITA ÜQmOA

RESULTADO BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PROGRAMAS

PROGRAMAS AÇÃO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROGRAMAS NA SAÚDE

PROGRAMAS EDUCACiONAiS

ISENÇÕES USUFRUÍDAS
COTA PATRONAL INSS

SATRAT

TERCERO

ISENÇÕES USUFRUlDAS COFINS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESA COM PESSOAL

SERVIÇO PRESTADO PESSOA FÍSICA
INSS

ASSISTÊNCIA iVÊDICA E SOCIAL

DE^SA COM ADMMtSTRATTVO

TAXAS DIVERSAS

ENERGIA ELÉTRICA

TELEFCS^EINTHINET

DESPESAS POSTAIS E TELEGRÃFICAS
MATERIAL I» ESCRíTÒfHO E EXPEDCMTE

MATERIAL DE HiGSENE E UktPEZA

SISTEMA DE INPORMÃTICA E SOFTWARE

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

HONORÁRIOS AOVOCATiCtOS

ALUGUEL DE IMÚVBS

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS

TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO

COMBUSTlVElSE LUBRIFICANTES

DESPESAS a VOLUNTARIADO

DESPESA FMANCEIRA

TARIFA BANCÁRIA

INSULTADO OPERACIONAL

SUPSUWITDOEXBRCICIO

■ V .ÍAu'<.
louríana Gorm d4 8Im

CONTADORA

t
veio Robefto da Silva Ferreifa
rVOTCTAD DOCCinCWTC
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CRC MA-011309/0-1CPF:75t.1tó,0(»55

AZEVEDO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR
CNPJ: 17.116.75210001-15

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO NO
EXERdaO EM 31 DE DEZEMBRO 2024

EmReas(R$}

ÜRCmSÜreRAVIT
ACUMUUDOS

PATRIMÔNIO
SOCIAL

TOTALEvsntos

1.322.352,79847.152.79475.2(K),{)0Saldo em 31/12/2023

Ajus^ de ex^idos ^iterkm
Saldo em 31/12/^24 1.484.770,41926.770.415^.000,00

2.787.iia,20 !1.773A23;»14H3^,00SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

São Luis-MA, 31 cte dezembro de 2024

Uwiareti <^>mes da Siva

CONTADORA

GFK^MA-0i13(»fô-1

1•<UpVu/-
Mareio Roberto da Silva F^ra

OIRTITOR PRESIDENTE

CPF; 751.1«.003-25
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Nfl

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS D£ CAIXA DO EXERCÍCIO
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Em Reafâ (R$)

Zm2J2ú24

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERAaONA®

Result3<k) iiquido do exercício

Depreciações e amwlizações

926.770,41
62.274.00

m044.41

8.077,30

80MQ,00

G^aç^ Bruta de C^a

Dminuiçâo/Aumenío irr^stos e contribiáções 3 reaáher
Díminuição/Aumento coibas a pag»

112,^7,30Caixa Üqufdo Prov^iíente das Atividades 0permá6m$

876.447,11

139.660,00

402.740.00

(62.274,00)

mmm

FLUXO DE CAIXA DAS ATMDADES DE INVESTIMENTO

Aumento/Oinxnuiçâo do iDí^merílos

/^fmnto/Diminuição ctos imobifizado

Aumenío/Diminuiçâo íto intangível

Caixa Uquido Provem^ite das Atívidacies Inveeâi^itos

FLUXO DE CAIXA DAS AmADADES DE RNANCIAIKNTO

Vsri^&) no Exigívd a Longo prazo

C^a Uquído Provmíwite das Atividades de Financían^ifio

GERAÇÃO Líquida de caixa

2%m,0Q

64.815,70

MMm

(*)S^dolniaid de Caixa
HSs^doFmti de Caixa

AumentolDimínuição do saldo de Caixa

São Lufe-MA, 31 de dezembro de 2024.

^ Maw Roberto da Syvalí^
C- 1‘^nvys

‘ Louriana Gomas diSÜva
CONTADORA

CFC MA-011309/0-1
DÍRTETOR PRESIDENTE

CPF;'i^1.145.003-«
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CNPJ: 17.116.752/0001-15 CANTÜÀRIA DE AZEVEDO
Cml de PessoQ^ujídküs

m ■ 83 62
ANÁLISE POR (XJOCIENTES

AC
índice de Liquidez Corrente (ILC): 2r51

PC

AC-i-ARLP
índice de Liquidez Geral (ILG) : 5,11

PC^PELP

ÃC-tBST.
índice de Liquidez Seca (ILS) : 2,51

PC

DISP.
índice de Liquidez Imediata(ILI):: 2,51

PC

AT
índice de Solvência Geral (XSG): 6,35

PC ■+ PELP

PC '#• ELF
Endividamento Total (ET)

ÃT

Sâo Luís-MA, 31 de dezembro de 2024

Lour)^ Gotnes da Stva

CONTADORA

CRCMA-01ia^1

%.'«i -

trcfo da Slva F€»reita

DIRTETORPRESJDEMTE

CPF: 7m.m.m-25
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INSTITUTO DE DESENVOLVÍWENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116J52/000M5

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO 2024

Nota 01 • Contexto Operacional

INSTITUTO DE DESENVavIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR; CNPJ 17.116.752^)001-15, COm Sua sede
situada à A^nida ítos Holandeses/Cons. Hílton, N" 18, Edifício Focomércto, Sáa:16 Pavircnfâ. 01, Bairro Calhau,

CEP: 65.071-380, Sâo Luis - MA, é pessoa jurídica do direito privado consíituida sob a natureza de ^^iaçâo sem fins

lucrativos, com foco m desenvoJvirmnto insíííucionaí do ^íor público por meio de convênios, contr^os de gestão e de
contratos ^ministraíivos de cess&) de mâo de cá)ra, buscarão contribuir pma a melhoria corsíaiíe da qualidade úm

serviçís exa;utados pela adminis^açâo pübSca. O INSTITUTO DE DESENVaVIMENTO SOCI>^ RECONSTRUIR

executa com pr^ídos ações e projetos de cunho scciaí e promoção à saúde e educação, de forma btíegralmeníe
gratuita, sem qualquer virKulaçâa ermunerada Poder Ptasiteo. Psm a consecuçà) ôe suas finalidades sociais o

instituto promove em favor do desenvolvimento institucional (tos entes públicos e de caráter privado, a gestão, o ensino,

a pesquisa, a colaboração, con$uit(Mia, coordenação e execução de ativid^es v^do: I - Promoção da ^sfôtência
social: II' Promoção da cultura, defesa e conservação âo p^m&iio histórico e ardsíico; lll - pfcxnoçâo da educação; IV -
Promoção da saúde; V - Promoção da s^urança Cimentar e rurtricíonal; VI - Detosa, pre^rvaçâo e conservação do meio

ambiente e promoção do desenvolvimento sustentàreí; VII- Promoção cto vdunt^ado; VHÍ» Promoção do
desenvolvimento erronomíco e soci^ e (rombate à pobreza; iX - Experimeníação não ItK^atíva, de novos modte sócio
produtivos e de sfetemas alternativos de prodi^, íroméfck), emprego e crédito: X - Promoção de direitos esí^jeiecklos,
constn^âo de rrovos direiít^ e ass^soria jundica gratuita de otteresse suplementar; XI - Promoção da ética, da paz. da
cidadania, dí^ direitos humanos, da democracia e de outras valores universás; Xií ■ Organiza^ reí^iosas que se

dediquem a atividades de infôr^se púbifco e de cunho social distintas das destinaJas a fins exclusívarr^níe relígiososi
X!ll - Estudos 8 pesqwsas, de^nvoívímento de tecncàjglas alternativas, pradi^âo e divuig^ão de informações e
conheclrr^níos técniccK e cíentífict^ que digam r^páto às ativklades ntencionadas neste artigo,

NOTA 02 » APRESENTAÇÃO DAS DEMOSNTRAÇÔES CONTÁBEIS

a) Base de Preparação 0 Apresentação
As demonstrações GQnà)8ls foram elaboradas em ot^rv^ia és práticas corttábeis adotadas no Brasil,
característica qualitativas da informação contáí^l. R^li^ CFC n"* 1.374^11 (NBC TG). que trefta da Estrutura
Conceitua! para a Elabor^âo e Apresentação DTO)nstrações Gcmt^is, Resolução CFC n® 1,376/^11 (NBC
TG 26), que trata da Apresentaç^ das Ctomonstrações Contábeis, e as Norm^ emitidas pelo Conselho Federai de

ConMíiüdade (CFG) em esf^iaí a Resolução CFC rt® 1.409/2012, que provou a !TG 2002, para as Entidade sem
FinaikJade de Lucros, que estabelece ci^^s e procedimentos esp^ificos de avaliação, de registros dos
componentes e variações patrimônio e de estniít»^ão das demonsíraçõ^ coníâieis, e as informaçõfô mínimas
a serem divulgadas em nota expHc^a úa& entid^es sm finalidaite de \mQS.

As deranstrações confâbeis foram elaborada CÊmsiderando o cu^o hfefârico como base de valor, salvo quarKlo
indto^o de outra otrma

b) Moeda funcionai e moeda de apresentação
As Demonstrações Financeiras estão apresentadas em R$ (re^), que é a moeda funcionai e de apresentaç^.

c) Demonstração de Resultados Abrangentes
A instituição não possui Quim resultados ^rangentes e, portanto, não ^resentou a D8nfK)nsíraçà) de resultados
abrangentes, ctmforme requerido pelo CPC 26 - Apr^ntaçâo das Demonstrações Contábeis,

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e EcNivatentes de Caixa:
Confôrme determina a Resoli^ do CFC n® 1296/2010 {NBC ~TG 03) - Demonstração do Fluxo de e

Resdução do CFC n* 1.376/2011 (NBC TG 26) - Apresentação Denxmsbaçõ^ Contábeis, os valores ajntstoíBzados
neste subgru^x) representam nrwíeda em caixa e depc^tcs à vista em ccmfâ banc^ bem como os recursos

po^em ss mesmas caracterlsttoas de üquWez de caixa e óe disportibilidade otediata ou até 90 (noventa) úis& e que

estão feitos a insignificante risco de mudar^ úê valor, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR optou por elaborar a DFC pelo ntotodo indireto.
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N« 83 6 2b) Aplicações de Liquida imediata:
As ^icações financeiras estão demonstradas petos valores originais apitoatos, acrescMís iks& rendí

pró-rata até a do ba!^^;

c) Clientes e Outros Receblv^s:
Trata*se dos rec^íveis em aberto dos contratei de pr^taçâo de serviços com os clientes. A Entidade não

procedeu a constituição de Perdas Estimadas com Cr^iío de Liquidação Duvidosa, por apresentar histórico de contas^j^
a receber toíalmente recebiveis junto aos órgãos públicos. folhas, n

PROC.N-
d) imobilizado:

O iETK)bili2ado está regtetrado peto custo de aqutoiçà). As depreciaçte são computada peto nr^otlo linear,
tomando^ por base a esíimatíva de vida úti!-ecoítomica dos ber^,

Os valores residuais e a «da iMI dos ativos são revisados e aju^dos, ^ apropriado, ao final de cada
exerclcto.

O valor contâbH de um ^vo é ímediatameníe baíxaío ao seu valor r^uperâvet qu^Kto o valor contàbi! do ativo
é maior do que seu vator recuperável ^imatto.

Os ganhos e as perdas de alienações sâo defêrminattos peta compatfação dos resultados com o vator
contábü e são reconhecídcB em ‘OutnK ganhos (perd^), Hqukk»* na d^ronstraçã) do resultado.

e) Passivo Circulante e Nâo Cirorlante:
Circulante - A cteificaçâo das asntas cteiffcados como circulantos quafKto: a) esp^ o passivo

durante o ctolo operacionai normêí da entidade; b| o passivo for mantkío essencialmeníe para a finalidade de

negociaçà); c) o passivo for exigível no periodo de até dozes rr^ses apím a úm demonstraçte contábeis; ou a

entidade não tiver direito incoriífeíonai de dif^r a líquto^ão do passivo duraiíe pelo menos doze mes^ a data

de divulgação.
Nâo circulante - A ctefitoaçâo das contas ctomo não circulantes todos aqueles que nâo sb classificam como

sendo circulantes. Cfe iter^ cíâssfiicados neste gru[X) toram avaliados pela admínEtração e ox^rados que refletom
a reaíídafe na data das dentons^çôes ctentro da ntoiltor esttoiatlva,

f) Prazos:
Os ativos realizáveis e os passte exigiveis até o encerramento do exercício segwnte sâo cl^slflcadr^ como

cifculantes.

g) De^>^âs e Rec^s:
Estão ^priadas obedecendo ao regime de ccxitoetência.

h) Apuração do Resultado;
O resultado foi apurado em 31 íto dezembro de ^23. s^undo o R^ime de Competência,

i) Estimavas contábeis;
A eiaítofaçâo das demonstrações ccmtobeto de accxdo <m\ as praticas axitábeis adotadas m Br^i! erquer que

a Adminisíraç^ da Entidatoe use £te julgamento na determinação e no ^t^ro de estimativas cont&eis. A Entidstoe
revisa as estim^v^ e as premissas pelo menos anualntoníe.

j) Ações em Promoção Sociais;
O benefício concedido como gratuidade nas ações, foran reconf^idí^ peto vator efefivaittoníe pfgtticado, ou

seja, base^ no custo efetivo atividades,
Importante ressalta' que tais ações foram e^uladas de forma gratuita e direto a população, sem

contraíxest^ão. e recursí^ utilizados para ^sa flnaltoade for^ recursos próprtos íto ^STiTUTO DE
DESENVO-VIMENTO SOCIAL RECCWSTRUIR, fruti3S do superávit do instituto, resultante da operação erceitas

merK3S os custe® e despesas dos confratos de prestação de serviço.

1} Demonstração do Valw Adicionado
A instituição está dtepensafa da eiabor^ão da Ctenxmstraçâo do Valw Adicionado em conformidade com a

ITG2002 (RI).

NOTA 04 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Caixa e equiv^^ttes inclifêm caixa, contos bancáls® e investintertos com liquidez imediata e com b^ irsco

de variarão fto vator de mercado sâo maititíos com a finalidate de fender a compiwn^c® de curto fxazo da

Instituição. O montante ciassifíc^o como equivalente (te é determinado com base na fHo]^ de c^a do
INSTITTUTO SINGULARE e reon^ento o montante a ser utilizado nos m^^ subsequentes.
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R$430.216,60 ^ g 3 5 2
R$MS4)32,30

Cort»

Caixa

Banco conta movimento

Total

NOTA 65-IMOBILIZADO

Os ativos imobíiizadcfâ são cont^ilizadíK pelo custo de aqUsiçâo. d^uzidos da depr^iaçâ3 do periodo.
originando 0 valor líquido contábil.

Saldo «n 2024Imobilado aam Raalriçio

R$ 72.000,00

R$ ~110.740,00
Moveis e utensIBos

Máquinas e equiparentos

R$ 220-000,00

R$402.740.00
Saldo em 2)24

R$ 7.2)0.00

Veículos

Total

Dapractacip

{•) Depredação ♦ movais utensii^
(-) Depreciacao - máquinas equip.

{-) Depreciacâo - velcidos

R$ 11.074,00

RS 44.000,00

ftt $2,274.00

» $40,410.00
Total

Total imobifaado tem RaatriçQoüquido

NOTA 06 - OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRJAS

Cofttaa

. Serviços prestados

_ Encargos^odais
! Total

2024

R$ 71430,00

R$ 11014,50

R$ 04.444,50

NOTA 07 - OUTRAS OBRIGAÇÕES

2024I Contas
R$80.950.00i Obrigações a Pagar •

í*i e Encargos a Apropriar
! Adiantanento de Cliente

Total

NOTA 08 - TRABALHO VOLUNTÁRIO

Atendendo a Resolução CFG N® 1.409, de 21 de Seí^nbro de 2012, ^vando a NBCITG 2002 - Entidade sem
Finalidade de Lucros onde interpreta que 0 trabalho voluntário deve ser reconhecido pelo valor jisto da prestação

do serv^ con» se tivesse xorrido 0 desembolso financeiro apurado com base na meiw remuneração esíabelecítía
para a entidade, pelo número de componentes dos Conselhos de Administração e Fiscal, bem como os responsáveis
técnicos, os quais exerc»m suas ftjnções sem quáquer tipo de remuneração.

NOTA 09 • RESULTADO DO EXERCÍCIO

O Resultado jurado no exercício 2023, Superâvft de R$ 683.247.93. bem como. os resultados anteriores serão

incorpíxados ao P^mônio Social em conformidade com as exigências leg^, estatutárias e a Resolução CFC n*

1.409/12 que e^rovou a ITG 2002 em especial no item 15, que descreve que 0 superávit ou déficit do exercício deve

ser registrarfo na conta do Patrimônio Social.

NOTA 10 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PFC)

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada em conformidade a Resolução CFC n*. 1.296/2010 NBC TG 03 (R2)
Demonstr^âo dos Fluxos de Caixa. O Método na elaboraçà) do Fluxo de Caixa que a Entidade op^ foi 0 INDIRETO.

NOTA 11 - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA
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A Entidade é imune à inca^ia de apostos por força do art. 150. Inciso VI, aiinea’ c’ e seu par^rafo 4® e artigo

195, Inciso III. parágrafo V da Constituição Federal de de outubro cte 1988, Lei n" 9.532/2007, Lei Comptementar n*

187/21.

NOTA 12- IMUNiDADES A SEREM USUFRUÍDAS

A Entidade está buscando sua certficaçâo como Entidade Beneficente de Assistência Social em atendimento ao

artigo 29 da Lei Comptementar 187/2021. desta forma, demonstra*se os valores a serem usufruídos, conforme

dermnstrado na ORE e nas notas explicativas, a seguir demonstrado;

ANTUARIA DE AZEVEDO

egistm Civil de Pgjoffi/unfa
83 62 1

2024Doim^
INSS Patronal 176.232,00

Total

NOTA 13 » CUSTOS COM AÇÕES EM PROMOÇÃO SOCiOASSISTENCIAIS

No exercício de 2024, o INSTITUTO DE DE^NVOLViMENTO SOCIAL RECONSTRUIR etm ofertado

diretamente para o público em geral, e integralmente gratuitos e sem qualquer contraprestação, de forma continua e

planejada, sem discriminação, port^fo, de maneira universal, mediante um calendário de ações a serem desenvolvidas,
e em obediência ao díspoi) no Art. 30, da Lei Comp^ement» n* 187 de 16/12/2021.

Para o custeio das ações e serviços em promoção sodoassístendais , importante r^saitar que tais ações
foram executadas (orioem dos recursos! com recursos oròDiios do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR, frutos do superávit advindos dos contratos de cessão de mto de obra ou de pfwtacio de

serviços sem restrição, resultante da operação receita menos os custos e d^pesas ck» contiafos de prestação de

serv^o, além da receita liquida finarK^eira conforme o c^.

NOTA 14 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

O INSTITUTO DE DESENVO-VIMENTO SXIAL RECONSTRUIR mantém contrato de prestação de serviços

com 0 setor privado, para gestão que compreende o gerenciamento, operacionalizaçâo e execução de serviços de cessão
de mão de obra, conforme det^hado abaixo.

NOTA 15 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A fim de cisnprir suas flnaüdades e vis^o alcançar os melhores padrões de qualídarfe cientifica, efcnica e

pfoflssíona! no desenvolvimento de suas finatitíades. o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

busca a auto sustentação econômica e financeira, mantendo para isso, onde lhe convier e de acordo com seus Planos
de Ação.

Observação; Regulamento da Previdência Social. Art. 219. (...) § 1® (...) entende-se como cessão de mão-de-
obra a colocação à disposição do contratai^, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem

serviços continue», relacionados ou não com a atividade ftm da empresa, independentemente da natureza e da forma de

contratação, inclusive por meio de trabdho temporário na forma da Lei rf 6.019, de 3 de janeiro de 1974, entre oubos.

SCI Cosítn® 2/2012.

NOTA 16 - CRITÉRIOS OJE GARANTEM A NATAUREZA JURÍDICA DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL RECONSTRUIR.

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, cunfore fielmente os critérios que garantem sua
naturK3 jurídica de instituições sem fins lucrativos, ART. 14 do CTN, vejarms;

1. O INSTITUTO DE DESENVOLVWENTO SOCIAL RECCTJSTRUIR nâo distribui entre seus associadr» ou

diretores qu^uer parcela do patrimônio ou superávit cora base nas demonstrações contábeis que são elas: 1- Balanço

Patrimonia!; i(- Demonstração do Resultado (to Exercício (DRE), ili- Demonstração das Mutações do Patranõnio Liquido

(OMPL), IV- Demonstração do Fluxo de (DFC), os extratos bancários e os relatórios de pagamentos de folha do
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, porém, mais precisamente na Demonstração do
Resultado do Exercício, nâo se constata qualquer lançamento, a título de disírtoiàçâo de lucros ou dividendos no período

analisado (2022), todos os repasses se configuram em contr^}restaçâo cte serviço, excliwKíQ-^ a^, qu^uer
possibilidades de haver no período analisado distribuição de lucro. O que se pode verificar é que os superávlts
demonstrados nos documentos contábeis permétoeceram na conta 'Superávit do Exercício" ou "Superávit Acumulado"
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vinculadas a conta Patrimônio Sociá" no Balanço Patrimonial, exaí^nente como determina as normas brasileiras ITG

2002 (Rt) ^icáveis às entidades do terceiro setor e a Norma Brasil^ de Contabilidade Técnica Gera! (NBC TG) 1000
- Contc^ifidade para Pequenas e Médias Empresas.

2. Os recursos do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR SâO apücadOS
integraimente no pais, na manutenção dos seus objetivos institucionais. Corrfbrme pode se verificar dos documentos
contábeis e dos extratos bancários, Hca evidente que durante todo o período analisado não há quatqtM' parcela dos

recursos do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR remetidos ao fôtteftor. As Insftulções
financeiras com as quais o instituto manteve relacionamento durante o período de janeiro de 2023 a dezembro de á)23.
tanto com relação a conta corrente e/ou contas de invesbmento foran o Banco do Br^l, Banco Bradesco, otdas essas

instituições são nacionas. Ao anal^ as movimentaçõfô financeiras e as relações da entidade, pôde-se constatar, que

nenhum de seus fornecedores e/ou clientes são estrargeiros. Que em sua totáidade os clientes do INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOaAL í^CONSTRUIR sâo òrgâos governamentais nas esferas municipai, estadual ô/ou efderai
e os fornecedores todos sâo nadonais. Com relação a aptcação dos recursos fica cl^ que todos os recursos do instituto

já utilizados foram integr^dmeníe aplicados e consumidos na manutenção ck^ seus objetivos institucionais, Não há

evidência de qualquer parcela consumida em atividade distinta do qi» trata o estatuto da entidade.

3. O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SC^Al RECONSTRUIR mantém a escrituração de suas receitas
e despesas em Hvros revestidos de form^ades capazes de ^segurar a sua exatidão. A ITG 2002 (RI) é a norma que

regulamenta a contabilidaífe das entidades do terc^ro setor no Brasil, abr^endo instituições de as^tência social,
entidades religiosas, partidos políticos, sindicatos, entidades de cunho cuitumi, entre outras. A escrítoraçâo d^ receitas

e despeas do INSTITUTO DE DE^NVaviMENTO ^lAL RECONSTRUIR é capaz de assegurar a sua exafeJâo
em razão de estarem de acordo com as r»rmas técnicas de contabilidade supracítas e as normas internacionais de

contabiW^e {(FRS). A entidatfe é obrigada a adota- a E^írtturaçáo Contábil Digita! (ECO) e a Escrituração Contábil

Fiscal (ECF), tendo transmitido, a partir de 2022 essK obrigações. Ademais, ressatt»- que tem toda a sua
escrituração contábil lançada em software adequado, tertoo utilizado o sistema Dominio Sistemas, em todo o período
analisaxio. Este software tem ênfase rta paresnetrâraç^ e otíomatizaçâo dem módulos finaremiro, ccmtâbil, fiscaí e

imssocd, de onde não sormnte realiza a sua cont^iídade, como também emite seus respectivos cfemonsbeíivos que
formam a base de seus livros ccxttábeis.

•_ OõLja,f
0'

Sâo Luls - MA. 31 de dezembro de 2024.

^ Louriana da Slva
CONTADORA

CRC MA-011309/0-1

bi fVü r*

Mircio da Ferreira

ORTETOR PRESIDEtíTE

CPF: 751.146.003-25

CANTUARIA D£ AZEVEDO

Jurídicas
m 83 62 r
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO 00 MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL -OC.N

RÜSRICA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO 00

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docum^to
enconb’a>se habilitado para o exercício da prafissâo contábil.

IDENTIHCAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO....

CATEGORIA..

LOURIANA GOMES DA SILVA

MA-011309/0-1

: CONTADOR

.280.983-**

»«««»•

CPF.

A falsificação deste documento cc^stítui-se em créne previsto no Código P&iai
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 06/01/2025 as 16:48:47.
Válido até: 06/04/2025.

Código de Controle: 397110.

Para verificâr a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA
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Folha 001

Data 0aQ1/202&

INSTITUTO DS DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSTRUIRi FOLHAS.

PROC.N

RUERÍCA

CANTÜARIA DE AZEVEDO

L

INSTiTUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECCMSTRUIR

CNPJ: 17.116J52/0WM5

LIVRO DIÁRIO
N« 8 3 6 2

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro 12 (doze) página numeradas eletronicamente, do n* 001 a 012 em uma vía, todas elas ]á escrituradas

e servirá coíik) livro diálo tf 004, r^ereníe ao período de 01/01/2024 a 31/12/7024, com encerramento do exercícto social

em 31/12^23, do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, estabelecida na Avenida dos

Hotandeses/Cons. Hílton, N* 18, Edifício Fecorrtèitío, Saía:16 Pavánento, Tipo 01, B^rro Calhau, CEP: 65.071-380, Sâo

Luís “ MA, inscrte no CNPJ sob o n® 17.116,752A)001~15 e registrado no cartório de Canluárla de Azevedo de

registro de p^soas jurídicas de sob o n* 43979.

Sâo Luis-ZMA, 01 de janeiro de 2024.

Â/0'Ou

Lourúrta Comes da Slva

CONTADORA

CRCMA-01130S«)-1

MatÃ) Rc^rto da Siva Feneim

DIRTETOR PRESIDENTE

CPF: 751.145.00S-25

Po«l« JudHaono TJMA. S«la
PRENOT02M2«^IAVO41»t3M5MA«6,

1&14;0e. Ato' 1Ò.1. Paito(B): INSI OE
otscNva viMtN ro social
fíEOONSTHillR/PJ-aSÍ» Total H» 40.52 Emol RS
38.61 FERC RSVOSFADEP RS1.4«fEMP RS 1.48
OonsuItMom

m

CAi>». . ^RIA OE AZEVSOO
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURlOICA!^
O preeerrtft (tormento en.

"r,?:aaUU.98í3
'âoLuisTOAO

f

awía
ÍBADO txr

ri

Pod« Judtaano TJMA. Saio

REâTER0m2«;QM2rJDIIZ8M2O460

16:16:61. Ata 16.71, PartWW IN87 DE
OF9FNVOLyiÍ<€NTO 800Al
HeCUN6IHlliRIPJ-tt3822. ToWRS06 38ErnoiR$
•D.03FERC RS 2.b^FAOeP RS a43 PEMP RS 3.43
Contui» nrn hnpE^flxMuijma.iua.bi

Or. José Tsésu

.. , as:,"'’""""»
“'•^''íSSjSvasKR

Mslists Souta R
Çsilsns dos S

. Lianna Lorem
Lueyãns Lstlda

. Escrevente
VALIDO SOMPMTÇ cr-

José IlhO

16-1836, Ato. 1622. í>»W<iít: 'NST oe
DFSENVa.VtMENTO 800^ . o. ,a bs
toéíV^fiTHlJlHA^J^3622. fotsl t3,10 Efl^ Rí
11,94 FEHC RS 0.34 FAOEP RS 0.*« F^MP RS 0.48
CouBiite «m hitoa/<wilatiiiaíi»-P'

» rineAt ITAr* «r.



06/01/2025, 15:48 ^XKJtblank

CANTUÁRIA DE AZEVEDO
R^istm Civil à Pi

8 3 6 2 2(5^^CRCMA juríiim m

N»
a>gB>ipgBMiaLt3eg»mai.iiMg

Jâ3,FOLHAS. N-
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABIUTAÇÂO PRORSSIONAL IPROC.N^-

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identfflc»do(a) no presente documento
enconíra-se habilitado para o exercício da í^ofissâo ccxrtábil.

iPENTinCAÇÃO DO REGISTRO

NOME........

REGISTRO

CATEGORIA : CONTADOR

ÍCPF

: LOURIANA GOMES DA SILVA

; MA-0113C»/O-1

. iHhk
.280.983-

I

A falsificação deste documento consíitL^e em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açâo penad.

Emissão: MARANHÃO, 06/01/2025 as 15:48:47.
Válido até: (^04/2025,

Código de Controle: 397110.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA



aINSTITUTO OE OESENVOLVINliNTO SOCIALRECONSTRUIR
Uvran*OÕ4

Fa«taõ12

i: 09«i;2Q25

FOLHAS. K'

PROC.N

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: ir.116.752/0001-15
?/
V

CANTUARIA DE AZEVEDO

Registro Civil de
N« ^ 8 3 6 2

Jurídicas

LIVRO DIÁRIO

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém este livro 12 (doze) páginas numeradas eletronícanf^nte. do n* 001 a 012 em uma via, todas elas ]á escrituradas

e sen/iu como livro diário n* 004, referente ao periodo de 01^1/2024 a 31/12/2324, com encerramento do e)®rcícío social

em 31/12/2)24, do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, est^ielectda na Avenida dOS

Holandeses/Cons. Hílíon, N® 18, Edifício Fecom^tío, Saia:16 Pavimento, Tipo 01, Bairro Caíhau, CEP; 65.071-380, S&)

Luís - MA, inscrita rra CNPJ sd3 o n® 17.116.752/0001-15 e registrado no cartório de Cantuária de Azevedo de

registro de pessoa jurídicas de ^0 o n® 43979.

Sâo Luís-ZMA, 31 de dezembro de 2024.

/L.v U.4. VJ.U.T. /IoQUM
Loudana Gomes da SlvaMafoo Rk^ilo da Siva Fwreira

DIRETOR PRESIDENTE

CPF: 751.145.003-25

CONTADORA

CRC MA-011309/0-1

Poom Ju<MUiK> TJMA Seia
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Lucyana Loticia Gouveia Nunook
Escrevente Autorizado

vALIDO somente com o SEtrí OE FISCAtITACAO
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CANTUÁRIA DE AZEVEDO

%£5£re Civil de Pasmasfiírídícas
N«--g3 62^CRCMA

CONSB>jO ^QONM. DE 0>rrA8U>«E

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO ^

CERTIDÃO DE HAâUTAÇÃO RRORSSIONAL PROC.

RUStciCÀ
O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO DO

MARANHÃO c^ifíca que o(a) profissional iclent{ficado(a) no presente documento
enconü'a-se habilitado para o exerdcio da (iroftssâo contábil.

IDENTinCAÇAO DO g^GISTRO

: LOURIANA GOMES DA SILVA

; MA-011309/0-1

,; CONTADOR

*-*.280.983-**

I NOME.
! REGISTRO...

I CATEGORIA,
iCPF......
l....

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva a^o penal.

Emissão; MARANHÃO, 06A31/2025 as 15:48:47.
Válido até: 06/04/2025.

Código de Controle: 397110.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 20/02/2026

Data de validade: 20/04/2026

NSda certidão: 12600753621

Código de Validação: 1640625b02

NOME: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR

CNPJ: 17.116.752/0001-15

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída{s) que estejafm) em tramitaçãoem face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do{a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);
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CON^LHO RESION/M. M COTíTABUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: LOURIANA GOMES DA SILVA

: MA-011309/0-1

; CONTADOR

.280.983-CPF.
***

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 20/02/2026 as 16:02:30.
Válido até: 21/05/2026.

Código de Controle: 5541167.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PREFEITURA OE

mESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COH HfSPIlTO C CteAOAHt*»

Ba «AR» TOBdS

mFOLHAS. N

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROC.N

o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de
Assistência social, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N°

20.021.441/0001-87, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência Social a
Sra.,ÁNTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA, portador do CPF: 412.673.893-20, atesta para
devidos fins e a quem posso interessar que O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RECONSTRUIR, inscrito no CNPJ sob o n°: 17.116.752/0001-15, com sede na Av dos Holandeses,

Edifício Fecomércio SL 16, Bairro Calhau, São Luís — MA, CEP 65071-380, está prestando serviços
mão de obra terceirizada e expediente para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento, Orçamento e Gestão, oriundo do Processo Administrativo N® 2.601/2024 e Pregão
Eletrônico n° 79/2024, conforme descrito abaixo:

os

DADOS DO CONTRATO:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 51/2025

PERÍODO: 11/03/2025 a 10/03/2026

ESPEFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

QTDE

MENSAL

DE HORAS

VALOR DA

HORA

QTDE TOTAL

DE HORAS

VALOR

MENSAL
ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

1 SERVIÇO DE AGENTE ADMINISDTRATIVO R$18,33 1.900 22,800 R$ 34.827,00 R$ 417.924.00

2 SERVIÇO DE AUX SERVIÇOS GERAIS R$16,39 950 11.400 R$ 16.570,50 R$186.846,00

3 SERVIÇO DE MOTORISTA R$ 16,54 475 5.700 R$ 7.856,50 R$ 94.278,00

SERVIÇO DE VIGIA5 R$16,39 950 11.400 R$ 15.570,50 R$ 186.846,00

TOTAL RS 73.824,50 RS 885.894,00

Atestamos que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas pelo prestador de serviços.

Barra do Corda - MA, 21 de maio de 2025.

\M ()M.\ MARIA PKRF.IRA COS I A

Sccrciária Municipal dc .Assi.sicncía Social

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA | CNPJ: 06.769.798/0001-17

Rua Isaac Martins, nS 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil

www.barradocorda.m3.gov.br

Página 1 de 1



PREFEITURA DE

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
fRASALHAMOe TOOOS
COM fffSPIlTO e CIOAOAK»*!

sn
FOLHAS.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
pp;-

O município de barra do corda - MA, através da Secretaria Municipal de
Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.' 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA,

portadora do CPF; 381.806.693-00, atesta para os devidos fins e a quem posso interessar que O
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, inscrito no CNPJ sob

17.116.752/0001-15, com sede na Av dos Holandeses, Edifício Fecomércio SL 16, Bairro Calhau, São

Luís - MA, CEP 65071 -380, está prestando serviços mão de obra terceirizada e expediente para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, oriundo do Processo

Administrativo N° 2.601/2024 e Pregão Eletrônico n° 79/2024, conforme descrito abaixo;

0 n^:

DADOS DO CONTRATO:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 50/2025

PERÍODO: 11/03/2025 a 10/03/2026

ESPEFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
VALOR QTDE

MENSAL DE

HORAS

QTDE
TOTAL DE

HOR.\S

VALOR

MENSAL
ITEM DESCRICAO DA VALOR TOTAL

HOR.\

SERVIÇO DE AGENTE
ADMINISDTRATIVO

1 R$ 18,33 39.140 469.680 R$717.436,20 RS 8.609.234.40

SERVIÇO DE AUX SERVIÇOS
GERAIS

2 R$ 16.39 13.620 163.440 R$ 223.231,80 R$ 2.678.781,60

3 SERVIÇO DE MOTORISTA R$ 16,54 2.692 32.304 R$ 44.525.68 RS 534.308,16

4 SERVIÇO DE RECEPCIONISTA R$ 18,33 950 11.400 RS 17413,50 R$ 208.962,00

R$ 2.000.038,925 SERVIÇO DE VIGIA R$ 16,39 10.169 122,028 RS 166.669,91

TOTAL RS 1.169.277,09 RS 14.031.325,08

Atestamos que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas pelo prestador de serviços.

Barra do Corda - MA, 21 de maio de 2025.

MARIA KDILMA FERREIRA MIRANDA

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gcstãíi

Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA | CNPJ: 06.769.798/0001-17

Rua Isaac Martins, ns 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil

www.barradocorda.ma.gov.br

Página 1 de 1



FOLHAS. H‘-

PROC.N^-

Ru: ••

Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras

Rua Manoel Máximo, n° 49, Centro, Cep: 65740-000
CNPJ.: 06.202.808/0001-38

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA, inscrito{a) no CNPJ sob o

06.202.808/0001-38 com sede na rua Manoel Máximo, n® 49, Centro, Poção de Pedras/MA,

CEP 65.740-000, na cidade de Poção d’e Pedras/MA, através da Secretaria de Saúde,

neste ato representado pela Sra. Lucimar Ribeiro Bento, Secretária Municipal de Saúde,

portadora do RG. n® 000077969497-0 e do CPF n° 475.811.743-87, atesta para os devidos

fins que o Instituto de Desenvolvimento Social Reconstruir, inscrito no CNPJ sob o n®:

17.116.752/0001-15. com sede na Av dos Holandeses. Edifício Fecomércio SL 16, Bairro

Calhau, São Luís - MA, CEP 65071-380, está executando de forma satisfartória e

atendendo plenamente aos requisitos contratuais referente a prestação dos serviços de

mão de obra terceirizada e expediente para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde

de Poção de Pedras/MA.

n°

CONTRATO N® 2404.004/2025

QUANT.

POR QUANT.

MESES

VALOR

DA HORA
VALOR TOTAL (12

MESES)
ITEM DESCRIÇÃO UND VALOR UNID.

HORA

(MENSAL)

1 Serviço de Agente Administrativo HORA 6.080 R$ 109.808,3712 18,06 R$ 1.317.700,46

2 Serviço de Auxiliar de Serviços Gerais HORA 2.080 12 17,56 R$ 36.521,04 R$438.252.42

3 Serviço de Motorista HORA 480 12 R$ 8.532,5817,78 R$102.390,92

Serviço de Recepdonista4 HORA 320 12 16,24 R$ 5.197,36 R$ 62.368,31

5 Serviço de Vigia HORA 1.600 12 15,68 R$ 25.087,92 R$ 301.055,03

VALOR TOTAL R$ 2.221.767,15

dois milhões, duzentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta e sete reais e quinze centavos

Poção de Pedras/MA, 22 de maio de 2025.

pw LUOMAn RieEmO

LUCIMAR
seermmat RmMi F«mI do Breoi • RFB. OU>
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LJCZIN I W.^/^O I I / HOcN4A4C)MAftRieCIROBENTO:A7S81174387

FtaiieEui

Locala(«o
DM: soes 0522 I4'1V3I4I3W

Foidl nF RMdir Vmte. 202$. I.O

o auor dacto documomo

87

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA
CNPJ; 06.202.808/0001-38

LUCIMAR RIBEIRO BENTO

SECRETÁRIA MUNICIPAL SAÚDE

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras/MA



fOLHAS.r'-.-c22Q.Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Poção de Pedras

Rua Manoel Máximo, n*’ 49, Centro, Cep: 65740-000
CNPJ.: 06.202.808/0001-38

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS/MA. inscrito{a) no CNPJ sob o n«

06.202.808/0001-38, com sede na rua Manoel Máximo, n“ 49. Centro, Poçáo de

Pedras/MA, CEP 65.740-000, na cidade de Poção de Pedras/MA, Através da Secretaria de

Assistência Social, neste ato representado pela Sra, Rosenilde Lima da Silva Sousa,

Secretária Municipal de Assistência Social, portadora da Carteira de Identidade n®

042275452011-5, atesta para os devidos fins que o Instituto de Desenvolvimento Social

Reconstruir, inscrito no CNPJ sob o n®: 17.116.752/0001-15, com sede na Av dos

Holandeses, Edifício Fecomércio SL 16, Bairro Calhau, São Luís - MA, CEP 65071-380,

está executando de forma satisfartória e atendendo plenamente aos requisitos contratuais

referente a prestação dos serviços de mão de obra terceirizada e expediente para suprir as

necessidades da Secretaria de Assistência Social, de Poção de Pedras/MA.

CONTRATO N® 2404.002/2025

QUANT,

POR HORA

(MENSAL)

VALOR
QUANT.

MESES

VALOR TOTAL

(12 MESES)
ITEM DESCRIÇÃO UND DA VALOR UNID.

HORA

1 Serviço de Agente Administrativo HORA 2.048 12 18,06 R$ 36.988,08 R$ 443.857,00

2 Serviço de Auxiliar de Serviços Gerais HORA 720 R$12.641.9012 17,56 R$ 151.702.76

3 Serviço de Motorista HORA 144 12 17,78 R$ 2.559,77 R$ 30.717,28

4 Serviço de Vigia HORA R$ 8.529,89544 12 15,68 R$102.358.71

VALOR TOTAL R$ 728.635,75

setecentos e vinte e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e setenta e cínco centavos

Poção de Pedras/MA, 22 de maio de 2025.

RnSFNII DF I IMA DA Assinado de forma digital por
ttu:>trNiLL;t liivim l»a rosenilde lima da silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇAO DE PEDRAS - MA
CNPJ; 06.202.808/0001-38
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

DESPACHO

..MFOLHAi. ,•

Ao
PROC.N

Setor de Compras
R!.í?:k,’C.

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE

DO PROCESSO DE ORIGEM DA ADESÃO SRP, CERTIDÕES E

DEMAIS DOCUMENTOS PERTINENTES.

Prezados,

Com fundamento na legislação aplicável e visando dar prosseguimento ao processo de adesão

à Ata de Registro de Preços ns OOl/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico ns 018/2025 - SRP -

Município de Açailândia/MA, determinamos a análise detalhada dos documentos recebidos, que

incluem:

1. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista encaminhadas pelo fornecedor;

2. Documentação pertinente ao processo de origem.

A presente análise deve verificar:

• A conformidade dos documentos recebidos com os requisitos estabelecidos na Lei

14.133/2021 e nas normas internas deste órgão;

• A regularidade e validade das certidões apresentadas;

• A compatibilidade das condições pactuadas na Ata de Registro de Preços com as necessidades

administrativas do Prefeitura Municipal de Pastos Bons;

Quaisquer inconsistências ou pendências que necessitem de saneamento.

Solicitamos que, após a conclusão da análise, seja elaborado parecer técnico detalhado para

subsidiar a decisão administrativa quanto à continuidade do processo.

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

1»

PASTOS BONS

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

folhas. N'

PROC.N’ —

r..

José Burnett

Secretário de Administração

Portaria n^ 03/2025

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n® 004/2025

/ÍÍÁjlK íliLÍk^ I Í-'o(a 'lúiyt

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

1»

PASTOS BONS

m.
POLH&S.N

^7^ ool!^RELATÓRIO DE ANÁLISE DE CONFORMIDADE

ADESÃO SRP
PROC.N^

B
rubkIc;. .

DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026006/2026

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Processo de n® 001/2026

ADESÃOMODALIDADE

ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

Aos 12 de Março de 2026, na sede da Prefeitura Municipal de Pastos Bons, o presente parecer técnico tem

como objetivo analisar os documentos recebidos relativos à adesão à Ata de Registro de Preços n®

OOl/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico n“ 018/2025 - SRP - Município de Açailândia/MA.

Foram submetidos para análise os seguintes documentos: Anuência formal do fornecedor; Autorização do órgão

gerenciador; Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista; Documentação pertinente ao processo de origem.

Conforme segue abaixo:

OBJETO

CERTIDÕES DA EMPRESA

DESCRIÇÃO EMISSÃO VÁLIDO?VALIDADE

CARTÃO CNPJ SIM

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL

SIM

SIM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL

SIM

SIM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

SIM

SIM

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS SIM
■i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS SIM

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA SIM

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA SIM

1. ANÁLISE TÉCNICA

1.1. Conformidade Documental

Os documentos submetidos foram avaliados conforme os requisitos estabelecidos na Lei

14.133/2021 e na regulamentação interna desta administração. Com base nessa avaliação,

constatamos que estão em CONFORMIDADE

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns lOOO, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PAStOSBONS

OíTf jâ

M1.2. Validade das Certidões

Foi verificada a validade das certidões apresentadas:

• Certidão de Regularidade Fiscal: [Válida].

• Certidão de Regularidade Trabalhista: [Válida].

FOLHAS. >-

PROC.N^

1.3. Compatibilidade com as Necessidades Administrativas

A adesão à Ata de Registro de Preços n'’ OOl/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico n” 018/2025

SRP - Município de Açailândia/MA foi avaliada como:

2. RECOMENDAÇÕES E PENDÊNCIAS
• Não houve

3. CONCLUSÃO

Com base na análise realizada, este parecer conclui que é VIÁVEL

Encaminhamos este parecerá autoridade competente para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

Elisângela Noieto de Souza

Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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lOÊOt
PÉSTOSMOMS t"

ESTADO 00 MARANHAO
PAEFErrUftA MUMCIPAL DE PASTOS 60NS-MA

CNPl: 05J77.173/0001-7S
MUNStíPK) MEMBRO DO TERRiTÓRiO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.° 36/2025-GAB

"Oispòe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a I.ei Municipal N.° 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

Art. y - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições cm contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos fíons. Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

4c atniM PO* MOQUt' UWlM MCI A

ONC-MO* PlCMOlll

MOTAvrcnt^mniQ

ftÊdo< iar\íir at Mf I v-ctco

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
s■2;M4<’aa»'s«.au-*c

\ a

a
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTÃO 2025/2028

I
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À

r r PMtMBons Ettado fto MaranMo. Ail 2* - EBtaPortM«fitrsr4em vígorni daU
d» 9ua assinatur». woga^a? as díspoaiçfiM «m conírtrto- PUBUOUE-Sfc. REQIS

TKE-Sfe. CUMRW-SE. Gabtiwto do Praféito do Munictpto da Pastos Bons. Estado

doMafann4o.aosprimi»r9(01)<Sadomèsdajanelro(Ol}<toanodedoamaevtnte q,
e dnco (2025) ENOQUE FERREtRA MOTA NETO PREFEITO MUNtKWU.OFR.T/í b
TAO 2025Q028 ’'

PORTARIA
k

PORTARIA N.* 34/2Q25-QAB “DÉSpôe sobis Nomaaçdo para c»qo comissionado e
dá outras providánciM.' O PfSFErrO DO MUNlClPiO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. rw uao de suas strtbulç6es lagais a de aconto com o que
carrfara a Lei Orgânica Municipal e a ConstiUiiçâo Federal. CONSiOERANtX) a lai

MunicipttN.'’ 497/2024. que d»p6a sodre e Estrutura Adminstratrve de Preteitura

Munidpal de Pastos Borra^ta: RESOLVE . Art. I”- NOMEAR o senoor FranCTSCO

NUNES DA SllVA NETO, Servidor EfeMvo. C^F 011.947 223-68, para enroer o

cargo ooirassionedo de Oil^OK 00 departamento DE FOLm DE PAGA

MENTO, deste munic^ de Pastos Bens. Estado do Maranhão. Art 2* Esu Por

tarta entrará em vigor ne dela de sua assinetura. revogadas as dtepoai<6es em oon-
eár». PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. GebItvM do Preforto do Mu

nicípio de Paetos Bons. Estado do Maranhão, aos prlmerro ^Ddia do mâs de iwwiro
(01) do ano de dota mU e vinia e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO municipal GESTÃO 2025/2(£28

r PROC.Nr
PORTARIA

k
er^

PORTARIA N.*38/2025-GAB ^lapde sobra Nomeaçio para cargo comissiOnado e
dá (xárae providências.* O PREFEITO 00 MLJNtCiPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições legais e de acordo cot o que
coniere s Lei Orgâmce Mjnídpai e e ConsdbJiçio Federal. CONSIDERANDO a Lei

Murúcipat N.* 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa de PreisiUira

Muniopei de Pastos Bons-Ma. RESOLVE. Art. l* NOMEAR o senhor luan MAR

COS SiQUEEM AGUIAR, CPF: 063.055 233-16. para exercer o caigo conuesianedo

de ASSESSOR NiVEl 1. lotado no Depertamento de ContaMídeda. Oeste município
da Pestoe Bons. Estado do Marvthâo. Art. 2* Esta Horlaria er^rará em vigor
data de sua asaMalura. revogadas as dlepoeições em contrário. PUBLIQUE-SE, RE

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabetete do PieMIo do Municipn de Pastos Bons. E»-

tJdo do Maranhão, aos primevo (01) dia do mès de jeneáo (01) do ano de dois md e
wn(e e C>nco(202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNlOPAL

r r
PORTARIA na

k

PORTARIA N.* 3S/2(K5-GAB Tbspõe soixe Nomeação para cargo comissionado e

dá outias provKlénaae * O PREFEITO OO MUNICiPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atiibuíçães legais e de acordo com o que
conllere a Lei Orgânica Muraòpel e a CorMtituiçáo Federai. GESTÃO 2025/2028

^ PORTARIA rCONSIDERANDO a Lai Munidpai N.* 497/2024. que dBpõe sobre a Estrutura Ad-

rninistrBlívs da Pretadura MuricipN de Pastos Bons-Ma. RESOLVE. Art 1*- NO-

h^AR a senhora LAYS FERf^lRA BARROS, CPF: 0»1 691 301-50. para exeroar

0 cargo comissionado de DIRETORA 00 DEPARTAMENTO OE Al MOXARIFADO.

MATERIAL E PATRIMONiO. deste murvdpk) de Paatoe Bons. Estado do Maranhão.

Art 2* - Esta Portaria entrará em rSgor na data da tua assinatura, revogadas as

dispoeiçõesemoantrárto. PUSiiQUF-$E. HFGIS1RE-SE. CUMPRA-SE Gabinete

do Prefeito do Município de Pestoe Bone. Estado do Maianhio. aos prunairo (01) dia
do mâs ds jartelro (01) do ano de doN mil e virde e cinco (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFFITO MUNiCiPAL GtSlAO 2025/2028

k

PORTARIA N ” 40/2Q29-GAB 'Dispõe sobre Nomeaçio para cargo comissionado e
dá outas provKJândas.* O PREFEITO DO MUNICfPlO OB PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas aâibu^pões legais e de acordo com o que

confere a Lai Orgâníce Muntcipel c a Consátuiçio Federal. CONSIOERANDO e lei

Muiicápal N." 487/2024, que dispõe sobre a Estruture Administrativa da Prefertuts

Munidpal de Pastos Bon»-Ma: RESOLVE; An. 1*- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGElRO. CPF: 047.948.973-40. para exercer o cargo co-

misswnsdo de DIRETORA OO IX-PARf AMENTO 08 CONTASaJDADE. deste mu

nidpio de Pastos Bons. Eatedo do MvarViâo. Art. 2"-Esta Portaria entrará em vigor
na dala de sua essinetura. revogadas es disposições em conttárto. PUBLIOUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA SE GetHnete do PreMo do Mwiicípio de Pastos Sons.

Estado do Maranhão, aos pdmeiro (01) dia do més de laneiro (01) do ano de dois
ma e vmte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTÃO 2026/2026

r^ PORTARIA
i

PORTARIA N.” 36/2028-GAB TTispõe sobre Nomeação pira cargo comissionedo e

dá outras providências' O PREFEITO OO MUNlClPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, ne uso de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lat Orgânica Mindpei e a ContWuíçio Federei. CONSIDERANDO a Lei

Munidpal N ” 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura AdmirSatrativa da Prefeibira

Munidpal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a serthora ELISAN-

GELA NOLETO DE SOUZA. CPF: 900.43723349, para exercer o cargo comicsio-

nedo da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, desto municápio de Pes-

toe Bons, Esledo do Maranhão Art 2* Esta Portaria erárarê em vigor ne data de
sua assinatura, revogadas as deposições em conirêno. PUBLIOUF-SE, REOIS-

TRE-SE, CUMPRA-SE Geblneta do Prefeito do Murác^ de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, soe primeiro (01)diadomé8de jvieiro(Ol)doaixidedais mBevinla

e onco (2023). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GES

TÃO 202S»)26

r^ PORTARIA
4

PORTARIA N." 41/2(a9-GAB “Dispõe sobre Nor
dá ovbas providèndas.' O Pf^FEFTO DO MU

TAOO DO MARANHÃO, no uto de suas atnbuições legas e de acordo com o que

confere e Lai Orgêrsca Munidpal e a ConsMuIçêo Federal.

pare cvgo comissionado e
i DE P/^TOS BONS. ES-

CON^OERANDO a Lei Municipal N ° 497/2024, que dispõe sobre a Estnitura Ad-

miniitntiva da Prefeitura Munidpat de Pastos Bws-Ma; RESOLVE; Art. 1*- NO

MEAR o senhor ROfiSON CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.683-65. para

exercer o cargo comissionadD de ASSESSOR NiVEL I. lotado na Comissão Perma-

nenle de Udfeçêo. deste município de Pastos Bons, Estado do Maranhão Ar12”-

Esla Portana entrará em vigor na date de suá ssainatura. revogadas ss disposições
em oontrêiio PUBLIQUE SE. REGISTf^-SE. CUMPRA-SE. Gabmate do Prefeito

do Munidpio de Pastos Bons, Estado do Meranrtáo, aos pnnwro (0i ] dia do mês de

janeiro (01) do ano de dois m8 e vinte e ctnco (2025). ENOQUE FERREtRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 37/2025-GA8 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comrsstonado e

dá outras providèndas' O PREFEITO (30 MUNIQPlO OE P/KSTOS BONS. ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de suas abtxilçõss efgab e de acordo com o que

confere e Lei Orgânica Muntópel e e Consiituiç&o Federai, CONSIDERANDO a Ler

Municipal N." 497/2024, que dispõe sobre e Estrutura AdmbiiabBtrva da Prefeitura

Municipal de Pastos Borts4áa: RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR a serhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF 642 615 903-44 para «xercar o cargo oomie-

«onadD de ASSESS^M NiVEL I. lotada no Departamento de Arrecadação a Rs-
calízaçêo de Tributos, desto município de Pastos Bons. Estado do Maranhão. AiL

7? - Esta Portaria entrará em vigor ne data de sua assinatura, revogadas as dispost-

çõeaem contrário PUBUQUE-SE. f^GtSFRE-SE.CUMPRA SE. GabèiefedoPr»

fato do Municipto da Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeiro (01) díe do

mês de laneiro (01) do ano de dois mfl e vinto e dnco (2026). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFEITO MUNtOPAL GESTÃO 2026/2026

PREFEITO MUMCIPAL GCSTÃO 202S/2028

rr PORTARIA
4

PORTARIA N * 42/202S-OAB ‘Oispâe sobre Nomeação para cargo cormsionado e

dá ouáas providèndas.* O PREFEITO DO MUNlClPiO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atrfeuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Muniapel e a Constituição Federal. CONSIOERANOO a Lei

Munidpal N * 497/2C24. que dispõe sobre a Estrutura Administraiiva de Prefdturt

Mumopat de Paseas Bons-Ma; RESOLVE. Art. 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF 556 896.12391, para exereerocargocom is-

sranado de ASSESSOR NÍVEL ll, lotado na Seoetáiia Muniopai de Trâneito e

Trensporfe, desto munidpio de Pastas Bons, Estado do Maranhão Art 2* • Esta

Portaria entrará em vigor na date de sua aesínatura. revogadas as disposições om
contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabmeto do Prefeito do

Mumcipio de Paetos Bom. Estado do hferaiMo. aos pnnmiiu (01) da do méi de

lanevo (01) do ano de do« mi) e vinte e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO PREFEITO MUNICIPAL (SESTÃO 2026/2028

rr
PORTARIA

4

PORTARIA N.* 36/2025-GAB “Dispõe sobre Nomeação pare cargo oomissioneda e
dá outras providénciae' O PREFETTO OO MUNICÍPIO DE P/LSTOS BONS, ES

TADO OO MARANHÃO, no uso de euas atribuições legaa e da eoordo com o que

confere a tei Orgânica itonidpai e a CortsKuiçâo Federal. CONSIDERANDO a Lei

Munidpel N.” 497/^4, que dispõe sirira a FsIruUea Adminíalratlwe da Prefeitura

Munidpel de Pastos Bons-Ma, RESOLVE: Art. 1*- NOMEAR o eeruior RAF/LEL GO

MES DA SILVA, CPF: 609 319 J73-92. pare exercer o cargo comissioneao de /^5-

SES5CM NiVEl I, lotado no Departameráo de ContabíUitede deste irxjnicipio de

LCH nrll.MUO LhLil IHLIvitTJ I t
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FOLHAS.
Ao

PROC.N^-Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons &

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

é Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em

Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA.

ADMINISTRATIVO ns 2026006/2026, cujo objeto

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 16.679.592,00(dezesseismilhões, seiscentos

e setenta e nove mil e quinhentose noventa e dois reais).

Para tanto, encaminhamosos autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

jm
Jose Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n® 03/2025
\J

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasii

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

mFOLHAS. N

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

PROC.N^

RUBRIC/ .

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exerdcio financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contrataçãode Pessoa Jurídica Especializadaem

Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, objeto

do Processo Administrativo n® 2026006/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário

suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
UNIDADE: 02 09 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
UNIDADE: 02 11 00 FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO; 08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
UNIDADE; 02 12 00 FUNDO MUN DES EDUC BASICA - FUNDEB

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0064.1049.0000 MANUT E FUNC ENSINO FUNDAMENTAL • FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

IhX)
Elanne Duarte Barros (Srangeir

Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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FOLHAS. N'-
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PROC.N’-J

Pu:

m \ í

PÂsmãOMs * ■I aMV

ESTADO 00 MARANHAO
PREFCrrURA MUNICiPAl DE PASTOS SONSTMA

CNP}: 05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.^ 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a l,ei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.” 497/2024, que dispõe stibre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO. CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Art. 2^ - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Boas, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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À

r r P8«os Bofií, Estado do Msranhào. ArL 2* - EMa Pwtarts «ntrarâ om vigor na data
ds sua assinatura, revogadas as dtsposiofios sm contrario. PUBUQUE-SE. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. GaDínatt do PrafNo do Municipio de Pastos Haia Estado

do MatanhAe, aos (KimairD (01) «a do m*s d« Janeiro (01) do ano da dois mu a vinte
e oiico (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
TAO 2025^028

PORTARIA
À

PORTARIA N." 34/2(}25-GA8 *QspÕe sobre Nomesçáo para cango cocrassionado

di outras prowdénoas.* O PREFEITO 00 MUNtClPlO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso 06 auas str^içães legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Mimicipal e a Constituição Federal. CONSIDERANDO a Lei

Municipal N.‘ 497/2024, que dispte sobre a Eslrutua Adminstretwa da Piefeiiura

Munid^l de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: Ad. 1*- NOMEAR o senhor FRANCISCO

NUNES DA SILVA NETO. Servidor Etedvo. CPF: 011.947.223-69. para exercer o
cargo comésionado da DIRETOR DO DEPARTAMENTO OF FOLHA DE PAGA-

liENTO. dasM munieipn de Pastos Bons. Ettado do Maramio. ArL 2* Esta Por

taria entrari em vigor na dato da sua asarnaura. revogadas at disposiçOes am con
trário. PLIBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE GaUwte do PreiMo do Mj-

fsdplo da Pastos Bore, Estado do Maranhão, aos phmeao (01) dis do mèsde isnelro

(01) do ano de dois irui e vinie e cmco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

PREFEITO MUNICIPAL (^STAO 2025^29

e

PREFEIXÇ^ti^lÇIPAL QES^f)

r W 'n
PORTARIA

À

PORTARIA N.* 3d/202SGA6 *OiBpSe lolire Nomeaçdo para dogó betraasionada e
dá outras provMâncias.' O PREFEITO 00 MUNlC^IO DE PASTOS BONS. ES

TAOO DO MARANHAO. no uso da suas alribuiçdes legas e de acordo com o que

confere a LM Orgânica Munidpai e a ConsMLaçio Fadval. C0NStDERAI«>0 a Le<

Muntdpal N * 497/2024. que dttpõe aobre a Estrutura Atonlnístraava da Preféilura

Munkipal da Pastos Bons-Ma: RESOlVE: Art. I" NOMPAH o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR CPT 063 055 233-16.paraesercerocargocomis6ionado
de ASSESSOR NÍVEL I. lotado no Oepeilsmer^deContobiUada. deste município
de Pasto» Bona. Estado do Maranhão Ait 2* - Este Portana entrara em vigor na
dato de sua asaratura. revogadas asdispoeiçúes em oontr^ PUBL)OUE-SE. RE-

GISTRE-SE, CUMPRA-SE. Galilneto do Prefeito do Mutidpio de Paitoa Bons, Ei-

tado do Maranhéo. aos primeiro (01) dta do mâs de janeiro (01} do ano de doit mil e
virae e dnco<2025]. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.° 35/2025-GAB l>spae sobre Nomeação para caqjo comissionado e

dá outras provWénoas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE PASTOS BONS, ES-

DO MARANHAO. no kBC de suas atribuiçdas efgsis e de acordo com o que
ccmfere a Lei Orgânica Muntdpal e a ConstHuMD Federa*. GESTAO 2025/2028

r rCONSircRANDO a Lei Munidpil N.* 407/2024. que dispte sobre a Estiuitn Ad-

ntoistratlva da Prefehure Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An i*- NO

MEAR a senhora LAYS FERREIRA &ARROS. C^F: 051.891301 50. pare exercer

0 cargo comissionado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PAI RIWÔNIO. deale munidpto de Pastos Bor«. Estado do Marartolo.

Art. 2* - Esto Portaria entrara am vigor na dato d» sua assáiMura. ervogadas as
dsposiçtee em contrÉra. PUBLIQUE-SE. REOISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gatonete

do PrMeito do Municipio do Pastos B«is. EstododoMvanháo. aospnmero(Oi)dia
do mte de janePo (0i) do ano de doit ml e vinte e caico (2025). ENOQUE FER
REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNiCiPAL GESTAO 2025/2028

PORTARIA
k

PORTARIA N * 40/2Q25-GAB'Dispte sobre Nomaaçlo pare cargo comisstonado a
dS outras providénoas' O PREFEITO ÜO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas Btribtoçôes legaiB e de acordo oom o que

confere a Lei Orgânica Lfereopal e a Corxstouiçâo Federai, CONStDER/UiOO a Lei

Municipal N.* 497/2024. qua drepte sobre a Ettruiun AdmWstraBva da Prefeitura

Muricípsl da Pastos Bons-Ma; RESOLVE. An. 1”- NOMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGE»0, CPF 047 948 973-40. para exetoar o can»o co

B««onado de OdtE TORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABILlOAOE, daste mu-

nicipio da Pastos Bons. Estado do Maranhfto ArL 2* - Esto Portaria antrarS am vigor
na dato de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE Gabinete do Prefeito do Mtmic>p«> de Pasto» Bon»

Ettodo do Maranhéo. aoa prknairD (01) dia do más de janeiro (01) do ano da dois
mâe vmte e itnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA f«TO PREFEITO MUNICF

PAL (3ESTAO 2025/2028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.** 36/2025<3Ae 'Dtopte sobre Nomeação para cargo comissionado e

dá outras provkfénetoa.’ O PREFEITO 00 MUNiCiPiO OE PASTOS BONS. E&

TADO DO MARANHAO. rw uso de suas atribuiçõet etgato e de acordo com o qua

confere a Lei Orgáraca Municiai a a CortstKuiçte Federei. CONSIDERANDO a Lai

Municipal N.” 497/2024. que dispte sobre a Estruture Admtníabalíva da Prefeitura

Mtnc^al de Pastos Bona-Ma: RESOLVE: An. 1*- NOadEAR a aanhere ELISAN-

GELA NOLETO OE SOUZ/L CPF . 900437.233-49, pare exercer o ceigo comissio

nado Oa DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE COMPRAS, deste nwücipío de Pas
tos Bons. Estado do Maranhão An 2* - Esia Portaria enirari am vigor dato de

sid tsainetura. ervogadas as dfepostçõas am contrário. PUBLiQUE-SE. REGiS-

TRE-SE. CUMPRA-SE GaMnele do Prefeito do Município de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aoe pnmeíro (01) dia do tnès de Janeiro (01) do ano de dois ml e vinte

e dnco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFErro MUNICIPAL GES

TAO 2025/2028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N * 41/2025-GAB T3ispte sobre Nomeação pare cargo com«sionado e

dá outras previdánctos.' O PREFEfTO 00 MUNICIO OC PASTOS DONS. ES

TADO 00 MARANHAo, no ueo de suas aSIbuiçlies legas t de acordo com o quo

confere a Lei Orgânica Municipai e a Corulituiçèo Federal.

CONSIDERANDO S Lei Munidpel N.* 4ST/2Q24. que dispte sobre a Estrutura Ad

ministrativa de Prefeilura Municipal de Pastos Bons-Ms, RFSOIVF. Ait. 1*- NO

MEAR 0 seNwr ROBSON CAVALCANTE OE SARROS, CPF; 807.077.683^. para

eMBroar o cargo cemiaslonado de AS^SSOR NiVEL t. iotodo na ComiBsâo Pe<ma-

rwnte de iucitaçâo. deste iruiicipk) de Pastos Borts, Estado do Maranhão. Art. V ■

bato Ponaria entrará em vigor na oau de sua assaiaiura, revogadas as dispoeiçtes
em corvsno. PuBtlQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabineta dO Preteto

do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmeiro(01)diadomêede
janeiro (01) do ano de dois mie vinie e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOIA

NETO

fr
PORTARIA

k

PORTARIA N.* 37/2025^»A8 *Dtspte sobre Nomeação pere cargo comiesionado s

dá outras prowdènoss ’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 M/tRANHAOi no uso de sues eUtovíçtes legais e de acordo com o que

confere a Lai Orgimca Municipel * e Constituição Federal. (XX8I0ERAND0 a Lei

Muniopal N.” 497/2024, que dispte scl>re a Estrutura Adrninistmva da Pmfeilure

Muniúpai de Pastos Bons-Ma; RESOLVE; ArL 1*- NOMEAR a senbora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF: 642.615.90344. para exertar o cargo oomis-
slottado de ASSESSORA NfVEL I. lotada no Departamento de Arrecadação e Fis

calização de Tributos, deste muracipio de Pastos Bons, Estodo do Marartoáo. Art.

2° - Esto Portoria entrerS em vigor na data da sus assinatura, revogadas as disposi-

çtesemconttorto PUBUQUE-SE.REGISTRE-SE.CUMPRA-SE GabinetedoPre
fe«o do Municipio da Pssios Bons. Estodo do Maranhão, aos prímetro (01) dia do

mês de laneiro (01) dormo de doía m8e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA f«TO PREFERO MUNICIPAL GESTAO 2025/2628

I

PRS^Eiro MUNICIPAL GESTAO 2025/2028

r^ PORTARIA
k

PORTARIA N.« 42/2025-GAB tXapte sobre Nomeação
dá outras provkléncMS.' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais a da acordo com o que

confere a Lai Orgârxca Municipal e a Consütutção Federal. CONSIDERANDO a Lai

Muntdpal N * 497/2024. que dispte atere a Esmdura Admirúvabva da Prefeitura

Mindpal de Pastos Bans4Aa; RESOLNC. Art. 1*- NOMEAR 0 senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES OE SOUSA. CPF: 556.896.123-91, para exercer o cargo comis
sionado de ASSESSOR NIVEl It. Iotodo na Secretária hfenidpai de Trãnsrto e

Trarfeporte. deste municipio de Pastos Bons. Fstodo do Mmnhâo. Art. V - Esla

Portaria entrará em Mgor na dato de sua asssuMura. revogadas sa disposições em

oomráno. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SC. CUMPRA-SE. GaMnele do Prefeto do

PAirttcIpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos pnmeiro (01) dia do mãs de

janeiro (61) do ano de dod mü e vinte e cinco (2025). ENOQUF FE^tElRA MOTA

ICTO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202S/2028

para cargo com«stonado e

rr
PORTARIA

k

PORTARIA N.* 38/2Q25-GA8 Dispte sobre Nomeação para cargo cofrassionado e

dá ouVas providánoas * O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAST(3S BONS. ES

TADO 00 MARANHAO. no USO de suas atribuições legais e de acordo com o que

ccnfera a Leí Orgânica IfeiráMpad e a Constbuiçáo Federai. CONS^tFRANDO a l ei

Munlcipai N.* 497/2024, que dispte sobre a Estrutura AtoirvMtrabve de Prefeilura

Murveipsl de Pastos Bons Us. RESOLVE: Ari 1«- NOMEAR o senhor RtfAEL GO

MES DA StLV/L CPF; 609 319.673-92. para axarcar o cargo eomisaionedo de AS

SESSOR NtVEL I. Iotodo no Departamento de ContobMade, deste murecipio de
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^UlilUUj
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNiCIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

Oí>F

FOLHAS. N Jâí—

opnr OOM(/^é

ffüBfifCA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, no valor R$ 16.679.592,00 (dezesseis milhões,

seiscentos e setenta e nove mil e quinhentos e noventa e dois reais), tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar ne 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exerdcio financeiro.

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

âlí/C-
José Burnett Poeira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

'ãúL.
Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria n^ 004/2025

fcaetu. -ta\i.L\L\W4-VÁAtl

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n9 08/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

JUSTIFICATIVA TÉCNICA, ECONÔMICA E JURÍDICA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(ÓRGÃO NÃO PARTIOPANTE - "CARONA")
FOLHAS. N

PROC.

e-
Município: Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA

Interessado: Secretaria Municipal de Administração e demais Secretarias Requisitantes

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em terceirização de mão de obra para

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, conforme DFD/ETP/TR.

ARP pretendida: Ata de Registro de Preços n^ OOl/PE/018/2025 - SRP, originada do Pregão

Eletrônico n^ 018/2025 - SRP, do Município de Açailândia/MA (órgão gerenciador).

Fornecedor registrado: Instituto de Desenvolvimento Social Reconstruir

17.116.752/0001-15.

CNPJ n9

1. DA NECESSIDADE PUBLICA E DO INTERESSE ADMINISTRATIVO

A contratação visa assegurar a continuidade e a regularidade de serviços essenciais de apoio às

atividades administrativas, escolares, hospitalares e operacionais do Munitípio, garantindo o

funcionamento das unidades e o atendimento ao cidadão. Trata-se de demanda continuada,

com necessidade de pronta resposta, reposição e gestão de força de trabalho para funções de

apoio (auxiliar operacional, condutores, mestre de obra, apoio administrativo, apoio escolar,

apoio hospitalar, portaria e vigia 12x36), conforme planejamento realizado no DFD e ETP.

2. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: SRP E ADESÃO À ARP

A Lei n9 14.133/2021 disciplina o Sistema de Registro de Preços (SRP) e admite a utilização de

atas por órgãos e entidades não participantes, desde que observadas as condições legais e

regulamentares, especialmente a compatibilidade do objeto, a motivação do ato, a

comprovação de vantajosidade e os limites quantitativos aplicáveis (arts. 82 a 86 da Lei n^

14.133/2021 e regulamento).
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No caso concreto, o Muniapio de Pastos Bons/MA encaminhou solicitação formal ao órgão

gerenciador da ARP de Açailéndia/MA, indicando a necessidade e o quantitativo pretendido e

requerendo a documentação do processo originário, condição necessária para a perfeita

instrução do procedimento administrativo.

3. DA ANUÊNCIA DO FORNECEDOR REGISTRADO E DA ADEQUAÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO

MUNICÍPIO

O fornecedor registrado na ARP manifestou, por escrito, o aceite para prestar os serviços ao

Muniapio de Pastos Bons/MA, declarando-se plenamente de acordo com a adesão e com a

execução dos cargos previstos, conforme Termo de Aceite datado de 20/02/2026. Constam

anexos ao processo o aceite e a documentação exigida, reforçando a segurança jurídica e a

capacidade de atendimento às condições estabelecidas no TR municipal.

4. DA PESQUISA DE PREÇOS E COMPROVAÇÃO DE VANTAJOSIDADE

Foi realizada pesquisa de preços, com fundamento no art. 23 da Lei n® 14.133/2021, adotando-

se fonte de referência com base em preços disponíveis no PNCP (mediana), conforme despacho

do setor competente. A partir do comparativo, verificou-se que os valores registrados na ARP

são mais vantajosos para o Muniapio.

Valor total estimado pela pesquisa de preços do Muniapio: R$ 20.505.408,00.

Valor total estimado pela ARP (itens aderidos): R$ 16.679.592,00.

Economia estimada: R$ 3.825.816,00 (18.66%).

Quadro comparativo (Pesquisa de Preços x ARP):
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Preço

Pesquisa

Preço
Diferença Economia

Função/Serviçoitem Unid. Qtd.(h) ARP

(R$) (%)
(R$) (R$)

Auxiliar Operacional de

Serviços Diversos

R$
1 R$ 20,95 R$ 2,60Horas 234.000 12.41%

18,35

R$
2 Condutor de Veículo AB R$ 20,31Horas 36.000 R$ 2,29 11.28%

18,02

R$
3 Condutor de Veículo D R$ 38,69Horas 48.000 R$ 16,32 42.18%

22,37

R$
4 Mestre de Obra R$33,32Horas 12.000 R$ 13,01 39.05%

20,31

R$
5 Apoio Administrativo R$ 19,34Horas 186.000 R$ 0,84 4.34%

18,50

R$
6 Serviço Apoio Escolar R$ 18,71Horas 118.800 R$ 4,02 21.49%

14,69

R$
7 Apoio Hospitalar R$ 18,63Horas 36.000 R$ 1,29 6.92%

17,34

R$
8 Serviço de Portaria R$ 18,34Horas 180.000 R$ 2,79 15.21%

15,55

R$
9 Serviço Vigia 12x36 R$26,14Horas 108.000 R$ 9,38 35.88%

16,76

5. DOS PRINtíPIOS APLICÁVEIS E DA MOTIVAÇÃO DO ATO
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A opção pela adesão à ARP atende ao interesse público e aos princípios que regem as

contratações públicas, especialmente: planejamento, eficiência, economicidade, seleção da

proposta mais vantajosa, motivação, razoabilidade, proporcionalidade e segurança jundica, na

medida em que: (i) há demanda continuada e necessidade de pronta contratação; (ii) a ARP é

vigente e compatível com o objeto; (iii) foi comprovada vantajosidade por pesquisa e quadro

comparativo; e (iv) existem aceite do fornecedor e providências para instrução do processo

originário.

6. JURISPRUDÊNCIA E ORIENTAÇÕES DE CONTROLE

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) orienta que a adesão à ata de registro de

preços por órgão não participante deve estar acompanhada de comprovação de vantajosidade

e motivação, evitando-se adesões automáticas sem análise do mercado local. Tal entendimento

converge com o controle de economicidade realizado no presente processo e com a

necessidade de preservar a eficiência e o melhor uso do erário.

7. CONCLUSÃO

Diante do exposto, resta demonstrado que a adesão à Ata de Registro de Preços n^

OOl/PE/018/2025 - SRP (Açailândia/MA) é juridicamente admissível e economicamente

vantajosa, com economia estimada de R$ 3.825.816,00 (18.66%), além de contar com o aceite

do fornecedor e com a instrução do procedimento administrativo mediante solicitação do

processo originário ao órgão gerenciador. Assim, justifica-se a adoção da adesão, condicionada

à autorização formal do órgão gerenciador, à manutenção da vigência da ARP e à preservação

integral das condições registradas.
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Pastos Bons/MA, 12 de março de 2026.

José Burnett Pfereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria n? 03/2025

VJ

)

tg_

Valbea Pereira da Silva Sousa

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

àlÁa ^jár
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria 08/2025
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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - ADESÃO

No uso de minhas atribuições, em 12 de Março de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Adesão, sob o número 001/2026, originário do Processo Administrativo n^ 2026006/2026, que tem

por finalidade Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, com valor total estimado em R$ 16.679.592,00

(dezesseismilhões, seiscentose setenta e nove mil e quinhentos e noventa e dois reais), e para constar, lavro e

assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2026006/2026

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 001/2026

ADESÃOMODALIDADE

ÓRGÃO RESPONSÁVEL SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

OBJETO

R$ 16.679.592,00 (dezesseis milhões, seiscentos e setenta e nove mil e

quinhentos e noventa e dois reais)

VALOR ESTIMADO:

Lei 14.133/2021, Art. 86, §29 - Adesão a Ata de Registro de PreçoFUNDAMENTAÇAO:

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

Sl
ereira

Secretário dé Administração

Portaria n9 03/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PA^OSBONS

PHOC. N
DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026006/2026

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 001/2026

ADESÃOMODALIDADE

ÓRGÃO GERENCIADOR SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

R$ 16.679.592,00 {dezesseis milhões, seiscentos e setenta e nove mil e

quinhentos e noventa e dois reais)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epgrafe, para análise Jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4e, do

art. 53 da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 12 de Março de 2026

Jose BurnettPereira da Silva

Secretário de Administração

Portaria ne 03/2025
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FOLHAS, --

íya/j)6PROC. N"

/9-
Parecer Jurídico

Ementa. Ata de Registro de Preços n"001/2025 originada

do Pregão Eletrônico n" 018/2025- SRP do Município de

Açailândia/MA.

Soiicitante: Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO.
“Possiblidade de Adesão”.

DO RELATÓRIOI.

1. Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do Processo de Adesão n° 001/2026, no qual

se busca adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2025 originada do Pregão Eletrônico n°

018/2025- SRP do Município de Açailândia/MA.

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (I) ETP

formalidades da necessidade do município; (II) justificativa assinada pelo Secretário Municipal; (III)
anuência do fornecedor com devida habilitação; (IV) anuência do órgão gerenciador da ata, edital de
licitação, ata da sessão, homologação, ata de regirtro de preços e publicação; (V) Dotação Orçamentária
e declaração de adequação; (VI) Minuta do contratho e solicitação deste parecer.

2. com as

3. Eis o relatório. Passa-se a analisar.

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE JURÍDICAII.

II.A. DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE

4. A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídicoda

Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante análise jurídica
das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de questões envolvendo adesão a atas de

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4° do artigo 53 da Lei n° 14.133/21:

Arí. 53. Ao final dafase preparatória, o processo liãtatòrio seguirá para o órgào de assessoramento jurídico da Administração,

que realii:^rá controle prévio de legalidade mediante análiseJurídica da contratação.

(...)

§ 4° Naforma deste artigo, o órgão de assessoramentojurídico da Administração também reaüeçará controle prévio de legalidade

de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesÔes ã atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

(...)

5. Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta Diretoria proceder com o

legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de preços.

controle préviode

Avenida Domingos Sertão n°l.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CKP 65.870-000
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n.B. DAABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA

6. Consigne-se que a presente análise considerará tâo somente os aspectos estrítamentejurídicos

da questão trazida ao exame desta Ditetotia Jurídica, partindo-se da premissa básica de que, ao

propor a solução administradva ora analisada, o administrador público se certificou quanto às

possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as

análises econômicas e sociais de sua competência.

7. Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes juntoà

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos, assim como ocorre com a atividade advocatícia demaneira

geral, limita-se à análise da compatibilidade jurídica da matéria trazida a exame, sem prejuízo de,

eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem

ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a

implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juízo de mérito.

DO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES JURÍDICASII.C.

8. Ponto que merece destaque, devendo ser objeto de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido

atendimento às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos
despachos e pareceres comportam justificativa em senrido contrário por parte dos gestores.Isso

porque, conforme já explanado, a análise empreendida pelos Procuradores e Assessores Jurídicos é

estritamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

9.

10. Nessa toada, destaque-se o Acórdão 2599/2021-Plenário, do Tribunal de Contas da União —

TCU:

Para fins de rtsponsabilis^ão perante o TCU, pode ser tipificada conto erro grosseiro (art. 2S do Decreto-lei4.65''/1942 - Lei

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida motivação, parecer da
consultoriajurídica do órgão ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho aquim do esperado do administrador médio,

0 que configura culpa grave, passível de multa. Acórdão 2599/2021-Plenár

11. Lica claro, diante da interpretação do acórdão supra, bem como do próprio comando do art. 16,

caput, do Decreto n° 549/2023, que a adoção das recomendações emanadas do órgão deassessoramento

jurídico não é obrigatória. Contudo, eventual desconsideração deve ser devidamentemorivada^ sob pena
de configuração de culpa grave.

III. DAS PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, RECOMENDAÇÕES
CONDICIONANTES

E

12. Como condição de viabilidade jurídica da contratação pretendida no presente processo, deve o

.Avenida Domingos Sertão n"1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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gestor acolher as recomendações e condicionantes que se passa a apresentar ou, altemativamente,j^(j^
apresentar as devidas justificativas. FOLHAS. N

A pretensão deduzida nos autos consiste na aquisição de bens. Ao que se verifica, o gestor não

avaliou outras alternativas, tais como a locação dos veículos. Tal análise deve ser feita,respeitando-se o

que preconiza o artigo 44 da Lei n° 14.133/21:

13.

y4rí. 44. Quando houver apossibiüdadt de compra ou de locação de bens, 0 estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e

os beneficias de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

14. Não se ignora que o dispositivo legal transcrito trata sobre o estudo técnico preliminar. Entende-

se, no entanto, que a norma constante no artigo também deve ser aplicada às hipóteses que envolvem
adesão à ata de registro de preço.

15. É perfeitamente possível que o administrador, no seu juízo discricionário, opte pela compra de

veículos em detrimento da locação. Deve haver, no entanto, paridade de custos comprovada por meio
de comparação de preços, consoante entendimento do Tribunal de Contas da União:

A Administração pode adotar, discricionariamente, a forma de transporte que considere mais

adequada, seja locação ou aquisição de veículos, desde que haja paridadede custos comprovadapor

tneio de comparação de preços. A Administração não deve utilitçar os veículos de transporte, sejam veículos otfáais ou
locados, em deslocamentos para aeroportos ou para residinciaslhotéis. Acórdão 1085l200'l’-Primeira Câmara

MARCOS BEMQUERER

Relato.r

16. Quando do planejamento, deve o gestor examinar os custos e benefícios de cada opção,
realizando análise de ponderação entre locação e aquisição. Nesse sentido, é o ensinamento do

doutrinadorjuliano Heinen’:

0 que nãofií^ 0 art. 44 da Let n" 14.133!21 senão determinar uma ponderação de custos e beneficias em termos de compra ou

de locação de bens, caso isto seja possível Piesta situação, reclama-se seja elaborado estudo técnico preliminar, 0 qual deverá
considerar os custos e os beneficias de cada opção, indicando a alternativa mais vantajosa. Vamos a um exemplo: deve ser avaliado
se é melhor comprar máquinas copiadoras {v.g. de reprodução) ou de digitaliiçação, ou se perceber se não é mais benéfico locar estes
serv^os. 0 mesmo raciocínio pode ser empregado em relação aos

ou adquirido, em termo de beneficio econômico?) ou para bens móveis (v.g. é economicamentemelhorlocaruma frota de automóveis
para transporte de autoridades, ou comprar e manter os veículos automotores?).

imóveis (v.g. 0 localpara sede de um posto de saúde deve ser locado

17. Considerando o exposto, bem como os princípios da economicidade e da eficiência, deve o gestor
avaliar a vantajosidade da contratação pretendida, procedendo comparação
disponíveis no mercado, tais como a locação de veículos.

outras opçoescom

18. Para que haja adesão à ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores registrados
estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 86,
§2°, II, da Lei nM4.133/21:

Art. 86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para finsde registro de preços,
realitçar procedimento público de intenção de registro de preços para. nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prartp mínimo de

Avenida Domingos .Sertáo n“l.(K)0, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000



UMAMimrruwn

COMX

PASnSBQMS unioef
MM ESTAOO OO MAHANHAO

PREFEmjRA MUNKIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNR>; 05.277.173/0001-75
MUNICÍPKl MEMBRO OO TERRITÓRIO OA QOADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Ua« € I 4 » tt » 0 a t » t m 0 » • TOOOt

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

§ í" 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerendadora for o único
contratante.

S 2" Se não partiãparem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

l - apresentação dejustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastedmento ou descontinuidade

de serviço público;

II ■ demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticadospelo mercado na forma do art. 23 desta 3í^Ld; FOLHAS.

UI - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidadegerendadorae do fiomecedor.(...)
PROC.N'

19. Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatív^eis '
com os preços praticados pelo mercado, deve se obsen^ar o que preconiza o artigo 23da Lei n°

14.133/21. Esse dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.

Art. 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser corrrpativel com os valores praticados pelo mercado, considerados

os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas apotendal economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto.

§ 1* No processo lidtatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será

definido com base no melhorpreço aferido por meio da utiüiçação dos seguintesparâmetros, adotadosde forma combinada

I ■ composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou
banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similaresfeitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período dei (um) ano anterior à data

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualigação de preços correspondente;

III - utibsçação de dados de pesquisa publicada em mídia espeáalirçada, de tabela de referênciaformalmente aprovada pelo Poder

Executivo federal e de sítios eletrônicos especialisçados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (tris) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentoscom mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital;

V -pesquisa na base nacional de notasfiscais eletrônicas, na forma de regulamento.(...)

ou nao:

no

20. Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de

realização depesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal pesquisa deverá
ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21.

Consoante se extrai dos julgados referidos, para que seja possível adesão à ata de registro de

preços, deve ser demonstrada a vantajosidade, realizando-se pesquisa de preços, Não é suficientea

mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com os obtidos junto a empresas
consultadas na fase interna da licitação.

21.

IV. DA ANÁLISE JURÍDICA

22. Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a I^ei n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador,
participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assimestabelece:

Art. 6° Para osfins desta Lei. consideram-se:

(...)

Avenida Domingos Sertáo n°1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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XL.\'l] ■ órgão ou entidade gerendadora: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

XLÁ'11I ■ órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais

da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços;

XUX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos

iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços;

001/>X
(...)

23. Em síntese, tem-se que o registro de preços deve ser conduzido pelo órgào gerenciador. Durante

a tramitação do feito, no entanto, é possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro
de preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo
órgão gerenciador e pelos órgãos participantes.

24. A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades
procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo quea adesão deve

ser realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n® 14.133/21:

Ari. 86. 0 órgão ou entidade gerendadora deverá, na fase preparatória do processo lidtatório, para tfnsde registro de preç

reaãeçarprocedimento público de intenção de registro de preçospara,

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ouentidades

contratação.

$ V O procedimento previsto
contratante.

os,

nos termos de regulamento, possibilitar, p>elo prarço mínimo de

na respectiva ata e determinara estimativa total de quantidades da

no caput deste artigo será éspensável quando o órgão ou entidade gerendadora for o único

§ 2* Se não partidparem do procedimento previsto no capUt deste artigo,
preços na condição de não paríidpantes, observados os seguintes requisitos:

l ■ apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prováveldesabastedmento ou
descontinuidade de serviço público;

IJ - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados fselomercadona forma do art.

2} desta Lei:

III -prévias consulta e acdtação do órgão ou entidade gerendadora e do fornecedor.
S yA faculdade de aderirá ata de registro de preços na condição de não partidpantepoderá ser exerdda:(RedaçãodadapeLi
Im n° 14. ~70. de 2023)

I - por órgãos e entidades da Administração Públicafederal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ala de registro de
preços de órgão ou entidade gerendadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela L^i n° 14. ~70. de 20231

II - por órgãos e entidades da Administração Pública munidpal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerendadora munidpa,l desde que o sistema é registro de preços tenha sido formalisçado mediante lidtc^ão. (Incluído pela Im n”
14.~70.de 2023}

f 4" As aquisições ou as contratações adidonais a que se refere o f 2' deste artigo não poderão exceder,por órgão ou entidade, a

SO^/o (dnquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preçospara o
órgão gerendador e para os órgãos paríidpantes.
S 5* 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o $ 2* deste artigo não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro depreços para o órgão gerendador e órgãos

paríidpantes, independentemente do número de órgãos não prarlidpantes que aderirem.

/ 6’ A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidadegerendadorado Poder Executivofederalpor órgãos e entidades da

Administração Pública estadual, distrital e munidpalpoderá ser exigida parafins de transferindasvoluntárias, nãoficando sujdta

ao limite de que trata o § 5* deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e corrrprovada a

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.

f 7* Para aquisição emergendal de medicamentos e material de consumo médico-hospitalarpor órgãose entidades da Administração

órgãos e entidades poderãoaderir à ata de registro deos

Avenida Domingos Sertão nTOOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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Pública Jedcraly estadual distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada p>elo Ministério da Saúde nÒo estará

sujeita ao limite de que trata o § 5" deste artigo.

/ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preçosgerenciada por órgão

ou entidade estadua,l distrital ou municipal

25. Em síntese, o procedimento previsto no artigo transcrito deverá ser adotado quando oMunicípio

de Pastos Bons/M\, pretender aderir a ata de registro de preços de outra entidade. Dito de outra forma,

o município deverá figurar na condição de ente não participante.

26. Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presenteprocesso

como pedido de adesão a ata de registro de preços não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos
constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão.

V. DA CONCLUSÃO
0-

Ex positis, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, não

particulares à sua motivação ou conclusões bem como, restrita aos

aspectos jundicos- formais, obser\'^ados os apontamentos contidos nesta manifestação, esta Procuradoria-

Geral opina pela inexistência de óbice legal quanto a adesão à Ata de Registro de Preços n®

001/2025 originada do Pregão Eletrônico n" 018/2025- SRP do Município de Açailândia/MA.

vinculando a Administração ou os

É o parecer.

Pastos Bons/MA, 12 de março de 2026.

\cmstaíno Rego Neto
OAB/NL-\ 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n®!.0()0. Bairro São José, Pa.stos Bons-MA, CEP 65.870-000
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PROC
TERMO DE ADESÃO N° QQ1/2Q26-PMPB ly

Processo Administrativo n® 2026006/2026-PMPB

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°

05.277.173/0001 -75, com sede na Avenida Domingos Sertão, n® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000,

Pastos Bons/MA, por intermédio dos Secretários Municipais: Administração o Sr. JOSÉ BURNETT

PEREIRA DA SILVA, CPF n® 293.780.443-87, Saúde a Sra. VERA LÚCIA FERREIRA COSTA

MOTA, CPF n® 322.335.403-44 e Educação a Sra. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF n®

912.480.273-53, vem. por meio deste, informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO a

necessidade do município pela Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA:

CONSIDERANDO a autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n°

OOl/PE/018/2025 — SRP, Pregão Eletrônico n® 018/2025 — SRP - Município de Açailândia/MA (órgão

gerenciador), assinada em 13 de agosto de 2025 e publicada no Diário Oficial do Município (DOM)

Volume 11, n® 2282/2025, Açailândia/MA, quarta feira 13 de agosto de 2025; CONSIDERANDO

Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,

i 7.116.752/0001-15, sediada na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues, Sala: 16 Pavimento-TI, N®

18. Cep: 65.071-380, São Luís/MA; COMUNICA que aderiu através do Processo de Carona n® 001/2026,

à mencionada Ata de Registro de Preços n° 001/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico n® 018/2025 -

SRP - Município de Açailândia/MA (órgão gerenciador), para os itens registrados em favor da empresa

vencedora. O objeto da presente adesão é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada

Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

^ Bons/MA. em conformidade no Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2®, da Lei n®

14.133/2021.

o

inscrita no CNPJ:

em

Pastos Bons - MA. 13 de março de 2026.

/I

nett Pereira da Silva

l secretário de Administração
^ Portaria n5 03/2025

Secretaria de Educação

Portaria 004/2025

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretaria Munic. de Saúde

Portaria n® 08/2025

MA

Avenida Domingos Sertáo n**1.000, Bairro Sáo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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EXTRATO. Termo de Adesão n° 001/2026-PMPB, Processo Administrativo n° 2026006/2026-PMPB.

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°
05.277.173/0001-75. com sede na Avenida Domingos Sertão. n° 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-

000, Pastos Bons/MA, por intermédio dos Secretários Municipais: Administração o Sr. JOSÉ
BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF n° 293.780.443-87, Saúde a Sra. VERA LÚCIA FERREIRA

COSTA MOTA, CPF n" 322.335.403-44 e Educação a Sra. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA,

CPF n° 912.480,273-53, vem. por meio deste, informar a quem possa interessar que: CONSIDERANDO
a necessidade do município pela Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de
mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA;

CONSIDERANDO a autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços rf
001/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico 018/2025 - SRP - Município de Açailândia/MA (órgão
gerenciador), assinada em 13 de agosto de 2025 e publicada no Diário Oficial do Município (DOM)
Volume 11, Tf 2282/2025, Açailândia/MA, quarta feira 13 de agosto de 2025; CONSIDERANDO o
Termo de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, inscrita no CNPJ:

17.116.752/0001-15, sediada na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues. Sala: 16 Pavimento - TI,
N° 18, Cep: 65.071-380, São Luís/MA; COMUNICA que aderiu através do Processo de Carona n°

001/2026, à mencionada Ata de Registro de Preços n° OOl/PE/018/2025 — SRP, Pregão Eletrônico rf
018/2025 - SRP - Município de Açailândia/MA (órgão gerenciador), para os itens registrados em favor
da empresa vencedora. O objeto da presente adesão é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada
em Terceirização de mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos
Bons/MA. em conformidade no Decreto rf 11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2°, da Lei
14.133/2021. Pastos Bons - MA, 13 de março de 2026, JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA,
Secretario de Administração. VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretaria de Saúde e

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação.

Avenida Domingos Sertão n^^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000
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DECRETO N’ 05/2026 - CAB -DISPÕE SOBRE A CRIAÇAO DO COMITÊ DE GESTAO COLEGIADA DA REDE DE CUID/AOO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS CHI/ANÇAS E ADOLESCENTES VlRM/AS
TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA BEM. COMO DA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS." O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO

PQOER LEGBLATTVO MUMOPAL

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

2

PROC.N

RUBf/ií*

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Março de 2026. Vigência Final: 2 de Março de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa

Mota - Secretaria Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 2 de Março de 2026.
r

r EXTRATO OE CONTRATO j r
r EXTRATO DE CONTRATO a

à

à
EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2026, assinado em 02/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas
da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Fundamentação
Legal: Lei n° 14.133/2021. Processo Administrativo n® 2025076/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico n“ 003/2026. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Saúde. CNPJ n® 11,885.239/0001-02. CONTRATADO: M C

RIBEIRO LTDA, CNPJ n® 02.099.824/0001-96. Valor Global: R$ 119.070.00

(cento e dezenove mil e setenta reais). Vigência Iniciai: 2 de Março de 2026.

Vigência Final: 2 de Março de 2027. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretaria

Munic. de Saúde. Pastos Bons - MA, 2 de Março de 2026.

EXTRATO DO CONTRATO N® 011/2026. assinado em 02/03/2026, Objeto:

Contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas

da frota da Secretaria Munícipcü de Administração de Pastos Bons^A.

Fundamentação Legai: Lei n» 14.133/2021. Processo Administrativo n°

2025076/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Administração. CNPJ n® 05.277.173/0001-7 5.

CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA, CNPJ n« 08.595.975/0001-11.

Valor Global: R$ 329.740.00 (trezentos e vinte e nove mil e setecentos e

quarenta reais). Vigência Inicial: 2 de Março de 2026. Vigência Final: 2 de Março
de 2027. José Burnett Pereira da Silva • Secretário de Administração. Pastos

Bons • MA, 2 de Março de 2026.rr
EXTRATO DE CONTRATO aà

rr
EXTRATO DE CONTRATO aEXTRATO DO CONTRATO N° 014/2026, assinado em 02/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas

da frota da Secretaria Municipcü de Educação do Município de Pastos Bons/MA.

Fundamentação Legal: Lei n« 14.133/2021. Processo Administrativo n®

2025076/2025. Modalidade: Pregáo Eletrônico n® 003/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 06.080.638/0001-66.
CONURATAOO; M C ribeiro LTDA. CNPJ n® 02.099.824/0001-96. Valor

Global: R$ 357.210,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e duzentos e dez reais).
Vigência Inicial: 2 de Março de 2026. Vigência Final: 2 de Março de 2027. Valbea

Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação, Pastos Bons - MA, 2 de Março
de 2026.

à

EXTRATO DO CONTRATO N® 012/2026, assinado em 02/03/2026, Objeto:

Contratação de empresa em serviços para prestação de senriços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas

da frota da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.

Fundarrrentaçâo Legal: Lei n« 14.133/2021. Processo Administrativo n®

2025076/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 003/2026. CONTRATANTE:

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n° 06.080.638/0001-66,

CONTRATADO: RAFAELA DANTAS COSTA. CNPJ n° 08,595.975/0001-11.

Valor Global: R$ 132.585,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos e oitenta e

cinco reais). Vigência Inicial: 2 de Março de 2026. Vigência Final; 2 de Março de
2027. Valbea Pereira da Silva Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons -

MA, 2 de Março de 2026.rr EXTRATO DE CONTRATO aA

rExtrato de termo de adesão jEXTRATO DO CONTRATO N® 013/2026. assinado em 02/03/2026. Objeto:

Contratação de empresa em serviços para prestação de serviços de consertos,

reparos mecânicos, manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas
da frota da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA. Fundamentação
Legai; Lei n® 14.133/2021. Processo Administrativo n® 2025076/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico n® 003/2026. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Saúde. CNPJ n® 11,885.239/0001-02, CONTRATADO: RAFAELA

DANTAS COSTA, CNPJ n® 08.595.975/0001-11. Valor Global: R$ 105,875,00

(cento e cinco mil e oitocentos e setenta e cinco reais). Vigência Inicial: 2 de

à

EXTRATO. Termo de Adesão n® 002/2026-PMPB, Processo Administrativo n®

2026007/2026-PMPB. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n® 05.277.173/0001 -75. com sede

na Avenida Domingos Sertão, n® 1.000. Barro Sâo José, CEP 65.870-000,

Pastos Bons/MA, por intermédio do Secretário Municipal de Administração o Sr.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF n° 293.780.443-87. vem. por meio

deste, Informar a quem possa interessar que; CONSIDERANDO a necessidade

CERTIFICADO DICITALMENTE
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do município pela Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em

Terceirização de mâo de obra para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons/MA; CONSIDERANDO a autorização expedida pelo

órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n° 002/PE/018/202 5 - SRP,

Pregão Eletrônico n° 018/2025 - SRP - Município de Açailãndia/MA (órgão

gerenciador), assinada em 13 de agosto de 2025 e publicada no Diário Oficial

do Município (DOM) Volume 11. n® 2282/2025, Açailândia/MA, qu^a feira 13

de agosto de 2025; CONSIDERANDO o Termo de Aceite, a Proposta Comercial

e a Documentação de Habilitação apresentados pela empresa INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR, inscrita no CNPJ:

17.116.752/0001-15, sediada na Av. dos Holandeses/Cons. Hilton Rodrigues,

Sala:16 Pavimento -TI, N® 18, Cep: 65.071-380, São Lufs/MA; COMUNICA que

aderiu através do Processo de Carona n® 002/2026, à mencionada Ata de

Registro de Preços n® 002/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico n° 018/2025

- SRP - Município de Açailândia/MA (órgão gerenciador), para o item (Serviço
operacional de máquinas pesadas) registrados em favor da empresa vencedora.

O objeto da presente adesão é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada

em Terceirização de mâo de obra (Serviço operacional de máquinas pesadas)
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, em

conformidade no Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, e no art. 86, § 2®.

da Lei n® 14.133/2021. Pcistos Bons - MA, 13 de março de 2026, JOSÉ

BURNETT PEREIRA DA SILVA, Secretário de Administração.

(Estatuto da Criança e do Adolescente). Destaca-se, em pamcular, o artigo 2®.
parágrafo único, que detennina que a União, os Estados e os Municípios desenvolvam

políticas integradas e coordenadas que visem garantir os direitos humanos de

crianças e adolescentes no ãmbito das relações domésticas, familiares e sociais, para
resguardá-los de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
abuso, crueldade e opressão; RESOLVE: Art. 1® - Fica instituído o Comitê Municipal
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção Social de Cnanças e
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência com a finalidade de monitorar,

mobikzar, planejar, acompanhar e avaliaras ações da rede intersetorial. definir fluxos

de encaminhamento e atendimento, acompanhar, propor políticas públicas e
estratégias que promovam e assegurem os direitos de crianças e adolescentes frente
às diversais formas de violências, nos moldes da Lei Federal n* 13.431/2017 e Decreto

Presidencial n« 9.603/2018, Art. 2® - O Comitê ficará vinculado à Secretaria Municipal
de Assistência Social junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Cnança e do

Adolescente. Art. 3® - O Comitê será composto por 1 (um) representante das
seguintes instâncias: I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; II
- 01 (um) representante da Secretaria Muniapal de Assistênaa Social; III - 01 (um)
representante do Conselho Municipal dos Direitos da Cnança e do Adolescente: IV -
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação: V - 01 (um)
representante do Conselho Tutelar; VI - 01 (um) representante da Policia Civil; VII -

organização da sociedade civil, quando houver VIII- 01 (um) representante da Ordem
dos Advogados: IX- 01 (um) representante dos Universitários. X- 01 (um)
representante do Ministério Público Estadual: XI- 01 (um) representante da Defensoria
Pública Estadual: Xll- 01 (um) representante da Polícia MiKtar. Art 4® - Compete ao
Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de
Cnança e Adolescente Vítimas ou Testerrxjnhas de Violência: I- conhecer as

ferramentas de trabalho da rede intersetorial. propor ações de educação permanente
e continuada para a qualificação dos profissionais que atuam no sistema de proteção;
II- organizar e implementar os protocolos de atendimento para cnanças e adolescentes

vítimas de todas as formas de violência no Município de Pastos Bons/MA; lll-

ariicular e monitorar a rede intersetorial de proteção as cnanças e adolescentes
vítimas ou testemunhas de violência a hm de garantir fluxos atualizados, um sistema

de referência e contra-referènda para um atendimento resoíuovo entre todos os

componentes da rede de proteção, observando os seguintes requisitos: a) garantir o
cumprimento da Linha de Cuidado para atendimento às crianças, adolescentes e
suas famílias víomas ou testemunhas de violência, conforme previsto pelo Ministério
da Saúde: b)especificar as competências e atribuições de cada profissional conforme
consettio de classe e serviço da rede de proteção pública, OSCs e pnvada de forma
a evitar sobreposição e sobrecarga de trabalho: c) acompanhar os dados da rede

intersetonal referente às notificações das violências atendidas (ficha de notificação
para a rede de proteção, SINAN, B.O, violência letal, SIPIA); d) preservar o sigilo,
evitar as exposições desnecessárias e a revitimização da cnança e do adolescente
vfbma ou testemunha de violência: IV- Monitorar, mobilizar, planejar, acompanhar e
avaliar as ações da rede intersetonal, além de definir fluxos de encaminhamento e

atendimento às crianças e adolescentes e estratégias que promovam e assegurem

os direitos em conjunto cornos demais órgãos e entidades que integram a rede de
cuidados de proiei^o social; V- promover campanhas de prevenção e proteção das
diversas formas de violência contra cnanças e adolescentes no ãimbito municipal; VI-
propor, articular e acompanhar a execução das políticas públicas direcionadas à

prevenção e o atendimento de crianças e adolescentes vítimas de diferentes formas

de violências e exploração sexual, por meio de ações muMprofissionais e
interdisciplinares que integrem o Sistema de Garantia de Direitos: Vll- subsidiar os

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no planejamento de políticas públicas
referentes a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violênaa: VIII-
soKcitar dados penódicos ao Conselho Tutelar, à Secretaria Municipal de Segurança
Pública. Observatório de Segurança Pública. Secretaria Municipal de Assistência
Social. Secretaria Municipal de Saúde, Vigilância Epidemiológica , Secretana Municipal
de Educação e Delegacias de Pollaa, objetivado monitorar, ansüisar e divulgar os
índices de violênoas contra crianças e adolescentes no municipio. visando a
elaboração de novas políticas públicas: Art.5® O Comitê terá reuniões periodicamente
e sistematizará suas reuniões e ações; Art 7® - Este Decreto entra em vigor na data
de sua pubhcação. REGISTRE-SE. PUBÜQUE-SE. CUMPRA-SE. GABINETE DO

PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, EM 13 DE

MARÇO DE 2026. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

rExtrato de termo de adesão
à

Extrato do Termo de Adesão n® 001/2026-PMPB, Processo Administrativo n°

2026006/2026-PMPB. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n® 05.277.173/0001 -75. com sede

na Avenida Domingos Sertão, n® 1.000, Bairro São José, CEP 65.870-000,

Pastos Bons/MA. por intermédio dos Secretários Municipais: Administração o

Sr. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA. CPF n® 293.780.443-87, Saúde a

Sra VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA. CPF n® 322.335.403-44 e

Educação a Sra. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA. CPF n® 912.480.273-

53, vem, por melo deste, informar a quem possa interessar que;

CONSIDERANDO a necessidade do município pela Contratação de Pessoa

Jurídica Especializada em Terceirização de mão de obra para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA; CONSIDERANDO a

autorização expedida pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços n®
OOl/PE/018/2025 - SRP, Pregão Eletrônico n® 018/2025 - SRP - Município de

Açailândia/MA (órgão gerenciador), assinada em 13 de agosto de 2025 e

publicada no Diário Oficial do Município (DOM) Volume 11, n® 2282/2025.

Açailândia/MA. quarta feira 13 de agosto de 2025; CONSIDERANDO o Terrixi

de Aceite, a Proposta Comercial e a Documentação de H^ilitaçào apresentados

pela empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL RECONSTRUIR,
inscrita no CNPJ: 17.116.752/0001-15, sediada na Av. dos Holandeses/Cons.

Hilton Rodrigues, Sala:16 Pavimento-TI. N° 18, Cep: 65.071-380. São Luis/MA;

COMUNICA que aderiu através do Processo de Carona n® {X)l/2026, á

mencionada Ata de Registro de Preços n® OOl/PE/018/2025 - SRP, Pregão

Eletrônico n® 018/2025-SRP-Município de Açailândia/MA (órgão gerenciador),

péwa os itens registrados em favor da empresa vencedora. O objeto da presente

adesão é a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada em Terceirização de

mão de obra para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pastos

Bons/MA, em conformidade no Decreto n® 11.462, de 31 de março de 2023, e
no art. 86. § 2®. da Lei n® 14.133/2021. Pastos Bons - MA. 13 de março de 2026,

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA. Secretário de Administração. VERA

LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretaria de Saúde e VALBEA PEREIRA

DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação.

folhas.:' -

PROC.N’-
PGABINETE DO PREFEITO

rr
DECRETO

i

DECRETO N* 05/2026 - GAB 'DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE

GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS

CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA
BEM, COMO DA COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS." O PREFEITO MUNICIPAL DE

PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atnbuiçôes legais, bem
como Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e do
Adolescente - Lei 8.069/1990; CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA n® 235,

de 12 de maio de 2023; CONSIDERANDO 0 disposto na Lei 13.431. de 4 de abril de

2017. que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente
vítima ou testemunha de violência e altera a Lei n® 8.069. de 13 de julho de 1990

a
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